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Prefeitura Municipal de CampinasNº 9.041 - Ano XXXVI

Republicado por conter incorreções na publicação de 07/11/2006.
DECRETO Nº 15.679 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.006

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Valor de R$10.000,00(Dez Mil Reais) ao Orçamento da

Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC
O PREFEITO DE CAMPINAS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o disposto no Artigo 4º § 2º Inciso VIII e Artigo 10º, da Lei Municipal nº
12.482 de 20 de Janeiro de 2006.
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um Crédito Adicional no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), suplementar ao Orçamento Programa vigente, da Fundação Municipal
para Educação Comunitária - Fumec, nas seguintes classificações:

60. 01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA
12.363.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS.
06-31.90.09 SALÁRIO FAMÍLIA
200-109 EDUCAÇÃO-CONVÊNIO FUMEC/ESCOLA SINDICAL DA CU ........... R$ 90,00
06-31.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL
200-109 EDUCAÇÃO-CONVÊNIO FUMEC/ESCOLA SINDICAL DA CUT ... R$ 4.800,00
06-31.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
200-109 EDUCAÇÃO-CONVÊNIO FUMEC/ESCOLA SINDICAL DA CUT. .. R$ 3.222,00
06-33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
200-109 EDUCAÇÃO-CONVÊNIO FUMEC/ESCOLA SINDICAL DA CUT ... R$ 1.840,00
06-33.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
200-109 EDUCAÇÃO-CONVÊNIO FUMEC/ESCOLA SINDICAL DA CUT ........ R$ 48,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................................ R$ 10.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos de que trata
o art.43, § 1º, inciso 2º da Lei 4320 de 17/03/64, proveniente do Convênio FUMEC/
ESCOLA SINDICAL DA CUT NO NORDESTE MARISE PAIVA DE MORAIS.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Campinas, 06 de novembro de 2006
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito de Campinas
GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO

Presidente da FUMEC
DECRETO ELABORADO NO SETOR DE CONTABILIDADE/ORÇAMENTO DA FUMEC E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE,
DO GABINETE DO PREFEITO, NA DATA SUPRA

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR.
PREFEITO MUNICIPAL

Em 01 de Novembro de 2006
REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

De Cândida Cordeiro de Souza - Protocolado 05/10/52295
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Oficial da PMC à folha 20 e
análise de fls. 22/23, acolhida pelo Sr. Diretor Presidente do CAMPREV em
exercício à fl. 24, concedo Isenção de Imposto de Renda à sra. Cândida Cordeiro
de Souza. Ao CAMPREV para prosseguimento.
De Ruth Marani Nogueira - Protocolado 05/10/44016
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fls. 27/29 e da manifestação
do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl. 30, DEFIRO a concessão de
aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição,
à servidora RUTH MARANI NOGUEIRA, matrícula 869147, a partir de 01 de
novembro de 2006. Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR.
PREFEITO MUNICIPAL

Em 07 de Novembro de 2006
De Secretaria de Recursos Humanos - Protocolado n.º 03/10/30.088 PG
À vista da solicitação de fls. 230 a 231 da Secretaria de Recursos Humanos e diante
dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fls. 241 a 246 e 247/V.º a 248,
que acolho, AUTORIZO o reconhecimento do débito apontado. Assim, DEFIRO
seja liquidado o valor de R$ 387.580,65 (Trezentos e oitenta e sete mil, quinhentos
e oitenta reais e sessenta e cinco centavos), em favor da Sra. Luzia Elisabeth Faria
Novaes Seccarelli, a título de indenização, referente aos alugueres do período de
31/10/04 a 15/08/06, determinando à Secretaria de Recursos Humanos a adoção
das providências cabíveis, em especial, o empenho da referida despesa, e após, a
remessa do expediente à Secretaria de Finanças para pagamento. Por fim,
considerando as circunstâncias apresentadas, após a efetivação do pagamento,
determino a análise do DPDI quanto aos procedimentos enumerados no Decreto
n.º 13.837/02 e na Ordem de Serviço n.º 610/02.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS - COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS
ENVELOPES “A” - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E

“B” - PROPOSTA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2006
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
instalação de iluminação de Natal com micro-lâmpadas e colocação de 2000 enfeites
natalinos, em praças e vias públicas da região central do Município de Campinas.
ABERTURA: 06/11/2006 às 10:30 horas.
Aos 06 (seis) dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis, às 10:30 horas,
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
através da Portaria nº 66.859/2006, composta pelo Presidente, Sr. Jandy Alves
Licarião, e pelos seguintes membros: Giovana Cristina Alves de Souza e Sueli
Xavier da Silva Barbosa, e tendo como suplente da presidente e membros o Sr.
Osmar Lopes Junior, na sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Administração,
situada à Avenida Anchieta nº 200, 6º andar, nesta cidade de Campinas, Estado de
São Paulo. Encerrado o prazo para a apresentação dos envelopes “A” -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O Sr. Presidente abriu a sessão pública,
constatando a participação das seguintes empresas: 01) VISATEC -
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA; 02) SOMLUX
SPOTLIGHT LTDA. O Sr. Presidente procedeu à abertura dos envelopes “A” -
DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO das empresas participantes do presente
certame, que depois de examinados e rubricados pela Comissão e representantes,
foram juntados ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/10/37.116. Dada
oportunidade ao uso da palavra aos licitantes presentes, todos se mantiveram
silentes. Analisada a documentação pela Comissão e pelo Engenheiro José Benedito
Toledo Pelatieri da SMI, verificou-se que as empresas atenderam ao exigido no
item 5 do Edital, motivo pelo qual a Comissão deliberou pela habilitação das
mesmas, inclusive tendo estas desistido do prazo de recurso tratado no artigo 109,
I, a, da Lei 8.666/93. Ato contínuo, o Sr. Presidente procedeu à abertura dos
envelopes “B” - PROPOSTA COMERCIAL das empresas licitantes, que após
examinados e rubricados pela Comissão e pelos representantes, foram juntados ao
processo em epígrafe. Analisada e rubricada a proposta, a Comissão deliberou por
CLASSIFICAR a empresa VISATEC - CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, pelo valor global de R$ 222.740,96 (duzentos e
vinte e dois mil, setecentos e quarenta reais e noventa e seis centavos); tendo as
particantes desistido do prazo de recurso tratado no artigo 109, I, b, da Lei 8.666/
93. A Comissão decidiu encaminhar o presente ao Sr. Secretário para adjudicação e
homologação do objeto à empresa vencedora. E, nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a presente Ata que lida e achada conforme, vai devidamente assinada
pelos presentes na Sessão Pública.

JANDY ALVES LICARIÃO
Presidente

JOSÉ BENEDITO TOLEDO PELATIERI
Engenheiro da SMI

SUELI XAVIER DA SILVA BARBOSA
Membro

GIOVANA CRISTINA ALVES DE SOUZA
Membro

SOMLUX SPOTLIGHT
VISATEC - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO

Em 07 de novembro de 2006
Processo Administrativo: nº 06/10/37.116 Int.: Secretaria Municipal de Infra-
estrutura Ref.: Tomada de Preços nº 026/2006 Objeto: Contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de instalação de iluminação de Natal com
micro-lâmpadas e colocação de 2000 enfeites natalinos, em praças e vias públicas
da região central do Município de Campinas.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e ao disposto
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 combinado com o art. 3º, inciso II,
do Decreto Municipal nº 14.217/03, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços 026/2006, referente à contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de instalação de iluminação de
Natal com micro-lâmpadas e colocação de 2000 enfeites natalinos, em praças e
vias públicas da região central do Município de Campinas.
2. ADJUDICAR seu objeto à empresa VISATEC – CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, pelo valor global de R$ 222.740,96 (duzentos e
vinte e dois mil, setecentos e quarenta reais e noventa e seis centavos).
Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se:
1 - à Secretaria Municipal de infra-estrutura, para autorização de despesa nos
termos do Decreto Municipal 14.217/03 e suas alterações;
2 - à Comissão Permanente de Licitações, para registro da homologação no Sistema
de Informação Municipal - SIM;
3 - à Coordenadoria Setorial de Procedimentos Legais desta Secretaria, para a
lavratura do Termo de Contrato, e
4 - à Secretaria Municipal de Infra-estrutura, para as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATOS
Processo Administrativo n.º 06/10/17.151 Interessado: Secretaria Municipal
de Infra-estrutura Contratante: REFEICARD ADMINISTRADORA DE
CONVÊNIOS LTDA. Termo de Re-Ratificação n.º 011/06. Objeto do
contrato: Prestação de serviços, como intermediária, de distribuição de refeições,
através do fornecimento parcelado de Cartões de Vale-Refeição. Objeto da
Re-ratificação : Alteração da redação da cláusula sexta- da Dotação
Orçamentária. Assinatura: 06/11/06.

Processo Administrativo n.º 06/10/24680. Interessado: Secretaria
Municipal de Infra-estrutura. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 006/2006
Ata de Registro de Preços n.º 283/06. Detentora da Ata: CONDIGY
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. Objeto: Registro de Preços de
materiais elétricos. Preço Unitário: lotes 74 (R$ 3,22) e 76 (R$ 9,41). Prazo:
12 (doze) meses. Assinatura 06/11/06.

Processo Administrativo n.º 06/10/24680. Interessado: Secretaria
Municipal de Infra-estrutura. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 006/2006
Ata de Registro de Preços n.º 284/06. Detentora da Ata: CONTATO –
ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA. EPP. Objeto: Registro de Preços de
materiais elétricos. Preço Unitário: lotes 05 (R$ 166,00), 12 (R$ 485,00),
15 (R$ 395,00), 16 (R$ 94,99), 19 (R$ 159,99), 21 (R$ 9,00), 22 (R$ 14,40),
23 (R$ 23,50), 25 (R$ 0,97), 40 (R$ 0,40), 56 (R$ 7,14), 60 (R$ 2,73), 61 (R$
0,21), 65 (R$ 12,79), 83 (R$ 0,43), 90 (R$ 117,50), 95 (R$ 101,95), 107 (R$
0,75), 111 (R$ 2,20), 112 (R$ 11,50), 113 (R$ 1,09), 115 (R$ 0,13), 116 (R$
0,08) e 117 (R$ 50,00). Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura 06/11/06.

Processo Administrativo n.º 06/10/24680. Interessado: Secretaria
Municipal de Infra-estrutura. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 006/2006
Ata de Registro de Preços n.º 285/06. Detentora da Ata: DEKAF
COMERCIAL LTDA. EPP. Objeto: Registro de Preços de materiais elétricos.
Preço Unitário: lotes 01 (R$ 29,20), 02 (R$ 43,49), 03 (R$ 70,49), 04 (R$
110,00), 06 (R$ 290,00), 07 (R$ 460,00), 08 (R$ 693,00), 09 (R$ 1.000,00),
10 (R$ 196,00), 11 (R$ 340,00), 13 (R$ 280,00), 14 (R$ 388,50), 17 (R$
67,00), 18 (R$ 106,00), 20 (R$ 260,00), 26 (R$ 3,80), 27 (R$ 6,60), 28 (R$
23,10), 29 (R$ 9,80), 30 (R$ 17,00), 36 (R$ 1,10), 37 (R$ 1,35), 38 (R$ 2,80),
39 (R$ 0,26), 42 (R$ 1,00), 43 (R$ 1,70), 44 (R$ 3,51), 45 (R$ 3,51), 46 (R$
3,51), 47 (R$ 3,83), 48 (R$ 10,66), 49 (R$ 10,66), 50 (R$ 11,57), 51 (R$
10,66), 52 (R$ 19,50), 53 (R$ 19,50), 54 (R$ 44,20), 55 (R$ 44,20), 57 (R$
3,84), 58 (R$ 1,92), 59 (R$ 8,46), 70 (R$ 6,00), 78 (R$ 0,90), 88 (R$ 1,68) e
89 (R$ 0,82). Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura 06/11/06.

Processo Administrativo n.º 06/10/24680. Interessado: Secretaria
Municipal de Infra-estrutura. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 006/2006
Ata de Registro de Preços n.º 286/06. Detentora da Ata: JAIME EDIVAN
FRANK. Objeto: Registro de Preços de materiais elétricos. Preço Unitário:
lote: 114 (R$ 0,73) Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura 06/11/06.

Processo Administrativo n.º 06/10/24680. Interessado: Secretaria
Municipal de Infra-estrutura. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 006/2006
Ata de Registro de Preços n.º 287/06. Detentora da Ata: PIRES
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. Objeto: Registro de Preços
de materiais elétricos. Preço Unitário: lotes 24 (R$ 0,39), 31 (R$ 20,99), 41
(R$ 0,48), 62 (R$ 0,39), 63 (R$ 1,75), 64 (R$ 7,96), 66 (R$ 2,27), 67 (R$
4,22), 68 (R$ 1,87), 69 (R$ 3,00), 75 (R$ 2,63), 79 (R$ 1,19), 80 (R$ 0,66),
81 (R$ 0,67), 82 (R$ 0,67), 84 (R$ 0,24), 85 (R$ 0,15), 86 (R$ 1,09), 87 (R$
0,26), 91 (R$ 99,98), 92 (R$ 120,00), 93 (R$ 69,00), 94 (R$ 101,84), 103 (R$
4,00), 104 (R$ 1,20), 108 (R$ 4,50), 109 (R$ 3,00) e 110 (R$ 3,00). Prazo: 12
(doze) meses. Assinatura 06/11/06.

Processo Administrativo n.º 06/10/24680. Interessado: Secretaria
Municipal de Infra-estrutura. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 006/2006
Ata de Registro de Preços n.º  288/06. Detentora da Ata: WWR
COMERCIAL LTDA. ME. Objeto: Registro de Preços de materiais elétricos.
Preço Unitário: lotes 71 (R$ 6,59), 72 (R$ 8,85), 73 (R$ 2,59), 77 (R$ 0,86),
96 (R$ 23,29), 97 (R$ 23,19), 98 (R$ 22,69), 99 (R$ 23,29), 100 (R$ 13,89)
e 101 (R$ 29,99). Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura 06/11/06.

Processo Administrativo n.º 06/10/9309 Interessado Secretaria Municipal
de Cooperação Internacional Modalidade:  Compra Direta n° 16/06
Contratada: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PÓLO DE ALTA
TECNOLOGIA DE CAMPINAS - CIATEC Termo de Contrato n° 147/06
Objeto do Contrato: Prestação de Serviço para realização de estudos e projetos
voltados ao desenvolvimento tecnológico, econômico e urbano de Campinas
Termo de Aditamento n.º 125/2006 Objeto do Aditamento: Acréscimo de
16,83% (dezesseis inteiros e oitenta e três centésimos por cento) Valor:
R$141.388,00 (cento e quarenta e um mil, trezentos e oitenta e oito reais)
Assinatura  06/11/06.

Processo Administrativo n.º 05/10/25.799 Interessado Secretaria Municipal
de Finanças Modalidade: Compra Direta n° 47/05 Contratada: FUNDAÇÃO
DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA - FATEC Termo de Contrato n°
255/05 Objeto do Contrato: Prestação de Serviço de suporte técnico para o
“Sistema de Informação para Municípios – SIM”. Termo de Aditamento n.º
126/2006 Objeto do Aditamento: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por
cento) Valor: de R$133.911,45 (cento e trinta e três mil, novecentos e onze
reais e quarenta e cinco centavos). Assinatura 06/11/06.

Processo Administrativo n.º 03/10/62.650 Interessado Secretaria Municipal
de Recursos Humanos Modalidade: Convênio n.º 28/06 Conveniada: PARANÁ
BANCO Objeto do Convênio: Desconto em folha de pagamento das parcelas
de empréstimo pessoal contratado pelos servidores beneficiários Prazo: 24

(vinte e quatro) meses Assinatura 17/10/06

Processo Administrativo n.º 06/10/32.456 Interessado Secretaria Municipal
de Finanças Aderente: Banco do Brasil S/A. Termo de Adesão n° 01/06
Objeto: Fixação de rotinas específicas para serviços de arrecadação dos tributos
e demais receitas públicas do Município e prestação de contas por meio magnético
dos valores arrecadados Prazo: até 05 (cinco) anos Assinatura 07/11/06.

Processo Administrativo n.º 06/10/40.225 Interessado Secretaria Municipal
de Infra-estrutura Modalidade: Contratação Direta n.º 67/06 Contratada
ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO
DE CAMPINAS- TRANSURC. Carta-Contrato  n° 070/06 Objeto do
Contrato: Fornecimento parcelado de 5.280 (cinco mil, duzentos e oitenta)
unidades de Vales Transporte Valor: R$10.560,00 (dez mil, quinhentos e sessenta
reais) Prazo estimado: 12 (doze) meses Assinatura 07/11/06.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/13/0172
CONSTRUTORA A. S. SILVEIRA LTDA

Rua Luiz Hyppólito Combe, nº 163 – Vila Valentim – São
João da Boa Vista – CEP 13.873-028

A Administração Municipal de Campinas, através da Secretaria Municipal de Assuntos
Jurídicos, NOTIFICA a empresa Construtora A. S. Silveira Ltda, na pessoa do
seu representante legal, nos autos do Protocolado Administrativo nº 02/13/0172,
que cuida do procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 020/
2004, que observado o contraditório e ampla defesa, expirados os termos e atos do
processo administrativo, verificada a infração ao disposto na Cláusula Décima
Nona do Termo de Contrato nº 284/04 (fls.2679/2691), foi autorizada a aplicação
das penalidades contratualmente previstas, a saber: multa de 30% (trinta por cento)
sobre o valor do contrato no importe de R$ 217.230,42 (duzentos e dezessete mil,
duzentos e trinta reais e quarenta e dois centavos), suspensão temporária do direito
de licitar com o Município de Campinas bem como o impedimento de com ele
contratar pelo prazo de 02 (dois) anos. Está facultada à empresa a apresentação de
RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da
notificação ou, em caso de não recebimento, a contar da data da publicação no
Diário Oficial do Município de Campinas. Na oportunidade de apresentação de
recurso, a empresa deverá apresentar todos os documentos comprobatórios de suas
alegações, sob pena de preclusão. Os autos do processo administrativo estão com
vista franqueada no Paço Municipal – 14º andar, na Coordenadoria de Gestão, das
08h30 até as 17h00, de segunda a sexta-feira.

Campinas, 31 de outubro de 2006
JOSE FERREIRA CAMPOS FILHO

Diretor do DAJ/SMAJ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/10/19.457
RIO LAVANDERIA EXPRESS LTDA-ME

Rua Tapuruvu, nº 25 Complemento AD Sala 15 - Alphaville
Campinas - Campinas – CEP 13.098-323

A Administração Municipal de Campinas, através da Secretaria Municipal de Assun-
tos Jurídicos, NOTIFICA a empresa Rio Lavanderia Express Ltda-ME, na pes-
soa do seu representante legal, nos autos do Processo Administrativo nº 05/10/
19.457, que cuida do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº
011/2005, que em despacho exarado às fls.364 e nos termos do Decreto Municipal
nº 15.291/05, o Ilmo. Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos autorizou a abertura de
procedimento de aplicação das penalidades previstas no subitem 14.3 do edital
licitatório e Cláusula 12.1.5 do Termo de Contrato nº 194/05 desta Municipalidade,
a saber: suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Campinas
bem como o impedimento de com ele contratar pelo prazo de 05 (cinco) anos e
declaração de inidoneidade pelo prazo de 05 (cinco) anos diante da prática de atos
ilícitos, em face de Rio Lavanderia Express Ltda ME, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 05.885.307/0001-30. Fica a mencionada empresa intimada para devolver aos
cofres públicos a quantia total de R$ 223.820,30 (duzentos e vinte e três mil,
oitocentos e vinte reais e trinta centavos), valor apurado em pagamentos irregula-
res a maior, na forma da autorização prevista na Cláusula 12.3 do Termo de
Contrato nº 194/05, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contado da publicação
no Diário Oficial do Município. Está facultada à empresa a apresentação de DEFE-
SA PRÉVIA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da
notificação ou, em caso de não recebimento, a contar da data da publicação no
Diário Oficial do Município de Campinas. Na oportunidade de apresentação de
recurso, a empresa deverá apresentar todos os documentos comprobatórios de suas
alegações, sob pena de preclusão. Os autos do processo administrativo estão com
vista franqueada no Paço Municipal – 14º andar, na Coordenadoria de Gestão, das
08h30 até as 17h00, de segunda a sexta-feira.

Campinas, 01 de novembro de 2006
JOSE FERREIRA CAMPOS FILHO

Diretor do DAJ/SMAJ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/10/27604
LÍDER MADEIRAS E FERRAGENS LTDA

Rua Assunção, nº 125 – Brás – São Paulo – CEP 03.005-020
A Administração Municipal de Campinas, através da Secretaria Municipal de Assuntos
Jurídicos, NOTIFICA a empresa Líder Madeiras e Ferragens Ltda, na pessoa
do seu representante legal, nos autos do Processo Administrativo nº 05/10/27604,
que cuida do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 010/
2005, que em despacho exarado às fls.312 e nos termos do Decreto Municipal nº
15.291/05, o Ilmo. Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos autorizou a abertura de
procedimento de aplicação da penalidade prevista no subitem 16.3.4 do edital
licitatório, a saber: multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da
inadimplência, correspondente a R$ 5.402,40 (cinco mil, quatrocentos e dois reais
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e quarenta centavos), em face do descumprimento da Ordem de Fornecimento nº
01/2006, relativa aos itens 01, 02 e 03 da Ata de Registro de Preços nº 266/2005
do processo administrativo epigrafado. Está facultada à empresa a apresentação de
DEFESA PRÉVIA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento
da notificação ou, em caso de não recebimento, a contar da data da publicação no
Diário Oficial do Município de Campinas. Na oportunidade de apresentação da
defesa prévia, a empresa deverá apresentar todos os documentos comprobatórios
de suas alegações, sob pena de preclusão. Os autos do processo administrativo estão
com vista franqueada no Paço Municipal – 14º andar, na Coordenadoria de Gestão,
das 08h30 até as 17h00, de segunda a sexta-feira.

Campinas, 01 de novembro de 2006
JOSE FERREIRA CAMPOS FILHO

Diretor do DAJ/SMAJ

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E LAZER

Processo Administrativo n.º 06/10/19.175 - Interessado: SMCEL - Referência:
Pregão Presencial n.º 065/2006 - Objeto: Registro de Preços de locação,
montagem e desmontagem de sistema de sonorização, iluminação e imagem, com
fornecimento de material para eventos a serem realizados ou apoiados pela Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Lazer.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto
no art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com fulcro na Ata
de Registro de Preços n.º 235/2006, a despesa no valor total de R$185.200,00
(cento e oitenta e cinco mil e duzentos reais), a favor da empresa Piaf Produções
Artísticas, Eventos e Locações Ltda., para a prestação de serviços referente aos
lotes 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 10.
À Secretaria Municipal de Administração - Coordenadoria de Planejamento para
encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, à Secretaria Municipal
de Cultura, Esportes e Lazer, para gerenciamento e emissão da Ordem de Serviço.

FRANCISCO DE LAGOS VIANA CHAGAS
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Lazer

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E LAZER

Processo Administrativo n.º 06/10/16.372 - Interessado: SMCEL - Referência:
Pregão Presencial n.º 031/2006 - Objeto: Registro de Preços de serviço de
transporte, por quilômetro rodado, através de veículos de passageiros tipo ônibus e
micro-ônibus, para atividades em eventos da Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Lazer, com motoristas e veículos devidamente habilitados.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto
no art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com fulcro nas
Atas de Registro de Preços abaixo, a despesa no valor total de R$146.245,75
(cento e quarenta e seis mil, duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos), a favor das empresas conforme segue:
Viação Princesa D’Oeste Ltda., no valor de R$45.246,00 (quarenta e cinco
mil, duzentos e quarenta e seis reais), para a prestação de serviços referente aos
itens 01, 05, 07 e 11, Ata n.º 115/2006;
Zanca Transportes Ltda., no valor de R$100.999,75 (cem mil, novecentos e
noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), para a prestação de serviços
referente aos itens 02, 06, 09, 10, 12, e 16, Ata n.º 116/2006.
À Secretaria Municipal de Administração - Coordenadoria de Planejamento para
encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, à Secretaria Municipal
de Cultura, Esportes e Lazer, para gerenciamento e emissão das Ordens de Serviço.

FRANCISCO DE LAGOS VIANA CHAGAS
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Lazer

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Em 06 de novembro de 2006

Protocolo: 06/10/04164 Interessado: Secretaria Municipal de Educação - Ref:
Avaliação de imóvel para locação da NAED-Sudoeste
CONSIDERANDO as novas informações acostadas às fls. 105 a 110 destes autos,
e diante dos elementos constantes no presente protocolado e à vista das
manifestações da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fls. 111 a 113, Re-ratifico o
despacho de fl. 98, para que conste que o locador é a Sra. Verônica Mazzetto Faicare
e o Espólio de Euclides Faicare, mantendo-se as demais disposições. Assim,
DETERMINO:
1. O encaminhamento nesta data, dos autos deste processo ao Gabinete do Exmo.
Sr. Prefeito Municipal para re-ratificação, como condição de eficácia dos atos, face
ao disposto no artigo 26, “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93, uma vez que também
foram atendidos os requisitos dos incisos II e III do mesmo artigo.
2. Posteriormente, à Secretaria de Administração para a numeração da Contratação
Direta e a devida formalização do termo contratual próprio, devendo a Secretaria
de Educação observar a recomendação inserta na fl. 112, “in fine”, atualizando-se
o documento de fl. 103, com o correto nome dos credores.

GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO
Secretário Municipal de Educação

RELATÓRIO DE GESTÃO FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO –
3º TRIMESTRE/2006

Em Observância ao § 3º, artigo 1º da Lei Municipal nº 12.334/2005, publique-se
os quadros integrantes do Relatório de Gestão Financeira da Educação referente ao
3º Trimestre/2006:
QUADRO I - RELATÓRIO RESUMIDO DOS RECURSOS APLICADOS NO ENSINO
QUADRO II - DETALHAMENTO DAS RECEITAS ARRECADADAS
QUADRO III - DETALHAMENTO DAS DESPESAS REALIZADAS
QUADRO IV - DESPESAS DISCRIMINADAS

Campinas, 07 de novembro de 2.006
GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO

Secretário Municipal de Educação

QUADRO I - RELATÓRIO RESUMIDO DOS RECURSOS
APLICADOS NO ENSINO

RECEITA ARRECADADA 3º TRIMESTRE ANO
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
IMPOSTOS MUNICIPAIS 142.985.236,73 449.067.611,55
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 7.097.239,65 22.160.310,01
TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 99.953.241,78 358.411.100,18
TOTAL DAS REC. DE IMPOSTOS E TRANSFER. 250.035.718,16 829.639.021,74
VALOR DE APLICAÇÃO MÍNIMA OBRIG. (25%) 62.508.929,54 207.409.755,44
DEMAIS RECEITAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 519.237,91 1.238.045,77
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 5.954.761,11 14.963.653,06
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 1.115.283,20 3.145.671,60
TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 12.039.062,47 35.865.217,23
TOTAL DAS DEMAIS RECEITAS 19.628.344,69 55.212.587,66
TOTAL DA RECEITA 269.664.062,85 884.851.609,40
DESPESA REALIZADA TRIMESTRE ANO %
DESPESAS NA MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO
DESPESAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ESPECIAL
INFANTIL / ESPECIAL 33.359.277,98 108.427.259,86
TOTAL DA DESPESA NA EDUC. INF. E ESPECIAL 33.359.277,98 108.427.259,86
(-) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 36.331,84 75.050,63
APLICAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL/ESPECIAL 33.322.946,14 108.352.209,23 13,06%
DESPESAS NO ENSINO FUNDAMENTAL
FUNDAMENTAL 20.891.507,44 45.404.362,76
FUNDEF 12.237.174,67 43.800.103,42
FUMEC 5.420.601,45 14.754.966,53
TOTAL DA DESPESA NO ENSINO FUNDAMENTAL 38.549.283,56 103.959.432,71
(-) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 482.906,07 1.162.995,14
(-) SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 7.390.501,70
(+)VALOR RETIDO AO FUNDEF 2.184.318,08 6.398.012,77
APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 40.250.695,57 101.803.948,64 12,27%
TOTAL DOS RECURSOS APLIC. NA MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (MDE) 73.573.641,71 210.156.157,87 25,33%
DEMAIS DESPESAS
FUMEC - CEPROCAMP 478.431,47 1.217.542,39
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 1.159.860,00 29.004.026,30
QESE 1.310.211,86 7.857.071,72
DEMAIS CONVÊNIOS 3.013.241,35 4.713.827,89
TOTAL DAS DESPESAS NÃO VINCULADAS AO MDE 5.961.744,68 42.792.468,30
TOTAL DA DESPESA 79.535.386,39 252.948.626,17

QUADRO II - DETALHAMENTO DAS RECEITAS
ARRECADADAS

3º TRIMESTRE ANO
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
IMPOSTOS MUNICIPAIS
IPTU 42.782.021,00 168.571.130,22
IRRF 17.303.983,38 44.767.101,72
ITBI 8.826.557,34 21.221.339,74
ISSQN 61.168.334,81 178.555.796,42
DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 9.137.049,37 25.985.073,41
MULTAS E JUROS DE MORA DE IMPOSTOS 3.767.290,83 9.967.170,04
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
QUOTA-PARTE - FPM 6.230.292,94 19.616.090,55
QUOTA-PARTE - ITR 23.666,12 186.997,97
QUOTA-PARTE DO IPI 843.280,59 2.357.221,49
TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO
QUOTA-PARTE DO ICMS 86.788.697,01 256.853.475,01
QUOTA-PARTE DO IPVA 12.202.270,05 98.670.801,03
COMP. FINANCEIRA LEI KANDIR 962.274,72 2.886.824,14
TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 250.035.718,16 829.639.021,74
DEMAIS RECEITAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS
A) INFANTIL (MDE E CONVÊNIOS) 36.331,84 75.050,63
B) FUNDEF 198.112,20 544.384,49
C) FUNDAMENTAL (MDE E CONVÊNIOS) 284.793,87 618.610,65
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
FNDE - PNAE (ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) 1.808.494,40 3.935.217,60
FNDE - PNATE - (TRANSPORTE ESCOLAR) 29.203,20 29.203,20
FNDE - PNAC - CRECHE 128.180,80 224.316,40
FNDE - OUTROS DIVERSOS 640.669,32 1.209.603,72
QESE 3.348.213,39 9.565.312,14
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO
SEE - MERENDA ESCOLAR 543.960,00 1.631.880,00
SEE - TRANSPORTE ESCOLAR 571.323,20 1.513.791,60
TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS
FUNDEF 12.039.062,47 35.865.217,23
TOTAL DAS DEMAIS RECEITAS 19.628.344,69 55.212.587,66
TOTAL DA RECEITA 269.664.062,85 884.851.609,40

QUADRO III - DETALHAMENTO DAS DESPESAS
REALIZADAS

3º TRIMESTRE ANO
INFANTIL / ESPECIAL
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 23.723.470,42 67.655.563,50
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 342.164,50 940.818,14
3.1.91.13 ENCARGOS PATRONAIS 4.108.930,36 12.321.612,85
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 117.804,55 506.880,53
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.597,50 5.597,50
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 0,00 2.400,00
3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 0,00 1.293.730,90
3.3.90.39 OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURÍDICA 3.145.844,31 20.666.694,20
3.3.90.47 OBRIG. TRIBUT. E CONTRIBUTIVAS 1.211.705,94 1.211.705,94
3.3.90.92 DESPESAS DE EXS ANTERIORES - CUSTEIO 20.664,45 114.291,45
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 564.965,95 2.998.684,48
4.4.90.52 EQUIP.E MAT.PERM. 118.130,00 671.054,75
4.4.90.92 DESP. DE EXS ANTERIORES - INVESTIMENTO 0,00 38.225,62
TOTAL DA DESPESA NA EDUC. INF. E ESPECIAL 33.359.277,98 108.427.259,86

FUNDAMENTAL
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 14.740.862,68 18.798.911,82
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.223,46 167.609,47
3.1.91.13 ENCARGOS PATRONAIS 3.265.685,93 9.858.784,04
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 61.828,41 210.898,75
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00 11.277,68
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA 336,00 110.118,01
3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 0,00 241.902,84
3.3.90.39 OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.811.250,15 14.927.514,86
3.3.90.47 OBRIG. TRIB. E CONTRIBUTIVAS 952.054,66 952.054,66
3.3.90.48 OUTROS AUX. FINANCEIROS À P. FÍSICA 28.266,15 34.932,65
3.3.90.92 DESP. EXS ANTERIORES - CUSTEIO 0,00 43.920,00
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 290,32
4.4.90.52 EQUIP.E MAT.PERM. 0,00 46.147,66

20.891.507,44 45.404.362,76
FUNDEF
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 4.207.799,16 33.546.489,43
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 323.750,08 780.000,00
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 4.318,00 11.373,18



4 Campinas, quarta-feira, 08 de novembro de 2006Diário Oficial

3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 0,00 856.299,31
3.3.90.39 OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURÍDICA 7.701.307,43 8.558.864,50
3.3.90.92 DESPESAS DE EXS ANTERIORES - CUSTEIO 0,00 47.077,00

12.237.174,67 43.800.103,42
FUMEC
3.1.90.09 SALÁRIO FAMILIA 211,22 607,53
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 3.426.049,11 9.694.570,40
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 62.726,91 153.036,29
3.1.91.13 ENCARGOS PATRONAIS 0,00 7.500,00
3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 584.908,56 1.801.409,83
3.2.90.24 OUTROS ENC. SOBRE A DÍV. MOBILIARIA 0,00 18.355,70
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 51.528,05 61.811,95
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.779,90 1.779,90
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 32.453,74 86.460,38
3.3.90.36 OUTROS SERV. TERCEIROS - P. FÍSICA 0,00 84.058,85
3.3.90.39 OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURÍDICA 1.221.739,33 2.716.821,35
3.3.90.47 OBRIG. TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 34.082,83 103.798,35
4.4.92.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 14.984,20
4.4.90.52 EQUIP.E MAT.PERM. 5.121,80 9.771,80

5.420.601,45 14.754.966,53
TOTAL DA DESPESA NO ENSINO FUNDAMENTAL 38.549.283,56 103.959.432,71

DEMAIS DESPESAS
FUMEC - CEPROCAMP
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 280.183,74 685.894,59
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 56.060,09 133.411,80
3.1.91.13 ENCARGOS PATRONAIS 9.138,91 25.823,86
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 7.422,06 12.736,60
3.3.90.39 OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURÍDICA 122.952,00 351.312,65
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIB. E CONTRIBUTIVAS 2.674,67 6.832,05
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 948,84
4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 582,00

478.431,47 1.217.542,39
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - (RECURSOS PRÓPRIOS E CONVÊNIOS)
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.159.860,00 16.514.026,30
3.3.90.39 OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURÍDICA 0,00 12.475.000,00
4.4.90.52 EQUIP.E MAT.PERM. 0,00 15.000,00

1.159.860,00 29.004.026,30
QESE
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 24.791,95 26.066,95
3.3.90.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 3.085.889,54
3.3.90.36 OUTROS SERV. TERCEIROS - P. FÍSICA 2.070,00 2.070,00
3.3.90.39 OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURÍDICA 729.390,00 1.451.335,84
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 254.595,91 2.567.199,95
4.4.90.52 EQUIP.E MAT.PERM. 299.364,00 724.509,44

1.310.211,86 7.857.071,72
DEMAIS CONVÊNIOS
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 236.042,34 748.368,14
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 864,16 2.640,48
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 559.124,64
3.3.90.33 DESPESAS COM PASSAGENS E LOCOMOÇÃO 0,00 1.800,00
3.3.90.36 OUTROS SERV. TERCEIROS - P. FÍSICA 112.982,00 362.167,40
3.3.90.39 OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURÍDICA 2.521.956,74 2.582.533,79
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 141.396,11 457.193,44

3.013.241,35 4.713.827,89
TOTAL DAS DEMAIS DESPESAS 5.961.744,68 42.792.468,30
TOTAL GERAL DA DESPESA 77.870.306,22 255.179.160,87

QUADRO IV - DESPESAS DISCRIMINADAS
DESPESAS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
DETALHAMENTO 3º TRIMESTRE ANO
AQUISIÇÃO DE EQUIP. MATERIAIS PERMANENTES 123.251,80 726.974,21
CONSUMO - DIVERSOS 70.734,42 256.086,61
CONTA ESCOLA - FUNDAMENTAL 748.193,94 1.758.394,76
CONTA ESCOLA - INFANTIL 1.236.901,82 3.724.776,44
DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA 54.200,00 1.439.347,93
DESPESAS COM TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO 428.500,00 2.352.400,77
DESPESAS COM TELEFONIA 15.282,20 197.127,91
EXECUÇÃO DE OBRAS E REFORMAS 564.965,95 3.051.894,30
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 290,32
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 140.971,75 872.090,30
PALESTRANTES / INSTRUTORES / ESTAGIÁRIOS 29.882,15 233.084,51
PASSES 278.014,00 486.120,80
PESSOAL - BENEFÍCIOS AO SERVIDOR 575.467,48 16.464.130,73
PESSOAL E ENCARGOS 57.005.414,60 158.004.720,42
REPASSES ENTIDADES/CONVÊNIOS - EDUC. ESPECIAL 0,00 1.819.235,52
REPASSES ENTIDADES/CONVÊNIOS - EDUC. INFANTIL 0,00 4.720.746,00
SERVIÇOS - DIVERSOS 5.401.022,24 6.058.105,86
TRANSPORTES 2.576,52 3.375.747,98
VIGILÂNCIA 5.233.182,67 6.845.417,20

71.908.561,54 212.386.692,57
DEMAIS DESPESAS (NÃO MDE)
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 1.159.860,00 29.004.026,30
AQUISIÇÃO DE EQUIP. MATERIAIS PERMANENTES 299.364,00 724.509,44
CONSUMO - DIVERSOS 32.214,01 3.683.817,73
CONTA ESCOLA - FUNDAMENTAL 0,00 500.000,00
DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA 122.952,00 351.312,65
EXECUÇÃO DE OBRAS E REFORMAS 254.595,91 2.566.928,35
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 141.396,11 458.724,28
PALESTRANTES / INSTRUTORES / ESTAGIÁRIOS 129.412,00 378.869,00
PASSES 584.963,91 584.963,91
PESSOAL E ENCARGOS 74.600,00 1.092.607,01
SERVIÇOS - DIVERSOS 31.013,00 242.875,89
TRANSPORTES 3.131.373,74 3.203.833,74

5.961.744,68 42.792.468,30
TOTAL GERAL DAS DESPESAS 77.870.306,22 255.179.160,87

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE
ARRECADAÇÃO - DCCA

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. DIRETOR
Prot. 06/10/45986 – Michely Danila Afonso de Salles
Prot. 06/10/45990 – Michely Danila Afonso de Salles
Diante da análise e manifestação do setor competente e de conformidade com os
dados registrados, INDEFIRO a solicitação de Certidão com Efeito Suspensivo,
nos termos do art. 70 da Lei Municipal nº 11.109/01.

Prot. 06/10/46520 – Premier Moveis Hospitalares LTDA ME
Prot. 06/10/46783 – Guia Distrib. de Materiais de Limpeza e Escolar LTDA
Prot. 06/10/46803 – Gacam Gerencia de Aeroporto Campinas
Prot. 06/10/46865 – Flavio Martini de Souza Campos
Prot. 06/10/47407 – Columbia Comercial Paulista LTDA
Prot. 06/10/47496 – Janete Midori Nakagama
Prot. 06/10/47497 – Janete Midori Nakagama
INDEFIRO o pedido de Certidão Negativa nos termos do art. 70 da Lei nº 11.109/

01, tendo em vista que não foi instruído com toda a documentação hábil.

Prot. 06/10/46628 – Jose Roberto Galino
Diante da análise e manifestação do setor competente, INDEFIRO a solicitação de
Certidão com Efeito Suspensivo, tendo em vista que o(s) crédito(s) referente ao(s)
lançamento(s) de Imposto Predial e Territorial Urbano (I.PT.U.) e Taxas, do(s)
exercício(s) fical(is) 2000, relativo ao imóvel 03-042.552.800, não se encontra suspensa
em função do(s) Processo(s) Administrativo(s) nº (s) 05/10/37815 e 05/10/37816.

Prot. 06/10/46725 – HSBC Seguros Brasil SA
Prot. 06/10/46741 – Lojas Riachuelo AS
Prot. 06/10/46755 – Paulo Sérgio da Cruz
Prot. 06/10/46785 – Merlin Vídeo e Informática LTDA
Prot. 06/10/46822 – Sigmabbs Com. e Inf. por Teleprocessamento LTDA-ME
Prot. 06/10/46890 – Vegas Tintas Comércio de Tintas LTDA EPP
Prot. 06/10/47109 – Carefer Campineira de Reforma Ferroviária LTDA
Prot. 06/10/47113 – Antonio Gomes de Brito
Prot. 06/10/47119 – Francisco Antonio Fulgencio
Prot. 06/10/47500 – Ana Claudia Silvestre
Prot. 06/10/47644 – Jose Aparecido Ferreira
Prot. 06/10/47704 – André Maurício Sleiman Raad Camargo
Prot. 06/10/47669 – Hearing Center Amplivox Aparelhos Auditivos LTDA-ME
Diante da análise e manifestação do setor competente e em conformidade com os
dados registrados, INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa de Débitos de
Qualquer Origem.

Prot. 06/10/46940 – Condomínio Shopping Center Galleria
Diante da análise e manifestação do setor competente e em conformidade com os
dados registrados, INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa de Débitos de
Qualquer Origem, nos termos do art. 70 da Lei nº 11.109/01.

Prot. 06/10/46985 – Vandilson Barbosa dos Santos
Diante da análise e manifestação do setor competente e em conformidade com os
dados registrados, INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa de Débitos.

Prot. 06/10/47185 – Carlos Roberto de Oliveira
Prot. 06/10/47438 – Helio Dias da Silva
Prot. 06/10/47608 – Lillian Lobato Silva
Diante da análise e manifestação do setor competente e de conformidade com os
dados registrados, INDEFIRO a solicitação de Certidão com Efeito Suspensivo.

Prot. 03/10/15467 – Igreja Evangélica Pedra Viva
DEFIRO a solicitação de conversão em renda do depósito administrativo efetuado, de
acordo com artigo 87 da lei 11.109/2001, no valor de 295,2387 UFIC’s para a quitação
do débito referente as parcelas 06 à 11, do Imposto Predial e Territorial Urbano
(I.P.T.U.) e Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, Exercício Fiscal 2003 (295,2558
UFIC’s) para o imóvel cadastrado no município sob nº 055.005.837 rec. 03.

Prot. 03/10/60949 – Giane Christina Sanae Fujisawa
Com base na Ordem de Serviço nº 609/01, expedida pelo Prefeito Municipal, INDEFIRO
o pedido de certidão de inteiro teor do AIIM 925-A à 929-A, pela ilegitimidade da parte,
nos termos do inciso I do § 2º do art. 2º da referida OS 609/01.

Prot. 05/10/30638 – Lindinalva de Almeida Pimenta
DEFIRO a solicitação de conversão em renda do depósito administrativo efetuado,
de acordo com artigo 87 da lei 11.109/2001, no valor de 87,1503 UFIC’s para a
quitação do débito referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U.) e
Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, Exercício Fiscal 2005 (87,6759 UFIC’s) para
o imóvel cadastrado no município sob nº 055.026.475 rec. 02.

Prot. 05/10/31499 – Edson José Rossetto
DEFIRO a solicitação de conversão em renda do depósito administrativo efetuado,
de acordo com artigo 87 da lei 11.109/2001, no valor de 81,8419 UFIC’s para a
quitação do débito referente à Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, Exercício Fiscal
2005 (81,8480 UFIC’s) para o imóvel cadastrado sob nº 012.715.699 rec. 02.

Prot. 05/10/34925 – Manoel Moraes
AUTORIZO a restituição do crédito tributário oriundo dos depósitos administrativos
para a Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, Exercício Fiscal 2005, no valor de
102,6183 UFIC’s, de acordo com art. 87 da lei 11.109 de dezembro de 2001, para
o imóvel cadastrado sob nº 029.753.000-02.

Prot. 05/10/34970 – Maria Georgina Junqueira Castro
AUTORIZO a restituição do crédito tributário oriundo dos depósitos administrativos
para o Imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U.) e Taxas, Exercício Fiscal
2002, no valor de 108,4828 UFIC’s, de acordo com art. 87 da lei 11,109 de
dezembro de 2001, para o imóvel cadastrado sob o n 008.501.000-02.

Prot. 05/10/35765 – João Paulo de Souza Ribeiro
DEFIRO a solicitação de conversão em renda do depósito administrativo efetuado, de
acordo com artigo 87 da lei 11.109/2001, no valor de 158,8238 UFIC’s para a quitação
do débito referente à Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, Exercício Fiscal 2005 (158,8235
UFIC’s) para o imóvel cadastrado no município sob nº 022.716.400. rec.02.

Prot. 05/10/36715 – Célio Geraldo de Oliveira
DEFIRO a solicitação de conversão em renda do depósito administrativo efetuado
referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano ( I.P.T.U.) e Taxa de Coleta e
Remoção de Lixo, para o protocolo de revisão nº 2004/05/361, de acordo com
artigo 87 da lei 11.109/2001, no valor de 724,3949 UFIC’s para a quitação do
débito referente as parcelas 01/11 à 11/11 do lançamento de Dezembro /2005 para
o exercício fiscal 2005 (685,2604 UFIC’s). AUTORIZO, também, a restituição do
crédito tributário excedente no valor de 39,1345 UFIC’s, referente à diferença
entre o valor depositado e o valor devido, com fulcro no § 1º artigo 86 da lei 11.109
de dezembro de 2001, para o imóvel cadastrado sob nº 042.103.698 rec. 02.

Prot. 05/10/43741 - Carlos Alberto Siega
Com base no artigo 87 da Lei 11.109/2001 DEFIRO a solicitação de conversão em
renda dos depósitos administrativos efetuados, cujo valor equivale a 9779,7346
UFIC’S para a quitação dos débitos relativos aos exercícios de 2001, 2003 e 2004
pertinentes ao imóvel identificado pelo número 02-075.130.000. E ainda, que seja
autorizada a Restituição do crédito de 206,6841 UFIC’S referente aos depósitos
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efetuados com valor superior ao lançado nos exercícios de 2003 e 2004.

Prot. 05/10/45059 – Luciane S. Rodrigues
AUTORIZO, com base no artigo 45 da Lei 11.109/2001, a Restituição do crédito
de 30,5692 UFIC’s decorrente do pagamento a maior das parcelas 06/11 e 07/11 do
IPTU/Taxas de 2005 relativo ao imóvel identificado pelo nº 03-055.032.797.

Prot. 05/10/47902 – Pavel Vichr
DEFIRO a solicitação de conversão em renda do depósito administrativo efetuado
referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano ( I.P.T.U.) e Taxa de Coleta e
Remoção de Lixo, de acordo com artigo 87 da lei 11.109/2001, no valor de
369,7466 UFIC’s para a quitação do débito referente as parcelas 01/07 à 07/07 do
lançamento de Setembro/2005 para o exercício fiscal 2005 (134,9957 UFIC’s).
AUTORIZO, também, a restituição do crédito tributário excedente no valor de
234,7509 UFIC’s, referente à diferença entre o valor depositado e o valor devido,
com fulcro no § 1º artigo 86 da lei 11.109 de dezembro de 2001, para o imóvel
cadastrado sob nº 042.042.716 rec. 02.

Prot. 05/10/49328 – Natal Zanelatto
DEFIRO a solicitação de conversão em renda do depósito administrativo efetuado, de
acordo com artigo 87 da lei 11.109/2001, no valor de 139,6634 UFIC’s para a quitação
do débito referente à Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, Exercício Fiscal 2005 (139,6626
UFIC’s) para o imóvel cadastrado no município sob nº 042.003.775 rec.02.

Prot. 05/10/60395 – Oscar Tavares
Com base no art. 72 da Lei 11.109/2001, retifico o despacho constante às fls. 35
do presente processo, publicado no D.O.M. em 22/08/2006, verificada sua
inexatidão, passando a vigorar com seguinte redação: ONDE CONSTA:
AUTORIZO a restituição do crédito tributário oriundo dos depósitos administrativos
para o Imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U.), Exercício Fiscal 2005, no
valor de 441,9467 UFIC’s de acordo com art. 87 da lei 11.109 de Dezembro de
2001, para o imóvel cadastrado sob nº 042.004.158 rec. 02. LEIA-SE: AUTORIZO
a restituição do crédito tributário oriundo dos depósitos administrativos para o
Imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U.), Exercício Fiscal 2005, no valor de
353,5015 UFIC’s de acordo com art. 87 da lei 11.109 de Dezembro de 2001, para
o imóvel cadastrado sob nº 042.004.158 rec. 02.

Prot. 05/10/64200 – Aristides Batista
DEFIRO a solicitação de conversão em renda do depósito administrativo efetuado, de
acordo com artigo 87 da lei 11.109/2001, no valor de 58,6234 UFIC’s para a quitação
do débito referente à Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, Exercício Fiscal 2005 (58,6206
UFIC’s) para o imóvel cadastrado no município sob nº 042.026.251 rec.02.

Prot. 06/03/1346 - Ricardo Ribeiro
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor competente,
que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 03/12 do carnê de acordo 13463/1997
ISSQN – CCM 127060, referente aos exercícios 1991, 1992, 1993 e 1996, tendo em
vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 04/12 do mesmo carnê e
que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/03/1416 – Telecomunicações de São Paulo S.A. – Telesp
Providencie o interessado, neste protocolo, a juntada de cópia da decisão do
Processo Judicial nº 1431/2004, a qual determina a suspensão dos seguintes autos do
Procon: nº 001958/2006 (documento de origem 37344/2000); nº 002036/2006
(documento de origem 44998/2000); nº 002084/2006 (documento de origem
48255/2000); nº 002210/2006 (documento de origem 41070/2000); nº 00278/
2006 (documento de origem 46561/2000); nº 002075/2006 (documento de origem
47869/2000); nº 002601/2006 (documento de origem 69065/2000) e nº 001613/
2006 (documento de origem 5692/2004). Cabe informar que o não cumprimento
do solicitado no decorrer de 10 (dez) dias, a partir da data da publicação, implicará
no arquivamento deste protocolo.

Prot. 06/03/3513 - Valdemir Aparecido Gallico
AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 05/11 do carnê de IPTU/Taxas 2002, do
imóvel codificado sob o nº 3443.21.27.1142.02038, tendo em vista que houve
duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 04/11 do mesmo carnê e que apesar do
erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/1683 – Cecília Martins
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de IPTU e Taxas
Imobiliárias referentes às parcelas 01/11 a 11/11 do carnê exercício fiscal de 2005,
para o imóvel codificado sob nº 02-042.068.485, tendo em vista o não
reconhecimento das autenticações.

Prot. 06/10/3514 – Alicia Margarita Ortiz Salvo
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de IPTU e Taxas
Imobiliárias referentes às parcelas 02/03 e 03/03 do carnê exercício fiscal de 2004,
para o imóvel codificado sob nº 02-042.042.745, tendo em vista o não
reconhecimento das autenticações.

Prot. 06/10/5168 – Sociedade Campineira de Educação e Instrução
Compareça o requerente, munido com o termo e o carnê referente ao acordo nº
095075/2005, na Prefeitura Municipal de Campinas, no Departamento de Cobrança
e Controle de Arrecadação – DCCA, localizado na Av. Anchieta nº 200, Centro, 2º
andar, nos seguintes horários, das 8h e 30min às 13h e das 14h às 15hs e 30 min.

Prot. 06/10/9336 – Aryovaldo Vezzani
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de IPTU e Taxas
Imobiliárias referentes à parcela 01/01 dos acordos nº 049401/2004 e 049402/
2004, para o imóvel codificado sob nº 02-042.055.261, tendo em vista o não
reconhecimento das autenticações.

Prot. 06/10/17813 – João Mairino Lessa
AUTORIZO a restituição do crédito tributário oriundo dos depósitos administrativos
para o Imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U.) e Taxas, Exercício Fiscal
2005, no valor de 70,9312 UFIC’s de acordo com art. 87 da lei 11.109 de dezembro
de 2001, para o imóvel cadastrado sob o nº 042.059.501-02.

Prot. 06/10/18111 – João Roberto Gonçalves Silvano
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de IPTU e Taxas
Imobiliárias referentes à parcela 01/01 do acordo nº 005326/2003, para o imóvel

codificado sob nº 03-042.211.000, tendo em vista o não reconhecimento das
autenticações.

Prot. 06/10/20533 – Zuleide Marcelino
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de IPTU e Taxas
Imobiliárias referentes à parcela 01/01 do acordo nº 078021/2004, bem como da
guias nº 24671351, 24671456 e 24671655, para o imóvel codificado sob nº 02-
041.954.200, tendo em vista o não reconhecimento das autenticações.

Prot. 06/10/27343 – Flávio Thomaz de Tullio
DEFIRO a solicitação de conversão em renda do depósito administrativo efetuado,
de acordo com artigo 87 da lei 11.109/2001, no valor de 623,3623 UFIC’s para a
quitação do débito referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U.) e
Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, Exercício Fiscal 2001 (623,3656 UFIC’s) para
o imóvel cadastrado no município sob nº 031.254.510. rec. 02.

Prot. 06/10/27344 - Flávio Thomaz de Tullio
AUTORIZO a restituição no valor de 591,3611 UFIC’s oriundo do crédito tributário
excedente dos depósitos administrativos referentes às parcelas de 01/11 à 11/11 do
Imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U.) e Taxas, Exercício Fiscal 2002, de
acordo com §1º art. 86 da lei 11.109 de dezembro de 2001, para o imóvel cadastrado
no município sob nº 031.254.510. rec 02.

Prot. 06/10/30502 – Acácio Santiago Gala
INDEFIRO a presente solicitação de cancelamento de débitos de IPTU e Taxas
Imobiliárias referentes às guias nº 24306660, 24306662, 24306663, 24306664 e
24306665, para o imóvel codificado sob nº 02-016.767.100, tendo em vista o não
reconhecimento das autenticações.

Prot. 06/10/37841 – Nelson Oscar dos Santos
Com base no artigo 45 da lei 11.109/2001 AUTORIZO a restituição do crédito
apurado de 257,9786 UFIC’s, decorrente do pagamento da primeira emissão ocorrida
em 2006 sem o benefício da Isenção relativa ao imóvel identificado pelo nº
4311.24.44.0372.01001.

Prot. 06/10/38815 – Associação Beneficente Dr. Salles Oliveira
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a
restituição do crédito ora apurado de 66,6666 UFIC’S decorrente do recolhimento
das parcelas 01/60 e 02/60 do acordo 148847/2006, em virtude de erro de edificação
do sujeito passivo da cobrança, com fulcro nos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66
(CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 06/10/39488 – Marcio Menegazzo
Compareça o requerente ao D.C.C.A. – Prefeitura Municipal de Campinas, Av.
Anchieta nº 200 – 2º andar – das 09:00h às 13:00h e das 14:00h às 16:00h, para
apresentar a comprovação de baixa na conta corrente bancária dos valores
apresentados a título de pagamento de IPTU e Taxas Imobiliárias referentes ao
Código de Contribuinte nº 02-042.125.525. Cabe informar que o não
comparecimento no decorrer de 10 (dez) dias a partir da data de publicação implicará
no arquivamento do protocolo.

Prot. 06/10/39489 – Marcio Menegazzo
Compareça o requerente ao D.C.C.A. – Prefeitura Municipal de Campinas, Av.
Anchieta nº 200 – 2º andar – das 09:00h às 13:00h e das 14:00h às 16:00h, para
apresentar a comprovação de baixa na conta corrente bancária dos valores
apresentados a título de pagamento de IPTU e Taxas Imobiliárias referentes ao
Código de Contribuinte nº 02-042.125.527. Cabe informar que o não
comparecimento no decorrer de 10 (dez) dias a partir da data de publicação implicará
no arquivamento do protocolo.

Prot. 06/10/39490 – Marcio Menegazzo
Compareça o requerente ao D.C.C.A. – Prefeitura Municipal de Campinas, Av.
Anchieta nº 200 – 2º andar – das 09:00h às 13:00h e das 14:00h às 16:00h, para
apresentar a comprovação de baixa na conta corrente bancária dos valores
apresentados a título de pagamento de IPTU e Taxas Imobiliárias referentes ao
Código de Contribuinte nº 02-042.125.526. Cabe informar que o não
comparecimento no decorrer de 10 (dez) dias a partir da data de publicação implicará
no arquivamento do protocolo.

Prot. 06/10/39784 – Maria de Lourdes Carvalho Bernardo
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 11/11 do carnê de IPTU/
Taxas 2006, do imóvel codificado sob o nº 3421.23.04.0225.01001, tendo em
vista que houve duplicidade no recolhimento da parcela 01/11 do mesmo carnê e
que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/40246 – Teresa Neide Guatelli Guimarães
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 08/11 do carnê de IPTU/
Taxas 2006, do imóvel codificado sob nº 3422.41.15.0106.01012, tendo em vista
que houve duplicidade no recolhimento da parcela 07/11 do mesmo carnê e que
apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/40531 – Eliane da Silva Geronimo
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 08/11 do carnê de IPTU/
Taxas 2006 do imóvel codificado sob o nº 3414.52.31.0466.02021, tendo em
vista que houve duplicidade no recolhimento da parcela 07/11 do mesmo carnê e
que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/40633 – Rosangela Sueli de Camargo Santos
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 07/11 do carnê de IPTU/
Taxas 2005 do imóvel codificado sob o nº 3412.42.78.0001.01001, tendo em
vista que houve duplicidade no recolhimento da parcela 06/11 do mesmo carnê e
que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/41065 – Sebastião Antonio José Filho
DEFIRO a solicitação de conversão em renda do depósito administrativo efetuado
referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano ( I.P.T.U.) e Taxa de Coleta e
Remoção de Lixo, de acordo com artigo 87 da lei 11.109/2001, no valor de
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3.731,0529 UFIC’s para a quitação do débito referente ao Imposto Predial e
Territorial Urbano ( I.P.T.U.) e Taxa de Coleta e Remoção de Lixo exercício fiscal
2002 (3.616,3512 UFIC’s). AUTORIZO, também, a restituição do crédito tributário
excedente no valor de 114,7017 UFIC’s, referente à diferença entre o valor
depositado e o valor devido, com fulcro no § 1º artigo 86 da lei 11.109 de dezembro
de 2001, para o imóvel cadastrado sob nº 042.168.675 rec. 02.

Prot. 06/10/41066 – Edna Conessa
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 07/11 do carnê de IPTU/
Taxas 2006 do imóvel codificado sob o nº 3322.32.57.0162.00000, tendo em
vista que houve duplicidade no recolhimento da parcela 04/11 do mesmo carnê e
que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/41176 – Célia Maria de Ananias
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 01/11 do carnê de IPTU/
Taxas 2006 do imóvel codificado sob o nº 3421.43.75.0502.01024, tendo em
vista que houve duplicidade no recolhimento da parcela 02/11 do mesmo carnê e
que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/41293 – Alexandre Tadeu Trotta
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 05/11 do carnê de IPTU/
Taxas 1998 do imóvel codificado sob o nº 024.397.000/02, tendo em vista que
houve duplicidade no recolhimento da parcela 06/11 do mesmo carnê e que apesar
do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/41438 – Mary Stella Baggio
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 09/11 do carnê de IPTU/
Taxas Imobiliárias de 2001, do imóvel codificado sob o nº 3423.51.95.0242.01003,
tendo em vista que houve duplicidade no recolhimento da parcela 10/11 do carnê
de IPTU/Taxas Imobiliárias de 2001 do código citado e que apesar do erro no
recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/41448 – Sonia Regina Galante Campos
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 08/11 do carnê de IPTU/
Taxas 2005 do imóvel codificado sob o nº 3163.32.39.0086.01001, tendo em
vista que houve duplicidade no recolhimento da parcela 07/11 do mesmo carnê e
que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/41600 – Maria Dolores Rodrigues Alvarez
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da parcela 04/11 do carnê de IPTU/
Taxas 2006, do imóvel codificado sob o nº 3423.62.40.0118.01039, tendo em
vista que houve duplicidade no recolhimento da parcela 03/11 do mesmo carnê e
que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/41735 – Francisco de Assis Gonçalves
Nos termos do art. 21 da lei 11.109/2001 fica o interessado notificado a comparecer,
pessoalmente ou por intermédio de seu procurador, no prazo de 15 (quinze) dias, na
Av. Anchieta, nº 200, 2º andar – DCCA/SF, com os seguintes documentos: CPF, RG
e cópia do carnê de IPTU/Taxas de 2002, do imóvel codificado sob nº 042.104.738
rec. 02 – situado à Rua João Jose Pereira, nº 18, para tomar ciência em relação à
notificação do lançamento de IPTU/Taxas de 2002 do imóvel supra em 18/01/
2002, tratando assim da finalização do protocolado em epígrafe. Salientamos que
o não comparecimento no prazo indicado implicará no arquivamento do processo
em questão, conforme artigo supracitado.

Prot. 2006/10/42249 - Alvaro Francisco Leone
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 11/11 do carnê de
IPTU/Taxas 2006, do imóvel codificado sob o nº 3441.21.05.0255.01001, tendo
em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 08/11 do mesmo
carnê e que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/42413 - Angelo Demolin
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 08/11 do carnê de
IPTU/Taxas 2006, do imóvel codificado sob o nº 3423.44.72.0349.01001, tendo
em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 07/11 do mesmo
carnê e que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/43305 – Ana Maria Melges Preto
Com base no artigo 87 da Lei 11.109/2001 DEFIRO a solicitação de conversão em
renda dos depósitos administrativos efetuados, cujo valor equivale a 353,1810
UFICs para redução do débito relativo ao exercício de 2002 pertinente ao imóvel
identificado pelo nº 02-042.027.700.

Prot. 06/10/43588 – Maria Terezinha de Mendonça
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 06 do IPTU/ Taxas
de 2001 e da parcela 03 do IPTU/ Taxas de 2002, do imóvel codificado sob o nº
042.146.136, tendo em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s)
04 do IPTU/ Taxas de 2001 e da parcela 03 do IPTU/Taxas de 2002 do código
citado, e que apesar do erro no recolhimento o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/44032 – Luiz Roberto de Souza Fiore
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 07/11 do carnê de
IPTU/Taxas 2006, do imóvel codificado sob o nº 3423.14.94.0027.01021, tendo
em vista que houve duplicidade do recolhimento da(s) parcela(s) 03/11 do mesmo
carnê e que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/44630 – Alexandre Domingos Junior
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor competente,
que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 01/11 do IPTU/Taxas de 2002, do
imóvel codificado sob o nº 042.113.014 rec. 02, tendo em vista que houve duplicidade
no recolhimento da(s) parcela(s) 02/11 do IPTU/2002 do código citado, e que apesar do

erro no recolhimento o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/44769 – Ione Marques Bottega
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 10/11 do carnê de
IPTU/Taxas 2005, do imóvel codificado sob o nº 3421.11.30.0273.01001, tendo
em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 11/11 do mesmo
carnê e que apesar do erro no recolhimento o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/44799 – Nelson Fuzaro
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 02/11 do carnê de
IPTU/Taxas 2003, do imóvel codificado sob o nº 3432.44.59.0294.01001, tendo
em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 03/11 do mesmo
carnê e que apesar do erro no recolhimento o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/44855 – Ana Sylvia Roge F. Grieco Sanchez
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 04/60 do acordo nº
112917/2005, referente ao ISSQN- Ofício Abertura/Encerramento de 2005, lançado
para o ID 58633, tendo em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s)
parcela(s) 05/60 do acordo citado, e que apesar do erro no recolhimento o crédito
foi integralmente pago.

Prot. 06/10/44884 – José Roberto Ochiuze Bandeira
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 05/11 e 06/11 do
IPTU/Taxas de 2002, do imóvel codificado sob o nº 042.006.699 rec. 02, tendo
em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 01/11 e 02/11 do
IPTU/2002 do código citado, e que apesar do erro no recolhimento o crédito foi
integralmente pago.

Prot. 06/10/45090 – José Paulo Pugliero
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 02/11 do carnê de
IPTU/Taxas 2002, do imóvel codificado sob o nº 055.011.930/02, tendo em vista
que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 01/11 do mesmo carnê e
que apesar do erro no recolhimento o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/45091 – Marinalva Balbina de Oliveira Francisco
INDEFIRO o pedido da presente solicitação, haja vista não haver amparo legal
para isenção de juros, multa e correção monetária.

Prot. 06/10/45117 – Prevention Agropecuária LTDA
Providencie o requerente, juntada ao protocolo 06/10/45117, de cópias do CPF
e RG do requerente, cópia do contrato social da empresa com suas alterações,
procuração em nome do requerente.Cabe informar que o não cumprimento da
presente solicitação, no decorrer de 10 (dez) dias, a partir da data de publicação,
implicará no arquivamento deste protocolo.

Prot. 06/10/45118 – Prevention Agropecuária LTDA
Providencie o requerente, juntada ao protocolo 06/10/45118, de cópias do CPF
e RG do requerente, cópia do contrato social da empresa com suas alterações,
procuração em nome do requerente. Cabe informar que o não cumprimento da
presente solicitação, no decorrer de 10 (dez) dias, a partir da data de publicação,
implicará no arquivamento deste protocolo.

Prot. 06/10/45218 – Danielle Parolari Faria
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor
competente, que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 02/11 do carnê de
IPTU/Taxas 2006, do imóvel codificado sob o nº 3443.21.82.0506.01028, tendo
em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 03/11 do mesmo
carnê e que apesar do erro no recolhimento o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/45492 – João Campos Gonçalves
Providencie o requerente, juntada ao protocolo 06/10/45492, de cópias do CPF
e RG do requerente. Cabe informar que o não cumprimento da presente solicitação,
no decorrer de 10 (dez) dias, a partir da data de publicação, implicará no arquivamento
deste protocolo. Cabe informar que o não cumprimento da presente solicitação,
no decorrer de 10 (dez) dias, a partir da data de publicação, implicará no arquivamento
deste protocolo.

Prot. 06/60/00071 – Vicente Salzono Fiori Junior
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a baixa das
parcelas 01/11 a 06/11 do IPTU/Taxas de 2000, tendo em vista que foi providenciado
o aproveitamento de crédito do valor pago na primeira emissão do IPTU/Taxas de
2000, do imóvel codificado sob nº 042.124.105-02, tendo em vista que apesar do
aproveitamento ter sido efetuado no carnê do contribuinte, o mesmo não foi efetivado
no sistema, considerando que o crédito foi integralmente pago.

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Protocolo nº: 05/10/61402
Interessado: ELIAS PEREIRA
Assunto: isenção do IPTU – 2006 e retroativo aos exercícios de 2000 a 2004
Imóvel: Cód. Cart. 3362.33.64.0146.06009
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados nos autos e, de acordo com o disposto no § 3º do artigo 4º da
Lei nº 11.111/01, alterado pela Lei nº 12.176/04, INDEFIRO o pedido de isenção,
do IPTU, retroativo aos exercícios de 2000 a 2004 e 2006, para o imóvel de código
cartográfico 3362.33.64.0146.06009, por estar fora do prazo legal, estabelecido
para o interessado requerer, ou seja, 30 de setembro do exercício anterior à sua
concessão, além do fato de que a isenção por ser excludente do crédito tributário,
nos termos do artigo 175, inciso I do CTN, deveria ser solicitada anteriormente ao
lançamento. Quanto ao instituto da remissão, conforme manifestação do setor às
fls. 37, também não há como ser atendido, nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.950/
98, que estabelece que a dívida deve estar regularmente inscrita em dívida ativa ou
em cobrança judicial, no presente caso, de acordo com a manifestação do DCCA,
às fls. 35 e 36, não há débito vencido.
Protocolo nº: 05/10/56073
Interessada: ROSANGELA APARECIDA GOMES DE SOUZA
Assunto: REMISSÃO DE IPTU
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Imóvel: C.C.nº: 042.095.005- 02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos dispositivos dos artigos 57 a 59 da
Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de remissão do débito de IPTU,
referente aos exercícios de 2004, 2005 e das parcelas dos acordos firmados
e não cumpridos de 29/01/2003 e de 20/01/2004, relativo ao imóvel de código
nº 042.095.005- 02, por contrariar o disposto no artigo 1º, § 2º, da Lei Municipal
nº. 9.950/98, que estabelece como limite da concessão, a importância de 30 UFIC,
devendo dessa forma, o débito ser mantido, nos termos da Lei Municipal nº. 9.927/
98, e alterações posteriores.
Protocolo nº: 05/10/44503
Interessado: JOÃO BENIGNO
Assunto: revisão/isenção do IPTU
Imóvel: C.C.nº: 055.073.410- 03
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados nos autos do pedido de revisão, NÃO HÁ COMO SER
ATENDIDO, visto que de acordo com o Auto de Interdição, o mesmo se deu em
maio de 1998 e, portanto, totalmente fora do prazo legal, para a revisão retroativa
de 1999 a 2005. Em relação ao pedido de isenção, INDEFIRO, por falta de
amparo legal, vez que a isenção nos termos do artigo 176 do Código Tributário
Nacional, como excludente do crédito tributário, é sempre decorrente de lei que
especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, não tendo na
legislação vigente a previsão da concessão do benefício na forma solicitada. Quanto
ao pedido de remissão do IPTU, INDEFIRO, por contrariar o disposto no § 2º
do artigo 1º da Lei nº 9.950/98, pois, conforme consta da informação do DCCA, o
montante do débito ultrapassa o limite determinado de 30 UFIC.
Protocolo nº. 06/10/9485
Interessada: IVETE DE CAMARGO SALLES
Assunto: pedido de reconsideração da decisão de 1ª instância
Imóvel: C.C.nº: 218.751.700- 09
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados nos autos, INDEFIRO o pedido, nos termos do artigo 77 da
Lei nº 11.109/01, do processo administrativo tributário, que não admite pedido de
reconsideração para as decisões de 1ª e 2ª instâncias, tendo em vista ainda que, em
relação ao mérito, não há previsão legal no instituto da remissão para contribuição
de melhoria- pavimentação.
Protocolo nº: 04/10/72348
Interessada: ANGELINA SACCO BERNARDES
Assunto: Remissão de IPTU
Imóvel: C.C.nº: 055.046.471- 02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados nos autos, e com base nos artigos 50, 57 a 59 da Lei nº 11.109/
01, quanto ao mérito, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo
em vista a perda do objeto do pedido, visto que da solicitação de isenção para o
exercício de 1990, não constar débito/pendência em relação ao IPTU ou Taxa de
Lixo, conforme documento emitido pelo DCCA e, em relação ao débito do exercício
de 2000, o mesmo se refere à Taxa de Lixo.
Protocolo nº: 03/10/20822
Interessado: Reginaldo Tadeu Hugolino
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 042.139.979-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003. Porém, determino a
retificação do lançamento efetuado em 09/2003, corrigindo-se o valor lançado, de
acordo com o disposto na Lei 9.927/98 (alterada pela Lei 10.400/99), consoante
o disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos
incidentes, nos moldes da presente decisão, dentro do presente exercício fiscal,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, §2º da Lei
11.111/01. Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a
presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido
pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/16149
Interessado: Elaine Cristina Mehrle Fessel
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 042.011.873-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003. Porém, determino a
retificação do lançamento efetuado em 09/2003, corrigindo-se o valor lançado, de
acordo com o disposto na Lei 9.927/98 (alterada pela Lei 10.400/99), consoante
o disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos
incidentes, nos moldes da presente decisão, dentro do presente exercício fiscal,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, §2º da Lei
11.111/01. Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a
presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido
pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/16093
Interessado: Bonatto Signori Imóveis
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.083.609-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003.
Protocolo nº: 03/10/15901
Interessado: Márcio Inajá Ferreira de Melo
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.051.513-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003.

Protocolo nº: 03/10/15671
Interessado: Niutenor Silva Caires
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.150.742-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003.
Protocolo nº: 03/10/14714
Interessado: Ercilia Aparecida Falasqui
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 042.000.814-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003. Porém, determino a
retificação do lançamento efetuado em 09/2003, corrigindo-se o valor lançado, de
acordo com o disposto na Lei 9.927/98 (alterada pela Lei 10.400/99), consoante
o disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos
incidentes, nos moldes da presente decisão, dentro do presente exercício fiscal,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, §2º da Lei
11.111/01. Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a
presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido
pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/15592
Interessado: Lavinia Zimbaldi
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.036.167-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003.
Protocolo nº: 03/10/15752
Interessado: Valéria Maria Moretti Piccolotto
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.147.316-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003.
Protocolo nº: 03/10/15750
Interessado: Valéria Maria Moretti Piccolotto
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.140.317-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003.
Protocolo nº: 03/10/15748
Interessado: Valéria Maria Moretti Piccolotto
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 009.887.120-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003. Porém, determino a
retificação do lançamento efetuado em 09/2003, corrigindo-se o valor lançado, de
acordo com o disposto na Lei 9.927/98 (alterada pela Lei 10.400/99), consoante
o disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos
incidentes, nos moldes da presente decisão, dentro do presente exercício fiscal,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, §2º da Lei
11.111/01. Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a
presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido
pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/15747
Interessado: Valéria Maria Moretti Piccolotto
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 009.887.110-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003. Porém, determino a
retificação do lançamento efetuado em 09/2003, corrigindo-se o valor lançado, de
acordo com o disposto na Lei 9.927/98 (alterada pela Lei 10.400/99), consoante
o disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos
incidentes, nos moldes da presente decisão, dentro do presente exercício fiscal,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, §2º da Lei
11.111/01. Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a
presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido
pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/15309
Interessado: Reni Terezinha Splendor
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.043.606-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003.
Protocolo nº: 03/10/14860
Interessado: Jorge Alberto Lagger
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Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.142.181-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003.
Protocolo nº: 03/10/14858
Interessado: Jorge Alberto Lagger
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.108.440-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003.
Protocolo nº: 03/10/13401
Interessado: Igor Drobac
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.005.534-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003.
Protocolo nº: 03/10/11401
Interessado: Angela Maria Vassoler Silva
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.169.421-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003.
Protocolo nº: 03/10/11162
Interessado: Cleusa Heliette Alves Curto
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 042.011.677-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003. Porém, determino a
retificação do lançamento efetuado em 09/2003, corrigindo-se o valor lançado, de
acordo com o disposto na Lei 9.927/98 (alterada pela Lei 10.400/99), consoante
o disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos
incidentes, nos moldes da presente decisão, dentro do presente exercício fiscal,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, §2º da Lei
11.111/01. Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a
presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido
pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/11276
Interessado: Aparecida Maria de Oliveira
Assunto: Revisão de Lançamento – IPTU
C.C.: 042.150.769-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003.
Protocolo nº: 03/10/10347
Interessado: José Lazaro Pereira
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 041.322.000-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003. Porém, determino a
retificação do lançamento efetuado em 09/2003, corrigindo-se o valor lançado, de
acordo com o disposto na Lei 9.927/98 (alterada pela Lei 10.400/99), consoante
o disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos
incidentes, nos moldes da presente decisão, dentro do presente exercício fiscal,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, §2º da Lei
11.111/01. Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a
presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido
pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 03/10/10311
Interessado: Walter Guatelli
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.C.: 042.011.681-02
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais
elementos acostados aos autos, e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01, fica prejudicada a análise do presente processo, tendo em vista
a perda de objeto da impugnação, pois o lançamento referente ao exercício de 2003
fora cancelado em face da reemissão efetuada em 09/2003. Porém, determino a
retificação do lançamento efetuado em 09/2003, corrigindo-se o valor lançado, de
acordo com o disposto na Lei 9.927/98 (alterada pela Lei 10.400/99), consoante
o disposto no artigo 145, III do CTN. Reemitam-se os lançamentos dos tributos
incidentes, nos moldes da presente decisão, dentro do presente exercício fiscal,
cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da Lei 9.927/98 e alterações
posteriores, bem como, e especialmente do constante no artigo 23, §2º da Lei
11.111/01. Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a
presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido
pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 06/10/30835
Interessado: MMG Partic. em outras Empresas e Com. de Artigos Esportivos
Assunto: Não incidência do ITBI

Com base na manifestação do setor competente e atendendo as determinações dos
artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, reconheço a não-incidência do ITBI sobre a
transmissão dos imóveis codificados sob nº 3243.62.13.0001.01080;
3243.62.13.0001.01082 e dos imóveis identificados por Lotes 03 e 04, da Quadra
F, do Arruamento e Loteamento Residencial Jaguari, incorporados ao patrimônio
de pessoa jurídica em realização de capital, sob condição resolutória de que nos
três primeiros anos seguintes à data da aquisição não tenha a empresa adquirente
atividade preponderante de compra, venda ou locação de bens imóveis ou direitos
relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, de conformidade com as
disposições do artigo 156, § 2º, I, da CF/1988 e artigos 37, § 2º, 116, II e 117, II,
da Lei 5.172/66 – CTN e Lei 12.391/05. Deixo de recorrer à Junta de Recursos
Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade
do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 05/10/10909 e anexo (05/10/10922)
Interessado: Igreja Batista Nacional
C.C.:042.098.191-02
Assunto: Solicitação de reconhecimento da imunidade tributária do IPTU
Ante o exposto, com base na manifestação do setor competente e demais elementos
constantes dos autos e, atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/
01, DEFIRO o pedido de reconhecimento da imunidade tributária do IPTU
do imóvel codificado sob nº 042.098.191-02, a partir do exercício de 2006, haja
vista que aludido imóvel abriga templo, onde são celebradas as atividades religiosas
do interessado, nos termos do artigo 150, VI, “b” e § 4º da CF/88. Reemitam-se os
lançamentos dos tributos incidentes (taxas imobiliárias), nos moldes da presente
decisão, dentro do presente exercício fiscal, cancelando-se os respectivos débitos,
nos termos das Leis Municipais nº 6.355/90 (e alterações posteriores) e 6.361/90,
bem como, e especialmente, do constante no artigo 23, § 2º da Lei Municipal nº
11.111/01 com as alterações promovidas pela Lei Municipal nº 12.445/05.

RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA
Diretor – DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Expediente despachado pelo Sr. Diretor em 06/11/2006

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU
Aposentados e Pensionistas

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS, no uso de
suas atribuições legais, com base nas manifestações do setor competente e demais
pareceres fiscais acostado aos autos, e fundamentado no artigo 4º da Lei Municipal nº
11.111/01, bem como, atendendo ao estabelecido nos artigos 50 e 57 a 59, todos da Lei
Municipal nº 11.109/01, decide pelo INDEFERIMENTO do pedido de isenção do
IPTU relativo aos exercícios de 2006 e 2007, requerido para os imóveis constantes
dos processos administrativos adiante relacionados, tendo em conta a não comprovação
do preenchimento das condições legais exigidas, mediante apresentação de documentação
hábil, disciplinada em anexo da IN 001/2003 – DRI/SMF, cujos interessados, embora
devidamente notificados, de acordo com o DO.M. de 21/07/2006, à sua apresentação,
não providenciaram no prazo determinado.
PROT. REQUERENTE CÓD. DO IMÓVEL
05/10/32049 ERALDO CORDEIRO DE LIMA 3362.12.81.0253.01001
05/10/38784 MARIA JOSÉ DA SILVA RODRIGUES 3431.21.71.0366.00000
05/10/42398 FATIMA CONCEIÇÃO MIRANDA CUCONATI 3413.64.39.0091.01012
05/10/42797 OSWALDINO PEREIRA DE SOUZA 3343.31.61.0065.01001
05/10/44078 MARIA APARECIDA RODRIGUES 3251.51.13.0442.01001
05/10/45514 CÉLIA MARIA VITACHI CHRISTIANI 3252.52.52.0420.01001
05/10/46845 JACYRA FERREIRA CRAVEIRO 3322.44.55.0101.01001
05/10/47045 MARIA APARECIDA FARIA PACHECO 3451.44.13.0102.01001
05/10/47514 DARCI DA SILVA GARCIA 3362.53.46.0076.01001
05/10/47882 REGINA MARGARETH DA SILVA 3443.64.18.0085.00000
05/10/48019 DANIEL SANTOS DE CARVALHO 3442.41.87.0582.01001
05/10/48073 GILBERTO SACCHI 3261.63.12.0016.01001
06/10/05755 CARLOS IVAN DE QUADROS SABOYA 3352.22.82.0195.01001
06/10/18028 MARIA CORDEIRA BARBOSA 4311.52.82.0040.01001
06/10/18417 NABOR DIAS DOS SANTOS 3364.54.65.0170.01001
06/10/19303 OSVALDO DA CRUZ 3362.44.57.0169.00000
06/10/19483 JOSÉ BERNES 3416.42.79.0143.11002
06/10/19571 MARIZA FRANCISCO BORGES 3432.21.50.0098.01001
06/10/19705 JOSÉ EUCLIDES EVANGELISTA 3364.23.87.0128.01001
06/10/20154 TAMAR CYCELES CUNHA 5213.44.98.0221.00000
06/10/20439 PEDRO ROVARIZ 3414.42.07.0230.01001
06/10/20443 HIGINO ALMEIDA DA SILVA 3362.61.49.0406.01001
06/10/20463 ELCI NILZA LUCAS 3431.22.93.0030.09003
06/10/20602 OLGA FAGNAN DA CUNHA 3251.42.74.0455.01001
06/10/20605 LAÉRCIO FILETTI 3416.43.33.0309.01001
06/10/20720 ARACI DE OLIVEIRA COSTA 3442.43.29.0251.01001
06/10/20822 MARIA ROSA SILVA DE OLIVEIRA 3431.54.26.0229.01001
06/10/20839 GERALDO MARQUEZI 3233.62.10.0369.01001
06/10/20904 THEREZA VOLGA 3362.42.45.0513.00000
06/10/21903 JOANA JEANETE ERBETTO CORREA 3416.53.32.0203.01001
06/10/23681 GERALDO CONSTANTINO LOPES 3434.32.64.0054.01001
06/10/23900 JOEL DOS SANTOS 3411.41.63.0360.01001
06/10/24029 ALUIZI VICENTIM 3461.24.58.0453.00000
06/10/24312 ANTONIO OSWALDO VERONEZI 3433.53.57.0116.01001
06/10/24422 ANTONIO JOSÉ ZAMBELLI 3252.64.70.0142.01001
06/10/24501 MARIA TEODORA DA SILVA ROCHA 3343.43.50.0096.01001
06/10/24604 EDWARD WALLACE BENEVIDES DO ROSÁRIO 3413.34.01.0280.01001
06/10/25031 HENRIQUETA BATISTA FERREIRA 3432.41.87.0088.01001
06/10/25184 JURANDYR DA SILVA 3164.14.37.0030.01001
06/10/25273 IZAURA SALVI 3164.13.98.0001.04003
06/10/25426 JOSÉ RIBEIRO 3442.42.50.0283.01001
06/10/25472 SEBASTIÃO DOS SANTOS 3444.51.25.0171.01001
06/10/25529 ODILA CAPARROR 3233.61.65.0032.01001
06/10/25839 ANA NICOLAU 3322.13.33.0204.00000
06/10/25842 VERIDIANO RODRIGUES DE SOUZA 3431.51.79.0359.00000
06/10/25908 NIVALDO DA SILVA 3413.34.56.0303.01001
06/10/26061 NAIR PANTANO 3433.12.00.0440.01001
06/10/26241 NADIR NUCCI 3342.64.38.0331.00000
06/10/26462 JOSÉ HELIO DE ANDRADE 3322.21.36.0235.00000
06/10/26491 ARNALDO MACIEL DOS SANTOS 3431.54.08.0097.01001
06/10/26746 ANTONIO VICENTE DA SILVA 3343.42.16.0417.01001
06/10/26826 AGUINEL JOSE BORGES 3433.53.96.0097.00000
06/10/26840 ELZA MARIA FORESTI 3441.23.22.0091.01001
06/10/26858 ALCIDES BEZERRA DA SILVA 3341.43.84.0134.01001
06/10/26874 JOÃO CRISTOVAM 3362.42.09.0021.00000
06/10/27067 MARIA IRENE MENDES TANNO 3442.23.36.0690.01001
06/10/27124 LEONÍDIO IDESTE 3362.54.52.0163.01001
06/10/27172 RAIMUNDA FERREIRA LIMA 3431.42.30.0025.01001
06/10/27460 DALVA DE CAMPOS BUENO RODRIGUES 3254.62.58.0114.01001
06/10/27527 JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA 3431.63.00.0030.01001
06/10/27672 MARIA ALMEIDA DA SILVA NEVES 3362.24.61.0380.01001
06/10/27673 MARIA THEREZA CHELEGÃO NUNES 3426.11.51.0265.01066
06/10/27742 CHARLOTTE NUNES 3451.22.79.0170.01001
06/10/27754 MARIA DE LOURDES PEREIRA 3431.32.36.0158.10021
06/10/27850 MARIA JOSÉ DA SILVA RODRIGUES 3421.44.67.0331.01001
06/10/27958 AFONSO IZIDIO VIEIRA 3431.54.45.0001.01001
06/10/27980 MARIA IMACULADA DA CONCEIÇÃO ROBERTO -
06/10/28048 JANDIRA LEONILDA CALUSNE BONIN 3451.24.90.0001.01001
06/10/28091 EDVAL DO CARMO BORGES 3434.32.73.0326.01001
06/10/28166 LOURDES GREGUER 3423.13.09.0225.01025
06/10/28369 GERALDO RIBEIRO LIMA 3441.32.73.0472.01001
06/10/28436 JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 3362.14.50.0025.01001
06/10/28475 HÉLIO DA SILVA 3413.42.12.0231.01001
06/10/29024 SANTO DA ROCHA E SILVA 3431.43.29.0298.00000

RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA
Diretor Departamento de Receitas Imobiliárias



9Diário OficialCampinas,  quarta-feira, 08 de novembro de 2006

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO

IMOBILIÁRIA
Protocolado: 2006/10/48790 - Interessado: Jani Aparecida Cezarini/
Rosangela Hernandez José
De acordo com a Lei Municipal 11.109/2001, artigos 21,22,23-II e 24, bem como
da Instrução Normativa - SF/DRI/DRM - 1/2003, fica V. Sa, notificada/intimada a
apresentar, mediante protocolo, no prazo de 15 (Quinze) dias, na Prefeitura
Municipal de Campinas, situada na Avenida Anchieta, 200 - Protocolo Geral -
Guichê 1, no térreo, os seguintes documentos: a) cópia da carta de sentença ou
formal de partilha, expedida em decorrência do processo judicial nº 3.381/2001,
tramitado na 4ª Vara Cível de Campinas, referente à separação consensual de
Cláudio Zacharias Neto e Jani Aparecida Cezarini Zacharias; b) cópia da cédula de
identidade ou documento equivalente (carteira nacional de habilitação com foto,
carteira de classe profissional etc.) e do cartão do CPF da Sra. Jani Aparecida
Cezarini Zacharias; c) cópia da cédula de identidade ou documento equivalente
(carteira nacional de habilitação com foto, carteira de classe profissional etc.) e do
cartão do CPF da Srta. Rosangela Hernandez José; d) valores aproximados, para
28-11-2001, para os automóveis (Hyundai-H-100 e Pálio Elx) constantes da
partilha de bens realizadas no processo 3.381/2001, acima citado; e) valores
aproximados dos móveis, para 28-11-2001, que guarneciam os imóveis envolvidos
nas partilhas; f) valores exatos das contas correntes existentes na Agência 1652,
conta 547-9, do banco Itaú S.A., e conta 75624-5, agência 310-7, do Banco
Bradesco S.A, em nome dos cônjuges separandos, para 28-11-2001.

MAURÍCIO MOTTA DELAMANO
Coordenador Setorial - CSFI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

O COORDENADOR SETORIAL DO CADASTRO MOBILIÁRO DO
DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 26,§ 2º,inciso I, c/c artigo 27, inciso II da lei 11.829/2003
e artigo 29 da lei 12.392/2005 c/c Instrução Normativa 01/2006, expede o presente
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 28, inciso I,da Lei 11.109/01
para notificar o contribuinte abaixo relacionado, do lançamento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza, referente ao exercício 2005. O pagamento poderá
ser efetuado nas seguintes formas: I Cota única, com 9% de desconto até a data de
27 de Novembro de 2006. II Em 06 (seis) parcelas, mensais e sucessivas, com o
vencimento da primeira em 27 de Novembro de 2006 e a demais nas datas indicadas
nas Guias de recolhimento. O prazo para eventual impugnação do lançamento é de
30(trinta) dias, contados do 3º(terceiro) dia após a publicação do presente edital.A
impugnação poderá ser apresentada mediante requerimento protocolizado no
Protocolo Geral desta Prefeitura. Caso o contribuinte não receba as Guias de
Recolhimento do ISSQN OFÍCIO,deverà comparecer ao atendimento PORTA
ABERTA:Paço Municipal–térreo-Av. Anchieta 200, de segunda a sexta-feira das
8h às 18h; para retirar a 2ª via da Guia de recolhimento.
INSCR. NOME  DO EX. VALOR
MUN. CONTRIBUINTE IMP. (R$)
18.528-0 SILVEIRA QUEIROZ ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 2005 2.996,49

RENATO A. GONÇALVES JR
Coordenador

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
O COORDENADOR SETORIAL DO CADASTRO MOBILIÁRO DO
DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 26,incisos I e II alínea b, §1º, c/c artigo 27, inciso II da lei
11.110/2001 e artigo 29 da lei 12.392/2005 c/c Instrução Normativa 01/
2006,expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 28,
inciso I,da Lei 11.109/01 para notificar o contribuinte abaixo relacionado, do
lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza,referente aos exercícios
de 2002 e 2003.O pagamento poderá ser efetuado nas seguintes formas: I Cota
única, com 9% de desconto até a data 24 de Novembro de 2006. II Em 06 (seis)
parcelas, mensais e sucessivas, com o vencimento da primeira em 24 de Novembro
de 2006 e as demais nas datas indicadas nas Guias de recolhimento. O prazo para
eventual impugnação do lançamento é de 30(trinta) dias, contados do 3º(terceiro)
dia após a publicação do presente edital.A impugnação poderá ser apresentada
mediante requerimento protocolizado no Protocolo Geral desta Prefeitura.
Caso o contribuinte não receba as Guias de Recolhimento do ISSQN
OFÍCIO,deverà comparecer ao atendimento PORTA ABERTA:Paço Municipal–
térreo-Av. Anchieta 200, de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, para retirar a
2ª via da Guia de recolhimento
INSCR. MUN. NOME DO CONTRIBUINTE EX. VALOR

IMP. (R$)
58.862-8 DATA COMPANY ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 2002 1.389,68
58.862-8 DATA COMPANY ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 2003 1.389,68

RENATO A. GONÇALVES JR
Coordenador

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
O COORDENADOR SETORIAL DO CADASTRO MOBILIÁRO DO
DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 26,§ 2º,inciso I, c/c artigo 27, inciso II da lei 11.829/2003
e artigo 29 da lei 12.392/2005 c/c Instrução Normativa 01/2006, expede o presente
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 28, inciso I,da Lei 11.109/01
para notificar o contribuinte abaixo relacionado, do lançamento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza, referente aos exercícios de 2004 e 2005. O pagamento
poderá ser efetuado nas seguintes formas: I Cota única, com 9% de desconto até
a data de 24 de Novembro de 2006. II Em 06 (seis) parcelas, mensais e sucessivas,
com o vencimento da primeira em 24 de Novembro de 2006 e a demais nas datas
indicadas nas Guias de recolhimento. O prazo para eventual impugnação do
lançamento é de 30(trinta) dias, contados do 3º(terceiro) dia após a publicação do
presente edital.A impugnação poderá ser apresentada mediante requerimento

protocolizado no Protocolo Geral desta Prefeitura. Caso o contribuinte não receba
as Guias de Recolhimento do ISSQN OFÍCIO,deverà comparecer ao atendimento
PORTA ABERTA:Paço Municipal–térreo-Av. Anchieta 200, de segunda a sexta-
feira das 8h às 18h; para retirar a 2ª via da Guia de recolhimento.
INSCR. MUN. NOME DO CONTRIBUINTE EX. VALOR

IMP. (R$)
58.862-8 DATA COMPANY ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 2004 1.997,67
58.862-8 DATA COMPANY ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 2005 1.997,67

RENATO A. GONÇALVES JR
Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - COORDENADORIA
SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA

PAUTA FISCAL
O Coordenador da Coordenadoria Setorial de Fiscalização Mobiliária no uso de suas
atribuições legais, expede a Pauta Fiscal do Valor Mínimo da mão de obra incidentes
na Construção Civil para composição da base de cálculo de ISSQN, inclusive reformas
ou demolições, conforme § 3º do Art. 22 da Lei 12.392/05 e Decreto nº.11.442/94
Mês de Novembro de 2.006 Variação sobre o Mês Anterior = -0,03%
CÓDIGO DESCRIÇÃO TIPO VALOR P/ M2 (REAL)
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL RH-1 RH-2 RH-3 496,77
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL RH-4 RH-5 RH-6 566,83
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL RH-7 664,58
2 RESIDENCIAL VERTICAL RV-1 365,64
2 RESIDENCIAL VERTICAL RV-2 RV-3 RV-4 RV-5 434,97
3 COMERCIAL HORIZONTAL NRH-4 NRH-5 NRH-6 585,15
3 COMERCIAL HORIZONTAL NRH-7 NRH-8 NRH-9 671,74
4 COMERCIAL VERTICAL NRV-1 NRV-2 425,45
4 COMERCIAL VERTICAL NRV-3 NRV-4 NRV-5 506,45
5 INDUSTRIAL NRH-3 NRH-4 496,77
5 INDUSTRIAL NRH-5 NRH-6 NRH-7 566,83
5 INDUSTRIAL NRH-8 664,58
6 BARRACÃO TELHEIROS NRH-1 NRH-2 347,64
DEMOLIÇÃO e REFORMA (sem aumento de área): enquadramento conforme o tipo de construção
(1 a 6), com base de cálculo reduzida a 30%.

EDGAR VALVERDE
Coordenador da CSFM

(07, 08 E 09/11)

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIARIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Pelo presente edital DECLARO nulo o(s) lançamento(s) abaixo relacionado(s),
nos termos do art. 26 da Lei nº 11109/2001, publicado no DOM em 29/07/2006,
por terem sido efetuados em duplicidade com os lançamento da notificação nº
001204/2006 publicado no DOM em 15/07/2006.
NOTIFIC. PROT.APROV. RESPONSÁVEL VALOR TOTAL LANÇTO EM R$
001471/2006 11/1209/03 GILBERTO RAFAEL MOSCHETTA 11.692,20

EDGAR VALVERDE
Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIARIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIARIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Responsáveis pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza – ISSQN - Incidente sobre Serviços de Construção Civil
O COORDENADOR DA COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO
MOBILIARIA, no uso de suas atribuições legais, expede o presente edital
NOTIFICANDO o(s) abaixo relacionado(s), na condição de responsável(is)
solidário(s), do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN, incidente sobre serviços de construção civil e congêneres, nos termos do
art. 1º, parágrafo único, itens 32 a 34; art. 11, I; art. 24; art. 26 e art. 30, I, todos
da Lei 8.230/94, com as alterações promovidas pela Lei 9.577/97, regulamentadas
pelo Decreto 11.794/95, para os fatos geradores ocorridos no ano de 2001, e art.
2º, parágrafo único, itens 32 a 34; art. 10, I; art. 20; art. 22 e art. 25, I, todos da Lei
11.110/01, regulamentada pelo Decreto 13.893/02, para os fatos geradores
ocorridos nos anos de 2002 e 2003, combinados com o Decreto 11.442/94 e com
a Lei 11.111/01.Considera(m)-se regularmente notificado(s) com a publicação
deste Edital, nos termos da segunda parte do inciso I do art. 28, combinado com o
inciso III do art. 23, ambos da Lei 11.109/01, o(s) qual(is) poderá(ão) apresentar
impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados na forma do art. 37 da
referida Lei. O imposto não pago no vencimento será corrigido monetariamente
e acrescido dos encargos moratórios na forma da Lei 12.392/05 e inscritos na
Dívida Ativa conforme Lei 11.109/01. No caso de parcelamento, somente
poderá ser efetuado após o vencimento, nos termos da Lei 11.438/02. As
respectivas guias de recolhimento do ISSQN poderão ser obtidas no Porta
Aberta, localizado no Paço Municipal.
NOTIFIC. PROT. APROV. RESP.TRIBUTÁRIO VALOR DO LANÇTº EM R$
002488/2006 6389/97 ANTONIO ALVES DE MACEDO 529,92

EDGAR VALVERDE
Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIARIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIARIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Responsáveis pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza – ISSQN - Incidente sobre Serviços de Construção Civil
O COORDENADOR DA COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO
MOBILIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, expede o presente edital
NOTIFICANDO o(s) abaixo relacionado(s), na condição de responsável(is)
tributário(s), do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN, incidente sobre serviços de construção civil e congêneres, nos termos do
art. 2º e subitens 7.02, 7.04 e 7.05 do item 7 da lista de serviços; art. 14, II, e §1º,
XV; art. 21 e art. 25, IX, todos da Lei 11.829/03, com as alterações promovidas
pela Leis 11.927/04 e 12.211/04, regulamentadas pelo Decreto 14.590/04 e
combinadas com o Decreto 11.442/94 e com a Lei 11.111/01, para os fatos
geradores ocorridos nos anos de 2004 e 2005, e do art. 2º e subitens 7.02, 7.04 e
7.05 do item 7 da lista de serviços; art. 14, II e V; art. 22; art. 23 e art. 27, II, todos
da Lei 12.392/05, regulamentada pelo Decreto 15.356/05 e combinada com o
Decreto 11.442/94 e com a Lei 12.445/05, para os fatos geradores ocorridos a
partir do ano de 2006. Considera(m)-se regularmente notificado(s) com a publicação
deste Edital, nos termos da segunda parte do inciso I do art. 28, combinado com o
inciso III do art. 23, ambos da Lei 11.109/01, o(s) qual(is) poderá(ão) apresentar
impugnação no prazo de 30 (trinta) dias contados na forma do art. 37 da referida
Lei. O imposto não pago no vencimento será corrigido monetariamente e acrescido
dos encargos moratórios na forma da Lei 12.392/05 e inscritos na Dívida Ativa
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conforme Lei 11.109/01. No caso de parcelamento, somente poderá ser efetuado
após o vencimento, nos termos da Lei 11.438/02. As respectivas guias de
recolhimento do ISSQN poderão ser obtidas no Porta Aberta, localizado no
Paço Municipal.
NOTIFIC. PROT. APROV. RESP.TRIBUTÁRIO VALOR DO LANÇTº EM R$
002489/2006 6389/97 ANTONIO ALVES DE MACEDO 5.704,04
002490/2006 74391/01 JOSEPHAT MANABU TORISU 6.835,62
002491/2006 10/19230/02 EDISON ANTONIO BOLSON 4.365,56
002492/2006 10/29940/03 DIRECIONAL ENGENHARIA LTDA 234,226,26
002493/2006 10/29940/03 DIRECIONAL ENGENHARIA LTDA 302,44
002494/2006 11/10170/05 WALQUIRIA BIFFI DE CAMPOS 1.411,32
002495/2006 76407/01 FERNANDO DE MACEDO DUARTE 6.843,67
002496/2006 76591/01 GUILHERME LONGO DE SOUZA 2.915,34
002497/2006 36521/02 CELSO FARIA GOMES 2.871,47
002498/2006 54310/65 TEREZA RUBEM 1.788,02
002499/2006 10/19682/03 VALDIRENE CUSTÓDIO 1.079,81
002500/2006 11/8708/05 MARCOS SARAIVA DE ABREU 2.794,03
002501/2006 11/6572/04 MONIR GORAIEB 3.377,59
002502/2006 30468/76 BENEDITO ALVES 875,61
002503/2006 11/1356/04 EDUARDO SERRA GHIROTTO 7.067,35
002504/2006 60440/96 JOÃO CARLOS GONÇALVES 270,51
002505/2006 45073/96 LEIA OZANICH RIBEIRO 353,07
002506/2006 27091/72 JOAQUIM GIRO SHINOSAKI 273,09
002507/2006 11/3142/03 CONCIMA DELTA EMPR. IMOBIL. SPE S/A 157.738,99

EDGAR VALVERDE
Coodenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO

MOBILIÁRIA

Protocolo: 05/10/33138
Contribuinte: Rita de Cássia Aparecida Avigo Me. - CCM: 110.012-2
Assunto: Tratamento de Incentivo ao Contribuinte - TICO - Exercício 2005
Objetivando o saneamento do protocolo e que as informações apresentads sejam
suficientes para que a Administração Tributária proceda a análise do pedido,
solicitamos que o contribuinte providencie juntada dos documentos faltantes
no prazo de 10 dias a contar desta publicação.
a) documento hábil para a comprovação do mandato ou representação.

CELSO ZAMBELLI
AFT - Apoio Técnico - Matrícula 108.666-9

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Da Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA 2006

O DIRETOR DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto
nos artigos 1º, 15 e 16 da Lei 11.105/2001, alterada pela Lei 12.174/2004, expede
o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, na forma dos
artigos 23, inciso II e 28, inciso I da Lei 11.109/2001, para notificar os
CONTRIBUINTES abaixo relacionados, do lançamento da Taxa de Fiscalização
de Anúncios - TFA, referente ao exercício de 2006.
O recolhimento poderá ser efetuado nas seguintes formas:
I – em cota única, com 9% de desconto até a data de 17 de novembro de 2006;
II - em até 06 (seis) parcelas, mensais e sucessivas, com vencimento da primeira
em 17 de novembro de 2006 e as demais nas datas indicadas nos avisos de lançamentos,
não podendo o valor ser inferior a 25 UFICs.
O prazo para eventual impugnação do lançamento deverá se processar em até 30
(trinta) dias, contados a partir do 3º (terceiro) dia após a publicação do presente
edital, mediante requerimento protocolizado no Protocolo Geral desta Prefeitura.
O contribuinte que não receber o carnê para pagamento da Taxa de Fiscalização de
Anúncios - TFA, deverá comparecer ao posto de atendimento Porta Aberta para
retirar a 2ª via do carnê, no seguinte endereço: Paço Municipal – Térreo - Av.
Anchieta 200, de segunda a sexta-feira das 8h às 18h.

Campinas, 07 de novembro de 2006
MAX VICTOR TADEU CUNHA RAMM

Diretor do Departamento de Receitas Mobiliária - Matrícula nº -91.663-3

INSCR. MUN. CONTRIBUINTE / RESPONSAVEL VALOR LANC. (R$)
1 0 9 0 ANTONIO BENEDITO PRADO FORTUNA 4 8 , 2 4
3 4 3 3 AUTO POSTO ESKEMA LTDA 3 3 7 , 6 6
3 4 4 1 AUTO POSTO CHACARA FORMOSA LTDA 1 2 0 , 5 9
3 9 4 8 INTERVEC INTERNACIONAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 4 1 0 , 0 3
4 0 3 0 CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LTDA 7 9 5 , 9 4
6 4 8 3 MILLE CAMPINAS VEICULOS LTDA 2 1 7 , 0 7
9 1 7 2 BANCO BRADESCO S/A AG.BR.ITAPURA 5 0 6 , 5 0
9 8 8 1 CARDIOCLINICA S/C LTDA 4 8 , 2 4
1 1 7 3 8 ELZA MITIKO YAMADA 4 8 , 2 4
1 2 9 4 7 CAPRIOLI TURISMO LTDA 7 2 , 3 5
1 3 0 6 4 PANATTONI COMERCIO DE VEICULOS LTDA 3 6 1 , 7 7
1 3 5 3 6 SERV POSTO OASIS LTDA 9 1 6 , 5 3
1 5 4 6 6 BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 4 3 4 , 1 4
1 7 9 6 5 TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 8 4 4 , 1 6
1 8 8 8 0 FM IMPORT COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 8 2 0 , 0 3
2 1 2 7 0 FOTOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 9 6 , 4 8
2 2 4 4 6 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 1 9 2 , 9 6
2 2 7 9 9 CASA DOS AQUECEDORES LTDA-ME 7 2 , 3 5
3 0 3 6 8 CLÍNICA MÉDICA H.M.C. LIMITADA 1 9 2 , 9 6
3 3 7 0 7 TERRA IMOVEIS S/C LTDA 9 6 , 4 8
4 3 5 9 1 BRASIMET COMERCIO E INDUSTRIA S/A 2 4 1 , 2 0
4 3 8 8 5 POSTO BRASIL 2000 LTDA 1.085 ,37
4 4 3 4 2 JOSE CARLOS CABRINO & FILHOS LTDA 1 9 2 , 9 4
4 6 4 5 0 HOSPITAL VERA CRUZ S/A. 4 3 4 , 1 4
4 6 7 7 9 BANCO AMB AMRO REAL S/A AG.JD.GUANABARA 1 9 2 , 9 6
4 6 9 4 9 BANCO SANTANDER BRASIL S/A 2 4 1 , 2 0
4 8 2 8 3 BORELLI & TANCREDO LTDA-ME 2 1 7 , 0 7
4 8 4 2 9 GALANTE IMOVEIS LTDA 1 6 8 , 8 3
5 0 5 7 1 PAPELARIA GUANABARA LTDA 1 4 4 , 7 2
5 2 7 0 1 FOMAQ ASSIST TECN C M ESCR PCS ACESS LTD 1 4 4 , 7 2
5 4 2 9 1 TOLEDO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. 2 1 7 , 0 7
5 4 4 2 9 ORTO X ORTOPEDIA E RADIOLOGIA LTDA 1 2 0 , 5 9
5 5 8 9 1 EVANGELISTA & CIA LTDA ME 7 2 , 3 5
5 6 6 6 9 JG CORREA VEÍCULOS LTDA 9 1 6 , 5 3
5 7 6 7 3 REIZINHO VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA 5 3 0 , 6 1
5 8 1 8 1 CICERO E. CALADO & ANDRE E. IMMER LTDA 2 4 1 , 1 8
5 9 8 0 3 FAST WASH CPS LAV P/AUTO E LANCH LTDA ME 5 3 0 , 6 1
6 3 8 0 0 ANDRA VEICULOS LTDA 3 6 1 , 7 9
6 5 3 5 8 CAMARGO GALHARDO & CIA LTDA 3 8 5 , 9 0
6 7 7 7 6 COROA MOTO PECAS LTDA ME 4 8 , 2 4
7 2 0 8 7 HELAL COMERCIO DE PECAS PARA MOTOS LTDA 1 2 0 , 5 9
7 8 5 2 2 JADE CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 1 9 2 , 9 6
7 8 6 5 4 MBI MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 6 0 2 , 9 8
7 8 8 8 3 TYPE INFO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 9 6 , 4 8
8 0 2 0 9 DOMICIANO DA COSTA FILHO & CIA LTDA 4 8 , 2 4
8 2 3 6 8 NATALINA RODRIGUES MORETTI ME 4 8 , 2 4
8 5 1 1 1 CLINICA DE OLHOS DOUTOR CARLOS ROBERTO SIGNORELLI LTDA 9 6 , 4 8
8 6 0 5 3 MARMORARIA CAMPINAS LTDA 1 4 4 , 7 2
8 7 2 0 3 T.R. CAFÉ LTDA - ME 7 2 , 3 5
9 1 4 2 1 MARTIM LOPES FERNANDES CAMPINAS ME 4 8 , 2 4
9 2 3 2 0 NIPPOKAR LTDA 4 3 4 , 1 4
9 2 7 2 0 UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A 2 8 9 , 4 2
9 7 5 8 6 VIACAO CAPRIOLI LTDA. 4 8 , 2 4
9 7 9 4 2 FLAGSHIP LIVROS E IDIOMAS LTDA 9 6 , 4 8
9 9 2 1 0 GAPLAN CAMINHOES LTDA 1 9 2 , 9 6
1 0 1 7 6 1 WALDIR ALVES & CIA LTDA 3 1 3 , 5 5
1 0 2 9 7 0 SPROCATTI & SPROCATTI LTDA 1 6 8 , 8 3
1 0 9 6 2 2 BAR E LANCHONETE PRINC GAUCHA LTDA ME 1 2 0 , 5 9

1 1 1 9 3 7 PISCINAS ALVORADA LTDA ME 4 8 , 2 4
1 1 2 8 4 4 BUFFET GERTRUDES LTDA-ME 4 8 , 2 4
1 1 6 8 1 5 OLIVEIRA E CARVALHO TURISMO LTDA 2 8 9 , 4 4
1 2 0 6 4 2 CANOVA EMPREENDIMENTOS IMOBIL S/C LTDA 1 4 4 , 7 2
1 2 1 8 8 6 BEERRE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 1 4 4 , 7 0
1 2 3 9 4 3 ORGANIZACAO DE LUTO SERRA LTDA 1 9 2 , 9 6
1 2 4 8 8 5 ROCAR VEICULOS LTDA-ME 9 6 , 4 8
1 2 5 0 6 7 J.J.N. VEICULOS LTDA 2 6 5 , 3 1
1 2 6 0 3 9 AUTO POSTO CAMPINEIRA LTDA 1.109 ,49
1 2 7 9 3 0 MIAMI SPORTS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. 3 .400 ,63
1 3 0 4 2 7 BANCO ITAU S/A 3 6 1 , 7 9
1 3 4 7 2 4 MEDICAMP ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA 9 6 , 4 8
1 4 5 0 7 6 TRADUCENTER CENTRO LINGUAS FORM TRAD LTD 1 2 0 , 5 9
1 4 8 7 0 9 E M A F SERVIÇOS PARA ANIMAIS LTDA 7 2 , 3 5
1 5 7 0 8 2 AIRWAIS SERVICOS DE COMERCIO EXTERIOR LT 1 2 0 , 5 9
1 5 7 3 7 6 CARDOSO FUGAZZOTTO & PULICI LTDA ME 4 8 , 2 4
1 6 4 7 5 5 PRIMAVERA VEICULOS E ESTACIONAMENTO LTDA 2 8 9 , 4 2
1 6 8 3 1 9 BALANCENTER EQPTS.MANUT.COZ.INDL.LTDA ME 1 6 8 , 8 3
1 7 5 3 9 0 CEMAG PARTICIPACOES E EMPREEND S/C LTDA 3 3 7 , 6 7
1 7 6 9 2 3 REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 1 9 2 , 9 6
1 7 6 9 6 6 HENRIQUE & VIEIRA LTDA-ME 7 2 , 3 5
1 8 4 5 0 0 NOVA OPÇÃO ENCOMENDAS E TRANSPORTES LTDA - EPP 7 2 , 3 5
1 8 6 4 5 7 ORTO CLINICA CAMPINAS S/C LTDA 2 1 7 , 0 7
1 8 7 8 1 0 HIDROMATIC COMERCIO DE PEÇAS E REPAROS DE UNID. HIDR. LTDA 9 6 , 4 8
1 9 6 7 9 7 GUINATTI & RUBIO - CENTRO DE FORMAÇAO DE CONDUTORES LTDA 1 4 4 , 7 2
1 9 9 3 4 6 ACQUASHOW COM. DE EQUIP.P/ AGUA LTDA-ME 4 8 , 2 4
1 9 9 6 6 4 G C POZZA E CIA LTDA 1 9 2 , 9 4
1 9 9 6 9 9 HIDRASERV COMERCIO E SERVICOS LTDA 9 6 , 4 8
2 0 3 2 9 7 LIVRESPACO GINASTICA E COMERCIO LTDA 7 2 , 3 5
2 1 2 8 9 0 ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA ME 1.085 ,37
2 1 4 8 1 7 JORGE LUIZ BARACHO DE ALENCAR 2 4 1 , 2 0
2 1 6 1 1 9 CASA DO VENTO - COMÉRCIO DE VENTILADORES LTDA. - ME 9 6 , 4 8
2 1 7 1 2 3 CAMP IMAGEM IMAGENS MÉDICAS DE CAMPINAS LTDA 1 6 8 , 8 3
2 1 7 2 4 7 OSVANIO BORGES DOS REIS 7 2 , 3 5
2 2 1 0 0 7 IMOBILIARIA CIDADE DE CAMPINAS LTDA 1 9 2 , 9 6
2 2 2 8 4 4 KOMPASSO PAPELARIA LTDA - EPP 3 3 7 , 6 7
2 2 3 0 4 2 CENTRO INTEGRADO DE DIAGNOSE LTDA 6 5 1 , 2 2
2 2 4 8 8 0 OPTA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MOVEIS P/ ESCRITORIO LTDA 7 2 , 3 5
2 2 5 2 2 3 M. FOCESI & CIA. LTDA. 9 6 , 4 8
2 2 8 8 6 9 CENTRO DE TERAPIA RESPIRATORIA S/C LIMITADA 9 6 , 4 8
2 2 9 7 3 3 IRMÃOS GIANFAGNA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA-EPP 4 0 9 , 9 9
2 3 1 7 4 6 DPA DE PADUA PROPAGANDA LTDA 9 6 , 4 8
2 3 3 5 2 8 DECORTEX DECORACOES LTDA 4 8 , 2 4
2 3 4 1 6 8 JORACYR PEREIRA NUNES 7 2 , 3 5
2 3 4 5 0 8 STELLA AFONSO & CIA LTDA. 3 8 5 , 9 1
2 3 9 3 1 3 LABORATÓRIO SÃO PAULO LTDA 9 6 , 4 8
2 4 1 9 6 2 PELEU COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME 1 9 2 , 9 6
2 4 5 6 6 6 SALA AZUL COIFFURE ATELIER LTDA ME 4 8 , 2 4
2 5 5 1 3 0 CONSTRUBEL CONSTR CIVIS E INCORP LTDA 9 6 , 4 8
2 5 9 5 5 1 HEMOLAB ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 9 6 , 4 8
2 6 1 6 4 5 CLINICA ORTOPEDIA E FRATURAS CAMPINAS LTDA 3 1 3 , 5 3
2 6 2 7 4 9 REMARK MAQUINAS E SUPRIM P/ESCRIT LTDA 1 4 4 , 7 2
2 6 3 5 1 6 LABORATÓRIO DE PATOL. CLÍNICA A. FREALDO LTDA 9 6 , 4 8
2 6 4 1 3 0 MOTO VELOZ VEICULOS LTDA. 3 1 3 , 5 5
2 6 6 7 8 7 MACIELCAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME 1 4 4 , 7 0
2 6 7 1 4 7 ESTACI PARK ESTACIONAMENTO LTDA ME 4 8 , 2 4
2 6 7 8 9 9 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2 1 7 , 0 7
2 7 0 2 7 0 MARKO-MARKO COMERCIO DE ESCAPAMENTOS LTD 3 8 5 , 9 0
2 7 3 8 8 0 MAURO CARDOSO CAMPINAS-ME 7 2 , 3 5
2 7 3 9 0 2 E.A.MARTINS & CIA LTDA 5 0 6 , 5 0
2 7 5 8 0 8 VIGA’S BAR LTDA-ME 1 2 0 , 5 9
2 8 3 6 5 7 CENTRO AUTOMOTIVO PRINCESA LTDA-ME 2 4 1 , 1 8
2 8 5 0 9 9 ANDRE FRANCISCO GOMES 1 4 4 , 7 2
2 8 5 2 3 4 BENI-CAR COMERCIO E IMP DE VEICULOS LTDA 4 5 8 , 2 5
2 8 5 4 6 3 CLAUDIO ROBERTO BENTO GONCALVES 2 8 9 , 4 2
2 8 8 4 2 0 BERTELLI & MOREIRA LTDA-ME 2 8 9 , 4 2
2 8 9 2 9 9 JAMEF TRANSPORTES LTDA 1 9 2 , 9 6
2 9 6 0 7 4 M.M ASSESSORIA IMOBILIARIA & SERVIÇOS LTDA 7 2 , 3 5
2 9 8 7 2 7 INIPLA VEÍCULOS LTDA 9 1 6 , 5 3
2 9 9 2 0 0 NOGUEIRA & TOZZI COM E INT DE VEIC LTDA 3 3 7 , 6 6
3 0 1 3 6 1 BANCO ABN-AMRO S/A 9 6 , 4 8
3 0 1 6 6 3 CALOGERO REPRESENTACOES LTDA 7 2 , 3 5
3 0 6 8 1 9 CHAVEIRO GLICERIO CAMPINAS LTDA ME 2 6 5 , 3 1
3 0 7 3 0 0 EDISON ROSSI 4 8 , 2 4
3 0 8 2 0 0 MADIA MOTOSPORT - COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA 2 8 9 , 4 2
3 0 9 0 2 8 CAMP COIFAS IND E COM DE COIFAS LTDA-ME 4 8 , 2 4
3 1 0 4 3 3 SAVIEZZA PROPAGANDA, PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA 1 4 4 , 7 2
3 1 4 1 4 5 UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 1 2 0 , 5 9
3 1 7 6 4 0 INTERTRAD INTERNACIONAL TRADUCOES LTDA 4 8 , 2 4
3 2 1 8 0 0 MEDICINA NUCLEAR DE CAMPINAS S/C LTDA 1 4 4 , 7 2
3 2 1 8 5 0 M.C. TUR VIAGENS E TURISMO VALINHOS LTDA 7 2 , 3 5
3 2 3 9 6 9 ADRIANA MARQUES 2 4 1 , 2 0
3 3 7 3 7 4 EDNA ANTONIA PASSARELLA FLORIO 9 6 , 4 8
3 4 2 0 3 3 R.A.G. CONSULTORES ASSOC E COM LTDA 9 6 , 4 8
3 4 3 4 3 9 CAMP - COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 3 6 1 , 7 9
3 4 5 4 5 8 COHF CLINICA DE OLHOS HOLANDA DE FREITAS S/S LTDA 1 4 4 , 7 2
3 4 6 6 8 3 EDUARDO FERNANDES DE ALMEIDA 1 6 8 , 8 3
3 5 2 6 5 9 DENT CENTER ASSISTISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA 1 6 8 , 8 3
3 5 4 7 4 0 T.A.V. NOVELLI - ME 2 4 1 , 2 0
3 5 5 9 5 0 JULIANA MOREIRA DA SILVA IVASE CAMPINAS - ME 9 6 , 4 8
3 5 6 8 6 7 HOTELEO HOTEIS E TURISMO LTDA 4 1 0 , 0 3
3 5 9 0 7 6 ESCOLA DE FUTEBOL CRAQUES DO FUTURO LTDA 5 0 6 , 5 0
3 6 0 6 2 7 MEGA STORE VIDEO COM. E SERVICOS LTDA 2 6 5 , 3 1
3 6 1 2 1 6 JOSE NORBERTO ARANTES CAMPINAS-ME 1 6 8 , 8 3
3 6 3 8 4 7 SINERGIA SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO S/S LIMITADA 9 6 , 4 8
3 6 5 9 7 1 MARIA ISABEL RUSSO DE A.S. NASCIMENTO-ME 1 9 2 , 9 6
3 7 4 8 6 5 PHOTO CLARET COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 5 0 6 , 4 9
3 7 5 6 3 2 MARCO ANTONIO DUARTE SECCARELLI 2 4 1 , 1 8
3 7 9 9 2 1 DATA WAY EMPREEND. EDUCACIONAIS LTDA 2 1 7 , 0 7
3 8 0 7 6 8 ADRIANO MARQUES DA CUNHA - ME 2 4 1 , 2 0
3 8 3 5 1 1 MARCUS ALVES BELMONT ME 2 1 7 , 0 7
3 8 6 4 1 3 ULTRA SORTE LOTERIAS LTDA - EPP 3 3 7 , 6 6
3 9 1 6 6 2 KART RACING EVENTOS, COM & COMPET LTDA 2 6 5 , 3 1
3 9 7 2 5 3 UP VIDEO COMERCIO E LOCACAO LTDA 2 1 7 , 0 7
4 0 0 5 6 4 ZAMONARI ELETRODOMESTICOS PECS SERV LTDA 4 8 , 2 4
4 0 0 9 2 0 COMERCIAL INDL.LAVAND.UNIVERSAL LTDA-ME 9 6 , 4 8
4 0 2 0 7 9 MG MANUTENÇÃO PARA COZINHA INDUSTRIAL LTDA EPP 1 2 0 , 5 9
4 0 7 8 5 2 SPACYCAMP VEICULOS LTDA 3 1 3 , 5 5
4 0 7 9 8 4 CLINICA DE OTORRINO REZENDE & PAULA S/S LTDA 7 2 , 3 5
4 0 9 4 2 1 CLINICA RASKIN LTDA 1 4 4 , 7 2
4 1 1 1 5 9 ANGELA MARIA MUNIZ DUARTE ME 1 6 8 , 8 3
4 1 2 8 7 2 RONALDO DOS SANTOS 4 8 , 2 4
4 1 3 1 4 3 FERNANDO JOSE BOLSONARO 9 6 , 4 8
4 1 5 6 7 7 SENSE ENSINO DE IDIOMAS LTDA 3 3 7 , 6 7
4 1 7 7 4 2 DOGGY & KITTY RACOES LTDA-ME 3 6 1 , 7 9
4 1 8 3 2 3 BANCO ITAU BANK S/A 1 4 4 , 7 2
4 2 1 3 4 0 EXPRESSÃO TREINAMENTO DE IDIOMAS LTDA 1 9 2 , 9 6
4 2 6 2 0 2 CENEDEZI & ROSA MECANICA E FUNIL LTDA-ME 1 6 8 , 8 3
4 3 0 7 4 9 LAVANDERIA AUTOMATICA MARTINS S/C LTDA 1 2 0 , 5 9
4 3 1 0 7 9 M. H. CORNACCHIA LANDUCCI-EPP 1 2 0 , 5 9
4 3 2 1 2 1 WAGNER EDUARDO FELIX - ME 1 6 8 , 8 3
4 3 6 9 6 8 INSTITUTO DE OLHOS CAMPINAS S/C LTDA 1 6 8 , 8 3
4 4 2 9 7 6 ADEMIR AMANCIO RODRIGUES E IRMAOS LTDA-M 4 8 , 2 4
4 4 6 8 5 8 BEATRIZ HELENA RACHED VINCENTI ABBUD 4 8 , 2 4
4 5 7 1 3 2 REPUBLIQUE VEICULOS LTDA 8 6 8 , 2 5
4 5 9 9 7 6 R A N ESTACIONAMENTO LTDA 1 2 0 , 5 9
4 6 5 3 3 0 CAMISETERIA MONACO LTDA-ME 1 4 4 , 7 2
4 6 7 0 4 9 APARECIDA DE FATIMA GUIMARAES SILVA-ME 2 6 5 , 3 1
4 6 7 8 2 0 HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO 2 1 7 , 0 7
4 7 0 8 7 2 L.A. QUEIROZ COM E SERVICOS LTDA ME 1 2 0 , 5 9
4 7 1 5 8 5 TEMPO AUTOMOVEIS E PECAS LTDA 1.278 ,31
4 7 3 8 4 7 MENDES & COSTA DE CAMPINAS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 3 1 3 , 5 5
4 7 6 6 5 0 CARIMBOS ACM LTDA. 9 6 , 4 8
4 7 6 7 0 6 MAXXI PHOTO MATERIAIS FOTOGR.LTDA-ME 1 4 4 , 7 2
4 7 9 2 4 1 KUMON INSTITUTO DE EDUCAÇÃO LTDA 1 6 8 , 8 3
4 8 0 7 7 0 LUCCARELLI E COLELLA AGENC VIAG TUR LTDA 2 8 9 , 4 2
4 8 1 8 9 0 BUENO & BUENO COMERCIO E SERV DE MECANICA DE VEIC DE CPS LTD 7 2 , 3 5
4 8 3 5 6 7 FORTUNATO VEICULOS LTDA 6 5 1 , 2 0
4 8 4 7 0 9 STEFANO AFFONSO FERREIRA NARDONE 4 8 , 2 4
4 8 6 8 7 6 AUTO LOPES COMERCIO DE VEICULOS LTDA EPP 3 6 1 , 7 9
4 8 7 0 2 3 MAC NEEDS PROPAGANDA E PUBLICIDADE S/S LTDA 4 8 , 2 4
4 9 2 7 6 0 JULIO CESAR CROCIATI VEICULOS - ME 4 8 , 2 4
4 9 4 5 0 0 VISUAL CABELEIREIRO LTDA. ME 4 8 , 2 4
4 9 4 8 2 8 DISK GAMES COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE JOGOS LTDA ME 2 1 7 , 0 7
4 9 6 9 7 9 OROZIMBO DE SOUZA PINTO ESTACIONAMENTO - ME 4 8 , 2 4
4 9 9 5 9 5 MILL - LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA 2 4 1 , 1 8
5 0 4 0 7 6 NICOLAU CELESTINO AYRES ME 4 8 , 2 4
5 0 7 3 5 0 CASA ORTOPEDICA PHILADELFIA LTDA. - ME 4 8 , 2 4
5 0 7 4 7 4 ESCOLA DE IDIOMAS A&M BORTOLETTO LTDA 1 6 8 , 8 3
5 0 8 1 6 0 IGNIS SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO LTD 4 8 , 2 4
5 1 4 2 5 0 S. R. COMÉRCIO DE CARPETES EM GERAL LTDA. ME. 9 6 , 4 8
5 1 5 3 3 7 SANDRA ALFARO NEVES - ME 4 8 , 2 4
5 1 5 4 0 0 SOARES & ATTUY COMERCIAL E SERVS. LTDA 1 9 2 , 9 6
5 1 7 5 0 0 DIGIARTE - INFORMATICA LTDA 1 9 2 , 9 4
5 1 8 9 9 9 WLAMIR FERREIRA NOGUEIRA VEICULOS - ME 9 6 , 4 8



11Diário OficialCampinas,  quarta-feira, 08 de novembro de 2006

5 2 0 3 3 0 MENEGUEZ & MENEGUEZ VEICULOS LTDA 1 9 2 , 9 6
5 2 2 6 1 9 B.F. COMERCIO DE VIDROS LTDA ME 7 2 , 3 5
5 2 2 7 9 1 OFICINA DO ESTUDANTE CURSOS PREP E AULAS LTDA EPP 4 8 , 2 4
5 2 8 9 4 3 SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO 4 8 , 2 4
5 3 1 1 8 9 AUTO E MOTO ESCOLA UNIVERSO CAMPINAS LT 4 8 , 2 4
5 3 5 6 0 5 A C M BOTTCHER EPP 1 6 8 , 8 3
5 3 5 6 3 0 INIPLA VEICULOS LTDA 2 8 9 , 4 4
5 3 6 7 7 6 ANIMAL CAMP LTDA ME 1 4 4 , 7 2
5 3 9 1 2 0 ERNESTO ROSSETTO ME 2 4 1 , 2 0
5 4 2 4 1 5 VIDROVEC - COM.DE VIDROS ACESS.P/VEIC.LT 4 8 , 2 4
5 4 6 1 2 7 PAPELARIA CRISLI CAMPINAS LTDA 7 2 , 3 5
5 4 6 8 9 5 PIRES, BASSO E GONÇALVES ADVOCACIA 4 8 , 2 4
5 4 7 2 3 9 TACACHI COM DE PECAS E ACESS LTDA ME 1 4 4 , 7 2
5 4 9 6 5 7 CASSEB & ORSI LTDA. 2 4 1 , 1 8
5 5 0 2 3 0 DUO PAPER - REPRODUÇÕES DE ORIGINAIS S/C LTDA 1 9 2 , 9 6
5 5 6 9 5 5 CLINICA KENNEY E SAMPAIO LTDA 9 6 , 4 8
5 6 0 5 9 6 ASSIMEDICA SISTEMA DE SAUDE LTDA 9 6 , 4 8
5 6 7 0 9 4 PAPELARIA CAULY LTDA EPP 9 6 , 4 8
5 6 8 0 2 3 ADARA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 4 3 4 , 1 4
5 7 3 8 0 9 ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL (BRASIL) 4 3 4 , 1 5
5 7 4 8 7 2 ESTACIONAMENTO TIBET S/C LTDA ME 9 6 , 4 8
5 8 1 6 9 0 ANJO DO SOL COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME 4 8 , 2 4
5 8 3 6 5 0 ESTACIONAMENTO SANTOS CARDOSO LTDA - ME 9 6 , 4 8
5 8 3 9 8 7 BAUMGARTNER, ANDRADE, ALMEIDA E ADVOGADOS ASSOCIADOS 9 6 , 4 8
5 8 5 2 6 2 MARTA RODRIGUES SERRA 4 8 , 2 4
5 9 3 1 6 8 MC BARBOSA NADER - ME 1 6 8 , 8 3
6 0 1 1 5 2 CENTRO DE EDUC.INF.VIVER E APRENDER SC L 1 6 8 , 8 3
6 0 4 2 9 1 INSTITUTO VOZZA DE MEDICINA E DIAGNOSE LTDA 1 9 2 , 9 6
6 0 8 7 3 4 GLICERIO IDIOMAS E LIVROS LTDA 1 9 2 , 9 6
6 1 3 4 3 6 ROBERTO SALMAZO - ME 1 4 4 , 7 2
6 1 5 3 1 5 THAYS FERREIRA FALIVENE E SOUSA 4 8 , 2 4
6 2 0 5 0 5 ALFAMED-CLINICAS ESPECIALIZADAS LTDA 4 8 , 2 4
6 2 1 8 2 0 DAHRUJ MOTORS LTDA 1 9 2 , 9 6
6 2 4 0 3 9 ORIVALDO ANTONIO BATISTA DE SOUZA ME 3 6 1 , 7 7
6 2 5 9 3 0 CLOVIS DEITOS 9 6 , 4 8
6 2 6 0 7 4 LIMP-SOM AUTO CENTER LTDA 3 6 1 , 7 9
6 3 3 1 2 7 NORMA DINIZ - ME 4 8 , 2 4
6 3 4 7 6 0 DOUGLAS EDUARDO ALVES CAMPINAS ME 4 8 , 2 4
6 3 5 5 4 5 M. R. DE CASTRO & AROUCA LTDA. - ME 7 2 , 3 5
6 3 8 1 0 2 GENNOMA CAMPINAS VEICULOS LTDA ME 2 8 9 , 4 2
6 3 8 3 9 0 L M DA SILVA EMIDIO - EPP 9 4 0 , 5 9
6 3 8 6 0 9 MONALISA CABELEIREIROS E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - EPP 1 6 8 , 8 3
6 4 0 0 4 2 LUIZ ANTONIO COSTA RABELO 1 6 8 , 8 3
6 4 0 3 8 7 ANA LUCIA DEL VECCHIO ABDALLA - ME 4 1 0 , 0 1
6 4 0 5 5 7 CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LTDA 9 1 6 , 5 1
6 4 0 8 6 7 PAIVA COMERCIO E REPAROS AUTOMOB.LTDA ME 2 4 1 , 2 0
6 4 2 5 7 6 NOBRE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA ME 1 2 0 , 5 9
6 4 5 9 7 4 DENIS MAURO OLIVEIRA SWERTS 1 9 2 , 9 6
6 4 7 2 1 7 SS ESSENCIAS CAMPINAS LTDA - ME 3 8 5 , 9 1
6 4 9 5 1 1 C.C. SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 4 8 , 2 4
6 5 6 0 4 6 ELIANE APARECIDA SILVA CAMPINAS-ME 3 1 3 , 5 5
6 6 0 0 6 0 CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA 2 8 9 , 4 4
6 6 0 3 8 8 GERALDO TRINDADE DOS SANTOS ME 9 6 , 4 8
6 6 3 9 9 9 PROFLIGHT - ESCOLA DE AVIACAO CIVIL SC L 1 4 4 , 7 2
6 6 4 2 6 0 GUEDES & MARTINUSSO LTDA-ME 7 2 , 3 5
6 6 6 4 2 4 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CIDADE LTDA 1 9 2 , 9 6
6 7 0 7 5 8 MOBILE PARTS TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 9 6 , 4 8
6 7 1 1 5 0 BENI-CAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E VEICULOS LTDA 6 0 2 , 9 5
6 7 7 0 2 7 BANCO DO BRASIL S/A - AV.BRASIL-CPS(SP) 7 2 , 3 5
6 7 7 5 0 7 WELLINGTON ANTONIO DA SILVA-ME 2 4 1 , 1 8
6 7 7 7 6 0 LE MANS CAMPINAS VEICULOS E PECAS LTDA 9 6 4 , 7 9
6 7 7 7 8 7 OFFICE SUPPLIER DISTRIBUIDORA LTDA 6 5 1 , 2 2
6 8 0 3 5 4 MEGAMAIS - TECNOLOGIA. COM. E SERV.DE INFORMÁTICA LTDA.- ME. 1 2 0 , 5 9
6 8 5 2 9 1 M-CAMP VEICULOS LTDA 8 6 8 , 2 7
6 8 6 6 6 2 ELLES CONSULTORIA - LINGUA ESTRANG. S/C 1 4 4 , 7 2
6 8 8 4 3 6 AMAZON FITAS VIDEOS CAFE E ESTACIONAMENTO LTDA 1 4 4 , 7 2
6 9 0 1 2 0 TAKAHASHI & DORTA CAMPINAS LTDA.ME 9 6 , 4 8
6 9 1 2 8 3 CSC COMÉRCIO, ESTAC. E LAVA-RAPIDO DE VEÍCULOS LTDA-ME 1 4 4 , 7 0
6 9 2 5 9 0 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ZERBINI LTDA 1 9 2 , 9 6
6 9 3 6 6 9 CLÁUDIO OLIVEIRA DE SANTANA - ME. 7 2 , 3 5
6 9 4 1 1 8 BANCO ABN AMRO REAL S.A. (AG.CPS.-FRC.G) 2 4 1 , 1 8
695807 COMERCIO E PET SHOP PRINCESA D’OESTE LTD 1 6 8 , 8 3
6 9 6 1 0 2 VIEIRA IMOVEIS S/C LTDA 4 8 , 2 4
6 9 6 9 0 0 CARMO COMERCIO DE LIVROS, APOSTILAS E EDITORA LTDA ME 9 6 , 4 8
6 9 9 5 9 4 G.R. COMERCIO E REPAROS DE VEICULOS LTDA ME 4 8 , 2 4
7 0 1 5 9 9 LOJA DO CELULAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 1 2 0 , 5 9
7 0 1 9 6 3 CELLTEK COM.IMP.EXP. DE CELUL.ELET. LTDA 5 7 8 , 8 4
7 0 7 9 2 9 LANCHONETE E PASTELARIA LON-REI LTDA-ME 3 6 1 , 7 9
7 1 0 8 5 7 ESTACAO 27 ACADEMIA LTDA - ME 9 6 , 4 8
7 1 0 9 0 3 VERYFINE IDIOMAS LTDA 9 6 , 4 8
7 1 1 4 8 9 RVA SECURITY COMERCIO E SERVIÇOS DE SIST. DE SEGURANÇA LTDA 7 2 , 3 5
7 1 2 3 4 5 ALDO RICIARDI JUNIOR VEICULOS-ME 2 1 7 , 0 7
7 1 2 5 1 5 CHEN CHAO JUNG CAMPINAS - ME 4 1 0 , 0 1
7 1 7 8 7 8 CONVENTOS SERVIÇOS E PROCESSAMENTOS DE DADOS LTDA 7 2 , 3 5
7 2 0 0 9 7 CARUEME CAMINHÕES LTDA 2 8 9 , 4 4
7 2 0 3 4 8 MARIO CLETO GIUGNI 9 6 , 4 8
7 2 6 7 8 8 SANTA RITA CURSOS PRIFISSIONALIZANTES LT 3 6 1 , 7 9
7 2 9 7 1 0 RODAMIX- CAMPINAS RODAS E PNEUS LTDA EPP 3 3 7 , 6 7
7 3 1 4 3 9 MAURO DOS SANTOS - ESTACIONAMENTO - ME 9 6 , 4 8
7 3 2 6 4 8 CMD MOTORS LTDA 5 0 6 , 5 0
7 3 3 1 6 4 CPU SANEADORA INSET DESIN COM DE VEIC EST LAV-RAP LT EPP 2 4 1 , 1 8
7 3 4 2 4 1 DRY WASH SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA ME 2 4 1 , 2 0
7 3 4 5 6 0 COMERCIAL AUTOMONDO DE VEICULOS LTDA 1 9 2 , 9 4
7 3 4 6 2 4 ESCOLA NEW TIME S/C LTDA 2 6 5 , 3 1
7 3 5 6 7 1 CENTRO DE ATIVIDADES PODOLOGICAS LTDA 4 8 , 2 4
7 3 6 9 3 7 TEC HOUSE ELETROELETRÔNICOS LTDA - ME 3 3 7 , 6 6
7 3 8 8 8 3 ATELIE RENDA ROSA LTDA - ME 1 4 4 , 7 2
7 3 8 9 1 3 EURO CAMPINAS EDICOES CULTURAIS LTDA 1 9 2 , 9 6
7 4 1 6 4 7 MEDICAR EMERGENCIAS MEDICAS CAMPINAS LTDA 1 9 2 , 9 6
7 4 1 9 4 9 CENTRO DE REABILITACAO OROFACIAL GOLD LT 1 2 0 , 5 9
7 4 2 2 6 0 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES VIP LTDA -ME 7 2 , 3 5
7 4 3 7 1 2 100% ESCADAS, ANDAIMES E TELAS LTDA - ME 7 2 , 3 5
7 4 5 4 4 8 BANCO ITAU S/A (AG.PERSONALITE/CAMPINAS) 1 4 4 , 7 2
7 4 6 1 4 2 RECREACAO INFANTIL ALGODAO DOCE COM.LTDA 7 2 , 3 5
7 4 6 6 7 3 RICARDO NICOLA NAIME - ME 7 2 , 3 5
7 5 0 0 8 5 S. A. AUTOMÓVEIS LTDA 4 8 2 , 3 8
7 5 0 5 8 1 VEGA TINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP 1 2 0 , 5 9
7 5 0 9 8 0 RAIA & CIA LTDA 2 1 7 , 0 7
7 5 1 2 0 0 ESPETINHOS.COM COMERCIO DE CARNES LTDA 7 2 , 3 5
7 5 1 2 9 4 DUARTE & CAPPI LT 1 6 8 , 8 3
7 5 1 5 4 5 PANIFIC. E CONFEITARIA BARÃO DE ITAPURA LTDA 5 5 4 , 7 3
7 5 1 8 9 8 TERRA ANIMAL RAES LTDA ME 2 1 7 , 0 7
7 5 2 1 1 8 SARITA OTICA LTDA 1 2 0 , 5 9
7 5 2 4 1 0 MONTEMOS DISTR DE COMBUSTIVEIS LT 3 1 3 , 5 5
7 5 2 5 9 2 LI SHAO LI & CIA LT-ME 9 6 , 4 8
7 5 2 6 3 0 CAMPHARMA MEDICAMENTOS LTDA EPP 1 2 0 , 5 9
7 5 2 8 7 8 DROGARIA PRINCESA DE CAMPINAS LTDA 9 6 , 4 8
7 5 2 9 7 5 TIP TRATORES IMPLEMENTOS LTDA 7 2 , 3 5
7 5 3 3 4 3 CAMPABELLA MODAS LT 9 6 , 4 8
7 5 3 4 4 0 BOREALWIND IND E COM DE ROUPAS LT-ME 4 8 , 2 4
7 5 3 9 2 0 COML DE PECAS ALEIXO LT 4 8 , 2 4
7 5 4 4 0 4 P SEVERINI NETTO COMERCIAL LTDA 2 6 5 , 3 1
7 5 4 5 6 0 POSTO ANDORINHAS LT 5 0 6 , 5 0
7 5 4 6 2 5 LINO & PEGORARO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 9 6 , 4 8
7 5 4 6 4 1 LYLA PAES E DOCES LTDA-EPP 2 8 9 , 4 0
7 5 5 2 6 5 CORPO PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA EPP 2 6 5 , 3 1
7 5 5 3 3 8 COML B L CALAIS LT 1 6 8 , 8 3
7 5 6 0 3 2 1387 LANCHES LTDA 1.230 ,09
7 5 7 0 0 4 CIRURGICA SANTA TEREZINHA LTDA - ME 9 6 , 4 8
7 5 7 1 3 6 LUCK BRINQUEDOS LTDA 2 6 5 , 3 1
7 5 7 2 4 1 PANIFICADORA GLICERIO LT 2 4 1 , 1 8
7 5 7 3 3 0 ALIMENTA POINT COMESTIVEL LTDA - ME 4 8 , 2 4
7 5 7 4 9 7 ALIFAMA COMRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 9 6 , 4 8
7 5 7 8 3 7 MERCANTIL DE MOVEIS CASA VERDE LT 9 6 , 4 8
7 5 8 6 7 1 CAMPLIGHT COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 9 6 , 4 8
7 5 9 8 5 6 VENBO COM DE ALIMENTOS LT 1 9 2 , 9 6
7 5 9 9 0 2 ITAPURA POINT SUPER LANCHES LTDA 1 4 4 , 7 0
7 5 9 9 8 8 PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 4 1 0 , 0 1
7 5 9 9 9 6 PHARMAESSENCIA LT EPP 1 4 4 , 7 2
7 6 0 6 8 4 OTICA STA MARGARIDA LT-ME 1 4 4 , 7 0
7 6 0 9 7 8 CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LT 7 2 , 3 5
7 6 1 2 4 9 JORGE CARLOS SPELLING-ME 9 6 , 4 8
7 6 1 7 2 9 BOMPESO BALANÇAS E EQUIPAMENTOS P/COZINHA INDL.LTDA-EPP. 2 8 9 , 4 2
7 6 2 8 6 5 JOSÉ CARLOS FERRO CAMPINAS ME 9 6 , 4 8
7 6 3 2 0 9 ALMAZEN MEL E PROD ORG COMERCIAL LT-ME 4 8 , 2 4
7 6 3 6 5 9 DROGARIA DOM BOSCO LTDA 3 3 7 , 6 6
7 6 3 7 1 3 ASTI CAFE LTDA - ME 9 6 , 4 8
7 6 4 4 9 3 LUZIA RODRIGUES AUTOMÓVEIS - ME 6 0 2 , 9 6
7 6 4 8 9 2 ANSELMI MOTO PEÇAS LTDA - ME 1 2 0 , 5 9
7 6 5 1 0 4 JOKER PAINTS DO BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LT 2 1 7 , 0 7
7 6 5 2 5 2 MILLER FAST FOOD ALIMENTOS LT 9 6 4 , 7 9
7 6 6 3 0 5 BARBOSA & BOTTIGNON DROGARIA LTDA 9 6 , 4 8
7 6 6 7 9 8 AUTO POSTO STOP LT 2 8 9 , 4 4
7 6 7 0 0 0 RODOFOR COM DE AUTO PECAS LTDA ME 3 1 3 , 5 5
7 6 7 5 9 0 CASA BAHIA COML LT 3 6 1 , 7 9

7 6 7 7 5 1 J. F. COMERCIO DE EQUIP. E ACESSORIOS DE SEGURANÇA LTDA - ME 9 6 , 4 8
7 6 7 9 3 0 MARCHINI & FERNANDES COM DE VEICULOS LT 4 8 , 2 4
7 6 8 3 4 0 DIMAS DE MEL PIM SIS DE PON E ACESSO S/A 1 4 4 , 7 2
7 6 8 4 2 1 ENGRECAMP-DISTRIBUIDORA ENGRENAGENS LT 1 .471 ,29
7 6 9 7 2 0 OLIVEIRA,SANTOS,GOMES & SANTOS LT-ME 9 6 , 4 8
7 6 9 9 4 0 COMERCIAL DE MAT P/CONTR CASA NOVA LT 9 4 0 , 6 2
7 6 9 9 7 5 DROGADRUGO LTDA 9 6 , 4 8
7 6 9 9 9 1 MODELO-PAPELARIA E LIVRARIA LT 3 8 5 , 9 0
7 7 0 7 0 1 CHURRASCARIA, CHOPERIA E PIZZARIA PRINCESA LTDA EPP 1 9 2 , 9 6
7 7 1 0 9 0 COMERCIO DE MADEIRAS TANURI LTDA ME 1 9 2 , 9 6
9 4 1 3 5 2 CENTRO AUTOMOTIVO MARTELINHO AMERICANO LTDA - ME 4 8 , 2 4
9 4 1 4 1 7 DISCOVER PRESTADORA DE SERVIÇOS S/S LTDA 6 9 9 , 4 1
9 4 3 8 4 3 BITTENCOURT ESTACIONAMENTO PARA AUTO LTDA ME 1 4 4 , 7 2
9 4 4 4 6 7 M.N. PORTO HOTÉIS LTDA 4 8 , 2 4
9 4 7 2 0 2 LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA 2 4 1 , 2 0
9 4 7 5 4 7 D.L. ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA. 9 6 , 4 8
9 5 3 2 4 5 GRASIELLE LUCCI VELOSO - ME 1 6 8 , 8 3
9 5 3 9 3 8 MADIA MOTOSPORT - COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA 6 2 7 , 0 8
9 5 5 3 8 8 HOSPITAL VETERINÁRIO CAMPINAS LTDA 1 4 4 , 7 2
9 5 7 0 5 4 MIGUEL ORLANDO VULCANO 4 8 , 2 4
9 6 3 6 6 6 LUIZ FERNANDO NORONHA GARCIA 9 6 , 4 8
9 6 9 4 6 0 Z.K. ESTACIONAMENTO LTDA - ME 9 6 , 4 8
9 7 1 7 0 7 G.A. CAMPINAS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 2 8 9 , 4 2
9 7 3 0 3 3 AOKI ESTACIONAMENTO LTDA - ME 7 2 , 3 5
9 7 4 3 9 0 VERAZ - REPRESENTAÇÃO COMERCIAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA 2 1 7 , 0 7
9 7 5 8 3 4 MARIA DE SOUZA VIANA ME 1 4 4 , 7 2
9 7 7 4 8 9 ISRAEL RODRIGUES MACHADO ME 4 8 , 2 4
9 7 8 8 2 5 TIETÊ VEÍCULOS LTDA 5 3 0 , 6 1
9 8 0 9 1 9 AUSTRIA ALVES PEREIRA RODAS ME 1 9 2 , 9 4
9 8 1 2 4 9 845 COMERCIO DE VEICULOS LTDA 2 4 1 , 1 8
9 8 2 7 0 9 CAMPINAS PARK LTDA ME 1 2 0 , 5 9
9 8 2 7 8 4 ORION LAN GAMES E INTERNET ME 1 2 0 , 5 9
9 8 3 3 1 4 SPEED PARK ERSTACIONAMENTO LTDA - ME 9 6 , 4 8
9 8 5 2 3 6 WORLD GAMES PRESTAÇÃO DE SERV. DE ENTRET. ELETR. LTDA. - ME 1 2 0 , 5 9
9 8 5 4 6 5 OFFICINA D’ARTE PUBLICIDADE & PROPAGANDA LTDA. 4 8 , 2 4
9 8 5 5 7 0 NOVA LOK FESTAS - COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA. - ME 1 2 0 , 5 9
9 8 7 6 9 7 VERA CRUZ SEGURADORA S/A 2 8 9 , 4 2
9 8 8 5 4 5 ARTIMAQ COMERCIO DE BALANÇAS E REFRIGERAÇÃO LTDA - ME 1 9 2 , 9 6
9 9 3 0 3 4 ODONTO QUICK CLÍNICA ODONTOLÓGICA S/S LTDA 1 6 8 , 8 3
9 9 6 4 2 4 PERSPECTIVA ESCOLA DE IDIOMAS LTDA 1 4 4 , 7 2
9 9 6 7 7 7 COMÉRCIO DE PNEUS TRÊS AVENIDAS LTDA - ME 4 3 4 , 1 4
9 9 7 2 0 0 NATITECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 1 9 2 , 9 6
9 9 8 3 7 0 ACI VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME 9 6 , 4 8
9 9 9 8 3 0 CONDOMÍNIO EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL DE CAMPINAS 7 2 , 3 5
9 9 9 9 7 0 DAHRUJ MOTORS LTDA 1.664 ,21
1 0 0 2 9 3 7 NOVA CORSEGA VEÍCULOS LTDA 1.012 ,94
1 0 0 6 3 1 2 MELFOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTA 9 6 , 4 8
1 0 1 1 7 2 3 SHOPPING CAMBUI 1 9 2 , 9 6
1 0 1 4 5 4 4 VIDA SEGURADORA S/A 1 2 0 , 5 9
1 0 1 9 6 7 8 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 3 4 , 1 5
1 0 2 1 7 3 7 DROGAL FARMACEUTICA LTDA. 2 8 9 , 4 4
1 0 2 3 5 9 4 AUTO POSTO BARÃO DE ITAPURA LTDA 2 6 5 , 3 1
1 0 2 4 7 1 0 JPG TRES IRMÃOS - COMÉRCIO DE ARMARINHOS LTDA - ME 4 0 9 , 9 9
1 0 2 5 1 5 5 J. B. DA SILVA CABELEIREIRO - ME 4 8 , 2 4
1 0 2 5 4 2 2 NETELÉIA MANUTENÇÃO ELETROMECANICA DE VEICULOS LTDA ME 1 2 0 , 5 9
1 0 2 6 8 6 0 POSTO RODOVIÁRIA CAMPINAS LTDA 3 3 7 , 6 7
1 0 2 7 2 3 9 M A J CAMPINAS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 2 4 1 , 2 0
1 0 3 0 0 2 7 AUTO POSTO LG LTDA 1.278 ,28
1 0 3 1 1 4 7 AUTO POSTO PRINCESA D’OESTE LTDA 1 9 2 , 9 6
1 0 3 1 2 1 0 ELETROMOVEIS COLOMBINI LTDA 3 3 7 , 6 6
1 0 3 1 5 3 8 DABI ATLANTE INDÚSTRIA MÉDICO ODONTOLÓGICOS LTDA 4 8 , 2 4
1 0 3 5 0 5 3 PATRICIA SILVEIRA DA MATTA CONTE - ME 1 9 2 , 9 6
1 0 3 6 3 2 7 MASCOTE COMÉRCIO DE RAÇÃO E ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA - ME 4 8 , 2 4
1 0 3 7 3 3 1 TEMPO - COMERCIAL DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA 1.133 ,58
1 0 4 3 1 9 6 MLBL COMÉRCIO DE LIVROS E MATERIAIS DIDÁTICOS LTDA - ME 1 9 2 , 9 6
1 0 4 4 2 3 0 PHARMACIA ARTESANAL LTDA 1 6 8 , 8 3
1 0 4 4 7 0 2 COMERCIAL FURTUOSO LTDA 9 6 , 4 8
1 0 4 5 1 9 9 COMERCIAL BORDON LTDA - EPP 2 6 5 , 2 9
1 0 4 5 8 1 4 BANCO BRADESCO S/A 2 1 7 , 0 7
1 0 4 7 0 1 9 P.B. BONDEZAM ESCAPAMENTOS - ME 2 6 5 , 3 1
1 0 4 7 8 6 8 ACADEMIA ATLANTIDA DE GINASTICA LTDA ME 4 8 , 2 4
1 0 4 9 2 9 1 PLEVCS VIAGENS E TURISMO LTDA 9 6 , 4 8
1 0 5 1 5 2 0 TXL - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 9 6 , 4 8
1 0 5 2 0 1 2 LOGISCH-COMERCIO DE MAT. DIDATICOS E ENSINO DE IDIOMAS LTDA 1 2 0 , 5 9
1 0 5 2 1 5 2 DROGARIA FARMASHOPPING LTDA ME 9 6 , 4 8
1 0 5 4 0 8 2 LOCADORA DE VEÍCULOS CÓRSEGA LTDA. 2 8 9 , 4 4
1 0 5 6 0 6 9 H.L.J. VEICULOS E PECAS LTDA 2 1 7 , 0 7
1 0 5 7 0 5 7 NORTE-SUL COMERCIO DE ESPETINHOS LTDA 1 9 2 , 9 6
1 0 5 7 4 0 5 JF PAINÉIAS E PROPAGANDA LTDA 1.495 ,42
1 0 5 8 7 3 8 STILOMOVEIS COM. DE MOVEIS E SUPRIM. PARA ESCRITORIO LTDA-ME 2 4 1 , 2 0
1 0 6 0 9 4 5 BANCO ABN AMRO REAL S/A 2 4 1 , 1 8
1 0 6 4 7 0 3 LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS ZERBINI LTDA 4 1 0 , 0 1
1 0 6 5 1 3 0 IMUNE VIDA - CLINICA DE IMUNIZAÇÃO S/S LTDA 1 9 2 , 9 6
1 0 6 7 9 1 5 MUNDIALE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. ME 1 2 0 , 5 9
1 0 6 9 4 8 9 NIPPOKAR LTDA 3 6 1 , 7 7
1 0 7 1 8 1 5 NORTESUL VIDEO E CAFE LTDA - ME 3 3 7 , 6 6
1 0 7 2 1 8 8 MASTER SAÚDE ASSITÊNCIA MÉDICA LTDA 2 1 7 , 0 7
1 0 7 2 9 9 4 BARREIRA E CUNHA LTDA - ME 7 2 , 3 5
1 0 7 3 5 0 8 DE SIMONE ALIMENTOS LTDA EPP 9 6 , 4 8
1 0 7 4 9 5 4 FINASA PROMOTORA DE VENDAS LTDA 1 9 2 , 9 6
1 0 7 5 9 6 9 VIDA CONSULTORIA EM SISTEMAS DE SAUDE LTDA 1 9 2 , 9 6
1 0 7 7 0 6 6 INIPLA VEÍCULOS LTDA 6 2 7 , 0 9
1 0 8 0 6 0 1 C.H.L.N. DO AMARAL - ME 9 6 , 4 8
1 0 8 1 9 3 4 ITAPURA PARK ESTACIONAMENTOS DE VEICULOS LTDA - ME 2 8 9 , 4 4
1 0 8 2 4 6 9 GERSON VIEIRA DELGADINHO -ME 2 6 5 , 2 9
1 0 8 4 6 8 2 ESTACIONAMENTO B-PARK LTDA - ME 4 8 , 2 4
1 0 8 7 4 5 2 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 2 1 7 , 0 7
1 0 8 8 0 0 9 PAS ACESSÓRIOS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 1 9 2 , 9 4
1 0 8 8 0 9 2 SIMOPARK ESTACIONAMENTOS LTDA EPP 9 6 , 4 8
1 0 8 8 3 8 6 CRYSTAL HAIR DESIGN CABELOS E ESTETICA LTDA-ME 9 6 , 4 8
1 0 9 0 0 0 3 AKITENCRED CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 4 8 , 2 4
1 0 9 2 0 5 7 VALEC DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 1.374 ,76
1 0 9 2 2 1 9 NATIVA STUDIO COMERCIO E SERVIÇOS DE AUDIO E VIDEO LTDA 4 8 , 2 4
1 0 9 4 3 5 1 REAL FÁCIL INTERMEDIAÇÕES DE CRÉDITO LTDA - EPP 1 .157 ,69
1 0 9 6 3 5 4 BANCO ITAÚ S/A 3 3 7 , 6 7
1 0 9 6 7 5 3 HOUTER DO BRASIL LTDA 2 6 5 , 3 1
1 0 9 7 5 7 1 TEMPO - COMERCIAL DE VEICULOS E SERVIÇOS LTDA 2 4 1 , 2 0
1 0 9 7 9 2 0 CLINICA ODONTOLÓGICA BOM TEMPO LTDA 9 6 , 4 8
1 0 9 7 9 8 9 PATRICIA FRANCESHINI - ME 1 7 3 , 6 4
1 1 0 0 2 4 6 MARCIO DIVINO ABDALLA - ME 7 2 , 3 5
1 1 0 0 3 8 6 TENIS CLUBE CAMPINAS 1.567 ,72
1 1 0 1 4 8 0 EVA PARK ESTACIONAMENTO LTDA - ME 5 0 6 , 5 0
1 1 0 1 7 6 5 AUTOPARK REPARAÇÕES AUTOMOBILISTICAS LTDA - EPP 9 6 , 4 8
1 1 0 7 0 8 9 LOJAS COLOMBO SA COM UTIL DOMESTICAS 9 6 , 4 8
1 1 0 8 7 0 0 PLUGUE EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA ME 2 1 7 , 0 7
1 1 0 9 2 3 5 RMJ COMERCIO E SERVIÇOS DE ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA 1.037 ,14
1 1 1 1 2 5 6 ANDRE TOSHIHIRO ARIMORI ME 1 2 0 , 5 9
1 1 1 1 2 7 2 ESTACIONAMENTO IS PARK LTDA ME 4 8 , 2 4
1 1 1 1 3 6 1 WK PRISMA EDUCAÇAO CORPORATIVA MODULAR S/S LTDA ME 9 6 , 4 8
1 1 1 4 2 9 8 AUTO ESTILO AUTO CENTER LTDA - ME 1 9 2 , 9 6
1 1 1 5 5 2 9 CENTRO AUTOM MILLER & VIANEI COM SERV PEÇAS P/ VEIC LTDA ME 4 8 , 2 4
1 1 1 5 9 6 0 OPTICA SERRA LTDA - ME 9 6 , 4 8
1 1 1 8 4 2 0 BANHO E ESTILO COMÉRCIO E ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO LTDA ME 9 6 , 4 8
1 1 1 9 3 0 3 R. ZORLINI - ME 9 6 , 4 8
1 1 2 0 2 8 0 PANATTONI COMERCIO DE VEICULOS LTDA 5 7 8 , 8 5
1 1 2 1 0 1 4 VALERIA GALVÃO DE OLIVEIRA - ME 3 6 1 , 7 9
1 1 2 1 3 0 8 AFB - COM. E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP 2 1 7 , 0 7
1 1 2 1 6 1 8 JOANA D’ARC F. R. DEL CAMPO - ME 9 6 , 4 8
1 1 2 2 1 4 2 IKE-MA CELL COM. E ASSIST. TEC. DE PROD.ELETRONICOS LTDA- ME 9 6 , 4 8
1 1 2 2 1 5 0 TECNOTONER CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS LTDA 3 8 5 , 8 8
1 1 2 4 6 6 8 SILVIO JOSE CONEJO LOPES ME 4 8 , 2 4
1 1 2 5 1 7 6 BARÃO DE ITAPURA COMERCIO DE RODAS LTDA - ME 1 4 4 , 7 2
1 1 2 5 4 7 8 M. TAKAOKA OTUBO & CIA LTDA - ME 1 9 2 , 9 4
1 1 2 5 8 0 0 DAHRUJ MOTORS LTDA 6 0 2 , 9 5
1 1 2 7 2 0 9 STRUTURAL COMERCIO DE VIDROS LTDA - EPP 2 8 9 , 4 4
1 1 2 7 7 4 8 PRIME SERVICE COM. EQUIP. DE TELECOM. ELETRONICOS LTDA ME 1 6 8 , 8 3
1 1 2 8 0 1 9 OELMANN PRESTACAO DE SERVICOS DE APOIO SECURITARIO LTDA-EPP 1 9 2 , 9 6
1 1 2 9 0 9 0 SAVE TIME LANGUAGE SCHOOL CURSOS DE IDIOMAS LTDA 3 3 7 , 6 6
1 1 3 1 1 9 2 LIMA & NASCIMENTO FOTOCOPIAS LTDA ME 4 8 , 2 4
1 1 3 2 8 7 3 PRISMA MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA EPP 1 9 2 , 9 6
1 1 3 3 1 7 9 VIP CENTER - FOTOGRAFIAS LTDA - ME 2 8 9 , 4 2
1 1 3 3 8 2 9 CENTRO DE FORM. DE COND. DE AUTO E MOTO ANDORINHA LTDA 2 4 1 , 1 8
1 1 3 4 6 0 4 SAGA VEICULOS LTDA 9 4 0 , 6 4
1 1 3 7 4 3 3 ANAUÊ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 2 4 1 , 2 0
1 1 4 3 3 8 7 LUCIA RODAS CRISCI ME 9 6 , 4 8
1 1 4 3 5 7 3 BGN MERCANTIL E SERVIÇOS LTDA 1 4 4 , 7 2
1 1 4 7 1 4 5 ANGELA MILANI SAMARA - ME 1 2 0 , 5 9
1 1 4 9 4 8 2 ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSITENCIA SOCIAL SÃO JOSÉ 3 6 1 , 7 9
1 1 5 0 2 7 8 DIAS & BIASÃO LTDA - ME 9 6 , 4 8
1 1 5 0 4 0 5 MARINA SOARES DE ARRUDA ZANANDREA - ME 2 1 7 , 0 7
1 1 5 3 7 5 7 PAULO GALHARDO CAMARGO - EPP 4 8 , 2 4
1 1 5 6 3 5 7 CARLOS ROBERTO MARSON MARTINS ME 9 6 , 4 8
1 1 6 0 6 1 3 CDMD COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 9 1 6 , 5 3
1 1 6 1 7 7 6 BUFFET EVOLUTION KIDS AND TEENS LTDA- ME 2 8 9 , 4 2
1 1 6 2 2 5 0 BIOPHISIO - CLÍNICA DE FISIOTERAPIA APLICADA LTDA 4 8 , 2 4
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1 1 6 2 5 1 9 SUPER CDMD COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 5 3 0 , 6 1
1 1 6 2 8 6 1 MCF COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 1 9 2 , 9 6
1 1 6 3 7 0 1 LONGO & GALVÃO COM. DE PROD. AUTOMOTIVOS E SERVIÇOS LTDA ME 1 9 2 , 9 4
1 1 6 3 8 4 1 HORIZON VEICULOS LTDA 2 4 1 , 2 0
1 1 6 5 4 3 7 Z 3 AUTO PEÇAS LTDA - ME 7 2 , 3 5
1 1 6 6 4 8 4 CARLOS GALUBAN & CIA LTDA 1.109 ,49
1 1 6 6 5 0 6 CARLOS GALUBAN & CIA LTDA 9 1 6 , 5 5
1 1 6 6 5 5 7 EUNICE MARIA SILVA TEIXEIRA LAVANDERIA - ME 4 8 , 2 4
1 1 6 6 7 5 1 CARLOS GALUBAN & CIA LTDA 3 3 7 , 6 6
1 1 6 6 8 2 4 NOSSA ESCOLA E & A - COMERCIO DE LIVROS LTDA - ME 3 3 7 , 6 7
1 1 6 7 4 3 0 UNIDAS COMERCIAL DE VEICULOS LTDA 2 8 9 , 4 4
1 1 6 7 5 3 7 BENI CAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E VEÍCULOS LTDA 4 1 0 , 0 1
1 1 7 3 5 5 3 KWI - DENVER LOCAÇÃO E COM. DE VEICULOS LTDA EPP 9 6 , 4 8
1 1 7 5 3 4 3 TOP QUALITY TELECOM COM. E SERV. EM EQUIP. ELETR. LTDA 3 3 7 , 6 6
1 1 7 5 4 2 4 GALPAO 08 COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA 9 6 , 4 8
1 1 7 7 3 1 1 ROYAL CABELEIREIROS E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME 4 8 , 2 4
1 1 7 8 3 3 4 MARTIM A SOUZA ARTIGOS PARA FESTAS ME 1 2 0 , 5 9
1 1 7 9 4 9 7 SOFAL SOCIEDADE COMERCIAL DE MATERIAL P/ CONSTRUÇÃO LTDA EPP 4 3 4 , 1 0
1 1 8 3 2 8 1 NIPPOKAR COMERCIO DE VEICULOS SEMINOVOS LTDA 3 1 3 , 5 3
1 1 8 3 2 9 0 CLIMA CAMP COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA - EPP 4 8 , 2 4
1 1 8 3 3 2 0 DAHRUJ MOTORS LTDA. 6 0 2 , 9 5
1 1 8 4 2 5 3 CMB IMOVEIS E ADMINISTRACAO CONDOMINIAL LTDA. 9 6 , 4 8
1 1 8 4 3 8 5 SKIZZO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 4 8 , 2 4
1 1 8 4 6 5 2 CARLOS GALUBAN & CIA LTDA 2 8 9 , 4 4
1 1 8 5 3 0 6 INFOCLIP DIGITAL LTDA 2 4 1 , 2 0
1 1 8 6 7 3 6 RCG TECNOLOGIA ELETROMECÂNICA LTDA 1 2 0 , 5 9
1 1 8 6 8 5 0 QUARTZO ROSA COMÉRCIO DE ROUPAS E CONFECÇÃO LTDA - ME 96,48
1 1 8 7 5 1 1 BAR E LANCHES CAMBUI LTDA-ME 3 1 3 , 5 5
1 1 8 7 8 3 0 LOPES INTERMEDIAÇÕES E CONSIGNAÇÕES LTDA - EPP 1 6 8 , 8 3
1 1 8 7 8 6 4 NATALIA CRISTINA EMIDIO - ME 3 6 1 , 7 9
1 1 8 7 8 9 9 MESSIAS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 3 3 7 , 6 6
1 1 8 7 9 4 5 PANATTONI COMERCIO DE VEICULOS LTDA 1 9 2 , 9 6
1 1 8 7 9 9 6 INIPLA VEÍCULOS LTDA 7 7 1 , 8 1
1 1 8 8 0 0 3 COMERCIO DE VEICULOS NOVA ALIANÇA LTDA - EPP 2 6 5 , 3 1
1 1 8 8 0 1 1 LUIZ FERREIRA - DECORAÇÕES - ME 9 6 , 4 8
1 1 8 8 4 1 0 C.H.L.N. DO AMARAL ME 1 6 8 , 8 3
1 1 8 8 9 4 1 INIPLA VEÍCULOS LTDA 5 5 4 , 7 3
1 1 8 9 1 2 3 M.J.CORREA-ESTACIONAMENTO-ME 9 6 , 4 8
1 1 8 9 5 4 9 VALEC DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 5 5 4 , 7 4
1 1 8 9 8 5 9 ADRIANA MENDES FRANCO DA SILVEIRA 4 8 , 2 4
1 1 9 0 5 0 4 BLUEBERRY IND E COM DE ROUPAS E ARMAR LT 1 4 4 , 7 2
1 1 9 0 5 3 9 PANDOLFELLI & PANDOFELLI LTDA ME 7 2 , 3 5
1 1 9 0 5 9 8 MAURICIO BIGHETTO 9 6 , 4 8
1 1 9 0 6 6 0 LUIZ ANTONIO DELBEL ME 4 8 , 2 4
1 1 9 0 6 8 7 CLÍNICA PIERRO LTDA 1 4 4 , 7 2
1 1 9 0 8 3 0 BCE- COMERCIO EXPORT. DE LIVROS E ART. RELIGIOSOS LTDA - EPP 1 4 4 , 7 2
1 1 9 0 9 1 1 DUDA FARMA DROGARIA LTDA - EPP 5 0 6 , 5 0
1 1 9 0 9 2 0 CHAGAS NASCIMENTOCOMÉRCIO E CONFECÇÃO LTDA-ME 4 8 , 2 4
1 1 9 0 9 5 4 SLEEP HOUSE COLCHÕES E ACESSÓRIOS LTDA 4 8 , 2 4
1 1 9 0 9 6 2 DROGARIA BARÃO DE ITAPURA LTDA - EPP 3 3 7 , 6 6
1 1 9 1 1 7 9 WAGNER APARECIDO MONTAGNER - ME 3 1 3 , 5 5
1 1 9 1 7 0 5 CASA BAHIA COMERCIAL LTDA 1 2 0 , 5 9
1 1 9 1 7 1 3 MODAS HA JA CHOI LEE LTDA 7 2 , 3 5
1 1 9 1 8 0 2 CLEMASO - COMÉRCIO DE ROUPAS E CALÇADOS LTDA 2 8 9 , 4 2
1 1 9 1 9 6 9 ZUMBINI PROPAGANDA E MARKETING LTDA 1 2 0 , 5 9
1 1 9 1 9 7 7 CAMPFRALDAS COMERCIAL LTDA 4 8 , 2 4
1 1 9 1 9 9 3 MAGAZINE LUIZA S/A 5 7 8 , 8 7
1 1 9 2 0 2 7 ANA LUCIA SPERTELONI LOPES - ME 4 8 , 2 4
1 1 9 2 0 8 6 LUCIANE MARIA COMINATTO CAMPINAS - ME 9 6 , 4 8
1 1 9 2 0 9 4 DOUGLAS BASTOS DOS SANTOS 1 9 2 , 9 6
1 1 9 2 1 0 8 REGIONAL CAMPINAS ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTO LTDA 4 8 , 2 4
1 1 9 2 1 1 6 REGIONAL CAMPINAS ADMIN. DE ESTAC. LTDA 9 6 , 4 8
1 1 9 2 4 0 0 ROSIANI DE FRANÇA BARBOSA - ME 4 8 , 2 4
1 1 9 2 4 2 6 MORAES ROFINO COMÉRCIO DE FRALDAS LTDA - EPP 9 6 , 4 8
1 1 9 2 4 3 4 Z.S.N. - COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA 1 6 8 , 8 3
1 1 9 2 4 5 0 MARCELINO & ALVES COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA - ME 2 1 7 , 0 7
1 1 9 2 4 6 9 VELOSO & VELOSO COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME 1 9 2 , 9 6
1 1 9 2 4 8 5 CONFECÇÕES RJDD LTDA - ME 1 9 2 , 9 4
1 1 9 2 5 4 0 CAMP GARDEN MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA 1 6 8 , 8 3
1 1 9 2 5 6 6 VOVÓ PASSOU POR AQUI - COM. DE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA - ME 9 6 , 4 8
1 1 9 2 5 7 4 T.N. DA SILVEIRA BUENO DEVASTATO - ME 1 4 4 , 7 2
1 1 9 2 5 8 2 ARQUEDUQUE DECORAÇÕES LTDA ME 1 2 0 , 5 9
1 1 9 2 6 0 4 MEIRE FIBLA DE ASSIS - ME 3 6 1 , 7 7
1 1 9 2 6 1 2 SUSANA M. P. DA CUNHA CANTO DECORAÇÕES 1 6 8 , 8 3
1 1 9 2 6 2 0 MODAS YOO CAMPINAS LTDA - ME 4 8 , 2 4
1 1 9 2 6 4 7 FERNANDO MONTEIRO MORAES 2 4 1 , 1 8
1 1 9 2 6 8 0 OMNI S/A - AVALIAÇÃO, COBRANÇA E SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITO 1 2 0 , 5 9
1 1 9 2 6 9 8 ERIC DA SILVA SANTANA MÓVEIS - ME 9 6 , 4 8
1 1 9 2 7 1 0 S. R. FERREIRA OPTICA 1.037 ,14
1 1 9 3 6 8 6 ANDERSON TADAO HORIKAWA UTILIDADES EPP 7 2 , 3 5
1 1 9 3 6 9 4 DIOGO & GONÇALVES DROGARIA LTDA 6 7 5 , 3 0
1 1 9 3 7 0 8 ADMILSOM DE SOUZA PINTO ME 7 2 , 3 5
1 1 9 5 3 6 0 LACERDA E FRANCO LTDA ME 1 4 4 , 7 2
1 1 9 5 5 7 3 INIPLA VEÍCULOS LTDA 7 4 7 , 6 8
1 1 9 5 5 9 0 CMD MOTORS LTDA 2 4 1 , 2 0
1 1 9 5 7 7 8 CARLOS RICARDO BELLETI CAMPINAS EPP 4 8 , 2 4
1 1 9 5 7 8 6 BPV PROMOTORA DE VENDAS E COBRANÇA LTDA 1 4 4 , 7 2
1 1 9 5 8 0 8 NICO PANIFICADORA LTDA 7 2 , 3 5
1 1 9 5 8 1 6 GOMES E ROSE RESTAURANTE LTDA ME 2 4 1 , 1 8
1 1 9 5 8 3 2 ASPBA PRESTACAO DE SERVICOS E PROMOTORA DE VENDAS LTDA 4 8 , 2 4
1 1 9 5 8 4 0 SUPRIJET RECONDICIONAMENTO E COMÉRCIO LTDA. EPP 4 8 , 2 4
1 1 9 5 8 5 9 SEBASTIAO DA SILVA CAMPINAS ME 4 8 , 2 4
1 1 9 5 8 9 1 DANIELLI & DANIELLI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1 9 2 , 9 6
1 1 9 5 9 1 3 BAR E LANCHES NINCAO LTDA ME 4 8 , 2 4
1 1 9 5 9 2 1 CECAVA COMÉRCIO DE ESCADAS LTDA - ME 1 4 4 , 7 2
1 1 9 5 9 3 0 NORTEL ELETRICIDADE S/A 4 3 4 , 1 4
1 1 9 5 9 4 8 VAREJÃO FRANCISCO GLICERIO 1 2 0 , 5 9
1 1 9 5 9 5 6 CONFECCOES RAJIK LTDA 1 9 2 , 9 6
1 1 9 5 9 6 4 F.A.PAVLU & CIA LTDA 1 9 2 , 9 4
1 1 9 5 9 7 2 MARLENE ASTOLPHO-ME 4 8 , 2 4
1 1 9 5 9 8 0 HOMEOFARMA CAMPINAS LTDA - ME 2 4 1 , 2 0
1 1 9 6 0 0 6 ANTONIO JOSE JORGE & FILHOS LTDA ME 9 6 , 4 8
1 1 9 6 0 1 4 MARIA SALETE BARROSO 1 2 0 , 5 9
1 1 9 6 0 2 2 HAYDEE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. 1 4 4 , 7 2
1 1 9 6 0 3 0 VERT COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA ME 4 8 , 2 4
1 1 9 6 0 4 9 COZINHAS B. E B. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 2 4 1 , 1 8
1 1 9 6 0 5 7 COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIO VERLENGIA LTDA ME 3 1 3 , 5 5
1 1 9 6 0 6 5 PAPEL IMPORTANTE COM. DE PAPELARIA E PRESENTES LTDA 9 6 , 4 8
1 1 9 6 0 7 3 AMTEC SÃO PAULO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTD 4 8 2 , 3 9
1 1 9 6 1 3 8 O. A. PEREIRA CAMPINAS ME 9 6 , 4 8
1 1 9 6 1 4 6 CELIA REGINA GOTARDI MURAYAMA CAMPINAS - EPP 4 8 , 2 4
1 1 9 6 1 9 7 MARIA LUCÍLIA DE MELLO PASSOS ACHCAR 4 0 9 , 9 9
1 1 9 6 2 2 7 MARCIA DE SOUZA FORNER - ME 2 4 1 , 2 0
1 1 9 6 2 3 5 COMERCIAL BELA VISTA MARMORES E GRANITOS LTDA. 4 8 , 2 4
1 1 9 6 2 4 3 OPTICA PER TUTTI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA - ME 1 9 2 , 9 6
1 1 9 6 2 5 1 CASA CAMPINEIRA DE UNIFORMES E CONFECÇÕES LTDA - ME 2 1 7 , 0 7
1 1 9 6 2 7 8 IVONE PROSPERO ME 9 6 , 4 8
1 1 9 6 2 8 6 G. DE P. SILVA MARMORES ME 1 4 4 , 7 0
1 1 9 6 3 0 8 CIASTELLA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA 1 9 2 , 9 6
1 1 9 6 3 1 6 T. A. OLIVEIRA VIDEO - ME 1 4 4 , 7 2
1 1 9 6 3 3 2 G B BITTENCOURT - ME 2 8 9 , 4 2
1 1 9 6 3 4 0 INDUSTRIA MANCINI S/A 4 8 , 2 4
1 1 9 6 3 5 9 COMÉRCIO DE MASSAS CAMPINAS LTDA- ME. 6 2 7 , 0 4
1 1 9 6 3 6 7 KELLY APARECIDA XAVIER DA SILVA 1 4 4 , 7 2
1 1 9 6 3 8 3 MARIA APARECIDA GOULART DE SOUZA 1 4 4 , 7 0
1 1 9 6 3 9 1 INCERPI & ANCONI LTDA - ME 2 6 5 , 3 1
1 1 9 6 4 0 5 SILVA MELO COMERCIO DE MOVEIS PLANEJADOS LTDA ME 2 8 9 , 4 4
1 1 9 6 4 1 3 LUIZ GUILHERME ZINETTI - RESTAURANTE - ME 1 2 0 , 5 9
1 1 9 6 4 2 1 ANHANGUERA PISOS NACIONAIS E IMPORTADOS LTDA - ME 2 6 5 , 2 9
1 1 9 6 4 3 0 NARDI COMERCIO DE RACOES LTDA - ME 7 2 , 3 5
1 1 9 6 4 4 8 MARIA DE LOURDES ALBERTINI MANDAJI ME 4 8 , 2 4
1 1 9 6 4 5 6 LEANDRO ALBANO MARCHETE - ME 1 9 2 , 9 6
1 1 9 6 4 7 2 JUAREZ BARBOSA CAMPINAS COM. E REPRES. DE MOVEIS ESCRIT LTDA 4 8 , 2 4
1 1 9 6 4 8 0 DEFANTE COMERCIO DE PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA EPP 7 2 , 3 5
1 1 9 6 4 9 9 MELIAH - COMERCIO DE PISCINAS E SERVIÇOS DE DESIGN LTDA - ME 3 8 5 , 9 0
1 1 9 6 5 1 0 DAFER ALIMENTOS LTDA 5 3 0 , 5 8
1 1 9 6 5 2 9 JEC BAR E LANCHONETE LTDA ME 1 2 0 , 5 9
1 1 9 6 5 3 7 BONELLI RESTAURANTE PIZZARIA E CHOPPERIA LTDA 1 9 2 , 9 6
1 1 9 6 5 5 3 BENETTI & DE FALCO LTDA - EPP 3 8 5 , 9 0
1 1 9 6 5 6 1 DOMINGOS CARRARO - ME 1 2 0 , 5 9
1 1 9 6 5 7 0 JAILSON TESTON - ME 1 6 8 , 8 3
1 1 9 6 5 8 8 M.R.P. RACING LTDA EPP 3 6 1 , 7 7
1 1 9 6 5 9 6 RG DO TECIDO LTDA - ME 4 8 , 2 4
1 1 9 6 6 0 0 ERIKA RODRIGUES COMERCIO DE MOVEIS E ARTIGOS P/DECORAÇÃO LTD 5 3 0 , 6 0
1 1 9 6 7 7 4 CHRIS FANTASIAS COMERCIO DE FANTASIAS E ACESSORIOS LTDA-ME 4 8 , 2 4
1 1 9 6 7 8 2 HOME DESIGN PRODUTOS PARA DECORACAO LTDA - ME 3 8 5 , 9 0
1 1 9 6 8 0 4 GUSTAVO HENRIQUE CARNIB CAMPINAS - ME 2 6 5 , 3 1
1 1 9 6 8 1 2 PETER VIEIRA COELHO - ME 1 4 4 , 7 2
1 1 9 6 8 2 0 DK MARTINS SIQUEIRA - ME 7 2 , 3 5
1 1 9 6 8 3 9 ART MÓDULOS SOLUÇÕES EM MÓVEIS LTDA ME 9 6 , 4 8
1 1 9 6 8 4 7 V R DE SOUZA ILUMINAÇÃO ME 2 4 1 , 2 0
1 1 9 6 8 5 5 ALO CAMPINAS COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME 3 6 1 , 7 7
1 1 9 6 8 6 3 MASTER SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 2 1 7 , 0 7
1 1 9 6 8 7 1 JAQUELINE DA SILVA SISCARI - ME 3 1 3 , 5 5
1 1 9 6 8 8 0 LUIZ BARBOSA PEREIRA 1 6 8 , 8 3

1 1 9 6 9 0 1 C&L CAFÉ EXPRESSO LTDA ME 4 8 , 2 4
1 1 9 6 9 1 0 EMBALARTE EMBALAGENS E FESTAS LTDA. 3 6 1 , 7 9
1 1 9 6 9 2 8 FALCAO & DUARTE DA COSTA LTDA - ME 7 2 , 3 5
1 1 9 6 9 3 6 RODRIGO CESAR CARNIATTO APOLINARIO ME 4 8 , 2 4
1 1 9 6 9 4 4 KILLY &LIKAL IND. E COM.LTDA ME 1 4 4 , 7 2
1 1 9 6 9 6 0 DROGARIA GONÇALVES SALTO LTDA ME 3 8 5 , 8 8
1 1 9 6 9 7 9 JET CENTER MOTO PECAS LTDA ME 2 4 1 , 1 8
1 1 9 6 9 8 7 SEBASTIAO GALIACO PRATA 3 8 5 , 9 1
1 1 9 6 9 9 5 BALANCAS BORDON LTDA. 2 4 1 , 1 8
1 1 9 7 0 0 2 F2F LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME 7 2 , 3 5
1 1 9 7 0 5 3 BARRAS & BARRAS RESTAURANTE E BUFFET LTDA ME 1 6 8 , 8 3
1 1 9 7 0 7 0 MEDICAL PHARMA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA LTDA. 2 1 7 , 0 7
1 1 9 7 0 8 8 METALLO PREZIOSO COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP 1 4 4 , 7 0
1 1 9 7 0 9 6 ANDREA SANTINI REGO 2.218 ,90
1 1 9 7 1 0 0 MARLI DE S. C. CHAVES - ME 1 4 4 , 7 2
1 1 9 7 1 1 8 WESLEY PABLO DE CARVALHO 9 6 , 4 8
1 1 9 7 1 2 6 AQUARELA GUAÇU COMÉRCIO DE TINTAS LTDA 6 2 7 , 0 8
1 1 9 7 1 3 4 VIVATTO MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA - ME 2 1 7 , 0 5
1 1 9 7 1 4 2 CLAUDIA RENZETTI FOGACA - ME 4 8 , 2 4
1 1 9 7 1 5 0 JOAQUIM PINTO VEICULOS ME 4 8 , 2 4
1 1 9 7 1 6 9 LUCIANE KLEMENC - ME 2 1 7 , 0 7
1 1 9 7 1 7 7 LOJA DE FLORES FLORA NATIVA LTDA - ME 1 2 0 , 5 9
1 1 9 7 1 8 5 W-PAPER COMÉRCIO DE EMBALAGENS DESCARTÁVEIS LTDA - ME 1 6 8 , 8 3
1 1 9 7 1 9 3 J. B. F. COMERCIO DE BEBIDAS LTDA EPP 1 4 4 , 7 2
1 1 9 7 2 0 7 JOKER PAINTS DO BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LT 5 0 6 , 5 0
1 1 9 7 2 1 5 PADUAN ARTIGOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E DESCARTÁVEIS LTDA ME 1 9 2 , 9 4
1 1 9 7 2 2 3 MARIA DA CONCEICAO FREIRE SACOMAN ME 4 8 , 2 4
1 1 9 7 2 3 1 DISTRIBUIDORA DE FILMES SANTO ANTONIO DE POSSE LTDA - EPP 1 9 2 , 9 6
1 1 9 7 2 4 0 CAMPDOG COMÉRCIO DE RAÇÕES E ACESSÓRIOS LTDA. ME 9 6 , 4 8
1 1 9 7 2 6 6 CM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 6 9 9 , 4 4
1 1 9 7 2 7 4 ANA MARIA MAGALHAES SIMONETTI 4 8 , 2 4
1 1 9 7 2 9 0 ALTAIR VIEIRA DOS SANTOS 4 8 , 2 4
1 1 9 7 4 3 6 E. S. MARRI - ME 1 4 4 , 7 2
1 1 9 7 4 4 4 ANTONIO DE PADUA SEMEGHINI 9 6 , 4 8
1 1 9 7 4 7 9 ELIAS RICARDO 7 2 , 3 5
1 1 9 7 4 8 7 PROJETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SOC CIVIL LTDA 4 8 , 2 4
1 1 9 7 4 9 5 DANIEL CAETANO - CAMPINAS ME 9 6 , 4 8
1 1 9 7 5 3 3 C. A. DINATO - ME 4 8 , 2 4
1 1 9 7 5 5 0 COMERCIAL DE PRODUTOS HIDRAULICOS CAMPINAS LTDA 1 6 8 , 8 3
1 1 9 7 5 8 4 FUNDACAO HERMINIO OMETTO 2 6 5 , 3 1
1 1 9 7 6 1 4 G.S. FERREIRA MOVEIS EPP 9 6 , 4 8
1 1 9 7 6 3 0 ÓPTICA PROENÇA LTDA - ME 1 6 8 , 8 3
1 1 9 7 6 4 9 E.C. AÇO INOX LTDA - ME 9 6 , 4 8
1 1 9 7 6 6 5 EMPÓRIO DONA BELLA CHOPPERIA E PIZZARIA LTDA ME 9 6 , 4 8
1 1 9 7 6 7 3 DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DISDUE LTDA 9 6 , 4 8
1 1 9 7 7 2 0 PAULO HUMBERTO CAPANEMA OLIVEIRA - EPP 2 1 7 , 0 7
1 1 9 7 7 4 6 AIMI EMPREENDIMENTOS, COMÉRCIO DE FLORES E SERVIÇOS LTDA 1 9 2 , 9 6
1 1 9 7 7 6 2 MADRI COMÉRCIO DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 9 6 , 4 8
1 1 9 7 8 3 5 BIG FRANGO NA BRASA LTDA - ME 1 6 8 , 8 3
1 1 9 7 9 2 4 ODONTO FREE COM. DE SERVIÇOS DE EQUIP. ODONTOLÓGICO LTDA 1 9 2 , 9 4
1 1 9 7 9 3 2 FARLOG - LOGISTICA EM MEDICAMENTOS LTDA - EPP 6 2 7 , 0 9
1 1 9 7 9 8 3 LOECE & AMORIM COMÉRCIO DE MÓVEIS PLANEJADOS LTDA-ME 9 6 , 4 8
1 1 9 8 0 0 9 MD CASSIANO - ME 9 6 , 4 8
1 1 9 8 0 2 5 BARAO COMERCIO DE MALHAS E AVIAMENTOS LTDA 4 8 , 2 4
1 1 9 8 0 4 1 BARAO GAMES COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA - ME 2 6 5 , 3 1
1 1 9 8 0 5 0 MALIBARI LANCHES E PORCOES LTDA - ME 9 6 , 4 8
1 1 9 8 0 8 4 REGINA CELIA VASOS, ARTESANATOS, PEDRAS E PLANTAS 7 2 , 3 5
1 1 9 8 0 9 2 ABLN - CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. 4 8 , 2 4
1 1 9 8 1 0 6 COMERCIO DE VEICULOS NACIONAIS LTDA 2 4 1 , 1 8
1 1 9 8 1 1 4 CECILIO E FERNANDES LTDA ME 4 8 , 2 4
1 1 9 8 1 3 0 SANTA LUIZA PEREIRA-ME 1 4 4 , 7 2
1 1 9 8 1 9 0 CONFECÇÕES BARACCAT LTDA 9 6 , 4 8
1 1 9 8 2 0 3 P.A.T. COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME 1 2 0 , 5 9
1 1 9 8 2 1 1 COMERCIAL MULFER GUAÇU LTDA 1.061 ,26
1 1 9 8 2 2 0 GIESELLE DE FARIA DROGARIA - ME 2 6 5 , 3 1
1 1 9 8 2 3 8 PATTHY COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 4 8 , 2 4
1 1 9 8 2 5 4 LEIRY KELLY LIMA GUIMARÃES 1 2 0 , 5 9
1 1 9 8 2 6 2 LIPI - COMÉRCIO E SUPRIMENTOS PARA VÍDEO LTDA - ME 1 2 0 , 5 9
1 1 9 8 2 7 0 TRIO DOCE ALIMENTOS LTDA - ME 1 9 2 , 9 6
1 1 9 8 2 8 9 JUNGE COMERCIAL & CIA. LTDA. 4 3 4 , 1 5
1 1 9 8 2 9 7 VICTOR HUGO DE OLIVEIRA LEITE - EPP 4 1 0 , 0 1
1 1 9 8 3 0 0 TOTAL HOUSE DESIGN LTDA - ME 1 2 0 , 5 9
1 1 9 8 3 1 9 RICARDO C. DE AZEVEDO EPP 1 4 4 , 7 2
1 1 9 8 3 2 7 FABIO LUCAS BRESSAN CAMPINAS 2 8 9 , 4 4
1 1 9 8 3 3 5 QUALITY EXPRESS LOJA DE CONVENIÊNCIA LTDA-ME 2 8 9 , 4 4
1 1 9 8 3 4 3 ANDRÉ BICEGO MARTINS 9 6 , 4 8
1 1 9 8 3 5 1 CAMPINAS COMÉRCIO DE AZULEJOS E PISOS ANTIGOS LTDA ME 9 6 , 4 8
1 1 9 8 3 7 8 ANTONIO CAZACIO JUNIOR 1.205 ,96
1 1 9 8 3 8 6 ABRICOT-CONFECCOES E COMERCIO LTDA-ME 5 0 6 , 5 0
1 1 9 8 4 6 7 SKINA BARAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA.-ME 7 2 , 3 5
1 1 9 8 5 8 0 RIVANOMADE CD’S LTDA - ME 7 2 , 3 5
1 1 9 8 6 0 2 OLIVEIRA & ABDAL LTDA 1 2 0 , 5 9
1 1 9 8 6 4 5 APARECIDA DE FATIMA BALBINO - ME 4 8 , 2 4
1 1 9 8 6 5 3 DARIO PICOLI NETTO 1 4 4 , 7 2
1 1 9 8 6 6 1 MERCEARIA LUZITANA LTDA 1 2 0 , 5 9
1 1 9 8 6 7 0 M.I. MASSAS ITALIANAS COMERCIO LTDA 4 8 , 2 4
1 1 9 8 6 8 8 M.R. FALCO ME 7 2 , 3 5
1 1 9 8 6 9 6 FREBASI CIRÚRGICA E HOSPITALAR LTDA. 1 9 2 , 9 6
1 1 9 8 7 0 0 RESTAURANTE E LANCHONETE NATURAL & SALADA MISTA LTDA ME 4 8 , 2 4
1 1 9 8 7 1 8 VARALFORT COMERCIAL LTDA 9 6 , 4 8
1 1 9 8 7 2 6 J.B. COMÉRCIO E DISTR.DE MAT.ELÉTR. E DE ILUMINAÇÃO LTDA.-ME 4 8 , 2 4
1 1 9 8 7 3 4 MACIEL ANSER BUENO ME 7 2 , 3 5
1 1 9 8 7 4 2 ARMINDO S. NEVES ME 4 8 , 2 4
1 1 9 8 7 5 0 HELKYER VICTOR FABIAN HORTIFRUTIGRANGEIRO - EPP 7 2 , 3 5
1 1 9 8 7 6 9 CASELATTO & ALVES COM. DE TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA ME 9 6 , 4 8
1 1 9 8 7 9 3 CENTRAL THINERCOMERCIO DE TINTAS LTDA 7 2 , 3 5
1 1 9 8 8 0 7 S M C PNEUMÁTICOS DO BRASIL LTDA 4 8 , 2 4
1 1 9 8 8 1 5 REINALDO R. ROCHA ME 2 8 9 , 4 2
1 1 9 8 9 3 9 VERONA IND E COM DE ARTEF DE COURO LTDA 4 8 , 2 4
1 1 9 8 9 5 5 ARBEIT - ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA 9 6 , 4 8
1 1 9 8 9 6 3 COMERCIO DE MOVEIS L. A. LTDA. - ME 2 1 7 , 0 7
1 1 9 8 9 8 0 LILIAN CAROLINA MENDES - ME 2 8 9 , 4 4
1 1 9 9 0 0 5 MARIA JOSE DOS SANTOS 3 6 1 , 7 9
1 1 9 9 0 3 0 MARILDA SANCHEZ SILVA 9 6 , 4 8
1 1 9 9 0 4 8 RONER DE CASTRO 4 8 , 2 4
1 1 9 9 0 8 0 PLAST-FORT COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZAS E DESCARTÁVEIS L 4 8 , 2 4
1 1 9 9 1 7 0 M.L.R. HOLANDA-ME 1 2 0 , 5 9
1 1 9 9 2 4 2 ESPAÇO CAMBUI CAFE E RESTAURANTE LTDA ME 4 8 , 2 4
1 1 9 9 2 9 3 JANDIRA BATISTA DOMINGUES 4 8 , 2 4
1 1 9 9 3 1 5 MARIA CELIA MAGALHAES DE CASTRO LIMA 1 2 0 , 5 9
1 1 9 9 3 3 1 ROSELI CARNEIRO 4 8 , 2 4
1 1 9 9 3 9 0 MISTER PASTEL 4 8 , 2 4
1 1 9 9 4 1 2 IRINEU ROBERTO SECANNA - ME 1 2 0 , 5 9
1 1 9 9 4 3 9 MOISES DE SANTANA DE CAMPINAS - ME 9 6 , 4 8
1 1 9 9 4 4 7 M.J. FARJALLAT - ME 4 8 , 2 4
1 1 9 9 4 5 5 N G VILELA DOS REIS ME 9 6 , 4 8
1 1 9 9 5 9 5 MARIA ANAETE DA SILVA SANTOS - ME 9 6 , 4 8
1 1 9 9 6 1 7 V. H. F. MORAES - ME 2 4 1 , 2 0
1 1 9 9 6 6 8 WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICERI REBELLATO 4 8 , 2 4
1 1 9 9 6 8 4 AVA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 4 8 , 2 4
1 1 9 9 7 0 6 LUCIANO ESTEVAM RODRIGUES 4 8 , 2 4
1 1 9 9 7 1 4 KOHL E CAMPOS LTDA. 4 8 , 2 4
1 1 9 9 7 4 9 OPTICA DO CARMO LTDA-ME 4 8 , 2 4
1 1 9 9 7 6 5 TECNART COMERCIAL LTDA. 1 2 0 , 5 9
1 1 9 9 7 8 1 A PIRES ESTACIONAMENTO ME 4 8 , 2 4
1 1 9 9 7 9 0 RI HAPPY BRINQUEDOS LTDA 5 3 0 , 6 3
1 1 9 9 8 2 0 ESTACIONAMENTO RRM LTDA ME 1 4 4 , 7 2
1 1 9 9 8 3 8 LOJAO COMERCIO DE LIVROS LTDA-ME 4 8 , 2 4
1 1 9 9 8 6 2 DROGARIA MIMOSA LTDA-ME 9 6 , 4 8
1 1 9 9 8 7 0 ELIAS ROSA 4 8 , 2 4
1 1 9 9 8 8 9 DROGARIA BERTTONE DE CAMPINAS LTDA - EPP 9 6 , 4 8
1 1 9 9 8 9 7 VITOR MEZETTE 4 8 , 2 4
1 1 9 9 9 2 7 LILIA CONCEIÇÃO BARBOSA 4 8 , 2 4
1 1 9 9 9 3 5 FARMAHELP DROGARIA LTDA - EPP 9 6 , 4 8
1 1 9 9 9 4 3 MARIUZA BULHOES DE SOUZA 4 8 , 2 4
1 1 9 9 9 5 1 FARMAEEX DROGARIA LTDA - ME 9 6 , 4 8
1 1 9 9 9 8 6 FARMACIA APOLO DE CAMPINAS LTDA ME 9 6 , 4 8
1 1 9 9 9 9 4 ANA PAULA DE ASSIS CASTRO 4 8 , 2 4
1 2 0 0 0 0 3 TATHIANA MAYUMI ASSUMPÇÃO - EPP 4 8 , 2 4
1 2 0 0 0 1 1 TATHIANA MAYUMI ASSUMPÇÃO - EPP 4 8 , 2 4
1 2 0 0 0 4 6 A ESPECIALISTA ÓPTICA E EMPREENDIMENTOS LTDA 9 6 , 4 8
1 2 0 0 0 5 4 A ESPECIALISTA ÓPTICA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 9 6 , 4 8
1 2 0 0 0 6 2 A ESPECIALISTA ÓPTICA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 2 6 5 , 3 1
1 2 0 0 1 2 7 CASA INDEPENDÊNCIA ÓPTICA E COMÉRCIO LTDA 7 2 , 3 5
1 2 0 0 2 2 4 LIVRARIA E PAPELARIA DOM BOSCO LTDA - ME 4 8 , 2 4
1 2 0 0 5 6 9 WALTER FERNANDES 4 8 , 2 4
1 2 0 0 7 5 5 BUFFET BRUNETTO LTDA ME 9 6 , 4 8
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GABINETE DO SECRETARIO
Pelo: Sr. Secretário Engº Osmar Costa

De: THEREZINHA LONGO DE ARAÚJO - Protocolo - 06/70/678 - “Com base
no paracer do Sr. Fiscal às fls.21-verso, em vistoria constatou-se que já foram
executados serviços de limpeza, muro e passeio no terreno, portanto, DEFIRO o
pedido de cancelamento dos autos de infração e multa nº 47688 e 47694”.
De: DEPTO DE DEFESA CILVIL - Protocolo - 02/70/3521 - “Com base nos
pareceres técnicos exarados, INDEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de
Infração e Multa nº 47317”.

DEPTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO
COORDENADORIA SETORIAL DE PROJETOS
Pelo Sr. Coordenador José Benedito T. Pelatieri

De: ECOMAX AMBIENTAL CONSULTORIA E LICENCIAMENTOS LTDA -
Protocolo - 06/10/45272 “Compareça o interessado

COORDENADORIA  DAS  ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS  E  SUBPREFEITURAS

Pelo Senhor Coordenador Engº José Henrique Ferdinando
Delamain Filho

DE COFIT – Interessado: NAGIB SAID - Protocolo: 06/70/3112 (ANEXO: 06/70/947);
“Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de
Infração e Multa nº 48.411.”,
DE COFIT – Interessado: WANDERLEI DE SOUZA VIEIRA – Protocolo: 06/70/1455;
“Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO o pedido de cancelamento dos Autos de
Infração e Multa nºs 45.897 e 45.898.”,
DE COFIT – Interessado: SYNIRA DE ARRUDA VALENTE E OU – Protocolo: 06/70/6290
(anexo: 06/70/2146); “Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO o pedido de cancelamento
dos Autos de Infração e Multa nºs 46.183 e 48.116.”,
DE COFIT – Interessado: JORGE VILLAS BOAS – Protocolo: 06/70/2171; “Com base
nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Infração e
Multa nº 47.646.”
DE COFIT – Interessado: JOÃO LUCIANO DA SILVA – Protocolo: 06/70/3742 (anexo:
06/70/2769); “Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO o pedido de cancelamento
do Auto de Infração e Multa nº 48.032.”,
DE COFIT – Interessado: EGELUX COMERCIO E CONSTRUTORA – Protocolo: 06/
70/6941 (anexos: 06/70/864); “Com base nos pareceres técnicos exarados, DEFIRO o pedido
de cancelamento dos Autos de Infração e Multa nºs 78607, 44023, 44022, 44024, 48539 e
48541.”,
DE COFIT – Interessado: JOSÉ MARCELO UCHÔA – Protocolo: 05/70/7812 (anexo: 05/70/
6651); “Com base nos pareceres técnicos exarados, CANCELEM-SE os Autos de Infração e Multa
nºs 45.641, 45.649, 42.480, 42.479 e 49.707.”,
DE COFIT – Interessado: JOSÉ MARCELO UCHÔA – Protocolo: 05/70/7809 (anexo: 05/70/
6648); “Com base nos pareceres técnicos exarados, CANCELEM-SE os Autos de Infração e Multa
nºs 43.624, 43.625, 44.117, 42.443 e 49.706.”,
DE COFIT – Interessado: JOSE MARCELO UCHOA – Protocolo: 05/70/7803 (anexo: 05/70/
6641);, “Com base nos pareceres técnicos exarados, CANCELEM-se os Autos de Infração e Multa
nºs 45.631, 45.630, 42.431 e 49.299.”,
DE COFIT – Interessado: JOSE MARCELO UCHÔA – Protocolo: 05/70/7802 (anexo: 05/70/
6640); “Com base nos pareceres técnicos exarados, CANCELEM-SE os Autos de Infração e Multa
nºs 46.635, 45.634, 42.427, 44.031 e 49.296.”,
DE COFIT – Interessado: JOSÉ MARCELO UCHOA - Protocolo: 05/70/7804 (anexo: 05/
70/6642); “Com base nos pareceres técnicos exarados, CANCELEM-SE os Autos de Infração
e Multa nºs 45.633, 45.632, 46.187, 46.188 e 49.295.”
DE COFIT – Interessado: JOSÉ MARCELO UCHOA – Protocolo: 05/70/7807 (anexo: 05/70/
6645); “Com base nos pareceres técnicos exarados, CANCELEM-SE os Autos de Infração e Multa
nºs 43.621,49.703, 43.619, 42.439 e 44.030.”
DE COFIT – Interessado: JOSE MARCELO UCHOA – Protocolo: 05/70/7800 (anexo: 05/70/
6638); “Com base nos pareceres técnicos exarados, CANCELEM-SE os Autos de Infração e Multa
nºs 45.629, 45.627, 42.429 e 49.298.”,
DE COFIT – Interessado: JOSE MARCELO UCHOA – Protocolo: 05/70/7808 (anexo: 05/70/
6646); “Com base nos pareceres técnicos exarados, CANCELEM-SE os Autos de Infração e Multa
nºs 43.623,43.622, 42.441, 44.028 e 49.968.”,
DE COFIT – Interessado: JOSE MARCELO UCHOA – Protocolo: 05/70/7808 (anexo: 05/70/
6646); “Com base nos pareceres técnicos exarados, CANCELEM-SE os Autos de Infração e Multa
nºs 45.637, 45.636, 42.433 e 49.297.”
DE COFIT – Interessado: Construgal Eng. E Const. Ltda – Protocolo: 06/70/2595
(anexo: 06/70/712); “Com base nos pareceres técnicos exarados, INDEFIRO o pedido de
cancelamento dos Autos de Infração e Multa nºs 40.960, 46.585.”

COORDENADORIA ESP. DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS E
SUBPREFEITURAS - COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE

TERRENOS / VIELAS - COFIT
INDEFIRO
DE: HEMOCLÍNICAS S/C LTDA. – PROT. 06/10/37012 - CONSIDERANDO NÃO TER EXECUTADO OS
SERVIÇOS DE CANALIZAÇÃO DAS ÁGUAS PLUVIAIS, APESAR DO PRAZO CONCEDIDO.

ENG. JOSÉ HENRIQUE FERDINANDO DELAMAIN Fº
Coordenador Esp. das Administt. Reg. e Sub-Prefeituras

(07, 08 E 09/10)

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE
INFRA-ESTRUTURA

Em 07 de novembro de 2006
Processo Administrativo: nº 06/10/37.116 Int.: Secretaria Municipal de Infra-
estrutura Ref.: Tomada de Preços nº 026/2006 Objeto: Contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de instalação de iluminação de Natal com
micro-lâmpadas e colocação de 2000 enfeites natalinos, em praças e vias públicas
da região central do Município de Campinas.

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 3º do Decreto Municipal nº 14.217/03 e suas alterações, AUTORIZO
a despesa a favor da empresa VISATEC – CONSTR. E EMPR. LTDA, no valor
global de R$ 222.740,96 (duzentos e vinte e dois mil, setecentos e quarenta reais e
noventa e seis centavos.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração
para demais providências, conforme homologação.

ENGº OSMAR COSTA
Secretário Municipal de Infra-estrutura

CMDU - CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Órgão Consultivo dos Poderes Executivo e Legislativo de Campinas

REF: PARECER – PLC Nº 09/06
ASSUNTO: Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Campinas
AUTORIA: Prefeitura Municipal
DATA: Reunião Extraordinária 31/10/2006
RELATORIA: Engº Leôncio Menezes / Arq. Débora Frazatto Verde
Preliminarmente são feitas as seguintes considerações:
1. Reconhece-se o trabalho valioso produzido pelos órgãos municipais coordenados
pela SEPLAMA, que, a despeito de contar com reduzido corpo de especialistas e de
trabalhar, pelos dispositivos legais, sob a pressão de prazos exíguos e mandatórios,
conseguiu reunir informações através de inúmeros encontros com segmentos da
população e dos arquivos cadastrais da Prefeitura, ainda não totalmente
informatizados, o que permitiu leitura das vocações e demandas da cidade.
2. A edição do volumoso Caderno de Subsídios dá uma idéia do esforço realizado pela
equipe destacada para a tarefa.
3. O parecer se atem a aspectos gerais e de conceitos, estes que influenciarão
realmente o desenvolvimento do município, eis que o CMDU é órgão representativo
dos diversos setores da sociedade, com caráter político.
4. As contribuições conceituais de seus membros, que as expuseram nas várias
sessões de estudo do PLC, foram agrupadas, na forma de recomendações, sob os
seus mesmos capítulos e títulos, alinhando o Projeto aos princípios constitucionais
estabelecidos expressamente no Art. 174 da Lei Magna.
5. Os estudos efetivados pelos membros do CMDU e seus convidados, indicam que
a manutenção da redação dos dispositivos abaixo referenciados, na forma
inicialmente proposta pelo executivo, tornará o PD um óbice ao desenvolvimento
do município, com risco à viabilização de projetos e propostas urbanísticas,
principalmente ao benefício das atividades econômicas.
6. Lembra-se a necessidade de acrescentar glossário conceitual, em parte constante
do Caderno de Subsídios, para precisar os conceitos como são entendidos pela
equipe redatora do documento e equalizar discursos e proposições: políticas, diretrizes,
objetivos, etc.
7. Também é importante inserir, nos locais próprios, a indicação de condições que
possam ajudar os Conselhos Municipais a construírem uma agenda de
acompanhamento do Plano Diretor.
Isto posto, examinado o PLC segundo as considerações acima, por unanimidade, o
CMDU exara PARECER PARCIALMENTE FAVORÁVEL,
estando de acordo com o conteúdo do Projeto, excetuados os tópicos destacados e
relacionados a seguir, na forma de propostas de emendas, justificadas:

TÍTULO I – DO PLANO DIRETOR E DA POLÍTICA DE
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CONSIDERANDO que a definição do Plano Diretor: -”estabelece objetivos da
política de desenvolvimento urbano, rural, ambiental, social e econômico do
Município”-, todas estas dimensões foram subentendidas para a redação das
recomendações de texto, nos locais oportunos.

CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES DA POLÍTICA DE
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

No Art. 2º., inciso VIII:
Redação proposta pelo CMDU:
promoção da justa distribuição dos custos da urbanização e dos benefícios gerados
pelos investimentos públicos- acrescentar-se-ia mais:- através da atualização
tempestiva dos mapas de valores imobiliários ( IPTU ) e contribuição de melhoria.
Justificativa:
A redação não deve dar a idéia de criar mais tributo, pois os atuais mecanismos
tributários já produzem a “distribuição justa dos custos da urbanização e dos benefícios
gerados pelos investimentos públicos”. Assim, quando o investimento público produz
valorização imobiliária, os tributos incidentes sobre os imóveis alcançados por tal
valorização, em especial o ITBI e o IPTU, sofrem imediatamente acréscimos que
a refletem. O que também ocorre quando a valorização é decorrente exclusivamente
dos investimentos privados.
No Art. 3º. –inciso V,
Redação proposta pelo CMDU:
V – estabelecer critérios, em legislação específica, para o adequado
aproveitamento dos imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados, através
de mecanismos de incentivo;
Justificativa:
Redação alinhada com a das alíneas V e VI.

CAPÍTULO III – DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SEÇÃO I – DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
SEÇÃO II – DOS EIXOS DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CAPÍTULO IV – DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA
PROPRIEDADE

Art. 9º - caput
Redação proposta pelo CMDU:
o papel regulador do Poder Executivo Municipal na propriedade imóvel terá.como
finalidades principais:
Justificativa:
Este é o capítulo que ainda traz dispositivos que provocam discussões quanto à sua
adequação às condições da Cidade de Campinas. Com efeito, os instrumentos de
gestão do território constantes do Estatuto da Cidade foram inicialmente concebidos
na década de 70, quando o mundo ainda se encontrava sob forte influência do
planejamento impositivo do Estado, intervencionista e empreendedor. As condições
em todo o mundo se alteraram, com o reconhecimento, pelos países mais
intervencionistas, do verdadeiro papel do Estado, hoje entendido como mediador
e fiscalizador das ações dos agentes privados, que realmente criam as oportunidades
de emprego e dinamizam as atividades econômicas.
É o que prescreve nossa Constituição:
“Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento,
sendo este determinante para o setor público, e indicativo para o setor privado.”
Dessa forma, entende-se que os mecanismos de gestão da cidade, antes de serem
coercitivos, devem ser indutores de boas práticas por meio de regras de incentivo,
sempre baseadas no balanço benefício-custo. A própria Lei Federal estabelece que
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instrumentos descritos no Estatuto da Cidade estão à disposição das municipalidades
que poderão, face às suas necessidades, adotá-los ou não.
Art. 9º.- inciso III-
Redação proposta pelo CMDU:
promover o adequado aproveitamento dos imóveis não edificados, subutilizados e
não utilizados como resultado de estudos técnicos que levem em conta a demanda,
a oferta e as projeções de crescimento demográfico, entre outras condições que
deverão ser consideradas para verificar se os imóveis cumprem a função social da
propriedade.
Justificativa:
Este inciso complementa o inciso V do Art. 3º.
Nesses termos, recomenda-se suprimir os parágrafos 1º., 2º.,e 3º. do artigo 9º., eis
que a distinção dos imóveis entre os que cumprem e os que não cumprem sua função
social não pode ser feito apenas com as regras propostas no PLC, excessivamente
simples, diante da complexidade do assunto. Considerar subutilizado um imóvel
somente porque tem aproveitamento inferior ao permitido pelas posturas
urbanísticas vigentes não esgota o problema; legislação posterior poderia estabelecer,
com clareza e objetividade técnica, que “critérios para o adequado aproveitamento
dos imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados” serão estabelecidos
mediante a comprovada existência de demanda não atendida da comunidade.
TÍTULO II – DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO E ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11.
Redação proposta pelo CMDU:
O ordenamento do território far–se–á através do processo de planejamento
contínuo, de investimentos em infra–estrutura, de políticas setoriais e da regulação
e controle do parcelamento, uso e ocupação do solo.
Justificativa:
Neste Capítulo entende-se que as parcerias público-privadas, já objeto de legislação
própria, poderiam ser tacitamente incluídas no processo de planejamento redigindo-
se o art. 11 com a supressão indicada. (públicos )

CAPÍTULO II – DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO
Art. 13.
Redação proposta pelo CMDU:
O Planejamento Municipal disciplinará o desenvolvimento do Município,
estabelecendo as prioridades de investimentos, as diretrizes de estruturação urbana
e as demais políticas setoriais, bem como os instrumentos que serão aplicados para
o adequado ordenamento do território.
Justificativa:
Relembra-se aqui o Art. 174 da Constituição e a abrangência do instrumento, que
não se restringe aos aspectos territoriais.
Art.13. § 2º
Redação proposta pelo CMDU:
O órgão executivo municipal de planejamento, a ser constituído por Legislação
Específica e formado por equipe multidisciplinar de constituição participativa com
elementos da sociedade, coordenará as ações de planejamento necessárias à
implementação deste Plano Diretor, com participação dos órgãos municipais afins
e com o apoio, no que couber, dos conselhos municipais ligados ao desenvolvimento
do Município, nos termos da Lei Orgânica do Município, em especial o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU, Conselho Municipal do Meio
Ambiente - COMDEMA e Conselho da Cidade – CONCIDADE.
Justificativa:
Há muito tempo as entidades representativas da sociedade, com assento no CMDU,
vem sugerindo que a figura deste órgão executivo de planejamento, enquanto uma
Autarquia Municipal, ou uma Sociedade de Economia Mista, se torne uma
realidade, agregando as forças vivas da comunidade para garantir continuidade na
complementação e implementação das ações resultantes das diretrizes e objetivos
do PD. De fato, o que se tem constatado, através dos anos, é a descontinuidade dos
planos e muitas vezes o desprezo absoluto pelo que foi planejado, mesmo que seja
para uma ação de revisão.
É matéria de grande interesse, merecendo nesta oportunidade, um objetivo específico,
que poderia ser explicitado neste Capítulo. A participação da sociedade, cuja
importância é tão enfatizada na legislação federal, ficaria dessa forma garantida,
assim como, e principalmente, na participação da Gestão do Plano Diretor.
Aliás, isto está claramente expresso no Caderno de Subsídios.

CAPÍTULO III – DA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA
SEÇÃO I – DOS CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA FORMULAÇÃO E

ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA
Redação proposta pelo CMDU:
Art. 15. A legislação urbanística vigente deverá ser revisada e complementada, em
especial:
I – a Lei de Uso e Ocupação do Solo;
II – a Lei de Parcelamento do Solo;
III – o Código de Obras e Edificações;
IV – a Lei de Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social – EHIS;
V – as leis de loteamentos fechados e cinturões de segurança;
VI – os Planos Locais de Gestão.
VII- a Lei de Pólos Geradores de Tráfego
VIII- Código de Posturas
Parágrafo único. – A revisão da Legislação deverá estar concluída até dezembro
de 2008.
Justificativa:
É importante estabelecer cronograma para a revisão de Leis que complementam o PD.

SEÇÃO II – DOS PLANOS LOCAIS DE GESTÃO
Art. 17.
Redação proposta pelo CMDU:
Conselhos gestores específicos deverão acompanhar a implementação dos Planos
Locais de Gestão, podendo avaliar e recomendar medidas para seu efetivo
cumprimento.
Parágrafo único. Os conselhos de que trata o caput deste artigo terão constituição
tripartite, com representação de entidades de classe, da população da região e do
Poder Executivo Municipal, cabendo a presidência a cada segmento com alternância
segundo seu regimento.
Justificativa:
Mais uma vez, reforça-se a participação da comunidade, incentivando-a a partilhar
a responsabilidade pela gestão da coisa pública.
Art. 18.
Redação proposta pelo CMDU:
Os Planos Locais de Gestão serão instituídos por Lei Complementar, assegurados

os recursos orçamentários, a participação popular, e observados os requisitos do
art. 40, § 4º, I a III, do Estatuto da Cidade.
Justificativa:
Os orçamentos para operação dos órgãos de planejamento e projeto devem refletir
a realidade dos custos dos trabalhos, providência a ser tempestivamente tomada
pelo Executivo. O cronograma de execução dos planos está definido no Art. 100,
aliás, que tem engano de remissão ao parágrafo.

SEÇÃO III – DOS PLANOS DE OCUPAÇÃO URBANA
Art. 19 §1º; §2º e §3º
Redação proposta pelo CMDU:
Art. 19. Planos de Ocupação Urbana poderão ser instituídos pelo Poder Executivo
Municipal, em áreas determinadas, visando à alocação de espaços públicos
necessários, previstos na legislação específica, com coordenação de diretrizes viárias,
ambientais e urbanísticas, homogêneas e contínuas.
§ 1º Para o adequado aproveitamento do solo, o Plano de Ocupação Urbana poderá
compreender áreas situadas no entorno das glebas objeto do estudo.
§ 2º O Plano de Ocupação Urbana poderá ser elaborado também para unidades
territoriais básicas ou corredores viários, objetivando planejar a reordenação urbana
de locais específicos.
§ 3º Lei Municipal específica disciplinará os critérios e condições para a aprovação,
pelos órgãos de planejamento e urbanismo, dos Planos de Ocupação Urbana.
Justificativa:
Redação mais clara. Lembra-se que este instrumento não dispensará os procedimentos
normais para aprovação dos projetos incluídos nos planos de ocupação.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURAÇÃO URBANA
SEÇÃO I – DAS MACROZONAS DE PLANEJAMENTO

Art. 20.
Redação proposta pelo CMDU:
O Macrozoneamento tem por finalidade ordenar o território, dar base para a
desejável reformulação das áreas de jurisdição dos gestores públicos e possibilitar a
definição de orientações estratégicas para a formulação das políticas públicas e
elaboração de programas e projetos, objetivando o desenvolvimento sustentável
do Município, que será dividido em 09 (nove) Macrozonas, a saber:
Justificativa:
O macrozoneamento, aqui, é definido para a função de gestão territorial. O PD
deve cobrir toda a gestão municipal, eis que se caracteriza o PD como plano de
desenvolvimento. A gestão global do território e dos serviços e recursos que o poder
público coloca à disposição da população,-saúde, educação, segurança, saneamento,
transporte, etc, -aqui entendido como poder dos 3 níveis, será sempre mais eficaz
quando descentralizada e sob coordenação competente. A macrozona pode ser a
base territorial para esse mecanismo, no futuro. Hoje se observa a pluralidade de
gestores em uma mesma área, situação que dificulta a coordenação de recursos.

SEÇÃO II – DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 23. I e II
Redação proposta pelo CMDU:
Constituem diretrizes e normas gerais e comuns às diferentes Macrozonas, vinculando
todos os órgãos da administração pública direta e indireta e devendo ser observadas
na elaboração dos Planos Locais, nas alterações da legislação urbanística e nos
planos setoriais:
I – controlar a expansão e a ocupação urbana, buscando equilibrar a distribuição das
atividades e otimizar a infra–estrutura instalada;
II – promover a ocupação dos vazios urbanos, de acordo com sua vocação urbanística,
para usos habitacionais, comerciais e de serviços, industriais, institucionais ou
mistos, aplicando, se necessário, os instrumentos urbanísticos previstos nesta Lei
Complementar, sempre com base em estudos técnicos conclusivos sobre demandas
e ofertas, e através de legislação complementar, ouvida a comunidade.
Justificativa:
Os instrumentos urbanísticos devem ser corolários de estudos conclusivos e
transparentes.

CAPÍTULO V – DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO
SEÇÃO I – DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO

Art. 50
Redação proposta pelo CMDU:
IX – instituir sistema de informações atualizadas sobre a situação habitacional do
unicípio, que reflita sua evolução, constituído de indicadores quantitativos e
qualitativos além de mapas e plantas, a ser integrado a sistema de informações
geográficas - SIG, multifinalitário e multiusuário.
X – instituir cadastro dos beneficiários de concessão de uso especial para fins de
moradia a ser integrado a sistema de informações geográficas - SIG, multifinalitário
e multiusuário.
Justificativa:
Toda a administração municipal deve ser suportada por informações atualizadas e
consistentes, prioridade absoluta para o aperfeiçoamento da gestão da cidade.
Art. 83.
Redação proposta pelo CMDU:
O estabelecimento de Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) constitui
instrumento para cumprimento dos objetivos e diretrizes da política de habitação.
Parágrafo único. As Zonas Especiais de Interesse Social destinam-se à regularização
de áreas resultantes de ocupações espontâneas, produzidas de forma desorganizada,
por população de baixa renda, em áreas públicas ou privadas ou resultantes de
parcelamentos irregulares ou clandestinos.
Art. 85. §1º e §2º
Redação proposta pelo CMDU:
Nas ZEIS, será preservada, sempre que possível, a tipicidade da ocupação local,
desde que observadas as exigências técnicas necessárias à execução da infra–estrutura
e à circulação e garantidas condições adequadas de habitabilidade, ressalvados os
casos de situação de risco.
§ 1º Ficam instituídos como ZEIS os perímetros delimitados no Anexo VII – Mapa
– “ZEIS” e relacionados na respectiva tabela.
§ 2º Lei específica poderá reconhecer novos perímetros de ZEIS, ou alterar os
delimitados por esta Lei Complementar.
Justificativa:
A criação de ZEIS de indução, na forma como descrita, poderá estabelecer exclusão,
eis que seria sempre possível a implantação de residências nas zonas a elas destinadas,
sem necessidade de criação de exceções. As leis de incentivo se encarregarão de
induzir investimentos. Recomenda-se eliminar do PLC os artigos relativos e ajustar
os mapas.

TÍTULO IV – DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA
Recomendação geral:
A aplicação dos instrumentos de Gestão previstos no Estatuto da Cidade deverá ser
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precedida de estudos diagnósticos que indiquem claramente a sua necessidade e
garantindo a eficácia da medida adotada.

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 61.
Redação proposta pelo CMDU:
Os instrumentos da política urbana serão implementados quando justificados por
amplo e público processo de estudo técnico multi disciplinar que garanta sua eficácia
em benefício do bem estar social, sem prejuízo de outros dispositivos previstos na
legislação municipal, estadual ou federal, e são os seguintes:
Justificativa:
Uma grande preocupação é, atualmente, o tratamento que o Plano Diretor dará aos
instrumentos contidos no Estatuto da Cidade.
Preliminarmente, considere-se que o Estatuto da Cidade foi concebido para ser
aplicado a todo o território nacional, razão pela qual os instrumentos expostos na
legislação federal não são impostos às cidades, mas poderão ou não ser incluídos nos
respectivos planos diretores. Por esta característica da Legislação devem ser
analisados os dispositivos sob a luz das necessidades de nossa cidade. Mal aplicados,
poderão trazer danos irreparáveis.
O desenvolvimento de Campinas hoje tem mais que ser focado, além de priorizada
a gestão eficiente, na requalificação dos espaços urbanos e não na sua expansão.
Aliás, recente pesquisa, elaborada por demógrafo da PUC.Campinas, prevê
crescimento de apenas 0,97 % ao ano, esperando população de 1.190.256 para o
ano de 2020.

CAPÍTULO II – DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS
SEÇÃO V – DO DIREITO DE PREEMPÇÃO OU PREFERÊNCIA

Art. 77.
Redação proposta pelo CMDU:
O Poder Executivo Municipal poderá exercer o direito de preferência para aquisição
de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, conforme disposto
nos arts. 25, 26 e 27 do Estatuto da Cidade., e no Art. 61 desta Lei.
Justificativa:
Os estudos para justificar as decisões devem ser conclusivos.
Art. 78. – parágrafo único
Redação proposta pelo CMDU:
Lei Municipal deverá enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção ou
preferência, em uma ou mais das finalidades enumeradas neste artigo, desde que
garantida a previsão orçamentária para o ano da transação, que destine recursos
para tal fim.
Justificativa:
Nada pode ser despendido, na eventualidade de negócio oferecido, sem dotação.
SEÇÃO VII – DO ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV

Art. 87. - parágrafo 1º
Redação proposta pelo CMDU:
O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança será analisado por uma comissão
multidisciplinar constituída por servidores especializados, integrantes dos órgãos
municipais responsáveis pelo planejamento, meio–ambiente, urbanismo, infra–
estrutura e transportes, e por profissionais habilitados representantes da sociedade.
Justificativa:
É importante que a comunidade técnica participe da análise deste importante
mecanismo.
Art. 88. §1º e §2º
Redação proposta pelo CMDU:
Para obtenção das licenças ou autorizações de construção, ampliação ou
Funcionamento, a serem emitidas pelo Poder Executivo Municipal, de
empreendimentos ou atividades privados ou públicos, que não estejam absolutamente
compreendidos nos usos e ocupações permitidas pela legislação vigente, o interessado
deverá elaborar Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV, de forma a
contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade,
quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades.
§ 1º Lei Municipal específica indicará parâmetros técnicos e procedimentos a
serem observados para definir a necessidade para apresentação e avaliação do EIV.
§ 2º Para definição da aplicação desse instrumento deverão ser observados os
seguintes aspectos exemplificativos, dentre outros,,:segue
Justificativa:
A Lei específica deve instituir parâmetros somente, sendo certo que a legislação de
uso e ocupação do solo já terá estabelecido a normalidade.

TÍTULO V – DA GESTÃO MUNICIPAL
CAPÍTULO I – DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

Art. 92. – V
Redação proposta pelo CMDU:
V – intensificar o uso de tecnologia da comunicação e da informação, na
administração em geral.
Justificativa:
Os sistemas atuais precisam de atualização com prioridade. As ferramentas são de
extrema importância não só para diagnósticos mas para dinamizar, desde as receitas
do município, até os processos que facilitarão redução das despesas da administração
municipal.
Já registra o caderno de subsídios:
“Todas as ferramentas a seguir expostas buscam agregar ações institucionais de
modo a tornar a Administração Pública implementadora de seu grande mister, qual
seja, a eficiência de suas ações no sentido do melhor atendimento à vocação e
necessidades de Campinas.”

CAPÍTULO III – DA GESTÃO DO PLANO DIRETOR
Art. 95. – caput e parágrafo único
Redação proposta pelo CMDU:
A gestão do Plano Diretor terá por instrumentos todos os institutos previstos no
Estatuto da Cidade, na Medida Provisória n° 2.220, de 04 de setembro de 2001 e
demais instrumentos de cunho urbanístico, ambiental, administrativo, tributário,
orçamentário e constitucional previstos na legislação vigente, e no Art. 61 desta
Lei.
Parágrafo único. O Plano Diretor será complementado através dos planos locais
de gestão, planos de ocupação, planos setoriais, além da adequação da legislação de
estruturação urbana e ambiental.

SEÇÃO I – DA GESTÃO PARTICIPATIVA
Art. 97. – caput e I
Redação proposta pelo CMDU:
Todo o processo de elaboração dos planos setoriais, planos locais de gestão, planos
de ocupação, e demais legislações de estruturação urbana e ambiental deverá:
I – contar com a participação do Conselho da Cidade, conselhos gestores locais,
CMDU, CONDEMA e outros conselhos municipais afins e do Orçamento e

Planejamento Participativos em sua formulação, discussão e implementação;
Justificativa:
Acrescer os planos de ocupação que devem seguir o mesmo ritual, e enfatizando a
presença dos dois Conselhos mais ligados aos planos citados.

SEÇÃO II – DOS INSTRUMENTOS ADMINISTRATIVOS
Art. 98.
Redação proposta pelo CMDU:
São instrumentos administrativos do Sistema de Gestão do Plano Diretor, entre
outros:
I – bancos de dados em geral;
II – índices de avaliação de qualidade;
III – recursos humanos qualificados;
IV – parcerias;
V – sistema de fiscalização e monitoramento;
VI – sistema de Informação Geográfica – SIG - composto de:
Base Cartográfica Digital Georeferenciada; Banco de Dados Físico-
Territorial; Banco de Dados Sócio-Econômico;
Aplicativos de geoprocessamento que permitem localizar, analisar e publicar as
informações elaboradas a partir dos dados contidos na base cartográfica e nos
bancos de dados.

Campinas, 06 de novembro de 2006
ENGº JOÃO DE SOUZA COELHO FILHO

Presidente
(08, 09/11)

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE

Em 07 de novembro de 2006
Processo Administrativo: nº 06/10/19.343 - Int.: Secretaria Municipal de Saúde
- Ref.: Tomada de Preços nº 022/2006 - Objeto: Contratação de empresa para
execução de obras de drenagem para desvio da galeria de águas pluviais do Centro de
Saúde Jardim Aurélia.

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 3º do Decreto Municipal nº 14.217/03 e suas alterações, AUTORIZO
a despesa a favor da empresa KLOPFER & GUARIZZO PROJETOS E OBRAS
LTDA, no valor global de R$ 265.890,54 (duzentos e sessenta e cinco mil,
oitocentos e noventa reais e cinqüenta e quatro centavos).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração
para demais providências, conforme homologação.

JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA
Secretário Municipal de Saúde

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE

Em 07 de novembro de 2006
Processo Administrativo n.º 06/10/18.052 - Interessado: SMS - Referência:
Concorrência n.º 008/2006 - Objeto: Registro de Preços de materiais de consumo
de enfermagem para uso da Rede Municipal de Saúde.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto
no art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com fulcro nas
Atas de Registro de Preços abaixo, a despesa no valor total de R$333.662,00
(trezentos e trinta e três mil, seiscentos e sessenta e dois reais), a favor das empresas
conforme segue:
Adlin Plásticos Ltda., no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais), para o
fornecimento do item 30, Ata n.º 253/2006;
Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas Ltda., no valor de R$600,00
(seiscentos reais), para fornecimento do item 56, Ata n.º 254/2006;
Cremer S.A., no valor de R$4.868,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta e oito
reais), para o fornecimento dos itens 08 e 33, Ata n.º 255/2006;
De Pauli Comércio, Representação, Importação e Exportação Ltda., no
valor de R$20.782,00 (vinte mil, setecentos e oitenta e dois reais), para o
fornecimento dos itens 09, 22, 29 e 46, Ata n.º 256/2006;
Dimaci/SP – Material Cirúrgico Ltda., no valor de R$107.700,00 (cento e
sete mil e setecentos reais), para o fornecimento dos itens 25, 27, 43, 44, 45 e 63,
Ata n.º 257/2006;
Embramed Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., no valor
de R$1.250,00 (um mil, duzentos e cinqüenta reais), para o fornecimento dos itens
26 e 28, Ata n.º 258/2006;
Masif Artigos Médicos e Hospitalares Ltda., no valor de R$46.308,00 (quarenta
e seis mil, trezentos e oito reais), para o fornecimento dos itens 13, 14, 16 e 57,
Ata n.º 262/2006;
Medstory Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., no valor de R$59.164,00
(cinqüenta e nove mil, cento e sessenta e quatro reais), para o fornecimento dos
itens 06, 07, 17, 31, 35 e 42, Ata n.º 263/2006;
Nacional Comercial Hospitalar Ltda., no valor de R$3.420,00 (três mil, quatrocentos
e vinte reais), para o fornecimento dos itens 47 e 48, Ata n.º 264/2006;
Indústria Farmacêutica Rioquímica Ltda., no valor de R$36.400,00 (trinta e seis
mil e quatrocentos reais), para o fornecimento dos itens 02 e 03, Ata n.º 260/2006;
Vibel Comercial Ltda., no valor de R$49.170,00 (quarenta e nove mil, cento e
setenta reais), para o fornecimento do item 24, Ata n.º265/2006.
À Secretaria Municipal de Administração – Coordenadoria de Planejamento para
encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, à Secretaria Municipal
de Saúde, para gerenciamento e emissão das Ordens de Fornecimento.

JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA
Secretário Municipal de Saúde

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE

Em 07 de novembro de 2006
Processo Administrativo n.º 06/10/9.379 - Interessado: SMS - Referência:
Pregão Presencial nº 047/2006 - Objeto: Registro de Preços de tiras teste para
glicemia e indicadores biológicos com fornecimento de glicosímetros e incubadoras,
a título de comodato, para uso da Rede Municipal de Saúde.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto
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no art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com fulcro na Ata
de Registro de Preços n.º 190/2006, a despesa no valor total de R$68.000,00
(sessenta e oito mil reais), a favor da empresa Roche Diagnóstica Brasil Ltda.,
para o fornecimento do item 01.
À Secretaria Municipal de Administração - Coordenadoria de Planejamento para
encaminhamento ao Setor de Contabilidade via SIM, a seguir, à Secretaria Municipal
de Saúde, para gerenciamento e emissão da Ordem de Fornecimento.

DR. JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA
Secretário Municipal de Saúde

DISTRITO DE SAÚDE NOROESTE
VIGILÂNCIA À SAÚDE

PROTOCOLO: 06/30/00652
INTERESSADO: CLÁUDIO JOSÉ BERNARDES
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE SOLANGE RIBEIRO MACHADO DE
CRF 139187-9 A PARTIR DE 16/10/2006
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/30/00659
INTERESSADO: HOSPITAL E MATERNIDADE CELSO PIERRO - PUCC
ASSUNTO: RECURSO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/30/00660
INTERESSADO: DROGARIA ANCHIETA DE CAMPINAS LTDA - ME
ASSUNTO: AUTO Nº 11771
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/30/00502
INTERESSADO: SUPER CÃO COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA - ME
ASSUNTO: LAS – LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/30/00556
INTERESSADO: SANDRO LEANDRO DOCA DE SANTANA ACADEMIA - ME
ASSUNTO: LAS – LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 06/30/00663
INTERESSADO: MARILIA CORREA RUY
ASSUNTO: LAS – LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

Campinas, 07 de novembro 2006
ELOÍSA C.S. COSTA

Coord. VISA/Noroeste

RESOLUÇÃO N.º 213/2006
O Secretário Municipal de Transportes de Campinas, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto no artigo 5º do Decreto Municipal nº 14.662, de 05 de março de
2004, que aprova o Regimento das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações –
JARIs, implantadas pelo Decreto n.º 13.150, de 25 de maio de 1999,
RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o Sr. César Roberto Góes, membro da 3ª JARI, a partir de 11
de outubro de 2006.

Artigo 2º - Nomear o Sr. Adalberto Aparecido da Silva, como membro da 3ª JARI,
que junto aos demais membros, procederá a análise e o julgamento, na instância
administrativa, dos recursos interpostos pelos condutores de veículos contra as
penalidades aplicadas no Município de Campinas.

Artigo 3º - A posse do membro acima indicado ocorrerá por ocasião da próxima
reunião de julgamento.

Artigo 4º - A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 07 de novembro de 2006.

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal  de Transportes

RESOLUÇÃO N.º 214/2006
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503,
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria
de Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º
7.721, de 15 de dezembro de 1993;
CONSIDERANDO finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado
com o disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de
Trânsito Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de
suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
DETERMINA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos
AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de
penalidade processadas em 28/10/2006 a 31/10/2006 abaixo relacionados.
Ficam também notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas
nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282
do Código de Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS
NOTIFICAÇÕES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERIODO DE 28/10/2006 A 31/10/2006
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
AKI7980 E1-583648-05 ALW4489 E1-589215-05 BDN6251 E1-590133-55
BFN5085 E1-586196-65 BGK4854 E1-590517-45 BHI5641 E1-586636-65
BHJ9317 E1-588114-05 BIP5289 E1-584890-95 BLF9888 E1-586534-35
BLU0096 E1-581724-05 BMG6773 E1-585535-55 BMJ6116 E1-588025-95
BND3739 E1-587723-45 BNY2649 E1-590104-95 BON5539 E1-586512-35
BOO0600 E1-588101-85 BOQ3767 E1-588670-55 BPK1555 E1-588746-45
BQI1658 E1-590077-45 BSH4408 E1-589356-95 BSQ8421 E1-588355-95
BTG0576 E1-590036-75 BTG2619 E1-590208-35 BUG0988 E1-589286-55
BUI2549 E1-584975-65 BUI9829 E1-588956-55 BUR1190 E1-588584-75
BUW6130 E1-590708-85 BVN2615 E1-583647-95 BVX3044 E1-588024-85
BXN0276 E1-588384-55 BZJ0890 E1-588362-55 BZJ6889 E1-589285-45
CAQ1043 E1-590709-95 CBM0337 E1-588103-05 CBO5790 E1-590131-35
CBW4549 E1-589345-95 CCW0362 E1-588357-05 CCW5412 E1-588801-45
CCW7931 E1-586637-75 CDU1328 E1-590121-45 CEV0572 E1-586631-15
CEY4604 E1-590106-05 CEY8129 E1-587252-65 CFT1730 E1-586643-25
CIR9293 E1-588653-05 CJD0170 E1-586706-05 CJD7715 E1-589066-55
CJD8519 E1-589274-45 CJD8648 E1-588160-15 CJM1499 E1-588627-65
CJO5135 E1-590207-25 CJY7005 E1-590455-85 CJY7039 E1-586330-85
CKD1033 E1-589404-25 CKE2239 E1-589276-65 CLG1359 E1-587596-95

CLQ5103 E1-590127-05 CMR8903 E1-589668-25 CNG2909 E1-589333-85
COZ5795 E1-588955-45 CPS6524 E1-589283-25 CPX2969 E1-589627-55
CQH4464 E1-588566-05 CQH4799 E1-588493-45 CRT7568 E1-590124-75
CSD1329 E1-590206-15 CSZ4504 E1-590453-65 CTO8890 E1-590705-55
CTP0596 E1-588630-95 CTP2193 E1-588591-35 CTP4757 E1-587043-65
CTP6306 E1-592355-55 CVE4746 E1-588928-05 CXD2244 E1-589558-25
CXD8732 E1-586750-05 CXM8164 E1-590205-05 CXT8306 E1-589109-45
CYC6520 E1-588573-75 CYI2980 E1-590457-05 CZN1929 E1-590214-95
CZP6881 E1-589669-35 DBB2443 E1-586514-55 DBB4837 E1-589662-75
DBJ2522 E1-589031-35 DBY2594 E1-578605-55 DDV0154 E1-590706-65
DDY5839 E1-586650-95 DEA4930 E1-590081-85 DFE0780 E1-586707-05
DFE5929 E1-589449-35 DFU0623 E1-589509-85 DFU1287 E1-586645-45
DFU9831 E1-586822-55 DGW2904 E1-589218-35 DGW3976 E1-589040-15
DGW6735 E1-590704-45 DHR7100 E1-587259-25 DHR9255 E1-590707-75
DHY7602 E1-588629-85 DHY8363 E1-590125-85 DHY9360 E1-588958-75
DIY5813 E1-587833-45 DKD0266 E1-588725-55 DKD0312 E1-587734-45
DKD5880 E1-585738-05 DKD6327 E1-588363-65 DKN3715 E1-586743-35
DKY5687 E1-589565-95 DKY7803 E1-587949-05 DMB5404 E1-590938-75
DMO5078 E1-589035-75 DMO5339 E1-586746-65 DMO5721 E1-590701-15
DMO6332 E1-590926-65 DNY1037 E1-585736-85 DNY1047 E1-589498-85
DNY5457 E1-589514-25 DNY6482 E1-586739-05 DNY8583 E1-588587-05
DNY8948 E1-589670-45 DQI0511 E1-589507-65 DQI3124 E1-589095-15
DQI8391 E1-586714-75 DQY1238 E1-590046-65 DQY2138 E1-589434-05
DQY2241 E1-587255-95 DQY3633 E1-590224-85 DQY5317 E1-588711-25
DQY6695 E1-586943-55 DQY8350 E1-590496-55 DQY9998 E1-586644-35
DSE0357 E1-589776-05 DSN1547 E1-590022-45 DSN2560 E1-588115-05
DSN3021 E1-579395-35 DSN3756 E1-585739-05 DSN4877 E1-590826-55
DSN5726 E1-589934-45 DTV1779 E1-589049-05 DTX2463 E1-590035-65
DTX4066 E1-589653-95 DTX5031 E1-590702-25 EDF0575 E1-589476-85
ERW7000 E1-590210-55 FJY9000 E1-590211-65 GLM6514 E1-589483-45
GPV3331 E1-582163-05 GVG2588 E1-589666-05 HDM5392 E1-584894-25
IDP9088 E1-588116-15 IEH1099 E1-590132-45 JTN7170 E1-588593-55

KLL1168 E1-589663-85 LII6499 E1-586693-85 LNZ5490 E1-588628-75
MVN5737 E1-589216-15 NEQ4067 E1-586745-55

ENQUADRAMENTO 519.30-TRANSP CRIANCA VEIC AUTOMOTOR S/OBS.NORMAS SEGUR.
PROCESSADAS EM 31/10/2006
DBY9676 E1-586121-85 DCO5132 E1-589608-85 DKA9701 E1-589331-65
DKY7059 E1-590082-95 DQY9466 E1-577388-95

ENQUADRAMENTO 537.10-VEICULO IMOBILIZADO NA VIA POR FALTA DE COMBUSTIVEL
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BYN2358 E1-588712-35

ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BQH1308 E1-590506-45 BUW4443 E1-589415-25 CPU2078 E1-590933-25
CSQ3423 E1-590004-85 CYT6526 E1-589522-05 DDJ2123 E1-585730-25
DMO4328 E1-589065-45

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
AHL0678 E1-587762-05 ARP7676 E1-594020-95 BFC5067 E1-587334-05
BLA5283 E1-584895-35 BMU4898 E1-587440-75 BPD2027 E1-593987-95
BZD3768 E1-589208-45 BZJ3540 E1-589225-05 CED0894 E1-587447-35
CEV5759 E1-589734-25 CHN9800 E1-433487-05 CLB8968 E1-597350-65
CNQ2031 E1-589043-45 CNQ7630 E1-587761-95 CPS2511 E1-588295-45
CPS6838 E1-587413-25 CRP8111 E1-589204-05 CTP3846 E1-589044-55
CXD0447 E1-583649-05 CXD7980 E1-589070-95 CXD8936 E1-433488-05
CXT5773 E1-586125-15 CYA8018 E1-590711-05 CYZ1455 E1-589638-55
DBJ3989 E1-588149-15 DBY2096 E1-589908-05 DBY3395 E1-586329-75
DBY7458 E1-589644-05 DBY8462 E1-589902-55 DBY9051 E1-584413-55
DCN5284 E1-589645-15 DDJ7999 E1-589628-65 DFM2325 E1-587439-65
DGW6502 E1-589643-05 DHY0312 E1-589071-05 DIY4102 E1-587818-05
DIY6086 E1-585808-35 DKY5307 E1-589556-05 DKY5449 E1-589563-75
DLN0557 E1-589636-35 DMO4770 E1-584401-45 DNH1248 E1-589640-75
DNY0940 E1-586467-25 DQI1067 E1-585807-25 DQI5175 E1-587912-65
DQI7172 E1-579812-25 DQY2971 E1-589730-95 DSN0071 E1-582844-95
DSN0092 E1-587448-45 EEZ0011 E1-589907-05 GVL9160 E1-589234-85
JZH7550 E1-589055-55 KAI3687 E1-587811-45

ENQUADRAMENTO 545.22-ESTACIONAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES
PROCESSADAS EM 31/10/2006
CCW8174 E1-589325-05 CDU3675 E1-589970-75 CGP6663 E1-588250-35
CJZ9020 E1-589807-95 CXD7011 E1-589958-65 DAX2172 E1-588241-55
DBX5886 E1-589222-75 DFE6366 E1-588768-45 DFE8379 E1-588769-55
DMO6743 E1-589819-05 DMO9638 E1-589304-15 DNY5574 E1-588245-95
DQI1397 E1-590712-15 DQI7444 E1-588387-85 DQI9757 E1-589228-25

DSN4316 E1-588243-75 DTX1881 E1-588242-65 DTX2646 E1-589306-35
GRJ1513 E1-582842-75

ENQUADRAMENTO 545.24-ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE CANTEIRO CENTRAL, ILHAS, ETC.
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BTG8811 E1-588174-45 DIY4122 E1-579964-05 DMO5848 E1-589642-95
DMR8160 E1-589531-85 DQI2180 E1-587913-75 DQI4871 E1-584310-15
DQY6655 E1-589240-35

ENQUADRAMENTO 545.25-ESTACIONAR SOBRE GRAMADO OU JARDIM PUBLICO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
AJG9027 E1-589314-05

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAIDA VEICULOS
PROCESSADAS EM 31/10/2006
ALM1463 E1-583841-55 BSI0866 E1-585457-45 DKD1163 E1-585804-05
DMO4932 E1-586681-75 DNY7602 E1-585459-65 DSN5028 E1-587764-15

ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEICULO (FILA DUPLA)
PROCESSADAS EM 31/10/2006
CXD9401 E1-588872-95

ENQUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR JUNTO PONTO EMB/DESEMB TRANSPORTE COLETIVO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BTG2546 E1-588664-05 CXD7382 E1-587285-65 DHY2041 E1-588249-25
DKD0419 E1-594476-35 LCC5777 E1-588672-75

ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 31/10/2006
AAS3436 E1-588066-65 AHQ6106 E1-588070-05 AJG7634 E1-588692-55
ANF6014 E1-588972-05 BFL8859 E1-593562-25 BFL9941 E1-589729-85
BHH5037 E1-588921-35 BIE0008 E1-590524-05 BIF7737 E1-587995-15
BIK3671 E1-589435-05 BIP8954 E1-590276-55 BJH3677 E1-589429-55
BLP7190 E1-588977-45 BMI2730 E1-590303-05 BMK8791 E1-588697-05
BMU4648 E1-590048-85 BNY8542 E1-588495-65 BOC4069 E1-588919-15
BOE4068 E1-588523-15 BOZ4189 E1-590611-05 BPC0707 E1-590264-45
BPC1010 E1-588248-15 BPC4233 E1-590251-25 BQB3828 E1-589529-65
BQG7344 E1-589952-05 BQG9710 E1-588922-45 BQH3650 E1-590801-25
BRG4424 E1-589112-75 BSQ0672 E1-589200-75 BTG1059 E1-589011-55
BTG1195 E1-588965-35 BTG3209 E1-589542-85 BTG6328 E1-588389-05
BUI8377 E1-589159-05 BUR3928 E1-588738-75 BUW8717 E1-589185-35
BUW9457 E1-585625-75 BVA1868 E1-589156-75 BXJ3434 E1-589317-35
BYC5005 E1-590802-35 BYM5734 E1-588918-05 BZJ2785 E1-589421-85
BZJ6393 E1-588831-15 BZJ6721 E1-589187-55 BZJ8646 E1-588952-15
BZP5455 E1-590328-25 BZS3940 E1-589019-25 CAQ8519 E1-589114-95
CBB2764 E1-589851-95 CBH9278 E1-589817-85 CCE3095 E1-590930-05
CCN8214 E1-590001-55 CDJ4546 E1-588969-75 CDJ4546 E1-588544-05
CDU5339 E1-590050-05 CDU5339 E1-589113-85 CDW3385 E1-588833-35
CDW5454 E1-589167-75 CDZ1956 E1-589012-65 CEG6889 E1-589401-05
CEQ9500 E1-590804-55 CEU9236 E1-589179-85 CEV6223 E1-589414-15
CEV7304 E1-590330-45 CEY5285 E1-589315-15 CFQ1460 E1-589010-45
CHC3742 E1-589009-35 CHJ1791 E1-588543-05 CHJ1791 E1-589177-65
CJM4869 E1-585729-15 CJO2339 E1-589224-95 CJY8740 E1-588924-65
CKD4629 E1-589158-95 CLM1201 E1-588744-25 CLS3310 E1-590274-35
CMD8419 E1-589647-35 CMF3413 E1-590329-35 CMN2502 E1-590268-85
CNM8463 E1-590807-85 CNO0980 E1-589436-15 CNQ2659 E1-589844-25
CNQ3902 E1-590013-65 CNQ8121 E1-589188-65 CNQ8631 E1-588136-05
COQ3007 E1-588715-65 COW5052 E1-588688-15 COZ2019 E1-589160-05
CPS5044 E1-590931-05 CPU4249 E1-590552-65 CPU5102 E1-590277-65
CPU7175 E1-588700-25 CQI6040 E1-589242-55 CQY3735 E1-588713-45
CQZ0704 E1-588739-85 CSL1247 E1-590101-65 CSW0981 E1-590551-55
CTO7722 E1-587675-05 CTP0343 E1-589550-55 CTP6305 E1-590263-35
CTP9248 E1-588550-65 CWG2045 E1-589427-35 CWG2616 E1-589318-45
CWI5165 E1-588911-45 CXD5160 E1-588743-15 CXD8012 E1-589961-95
CXD8526 E1-585734-65 CXE2499 E1-588832-25 CXL0460 E1-588737-65
CXL6408 E1-589423-05 CXR0949 E1-589170-05 CXT0272 E1-589838-75
CXT5367 E1-588914-75 CYV3569 E1-589432-85 CYZ8159 E1-590102-75
CZE8316 E1-589343-75 CZO0579 E1-589402-05 CZP4820 E1-588920-25
DAD9170 E1-589548-35 DBE1701 E1-589541-75 DBH0595 E1-588547-35
DBJ1087 E1-590260-05 DBJ3707 E1-589539-55 DBJ4054 E1-590937-65
DBJ9868 E1-589335-05 DBY2040 E1-589431-75 DBY3346 E1-589152-35
DBY4379 E1-588745-35 DBY7341 E1-588953-25 DCF7984 E1-588490-15
DCN3280 E1-587441-85 DDA2729 E1-588171-15 DDJ0271 E1-587672-85
DDJ1594 E1-589230-45 DDJ2101 E1-589732-05 DDJ6715 E1-590027-95
DDJ6985 E1-589075-35 DDJ7466 E1-586583-85 DDQ0874 E1-590376-65
DDV1226 E1-589953-15 DDV2570 E1-590203-95 DDV3924 E1-592552-45
DDV7370 E1-589205-15 DDV7989 E1-588910-35 DES2200 E1-590929-95
DEW1626 E1-589850-85 DEW1749 E1-589676-05 DEW2217 E1-589831-05
DEW4239 E1-589557-15 DEY4026 E1-588686-05 DFE2900 E1-589532-95
DFE8331 E1-589540-65 DFO7919 E1-589067-65 DFU3405 E1-588925-75
DFU6474 E1-589169-95 DFU6641 E1-588847-65 DFU8390 E1-590504-25
DGJ3508 E1-588541-85 DGQ4235 E1-587668-45 DGW5201 E1-590221-55
DGW5849 E1-589526-35 DGW7444 E1-589549-45 DGW7780 E1-588548-45
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DGW7781 E1-587947-85 DHH5868 E1-589166-65 DHR5610 E1-590556-05
DHY3510 E1-585731-35 DIY5350 E1-590030-15 DIY5445 E1-590781-45
DIY5911 E1-587909-35 DIY6585 E1-590271-05 DIY6984 E1-595201-25
DJQ2497 E1-590782-55 DKA9011 E1-590254-55 DKD2145 E1-590776-05
DKD3157 E1-586709-25 DKD4183 E1-589064-35 DKD4553 E1-589341-55
DKD4868 E1-590220-45 DKD5185 E1-590045-55 DKD5507 E1-589219-45
DKD7401 E1-590778-15 DKL7496 E1-589444-95 DKN1392 E1-590217-15
DKY5108 E1-589182-05 DKY6279 E1-589528-55 DKY7012 E1-589316-25
DKY7151 E1-590028-05 DKY9002 E1-588072-15 DKY9368 E1-588381-25
DLN2559 E1-589443-85 DMO0584 E1-592601-95 DMO0917 E1-590780-35
DMO3058 E1-590508-65 DMO4006 E1-589534-05 DMO4165 E1-589963-05
DMO4757 E1-588959-85 DMO6583 E1-590401-95 DMO9275 E1-593459-95
DMO9661 E1-589430-65 DNL2062 E1-586571-75 DNY0633 E1-589849-75
DNY1154 E1-588496-75 DNY6787 E1-590222-65 DNY8486 E1-589964-15
DNY8528 E1-590270-05 DNY9583 E1-590043-35 DQI5963 E1-588770-65
DQI6301 E1-590555-95 DQI9429 E1-589559-35 DQY0171 E1-590005-95
DQY0437 E1-588691-45 DQY0855 E1-590118-15 DQY1034 E1-592606-35
DQY2829 E1-590927-75 DQY3398 E1-590934-35 DQY3770 E1-590286-45
DQY6113 E1-588121-65 DQY7785 E1-589348-15 DQY9006 E1-589171-05
DQY9515 E1-588951-05 DSE0619 E1-588916-95 DSN2994 E1-589731-05
DSN6854 E1-588698-05 DSO1904 E1-589837-65 DSO2140 E1-590513-05
DSO2375 E1-589175-45 DTC2277 E1-581163-05 DTV1513 E1-582856-05
DTV2066 E1-590267-75 DTX0858 E1-589957-55 DTX2535 E1-589403-15
DTX3509 E1-588393-35 EGS0009 E1-590020-25 EQG4555 E1-588848-75
ERH0033 E1-590204-05 EXO0888 E1-588689-25 FBN3433 E1-559760-35
FTF1994 E1-590218-25 FZN3000 E1-589813-45 GMB4912 E1-590283-15
GQR1124 E1-590609-85 GTY1855 E1-590554-85 GUI8164 E1-589110-55
HPH2161 E1-589231-55 HRC6449 E1-590284-25 HXD9910 E1-589418-55
IDD3960 E1-590044-45 JDQ3912 E1-589007-15 JNB8297 E1-590935-45
JNH0285 E1-590332-65 LOK7230 E1-588716-75 MUO1866 E1-590272-15

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM 31/10/2006
ACQ8442 E1-590258-95 AGF1019 E1-590651-65 AGR4923 E1-588058-95
AJT5528 E1-588546-25 AKN2832 E1-589480-15 BAB6633 E1-588301-05
BGE8390 E1-589163-35 BGH9069 E1-587091-05 BHI7366 E1-590032-35
BKS5854 E1-589828-85 BLZ6460 E1-589061-05 BNS4929 E1-589777-15
BNV1115 E1-590531-75 BNY7341 E1-588657-35 BPD4547 E1-588589-15
BQE0200 E1-588388-95 BQH6111 E1-587712-45 BQH6939 E1-589778-25
BQR1339 E1-587837-85 BTA8998 E1-590011-45 BTA9493 E1-588824-55
BTG2301 E1-590115-95 BTG6328 E1-588396-65 BTG8223 E1-588723-35
BUR0792 E1-589128-15 BUW6388 E1-589069-85 BVN3290 E1-588875-15
BVY8344 E1-588378-05 BXG9927 E1-594057-25 BXK7127 E1-587866-45
BZJ9613 E1-589278-85 CAQ6462 E1-588400-05 CDD1777 E1-587442-95
CDJ4017 E1-589232-65 CDU8835 E1-587765-25 CEV5435 E1-594284-95
CEZ6262 E1-588874-05 CGH4190 E1-588105-15 CHF0743 E1-588237-15
CHN3909 E1-577395-55 CJD3506 E1-589802-45 CJO3724 E1-586711-45
CJY1638 E1-587907-15 CJY2167 E1-589201-85 CLP9519 E1-587906-05
CLR1230 E1-590532-85 CNQ6796 E1-588391-15 COW5052 E1-589482-35
COX4691 E1-587742-15 COZ3641 E1-590713-25 COZ5339 E1-577392-25
CPE5833 E1-590110-45 CPS5470 E1-588392-25 CQH6269 E1-590257-85
CQN1412 E1-589233-75 CQY0234 E1-587720-15 CRG4163 E1-589971-85
CSB7262 E1-589504-35 CTO7513 E1-588146-95 CTO8538 E1-587332-95
CTP0260 E1-589312-95 CTP6905 E1-590703-35 CVY5555 E1-589915-75
CWD6743 E1-587905-05 CWG0406 E1-587836-75 CWG0454 E1-589495-55
CWG4913 E1-588665-05 CWG7998 E1-589277-75 CWG9696 E1-588175-55
CWZ6393 E1-577389-05 CXD8720 E1-589056-65 CYZ3831 E1-589050-05
CZU2768 E1-594260-75 DAF0022 E1-588456-05 DAR5316 E1-591095-05
DAX2351 E1-589481-25 DBB3611 E1-588579-25 DBB3645 E1-588585-85
DBJ7604 E1-586880-85 DBJ9685 E1-589045-65 DBY0954 E1-590652-75
DDJ9498 E1-588169-05 DDJ9498 E1-588873-05 DDN7991 E1-589355-85
DDV5427 E1-589630-85 DFE3881 E1-589053-35 DFE6782 E1-588383-45
DFU2589 E1-588869-65 DFU3609 E1-589351-45 DFU3974 E1-592605-25
DFU4339 E1-587745-45 DFU4961 E1-589412-05 DFU6428 E1-585001-05
DHH4505 E1-589503-25 DHR6757 E1-433485-85 DHY2487 E1-588292-15
DHY5154 E1-588170-05 DHY6880 E1-588297-65 DHY6889 E1-590155-55
DIY5034 E1-588656-25 DJQ4322 E1-587910-45 DKD0973 E1-589227-15
DKD1299 E1-590710-05 DKD1503 E1-589038-05 DKY4762 E1-590714-35
DKY7254 E1-589319-55 DKY8206 E1-588140-35 DKY9350 E1-589803-55
DMO4141 E1-588455-05 DMO4542 E1-590026-85 DNH1184 E1-589442-75
DNH2391 E1-589492-25 DNY1288 E1-589422-95 DNY4330 E1-589310-75
DNY8147 E1-589906-95 DNY8265 E1-589510-95 DPV3206 E1-577390-05
DPV3265 E1-589409-75 DQI2058 E1-587090-95 DQI5788 E1-589046-75
DQI6477 E1-589221-65 DQI7465 E1-587089-85 DQI8186 E1-590536-15
DQY0385 E1-590002-65 DQY4392 E1-590533-95 DQY5691 E1-589812-35
DQY7250 E1-589490-05 DRB9860 E1-589030-25 DSD3035 E1-589917-95
DSN3063 E1-588661-75 DSN3074 E1-589804-65 DSN4278 E1-589780-45
DSN4928 E1-589916-85 DSN7492 E1-587908-25 DSN9677 E1-589206-25
DTX9772 E1-577393-35 FFQ4848 E1-586295-65 GOT5395 E1-594283-85
GTF0090 E1-589417-45 HBM0490 E1-590535-05 IIS8389 E1-590019-15
JEC9860 E1-582845-05 JFX1485 E1-587744-35 KGB2655 E1-590120-35
LNY7557 E1-590034-55

ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR EM LOCAL/HORA C/SINALIZ PROIBIDO PARADA/ESTAC
PROCESSADAS EM 31/10/2006
CTD8588 E1-584410-25 CYG8583 E1-584409-15 DEY3684 E1-588802-55
DFU2473 E1-589207-35 GNT9245 E1-586712-55

ENQUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 31/10/2006
DBB5467 E1-588809-15 DHY6373 E1-588460-45

ENQUADRAMENTO 562.21-PARAR NO PASSEIO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BMK3807 E1-583650-15

ENQUADRAMENTO 566.50-PARAR EM LOCAL/HORA PROIBIDO PELA SINALIZACAO - R6C
PROCESSADAS EM 31/10/2006
DBB2849 E1-589487-85

ENQUADRAMENTO 567.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
ARW0063 F1- 78267-22 BGF5003 F1- 78285-92 BGJ0714 F1- 78261-72
BGV8552 F1- 78498-22 BID1364 F1- 78281-52 BJB5936 F1- 78513-62
BJG1023 F1- 78277-12 BJJ7496 F1- 78546-62 BNO5393 F1- 78525-72
BNY0978 F1- 78410-22 BOW6957 F1- 78340-92 BQR1944 F1- 78559-82
BQR2734 F1- 78238-62 BRH1808 F1- 78298-02 BRZ0001 F1- 78315-62
BTA7807 F1- 78372-82 BTA8841 F1- 78280-42 BTA9155 F1- 78510-32
BTA9782 F1- 78235-32 BTG5073 F1- 78545-52 BUI3437 F1- 78283-72
BUI7613 F1- 78384-92 BUO0884 F1- 78341-02 BUW3950 F1- 78321-12
BUW5153 F1- 78230-92 BVN3580 F1- 78543-32 BWH3691 F1- 78273-82
BXE9400 F1- 78496-02 BXH6246 F1- 78291-42 BYC3250 F1- 78329-92
CAX4596 F1- 78326-62 CBY1915 F1- 78353-02 CCW4626 F1- 78505-92
CCY4506 F1- 78373-92 CCY6823 F1- 78325-52 CDE7461 F1- 78231-02
CDH9181 F1- 78547-72 CDW1376 F1- 78486-12 CDY6277 F1- 78268-32
CEI2964 F1- 78355-22 CEV8298 F1- 78476-22 CGU4422 F1- 78566-42
CHN0621 F1- 78295-82 CIO5528 F1- 78310-12 CIW5659 F1- 78279-32
CJD7554 F1- 78246-32 CJD8483 F1- 78319-02 CNC7108 F1- 78348-62
CNQ2907 F1- 78388-22 CNQ6001 F1- 76285-02 CNS5422 F1- 78556-52
CPC5966 F1- 78352-02 CPU0101 F1- 78497-12 CQH3475 F1- 78542-22
CQW1011 F1- 78494-92 CRM5660 F1- 78276-02 CSW3938 F1- 78377-22
CTS5699 F1- 78572-02 CWE7913 F1- 78242-02 CWG6558 F1- 78274-92
CWP1385 F1- 78347-52 CWZ7809 F1- 78300-22 CXD4570 F1- 78565-32
CXI8029 F1- 78464-12 CXI8834 F1- 78462-02 CXT5993 F1- 78252-92
CXT7446 F1- 78275-02 CYJ0830 F1- 78474-02 CYZ3098 F1- 78512-52
DAH9330 F1- 78409-12 DAK4039 F1- 78468-52 DBB3237 F1- 76551-22
DBC0019 F1- 78537-82 DBJ3322 F1- 78412-42 DCG4751 F1- 78365-12
DDO8764 F1- 78570-82 DDV7697 F1- 78354-12 DDV8167 F1- 78253-02
DDY4837 F1- 78391-52 DEW5949 F1- 78389-32 DEY3642 F1- 78320-02
DFE3889 F1- 78401-42 DFJ8067 F1- 78370-62 DFU3564 F1- 78390-42
DFU9280 F1- 78558-72 DGW1790 F1- 78534-52 DGW7897 F1- 78240-82
DGW9853 F1- 78382-72 DHY1661 F1- 78398-12 DHY3099 F1- 78575-22
DHY7473 F1- 78251-82 DHY7476 F1- 78317-82 DHY7874 F1- 78544-42
DIM4552 F1- 78333-22 DIY5385 F1- 78286-02 DIY5900 F1- 78495-02
DKD2104 F1- 78385-02 DKD2646 F1- 78287-02 DKD7499 F1- 78400-32
DKD7830 F1- 78312-32 DKY6049 F1- 78408-02 DKY7985 F1- 78318-92
DMO2509 F1- 78234-22 DMO3203 F1- 78357-42 DMO3221 F1- 78538-92
DMO4768 F1- 78290-32 DNY0624 F1- 78406-92 DNY4800 F1- 78392-62
DNY5493 F1- 78374-02 DNY6355 F1- 78383-82 DQI1125 F1- 78473-02
DQI3544 F1- 78311-22 DQI5007 F1- 78403-62 DQI7683 F1- 78304-62
DQI9001 F1- 78342-02 DQY1360 F1- 78356-32 DQY4140 F1- 78396-02
DQY5089 F1- 78254-02 DQY6583 F1- 78381-62 DQY6744 F1- 78407-02
DQY6958 F1- 78405-82 DQY7122 F1- 78532-32 DQY8926 F1- 78386-02
DSE0195 F1- 78314-52 DSN7220 F1- 78387-12 DTX2331 F1- 78368-42
DTX4240 F1- 78296-92 DTX5719 F1- 78344-22 DTX6111 F1- 78308-02
DWL0011 F1- 78247-42 EIW0002 F1- 78260-62 ETY3232 F1- 78411-32
FQJ9000 F1- 78414-62 GQD3871 F1- 78309-02 GUL7906 F1- 78379-42
GZE1574 F1- 78578-52 KNN5052 F1- 78306-82 LVI7713 F1- 78463-02

ENQUADRAMENTO 567.31-PARAR SOBRE FAIXA PEDESTRE NA MUDANCA DE SINAL LUMINOSO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BXI0306 E1-590340-35

ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BJT1080 E1-590604-35 BMI4531 E1-588982-95 BMU1010 E1-588837-75
BVB9021 E1-588722-25 CDU9825 E1-590279-85 CMK2825 E1-585800-65
CZE7204 E1-590602-15 DDJ7827 E1-590607-65 DIY6504 E1-590606-55
DKY5494 E1-590608-75 DMO0325 E1-588308-65 DNY1840 E1-588989-55
DQI5160 E1-588987-35 DQY1905 E1-588980-75 DQY5308 E1-588838-85
DTX9773 E1-593560-05 GZD1931 E1-588841-05

ENQUADRAMENTO 572.00-TRANSITAR PELA CONTRAMAO EM VIA DE DUPLO SENTIDO
PROCESSADAS EM 31/10/2006

DBS5883 E1-588635-35

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR CONTRAMAO DIRECAO VIAS C/SINAL.REG.SENT.UNICO CIRC
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BHI6222 E1-585803-95 BII5221 E1-590850-75 BRG3612 E1-586640-05
BVI0240 E1-587093-15 CFC7927 E1-587731-15 CGN8178 E1-586537-65
CMO0031 E1-595429-05 COD2444 E1-590849-65 COZ2432 E1-589132-55
CTN6183 E1-589524-15 DBJ7253 E1-588293-25 DBJ8488 E1-588461-55
DCK6141 E1-589091-85 DCN2290 E1-589150-15 DFU1124 E1-589129-25
DNH2103 E1-588041-35 DNY6694 E1-589131-45 DOZ3852 E1-588960-95
DPT0291 E1-586749-95 DPV5853 E1-589352-55 DSN6401 E1-589478-05

ENQUADRAMENTO 581.91-TRANSITAR EM CALCADAS, PASSEIOS E PASSARELAS
PROCESSADAS EM 31/10/2006
DFE8673 E1-586834-65 DLN2651 E1-588884-05

ENQUADRAMENTO 582.70-TRANSITAR EM MARCHA A RE SALVO PEQUENAS MANOBRAS
PROCESSADAS EM 31/10/2006
COI2155 E1-588239-35

ENQUADRAMENTO 584.33-NAO FAZER BRACO/LUMINOSO ANTES DE MUDAR DE DIRECAO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BPU3567 E1-590578-05

ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR RETORNO EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BID1105 E1-589280-05 CRF8718 E1-587048-05 DPV3783 E1-586498-05

ENQUADRAMENTO 604.11-EXECUTAR CONVERSAO A DIREITA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
GRW5029 E1-584735-85

ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
AEJ8426 E1-586593-75 AFN2068 E1-588632-05 AIW8406 E1-589212-85
BFD4105 E1-593247-65 BHI2739 E1-589932-25 BMT3020 E1-590541-65
BMU6455 E1-593760-25 BMU9171 E1-593250-95 BPJ3162 E1-589090-75
BUG2716 E1-586584-95 BVN3578 E1-590500-95 BZJ7966 E1-590538-35
CAQ8151 E1-590545-05 CBC1379 E1-590492-15 CCT3553 E1-593249-85
CHN7602 E1-593759-15 CKD2433 E1-589099-55 CKD4220 E1-590547-15
CPU3244 E1-586532-15 CQH4101 E1-590479-05 CQW1387 E1-588897-15
CQW1965 E1-588898-25 CTP3943 E1-589211-75 CTP7190 E1-586598-15
CTS5699 E1-589933-35 CVA7905 E1-586586-05 CXD7565 E1-590477-85
CXF3237 E1-590543-85 CYZ2124 E1-590540-55 CYZ2144 E1-588899-35
CYZ6468 E1-589930-05 DAX0995 E1-593758-05 DBB4817 E1-588896-05
DBB5298 E1-590544-95 DBY1315 E1-590484-45 DBY3945 E1-593762-45
DBY6609 E1-586594-85 DCN5284 E1-590542-75 DFE0769 E1-590498-75
DFE3437 E1-589210-65 DFU6451 E1-590483-35 DFZ2127 E1-588900-45
DGV8740 E1-589841-05 DGW7698 E1-593753-65 DHY5726 E1-589926-75
DIY6166 E1-586599-25 DKD0128 E1-593757-05 DKD2897 E1-581475-45
DKD7066 E1-590497-65 DKD8061 E1-589098-45 DKD9459 E1-590481-15
DLN2675 E1-593248-75 DLS4694 E1-590486-65 DMO2754 E1-593752-55
DMO3114 E1-590488-85 DMO7497 E1-590487-75 DNH0503 E1-590663-75
DNH5220 E1-589213-95 DNY2665 E1-586592-65 DOC4841 E1-590480-05
DOZ3824 E1-589089-65 DQI6722 E1-590493-25 DQY5445 E1-590478-95
DQY6615 E1-593755-85 DQY7083 E1-593756-95 DRG2785 E1-589519-75
DSN8270 E1-593761-35 DTX1299 E1-589586-85 DTX3575 E1-593751-45
DTX9918 E1-590491-05 EBL3000 E1-586587-15 EUQ8000 E1-586591-55
GMI2200 E1-589100-65 GTP1435 E1-577398-85 HCG1159 E1-590489-95
KTH9987 E1-586589-35

ENQUADRAMENTO 605.01-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FOTO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BGF1818 F1- 78271-62 BGI3242 F1- 78425-62 BJS4343 F1- 78420-12
BLG4891 F1- 78445-42 BMU2531 F1- 78458-62 BMU8786 F1- 78438-82
BOR1239 F1- 78434-42 BPC3193 F1- 78441-02 BQI3918 F1- 78332-12
BXI0099 F1- 78424-52 BZD2242 F1- 78266-12 BZJ9805 F1- 76727-22
CAQ2163 F1- 78361-82 CAQ4345 F1- 78302-42 CHM3885 F1- 78467-42
CHN6456 F1- 78449-82 COG5487 F1- 78366-22 COL9729 F1- 78529-02
COX7725 F1- 78236-42 COZ1867 F1- 78454-22 CPU2012 F1- 78437-72
CSD5150 F1- 78456-42 CSS4862 F1- 78440-02 CTP3839 F1- 78492-72
CWZ5814 F1- 78447-62 CXH0296 F1- 78360-72 CXM1727 F1- 78263-92
CXT5656 F1- 78521-32 CYG6183 F1- 78577-42 CYJ0025 F1- 78519-12
DBB2819 F1- 78509-22 DBJ5243 F1- 78436-62 DBY7432 F1- 78334-32
DBY9841 F1- 78278-22 DCK8889 F1- 78364-02 DDJ7674 F1- 78439-92
DDJ8417 F1- 78369-52 DEL5251 F1- 78459-72 DFU3517 F1- 78427-82
DFV4404 F1- 78517-02 DHG0334 F1- 78303-52 DHH5119 F1- 78336-52
DHY3122 F1- 78571-92 DHY9569 F1- 78359-62 DKD1692 F1- 78526-82
DKD8972 F1- 78444-32 DKD9086 F1- 78435-52 DLF5133 F1- 78550-02
DNY1637 F1- 78419-02 DNY4552 F1- 78493-82 DNY5671 F1- 78472-92
DQI4641 F1- 78461-92 DQI8868 F1- 78524-62 DQY0438 F1- 78457-52
DQY2738 F1- 78338-72 DQY2922 F1- 78453-12 DQY5579 F1- 78452-02
DQY6417 F1- 78262-82 DQY9944 F1- 78518-02 DSE0417 F1- 78451-02
DSN1670 F1- 78330-02 DSN2577 F1- 78448-72 DSN3934 F1- 78443-22
DSN5577 F1- 78426-72 DSN7424 F1- 78429-02 DSN7633 F1- 78432-22
DTX4744 F1- 78450-92 DTX5913 F1- 78460-82 EAE9000 F1- 78466-32
GMZ9321 F1- 78428-92 KCI2867 F1- 78227-62 LJH4998 F1- 78431-12

ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BFZ7205 E1-585002-05 BIT5057 E1-588844-35 BKA6501 E1-579370-05
BMU3506 E1-590079-65 BPC4323 E1-590130-25 BPC8146 E1-590010-35
BQI1658 E1-577396-65 BQX1072 E1-584081-35 BSG9169 E1-589313-05
BTC3753 E1-585371-65 BUI4383 E1-588954-35 BUW4679 E1-589840-95
BZJ7654 E1-589657-25 CCW3186 E1-587092-05 CCW6339 E1-590454-75
CIV7985 E1-588964-25 CMB8983 E1-564290-15 CNQ3332 E1-588290-05
CQH6638 E1-588806-95 CWX1633 E1-589332-75 CXD6989 E1-589665-05
CXG6729 E1-585735-75 CXT5047 E1-564286-85 CYM0375 E1-587758-65
CZJ3922 E1-590078-55 CZK6739 E1-587595-85 CZP7139 E1-590076-35
DBB3585 E1-588570-45 DBB6065 E1-588967-55 DCG9161 E1-589485-65
DCN8173 E1-589037-95 DDJ2461 E1-590520-75 DDN1818 E1-586748-85
DFE3753 E1-589661-65 DHR6617 E1-590715-45 DHY7528 E1-582697-55
DIY6262 E1-589703-45 DKD9428 E1-589976-25 DKY8758 E1-591071-85
DLN3110 E1-590526-25 DLN3229 E1-591451-35 DLN4240 E1-552265-05
DNH1601 E1-589974-05 DNH2610 E1-585742-35 DNH4546 E1-586473-85
DNY1909 E1-580431-55 DOZ0406 E1-588888-35 DOZ3509 E1-588596-85
DPV2385 E1-589578-05 DPV4852 E1-589652-85 DQY2394 E1-589074-25
DQY3018 E1-590134-65 DQY4666 E1-587599-15 DQY6784 E1-589062-15
DQY7622 E1-586474-95 DSN0813 E1-589655-05 DSN1806 E1-588571-55
DSN7053 E1-590518-55 DWD0011 E1-564291-25 GSA9922 E1-588971-95

ENQUADRAMENTO 605.03-AVANCAR O SINAL DE PARADA OBRIGATORIA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
DLN1014 E1-592553-55

ENQUADRAMENTO 606.81-TRANSPOR BLOQUEIO VIARIO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
DCN8245 E1-585455-25

ENQUADRAMENTO 648.30-USAR BUZINA NAO COMO ADVERTENCIA A PEDESTRES/CONDUTORES
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BMG1902 E1-590157-75

ENQUADRAMENTO 656.40-CONDUZIR O VEIC.TRANSP PASSAG.EM COMPART.DE CARGA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
CJH6285 E1-584892-05

ENQUADRAMENTO 703.01-COND MOTO/MOTON./CICLOM./SEM CAPACETE E/OU OCULOS SEGURANCA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
CTN9912 E1-588825-65 DCN4784 E1-588807-05 DCN5376 E1-588811-35
DCN7926 E1-589973-05 DCN8245 E1-585454-15 DHD3438 E1-595402-55
DLN3078 E1-588820-15 DOZ2290 E1-592838-45 DOZ2996 E1-586292-35
DOZ3010 E1-588817-95 EWG7000 E1-595891-05

ENQUADRAMENTO 704.81-COND MOTO/MOTONETA/CICLOMOTOR C/PASS SEM USAR CAPACETE
PROCESSADAS EM 31/10/2006
CIF6199 E1-581733-95 CTN2231 E1-589475-75 DCN8894 E1-581731-75

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 31/10/2006
AJN5220 E1-579295-25 AJT6793 E1-586064-65 ALM9287 E1-589910-25
ALS9401 E1-590525-15 ALV5605 E1-588262-45 AUN0545 E1-586471-65
BDS0022 E1-589682-55 BFL0010 E1-590576-85 BHI2701 E1-589488-95
BIA8214 E1-589708-95 BMU6668 E1-588612-25 BNX7883 E1-587757-55
BNY0332 E1-589656-15 BPC5960 E1-589284-35 BQH5785 E1-588111-75
BQH8756 E1-584494-95 BQM3172 E1-589585-75 BQM9141 E1-587721-25
BQN8907 E1-586715-85 BQR4488 E1-589530-75 BTG0207 E1-592936-35
BTG1870 E1-584491-65 BUW0242 E1-590129-15 BZJ1875 E1-589405-35
BZJ4800 E1-589569-25 BZQ0025 E1-588359-25 BZT6972 E1-589913-55
CAQ2610 E1-587750-95 CBA6008 E1-588887-25 CCN3986 E1-586119-65
CCP2255 E1-589517-55 CDB1214 E1-589059-95 CDW8737 E1-590458-05
CEV0806 E1-582843-85 CEV1429 E1-587756-45 CEV7609 E1-587597-05
CFF2113 E1-589667-15 CGR9782 E1-588582-55 CHN1630 E1-586817-05
CHN8156 E1-588125-05 CHN9542 E1-590105-05 CHQ3640 E1-590029-05
CIH4262 E1-589590-15 CIM7600 E1-588669-45 CJD8948 E1-588710-15
CJU9001 E1-587633-25 CJZ2415 E1-590521-85 CKJ8200 E1-589479-05
CKX1194 E1-590516-35 CNQ1476 E1-589497-75 CNQ9950 E1-587050-25
CNU2880 E1-586531-05 COZ0832 E1-589589-05 COZ2352 E1-587445-15
COZ4518 E1-589194-15 COZ4683 E1-590040-05 CPU0551 E1-592880-25
CPU2436 E1-589602-25 CPU6851 E1-589441-65 CPU9795 E1-590153-35
CPY1087 E1-587840-05 CPZ6865 E1-589527-45 CQB7863 E1-589450-45
CQH4468 E1-587736-65 CTP2100 E1-590427-25 CVK7437 E1-589428-45
CVV9285 E1-586664-15 CWG2312 E1-587759-75 CWN4452 E1-590805-65
CXC5248 E1-581474-35 CXD7471 E1-588724-45 CXD9048 E1-564288-05
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DCG5763 E1-590037-85 DCO1396 E1-588615-55 DDJ1037 E1-586820-35
DDJ4028 E1-587832-35 DDJ4823 E1-589176-55 DDJ5855 E1-588567-15
DDJ9214 E1-590528-45 DDL2754 E1-586942-45 DDV3915 E1-586744-45
DDV4321 E1-589914-65 DDV7991 E1-589506-55 DDV9644 E1-588107-35
DEH1131 E1-589547-25 DEW2078 E1-588592-45 DFE0818 E1-588607-85
DFE1271 E1-587674-05 DFE1363 E1-589607-75 DFE1738 E1-587475-95
DFE5589 E1-590265-55 DFE8198 E1-586945-75 DFE8289 E1-590519-65
DFP5497 E1-589101-75 DFU3140 E1-587718-05 DFU8207 E1-590603-25
DFU8516 E1-588568-25 DFW4649 E1-587722-35 DGW1143 E1-588663-95
DGW3102 E1-588594-65 DGW3190 E1-589058-85 DGW4982 E1-585741-25
DGW5846 E1-586825-85 DGW6395 E1-588631-05 DGW6479 E1-589880-55
DHR5504 E1-588035-85 DHR6317 E1-586713-65 DHR6563 E1-589572-55
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DMO6625 E1-589921-25 DMO9191 E1-590494-35 DMO9642 E1-589525-25
DNY0407 E1-589093-05 DNY0967 E1-587766-35 DNY1112 E1-589566-05
DNY1694 E1-589105-05 DNY2380 E1-585737-95 DNY2692 E1-587258-15
DNY3207 E1-586124-05 DNY3429 E1-587737-75 DNY4134 E1-589587-95
DNY4519 E1-590042-25 DNY4769 E1-590940-95 DNY4922 E1-589881-65
DNY5037 E1-577399-95 DNY5246 E1-590452-55 DNY6615 E1-588361-45
DNY6677 E1-589406-45 DNY6922 E1-588120-55 DNY7121 E1-586824-75
DOR3161 E1-587253-75 DOZ3763 E1-589588-05 DQC0749 E1-590007-05
DQI0126 E1-589646-25 DQI0421 E1-590505-35 DQI0676 E1-592879-15
DQI0690 E1-588300-95 DQI1179 E1-587740-05 DQI1829 E1-589855-25
DQI3396 E1-586833-55 DQI3882 E1-590654-95 DQI4474 E1-590557-05
DQI4666 E1-588104-05 DQI5107 E1-589505-45 DQI6591 E1-587096-45
DQI7210 E1-588109-55 DQI8374 E1-588597-95 DQI9462 E1-587724-55
DQY1410 E1-589912-45 DQY1952 E1-589501-05 DQY3113 E1-589727-65
DQY3348 E1-589702-35 DQY3533 E1-587831-25 DQY5066 E1-589094-05
DQY5600 E1-586841-25 DQY5720 E1-588112-85 DQY7380 E1-588991-75
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DSN3954 E1-587747-65 DSN4553 E1-588655-15 DSN4572 E1-587835-65
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DSN5621 E1-589063-25 DSN5845 E1-589104-05 DSN6103 E1-589576-95
DSN7713 E1-589654-05 DSN7959 E1-593404-95 DSN8708 E1-589726-55
DSN9652 E1-587049-15 DSN9939 E1-595813-95 DSO2082 E1-588667-25
DTV2251 E1-586470-55 DTX0580 E1-590550-45 DTX1014 E1-577400-05
DTX1505 E1-589882-75 DTX1799 E1-587732-25 DTX2033 E1-588613-35
DTX3500 E1-587733-35 DTX3690 E1-590404-15 DTX4627 E1-589706-75
DTX5621 E1-590031-25 DTX5878 E1-590530-65 DUR3994 E1-589190-85
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ENQUADRAMENTO 745.50-TRANSITAR EM ATE 20% ACIMA DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
ABB9676 G1-443117-40 ADX4736 G1-444455-00 ADY6433 G1-441592-80
AFA1213 G1-443319-80 AFD4471 G1-444477-00 AFJ1999 G1-445357-00
AGL0073 G1-444767-40 AGZ8255 G1-442063-60 AHO8175 G1-444863-10
AIW8406 G1-442489-30 AIY1373 G1-441635-70 AJA1622 G1-443673-00
AJC0178 G1-442887-50 AJL3903 G1-444628-80 AJM8924 G1-445513-20
AJN5508 G1-445089-70 AJQ3341 G1-441421-20 AJV6180 G1-443234-00
AJZ2577 G1-443950-10 AKG1404 G1-445494-50 AKO0610 G1-441214-40
AKU5545 G1-441368-40 ALN1935 G1-445114-00 ANC7408 G1-443580-50
ANM1910 G1-446091-80 APR4002 G1-441818-30 BBN0020 G1-445573-70
BDN7575 G1-444187-70 BDR2903 G1-444714-60 BDY2381 G1-445321-80
BEC0357 G1-445300-90 BER3050 G1-445190-90 BFC2347 G1-441670-90
BFD2776 G1-442314-40 BFH4533 G1-444564-00 BFL1786 G1-442396-90
BFL4865 G1-442123-00 BFL6065 G1-443363-80 BFN1543 G1-443911-60
BFU0959 G1-442768-70 BFW5106 G1-441501-50 BFW5115 G1-445060-00
BGA2428 G1-445867-40 BGA6324 G1-441252-90 BGB8241 G1-445881-70
BGB8241 G1-445882-80 BGF8266 G1-442920-50 BGH6159 G1-445256-90
BGI0533 G1-444158-00 BGI7912 G1-444581-50 BGL9404 G1-441210-00
BGR6359 G1-445423-00 BHE6859 G1-444796-00 BHI2906 G1-443316-50
BHI7377 G1-445493-40 BHI9011 G1-444107-40 BHJ4741 G1-442665-30
BHJ9883 G1-442667-50 BHK8216 G1-444859-80 BHQ1945 G1-442165-90
BHQ3185 G1-441484-00 BIB7175 G1-443808-20 BIE2366 G1-441686-30
BIE7334 G1-442067-00 BIF8691 G1-443257-10 BIP2980 G1-444365-90
BIR8057 G1-443700-40 BIU8089 G1-441488-30 BIX0565 G1-443552-00
BIX1001 G1-443004-10 BIX1001 G1-443175-70 BIX1001 G1-444465-00
BIZ6291 G1-445460-40 BJB8373 G1-441953-60 BJH0792 G1-445402-10
BJH0792 G1-445465-90 BJI6706 G1-445235-00 BJS6000 G1-444025-00
BJT2448 G1-441892-00 BJW7146 G1-442618-00 BKC4262 G1-445932-30
BKJ9007 G1-445685-90 BKM7417 G1-443030-50 BKV7779 G1-442381-50
BLI8760 G1-441199-00 BLL0294 G1-444712-40 BLL5430 G1-442070-20
BLL5762 G1-442645-50 BLN7870 G1-443784-00 BLQ9147 G1-444366-00
BLY2614 G1-442179-10 BMA7365 G1-445301-00 BMB5593 G1-443688-30
BME4706 G1-445199-70 BMG0724 G1-430430-00 BMI1231 G1-442365-00
BMK9997 G1-443891-80 BMS2566 G1-443457-30 BMU0503 G1-441187-00
BMU0779 G1-443210-90 BMU0995 G1-442547-60 BMU1830 G1-445452-70
BMU3487 G1-445661-70 BMU3539 G1-445116-10 BMU3608 G1-445068-80
BMU5522 G1-442051-50 BMU8535 G1-442999-70 BMW1515 G1-441564-20
BNA3254 G1-444614-50 BND6366 G1-444500-10 BND6834 G1-445470-30
BNN7201 G1-441783-10 BNQ5985 G1-442145-00 BNR1221 G1-443135-00
BNR6336 G1-444534-20 BNS3879 G1-445048-00 BNS9636 G1-445677-10
BNT0831 G1-442199-00 BNU5221 G1-445266-80 BNY0335 G1-442997-50
BNY3278 G1-445929-00 BNY9091 G1-444667-30 BNY9243 G1-443750-00
BNY9447 G1-445498-90 BNY9864 G1-444629-90 BOA1891 G1-442963-40
BOB0280 G1-442597-10 BOC6646 G1-444232-80 BOD6027 G1-442541-00
BOH6333 G1-441773-20 BOH8660 G1-445533-00 BOK1904 G1-444758-60
BOM2667 G1-441630-20 BOO3316 G1-444699-20 BOP6080 G1-445849-80
BOR0716 G1-444355-00 BOR3499 G1-441499-30 BOW7781 G1-444915-90
BOX4918 G1-445632-00 BOY9794 G1-441157-20 BPA3379 G1-444071-10
BPC2246 G1-443156-00 BPC2766 G1-444592-50 BPC4443 G1-441349-70
BPC5457 G1-445429-60 BPC5457 G1-445323-00 BPC5969 G1-445353-70
BPC6659 G1-443139-40 BPC7400 G1-441541-10 BPC8386 G1-444381-30
BPE8065 G1-445091-90 BPI7976 G1-441909-60 BPJ3653 G1-442434-30
BPN2016 G1-445980-70 BPN3769 G1-441636-80 BPU0613 G1-444588-10
BPU1144 G1-443074-50 BPU1699 G1-443712-50 BPU3391 G1-443915-00
BPV8800 G1-445531-90 BPW0266 G1-443056-90 BPX9748 G1-444337-30
BQD1816 G1-443572-80 BQG0130 G1-442606-00 BQG0768 G1-443424-30
BQG2788 G1-446047-80 BQG4613 G1-444536-40 BQG5254 G1-443196-60
BQG5509 G1-445187-60 BQG6292 G1-442759-90 BQG6292 G1-441456-40
BQG7166 G1-441593-90 BQG7599 G1-442405-70 BQH2611 G1-445408-70
BQH3008 G1-443025-00 BQH3656 G1-445436-20 BQH5393 G1-444568-30
BQH5413 G1-445776-10 BQH5659 G1-444124-00 BQH7426 G1-445410-90
BQH8532 G1-445260-20 BQH8697 G1-445749-70 BQK1773 G1-443232-90
BQM1836 G1-443084-40 BQM2269 G1-442129-60 BQM3681 G1-444489-10
BQM3681 G1-444246-00 BQN8592 G1-441435-50 BQR2122 G1-443488-10
BQR2192 G1-441650-00 BQR2499 G1-444364-80 BQR2825 G1-444795-00
BQR2825 G1-441959-10 BQR3019 G1-444331-80 BQR3866 G1-441675-30
BQR4493 G1-442237-40 BQR5507 G1-445420-80 BQR8856 G1-441790-80
BQS5107 G1-445681-50 BQT1108 G1-441858-00 BQV6845 G1-443576-10
BQX1799 G1-445052-30 BQY1825 G1-445795-90 BQY3250 G1-446037-90
BQY5097 G1-442109-80 BQZ2888 G1-444548-50 BQZ3307 G1-445653-00
BQZ4566 G1-443679-50 BRB6849 G1-443294-50 BRG9450 G1-443794-00
BRH4555 G1-446031-30 BRH5701 G1-443412-20 BRI9149 G1-441976-70
BRK1790 G1-445337-20 BRN0008 G1-442204-40 BRN6985 G1-444092-00
BSI0374 G1-445760-70 BSI8100 G1-445325-10 BSI8100 G1-443401-20
BSI8750 G1-441444-30 BSP0536 G1-441681-90 BSP4347 G1-444474-80
BSQ1616 G1-445877-30 BSQ1670 G1-443964-40 BSQ2086 G1-443332-00
BSQ2086 G1-443478-20 BSQ3384 G1-443184-50 BSQ3620 G1-444019-40
BSQ3964 G1-441486-10 BSQ4146 G1-445608-90 BSQ4847 G1-442171-40
BSQ5153 G1-441331-00 BSQ5913 G1-445713-40 BSQ6473 G1-441204-50
BSQ8202 G1-444934-60 BSQ8221 G1-446027-00 BSQ8250 G1-443797-20
BSQ8421 G1-444509-00 BSQ8630 G1-442818-20 BST9365 G1-442917-20
BSW6184 G1-446079-70 BTA9251 G1-442743-40 BTC4943 G1-443626-70
BTE7983 G1-444376-90 BTG1506 G1-445797-00 BTG3055 G1-445192-00
BTG3978 G1-443142-70 BTG7744 G1-441709-40 BTJ0834 G1-444473-70
BTK0160 G1-445773-90 BTK0974 G1-445715-60 BTK1169 G1-444491-30
BTK7975 G1-444378-00 BTM9158 G1-445703-50 BUB5077 G1-445996-10
BUE8847 G1-443238-40 BUF8910 G1-445912-50 BUH6076 G1-441983-30
BUI0164 G1-444804-80 BUI0164 G1-442987-60 BUI3345 G1-445400-00
BUI3413 G1-443454-00 BUI4097 G1-441611-50 BUI4124 G1-442113-10
BUI4301 G1-444212-00 BUI4301 G1-444819-10 BUI4301 G1-446045-60
BUI4301 G1-445724-40 BUI5042 G1-445878-40 BUI5373 G1-445524-20
BUI5683 G1-441321-10 BUI7590 G1-443698-20 BUI8390 G1-444139-30
BUI8896 G1-444118-40 BUL0022 G1-441622-50 BUM9715 G1-444630-00
BUR1288 G1-444550-70 BUR1700 G1-443270-30 BUR8344 G1-441255-10
BUR8344 G1-442871-00 BUR8344 G1-443477-10 BUR8344 G1-443479-30
BUT1192 G1-441799-60 BUV3132 G1-442599-30 BUW1984 G1-445705-70
BUW2002 G1-445140-30 BUW2002 G1-445280-00 BUW2002 G1-445018-20
BUW2002 G1-443556-30 BUW2187 G1-445690-30 BUW2187 G1-445387-80
BUW3096 G1-441355-20 BUW5893 G1-424918-00 BUW7289 G1-444204-20
BUW9920 G1-445545-10 BUX3419 G1-441489-40 BUZ3589 G1-441260-60
BVI0258 G1-445926-80 BVI4591 G1-442521-20 BVN0264 G1-445520-90
BVN0489 G1-443595-90 BVN0911 G1-443567-30 BVN1158 G1-444995-10
BVN1650 G1-444567-20 BVN2592 G1-442481-60 BVN2720 G1-441307-90
BVN3839 G1-444437-40 BVN4009 G1-443434-20 BVN4159 G1-445310-80
BVN4269 G1-442140-60 BVN6357 G1-442069-10 BVN7123 G1-442777-50
BVN7123 G1-442873-20 BVN7968 G1-441185-80 BVN8727 G1-445407-60
BVN9313 G1-444646-40 BVN9508 G1-442477-20 BVN9626 G1-442058-10

BVN9626 G1-442370-50 BVN9626 G1-445244-80 BVU6868 G1-446022-50
BVX2862 G1-443837-90 BVY5171 G1-444164-60 BVZ5194 G1-445086-40
BWP6015 G1-441981-10 BWP6015 G1-443498-00 BWS4993 G1-441929-40
BXE8406 G1-443913-80 BXI0672 G1-443993-00 BXL5202 G1-441446-50
BXN1461 G1-445872-90 BXN1992 G1-445106-20 BXS0039 G1-442468-40
BXW9417 G1-445678-20 BYM1855 G1-444377-00 BYO6232 G1-443728-00
BYV1000 G1-444770-70 BZD0952 G1-445249-20 BZD1386 G1-441154-00
BZJ0075 G1-444639-80 BZJ4287 G1-444605-70 BZJ4457 G1-445045-70
BZJ4828 G1-445042-40 BZJ6315 G1-444456-10 BZJ7249 G1-444177-80
BZJ8648 G1-445109-50 BZJ9755 G1-443753-20 BZM3174 G1-444880-70
BZR0007 G1-443071-20 BZS1722 G1-445743-10 BZT7878 G1-442182-40
BZU7344 G1-444444-00 CAB8175 G1-442110-90 CAH2891 G1-445919-10
CAL7182 G1-442055-90 CAL7587 G1-446098-40 CAM9232 G1-442677-40
CAP6613 G1-443049-20 CAQ0825 G1-444898-30 CAQ1008 G1-443302-20
CAQ3969 G1-442315-50 CAQ5116 G1-445201-90 CAQ9980 G1-445422-00
CAU3739 G1-444075-50 CAW6602 G1-443449-60 CAX1326 G1-442117-50
CAX4596 G1-441748-00 CAY1177 G1-445778-30 CAZ8840 G1-442580-60
CBA2318 G1-443703-70 CBA4716 G1-443987-50 CBE3031 G1-445997-20
CBE4179 G1-442703-80 CBG8616 G1-443916-00 CBH3240 G1-442837-00
CBH3997 G1-445054-50 CBH9959 G1-442719-20 CBK6645 G1-445736-50
CBQ8962 G1-442550-90 CBW4564 G1-445930-10 CBY3742 G1-443929-20
CBZ2214 G1-444101-90 CBZ2909 G1-446089-60 CBZ3897 G1-444388-00
CCB2543 G1-442090-00 CCF4907 G1-443103-10 CCG3129 G1-445914-70
CCH2331 G1-443136-10 CCM3767 G1-444430-80 CCQ5096 G1-446088-50
CCR5557 G1-444344-00 CCS9243 G1-443517-80 CCW2141 G1-445805-80
CCW2657 G1-442502-50 CCW3432 G1-445482-40 CCW4071 G1-441726-00
CCW5119 G1-443455-10 CCW5724 G1-444112-90 CCW6179 G1-444976-40
CCW6274 G1-442980-00 CCW8362 G1-443861-00 CCW9554 G1-441459-70
CCY9512 G1-443562-90 CDF5488 G1-443054-70 CDU2712 G1-445342-70
CDU2817 G1-445006-10 CDU5698 G1-441573-00 CDU5948 G1-444320-80
CDW1446 G1-441144-00 CDW5967 G1-442956-80 CDW5967 G1-444554-00
CDW5967 G1-445078-70 CEC0570 G1-443147-10 CEG5640 G1-443493-60
CEH0600 G1-443268-10 CEJ1254 G1-442185-70 CEM9336 G1-444340-60
CEO8394 G1-443143-80 CEQ1103 G1-445275-60 CEV2178 G1-442028-40
CEV3138 G1-441371-70 CEV4003 G1-445062-20 CEV5338 G1-443587-10
CEV5414 G1-441437-70 CEV7499 G1-441563-10 CEV7499 G1-443176-80
CEV7558 G1-443271-40 CEV8431 G1-445327-30 CEV8481 G1-444727-80
CEV8600 G1-441209-00 CEV9730 G1-442304-50 CEV9929 G1-441258-40
CEY2850 G1-444986-30 CEY3402 G1-441256-20 CEY4086 G1-444771-80
CEY4086 G1-445432-90 CEY6673 G1-445461-50 CEY7275 G1-445835-50
CEY8577 G1-442662-00 CEY8946 G1-445687-00 CEY9179 G1-444764-10
CFH2880 G1-442535-50 CFP7023 G1-445055-60 CFS5016 G1-445637-50
CFW5842 G1-445119-40 CFW9991 G1-442611-40 CGC9653 G1-442573-00
CGP0996 G1-442627-90 CGS4449 G1-445288-80 CGU0103 G1-444905-00
CGV0092 G1-445584-70 CGV1605 G1-441871-10 CGV5437 G1-441815-00
CHC1107 G1-445196-40 CHC8580 G1-444142-60 CHI7901 G1-432211-00
CHN1729 G1-444445-10 CHN2665 G1-443827-00 CHN2954 G1-445222-80
CHN3435 G1-441412-40 CHN3768 G1-443880-80 CHN5760 G1-446051-10
CHN7831 G1-441800-70 CHN7831 G1-444449-50 CHN8118 G1-443080-00
CHN9248 G1-445120-50 CHN9270 G1-442068-00 CHN9771 G1-444525-40
CHO7289 G1-442232-00 CHU5079 G1-444807-00 CHV3620 G1-443730-10
CHX4249 G1-442690-60 CHY9913 G1-444432-00 CIA1870 G1-444610-10
CIE5521 G1-443644-30 CIG3563 G1-442832-50 CIH4560 G1-445406-50
CIH4560 G1-445428-50 CIM6029 G1-445915-80 CIM9461 G1-444734-40
CIN2818 G1-445800-30 CIN8775 G1-445058-90 CIO2858 G1-443395-70
CIS2432 G1-444462-70 CIT0963 G1-442507-00 CIU3470 G1-442414-50
CIX8385 G1-443349-50 CIY3920 G1-441516-90 CJA5105 G1-441241-90
CJC6986 G1-443816-00 CJC9851 G1-443696-00 CJD2180 G1-442757-70
CJD4660 G1-441995-40 CJD4715 G1-441535-60 CJD4776 G1-442658-70
CJD4969 G1-442283-60 CJD5724 G1-442498-10 CJD5750 G1-441791-90
CJD5750 G1-446077-50 CJD5750 G1-444063-40 CJD6121 G1-442419-00
CJD6939 G1-442255-00 CJD7088 G1-441218-80 CJD8397 G1-443467-20
CJD8997 G1-443638-80 CJO1203 G1-442936-00 CJO2227 G1-441797-40
CJQ9233 G1-445674-90 CJY0911 G1-441212-20 CJY2201 G1-444879-60
CJY2481 G1-444126-10 CJY2776 G1-442052-60 CJY4834 G1-444409-90
CJY5090 G1-444904-90 CJY7247 G1-445951-00 CJY9373 G1-426330-30
CJY9389 G1-444457-20 CJY9917 G1-441434-40 CJZ0336 G1-442173-60
CJZ2616 G1-441274-90 CJZ4342 G1-445567-10 CJZ4800 G1-441982-20
CJZ5506 G1-443997-40 CJZ9676 G1-441389-30 CKA9302 G1-445227-20
CKD3370 G1-444929-10 CKD4461 G1-442534-40 CKD5425 G1-441599-40
CKE1144 G1-442111-00 CKE9634 G1-442022-90 CKE9753 G1-441217-70
CKF4010 G1-444160-20 CKF8638 G1-443990-80 CKG6613 G1-444543-00
CKG8852 G1-445771-70 CKG9180 G1-443675-10 CKH7450 G1-444202-00
CKM6767 G1-443875-30 CKT2626 G1-442319-90 CKX0708 G1-442940-30
CKX3694 G1-442870-00 CKX4275 G1-441530-10 CKX6786 G1-445530-80
CKX6810 G1-442909-50 CKX6938 G1-443591-50 CKX7507 G1-441220-00
CKX7507 G1-442178-00 CKX8437 G1-444624-40 CKX9072 G1-443729-00
CKX9674 G1-445518-70 CKX9992 G1-445216-20 CKY7385 G1-443759-80
CLB5862 G1-444709-10 CLC0817 G1-442382-60 CLF4480 G1-444015-00
CLL9767 G1-444930-20 CLO0706 G1-443793-90 CLQ0083 G1-444979-70
CLQ0083 G1-441687-40 CLR0299 G1-441647-80 CLT0534 G1-442235-20
CLU4985 G1-441993-20 CLU5353 G1-442333-10 CLU8321 G1-442373-80
CLZ9811 G1-445307-50 CMA1026 G1-442467-30 CMA1582 G1-442617-00
CMB2707 G1-445938-90 CMD7842 G1-442412-30 CME1915 G1-441466-30
CMQ6093 G1-445738-70 CMU1073 G1-441135-20 CMX5226 G1-444201-00
CNE6332 G1-444566-10 CNF3868 G1-442583-90 CNF8360 G1-445950-00
CNO9341 G1-444017-20 CNQ0568 G1-445578-10 CNQ0922 G1-443672-90
CNQ1875 G1-445521-00 CNQ2252 G1-444293-30 CNQ3613 G1-445189-80
CNQ3962 G1-445680-40 CNQ4420 G1-441985-50 CNQ6180 G1-445770-60
CNQ6199 G1-445007-20 CNQ6962 G1-443534-30 CNQ7174 G1-441656-60
CNQ7373 G1-442795-10 CNQ9194 G1-442824-80 CNQ9194 G1-442922-70
CNQ9546 G1-445826-70 CNQ9698 G1-445492-30 CNW5578 G1-441751-20
CNX7195 G1-445202-00 COA8801 G1-442389-20 COB3081 G1-442939-20
COB5413 G1-445876-20 COG5051 G1-442575-10 COI1940 G1-444756-40
COJ5139 G1-442612-50 COK8498 G1-445198-60 COM8734 G1-446090-70
CON2617 G1-444094-20 COW8613 G1-441628-00 COX7066 G1-441171-50
COZ0660 G1-442608-10 COZ0894 G1-445414-20 COZ1809 G1-446036-80
COZ2697 G1-445953-20 COZ3026 G1-443888-50 COZ3315 G1-442511-30
COZ5687 G1-442295-70 COZ6693 G1-442271-50 COZ6926 G1-442589-40
COZ6939 G1-442859-00 COZ6939 G1-442964-50 COZ7597 G1-445438-40
COZ8218 G1-443766-40 COZ8489 G1-441283-70 COZ8544 G1-442522-30
COZ8576 G1-444176-70 COZ8846 G1-443416-60 COZ9070 G1-442390-30
CPA8906 G1-445508-80 CPB7969 G1-442421-10 CPH6426 G1-442698-30
CPK5642 G1-442180-20 CPK5642 G1-443694-90 CPK9633 G1-445577-00
CPO5027 G1-442364-00 CPP0055 G1-443225-20 CPQ3438 G1-443118-50
CPS7499 G1-445268-00 CPS8066 G1-444493-50 CPS9475 G1-441664-30
CPU0312 G1-443620-10 CPU1817 G1-443306-60 CPU1817 G1-443309-90
CPU2385 G1-442718-10 CPU3561 G1-445037-00 CPU3684 G1-441950-30
CPU3804 G1-445768-40 CPU3887 G1-445741-00 CPU3947 G1-443984-20
CPU4111 G1-445184-30 CPU5159 G1-441224-30 CPU5224 G1-445616-60
CPU5225 G1-444434-10 CPU5745 G1-444894-00 CPU7069 G1-442865-50
CPU7069 G1-445978-50 CPU7175 G1-442695-00 CPU7443 G1-445040-20
CPU7658 G1-445431-80 CPU7658 G1-443516-70 CPU7779 G1-444984-10
CPU8362 G1-441865-60 CPU8430 G1-443277-00 CPU8611 G1-442035-00
CPU8611 G1-444974-20 CPU9044 G1-443676-20 CPU9051 G1-442960-10
CPU9411 G1-444119-50 CPU9565 G1-442975-50 CPW5865 G1-445527-50
CPY1343 G1-442061-40 CPZ4334 G1-444744-30 CQB4847 G1-443206-50
CQB8948 G1-444613-40 CQH2553 G1-444079-90 CQH3670 G1-445827-80
CQH6771 G1-444345-00 CQH6847 G1-445987-30 CQH6978 G1-443001-90
CQH7676 G1-443163-60 CQI5970 G1-444757-50 CQJ9230 G1-443563-00
CQM3619 G1-445269-00 CQM7656 G1-445949-90 CQM8420 G1-442735-70
CQM9881 G1-445322-90 CQR3735 G1-444836-70 CQV7436 G1-444645-30
CQV7436 G1-444648-60 CQV7436 G1-444356-00 CQW3155 G1-443963-30
CQW4282 G1-445992-80 CQW4587 G1-442426-60 CQW4599 G1-442754-40
CQW5597 G1-442420-00 CRC6970 G1-444848-80 CRD2333 G1-442500-30
CRD4266 G1-442626-80 CRE6780 G1-445024-80 CRE9046 G1-442672-00
CRI7594 G1-442400-20 CRJ0624 G1-445034-70 CRJ8688 G1-441721-50
CRK0550 G1-445774-00 CRL9748 G1-441377-20 CRQ1639 G1-441514-70
CSB1670 G1-442087-80 CSB3329 G1-442588-30 CSP4271 G1-442974-40
CSU1440 G1-443535-40 CSW5806 G1-444274-60 CSZ2656 G1-441433-30
CSZ6179 G1-441370-60 CTA6660 G1-443505-70 CTJ8021 G1-441814-00
CTN0132 G1-441147-30 CTN0377 G1-446011-50 CTN5434 G1-444502-30
CTN6285 G1-445936-70 CTN7040 G1-443983-10 CTN7170 G1-442440-90
CTN7275 G1-441660-00 CTN8431 G1-442669-70 CTO6722 G1-441829-30
CTO7660 G1-446092-90 CTO7738 G1-446096-20 CTO8094 G1-445858-60
CTP1151 G1-441838-10 CTP1151 G1-442899-60 CTP1399 G1-444953-30
CTP2035 G1-442329-80 CTP2614 G1-444755-30 CTP2700 G1-444398-90
CTP3164 G1-445519-80 CTP3246 G1-441566-40 CTP3558 G1-445495-60
CTP3811 G1-441911-80 CTP3811 G1-442273-70 CTP4383 G1-442032-80
CTP4821 G1-442653-20 CTP5783 G1-443602-50 CTP8562 G1-443043-70
CTP8762 G1-441520-20 CTP9243 G1-444464-90 CTP9942 G1-442789-60
CTX7574 G1-444689-30 CUL0007 G1-442733-50 CUZ4444 G1-442029-50
CVA9431 G1-443038-20 CVC7972 G1-442565-20 CVD1660 G1-445751-90
CVD6280 G1-445352-60 CVH8278 G1-444778-40 CVJ9522 G1-444410-00
CVK9777 G1-445870-70 CVL5529 G1-443640-00 CVM4901 G1-445339-40
CVV7349 G1-442586-10 CVX3411 G1-444194-30 CVY3494 G1-444421-00
CVY3494 G1-444309-80 CVZ0706 G1-441806-20 CVZ1293 G1-445765-10
CWC9313 G1-425353-50 CWD1751 G1-441609-30 CWF1719 G1-444602-40
CWG0268 G1-441194-60 CWG0904 G1-444855-40 CWG2366 G1-444590-30
CWG2467 G1-443860-00 CWG2776 G1-445572-60 CWG3222 G1-443943-50
CWG6115 G1-441905-20 CWG6160 G1-443731-20 CWG6317 G1-443453-00
CWG7406 G1-442578-40 CWG9113 G1-442332-00 CWG9313 G1-444599-10
CWG9914 G1-444222-90 CWG9914 G1-444123-90 CWJ1523 G1-444601-30
CWJ7580 G1-442862-20 CWK6587 G1-441962-40 CWO0161 G1-442716-00
CWP7445 G1-445517-60 CWP7784 G1-443687-20 CWW2959 G1-441581-80
CWZ7085 G1-443967-70 CWZ7266 G1-444890-60 CXD0266 G1-444803-70
CXD1640 G1-442369-40 CXD2068 G1-441337-60 CXD2878 G1-445766-20
CXD5545 G1-444910-40 CXD5958 G1-445790-40 CXD6089 G1-446038-00
CXD6821 G1-442668-60 CXD7813 G1-442299-00 CXD8046 G1-442902-90
CXD9525 G1-445548-40 CXD9547 G1-444429-70 CXG6307 G1-442166-00
CXI4397 G1-446019-20 CXI6650 G1-444687-10 CXI7727 G1-443065-70
CXI8713 G1-443927-00 CXJ6387 G1-445059-00 CXM8105 G1-445781-60
CXP5442 G1-443583-80 CXR6314 G1-445096-30 CXS2288 G1-443898-40
CXT2330 G1-441431-10 CXT4143 G1-444593-60 CXT4616 G1-443343-00
CXT4636 G1-444313-10 CXT4886 G1-428277-30 CXT5259 G1-444072-20
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CXT6144 G1-445023-70 CXT6226 G1-442307-80 CXT6287 G1-444002-90
CXT6331 G1-445704-60 CXT6550 G1-442138-40 CXT7171 G1-444530-90
CXT7429 G1-445691-40 CXT7547 G1-444545-20 CXT9621 G1-443438-60
CXZ0036 G1-442410-10 CXZ5052 G1-444414-30 CYD2390 G1-445358-10
CYD9970 G1-441853-50 CYI9506 G1-442402-40 CYJ4021 G1-441610-40
CYO6248 G1-444776-20 CYT7111 G1-443031-60 CYV3032 G1-444772-90
CYW2734 G1-445448-30 CYW2734 G1-445579-20 CYW6479 G1-443625-60
CYW6866 G1-441420-10 CYZ0076 G1-429817-30 CYZ0205 G1-445660-60
CYZ0260 G1-442334-20 CYZ0545 G1-441877-70 CYZ1535 G1-444883-00
CYZ2080 G1-445562-70 CYZ2717 G1-445709-00 CYZ3528 G1-445600-10
CYZ3848 G1-443107-50 CYZ4879 G1-445122-70 CYZ6004 G1-443831-30
CYZ6154 G1-443528-80 CYZ6230 G1-443052-50 CYZ6503 G1-445896-00
CYZ6503 G1-443219-70 CYZ6503 G1-443201-00 CYZ6992 G1-444768-50
CYZ7271 G1-445372-40 CYZ8988 G1-444210-80 CZE9095 G1-441532-30
CZE9095 G1-441472-90 CZG9365 G1-445895-00 CZH2833 G1-442300-10
CZH2833 G1-445312-00 CZH2833 G1-441619-20 CZI1218 G1-443055-80
CZJ5554 G1-441742-40 CZK4507 G1-443873-10 CZK4831 G1-444784-00
CZK8506 G1-443833-50 CZK9531 G1-443621-20 CZO4646 G1-442725-80
CZO6688 G1-443281-30 DAA6622 G1-444830-10 DAD8998 G1-441519-10
DAN2026 G1-444058-00 DAR6164 G1-441731-40 DAR6718 G1-445409-80
DAV5173 G1-441170-40 DAW6997 G1-444448-40 DAX0557 G1-442632-30
DAX0762 G1-441604-90 DAX2756 G1-442133-00 DAZ8354 G1-443849-00
DBB2437 G1-442391-40 DBB2548 G1-445892-70 DBB2577 G1-445454-90
DBB2607 G1-442613-60 DBB3255 G1-445688-10 DBB3257 G1-443844-50
DBB3706 G1-444363-70 DBB3857 G1-444173-40 DBB4257 G1-442686-20
DBB4460 G1-444279-00 DBB4649 G1-441539-00 DBB5060 G1-444563-90
DBB5310 G1-442075-70 DBB5348 G1-442867-70 DBB5361 G1-444472-60
DBG4898 G1-443692-70 DBH4652 G1-441667-60 DBI6303 G1-443791-70
DBI9486 G1-444413-20 DBJ0404 G1-445248-10 DBJ1129 G1-442820-40
DBJ1680 G1-444084-30 DBJ3790 G1-441272-70 DBJ4599 G1-443109-70
DBJ5729 G1-445027-00 DBJ5853 G1-441618-10 DBJ7082 G1-442799-50
DBJ7516 G1-442066-90 DBJ7977 G1-444195-40 DBJ7977 G1-445844-30
DBJ8400 G1-441317-80 DBJ8731 G1-442685-10 DBJ9378 G1-442100-00
DBJ9573 G1-445051-20 DBK6460 G1-444578-20 DBO3865 G1-443460-60
DBP0599 G1-445126-00 DBU1792 G1-442540-00 DBV7590 G1-444189-90
DBV7897 G1-442605-90 DBV8903 G1-441903-00 DBY0345 G1-442671-90
DBY1810 G1-444109-60 DBY3705 G1-443938-00 DBY4985 G1-446046-70
DBY5008 G1-444877-40 DBY6300 G1-443036-00 DBY6339 G1-442062-50
DBY6339 G1-444907-10 DBY6513 G1-445485-70 DBY6675 G1-442844-60
DBY6873 G1-442852-30 DBY7038 G1-444116-20 DBY7098 G1-444716-80
DBY8182 G1-445516-50 DBY9254 G1-443744-40 DBY9456 G1-444825-70
DBY9458 G1-444902-70 DCA4495 G1-445884-00 DCF4263 G1-443377-00
DCG7829 G1-443020-60 DCH5675 G1-445375-70 DCK3209 G1-442439-80
DCK4299 G1-442407-90 DCK5379 G1-441203-40 DCK5780 G1-442737-90
DCK6099 G1-444591-40 DCK6267 G1-443931-40 DCK8374 G1-443870-90
DCN1839 G1-445098-50 DCN4097 G1-446034-60 DCN5837 G1-444433-00
DCN6124 G1-444343-90 DCN6716 G1-441973-40 DCN7993 G1-443389-10
DCN9038 G1-445571-50 DCN9579 G1-446080-80 DCO2879 G1-442018-50
DCO4968 G1-442371-60 DCO7717 G1-442601-50 DCQ8663 G1-443186-70
DCY1316 G1-442195-60 DCY2473 G1-444397-80 DCY2481 G1-441285-90
DCZ5191 G1-443329-70 DDD5054 G1-445998-30 DDH4160 G1-441151-70
DDI5314 G1-441998-70 DDJ0497 G1-444077-70 DDJ0766 G1-444516-60
DDJ0984 G1-446053-30 DDJ1183 G1-442675-20 DDJ1589 G1-443399-00
DDJ1743 G1-442699-40 DDJ2585 G1-441156-10 DDJ2687 G1-444851-00
DDJ2712 G1-445667-20 DDJ2712 G1-445829-00 DDJ3402 G1-443285-70
DDJ3460 G1-445913-60 DDJ3572 G1-442724-70 DDJ3572 G1-441601-60
DDJ3646 G1-445136-00 DDJ3646 G1-445445-00 DDJ3690 G1-445210-70
DDJ4028 G1-446013-70 DDJ4426 G1-442881-00 DDJ4485 G1-442184-60
DDJ4667 G1-443619-00 DDJ5448 G1-442593-80 DDJ5536 G1-441624-70
DDJ6214 G1-445546-20 DDJ7349 G1-442775-30 DDJ8618 G1-445922-40
DDP2871 G1-443132-80 DDQ3303 G1-442208-80 DDR8199 G1-445551-70
DDV0350 G1-441582-90 DDV0623 G1-442551-00 DDV0884 G1-445272-30
DDV1381 G1-442778-60 DDV1451 G1-442858-90 DDV1451 G1-442696-10
DDV2434 G1-442073-50 DDV2434 G1-441232-00 DDV2541 G1-442973-30
DDV3412 G1-442738-00 DDV3473 G1-442233-00 DDV3865 G1-442427-70
DDV3924 G1-442264-90 DDV3924 G1-446008-20 DDV4172 G1-445223-90
DDV5056 G1-443848-90 DDV5156 G1-443792-80 DDV5617 G1-442664-20
DDV7575 G1-442771-00 DDV7575 G1-441864-50 DDV8675 G1-442649-90
DDV9260 G1-444954-40 DDV9454 G1-443407-80 DDV9964 G1-442001-00
DDY3795 G1-446069-80 DDY3795 G1-446070-90 DDY3795 G1-446030-20
DDY3795 G1-445984-00 DDY3795 G1-442376-00 DDY4856 G1-442730-20
DEA9600 G1-443790-60 DEC5403 G1-442945-80 DEE0253 G1-444117-30
DEF8195 G1-443991-90 DEK1627 G1-441945-90 DEK2190 G1-442721-40
DEM8500 G1-443039-30 DEQ0660 G1-444808-10 DEQ0660 G1-445975-20
DEQ0660 G1-445947-70 DER7174 G1-442480-50 DET3308 G1-441758-90
DEV6264 G1-442641-10 DEW5452 G1-445565-00 DEX2918 G1-443116-30
DEX5500 G1-445510-00 DEY3191 G1-442122-00 DEY3785 G1-441324-40
DEY6011 G1-442636-70 DEY6324 G1-444972-00 DEY7005 G1-441254-00
DEY7166 G1-441836-00 DEY7305 G1-442848-00 DEY7727 G1-441180-30
DEY7966 G1-442137-30 DEY7969 G1-442077-90 DFE0636 G1-442097-70
DFE0668 G1-441722-60 DFE0952 G1-444351-60 DFE1195 G1-441813-90
DFE1982 G1-444316-40 DFE2788 G1-443390-20 DFE3057 G1-441386-00
DFE3057 G1-444324-10 DFE3507 G1-441876-60 DFE4319 G1-444539-70
DFE5954 G1-444728-90 DFE7587 G1-445469-20 DFE7955 G1-443840-10
DFE8379 G1-443427-60 DFE8420 G1-443806-00 DFE9466 G1-443869-80
DFE9563 G1-445588-00 DFF8271 G1-441702-80 DFG8081 G1-444743-20
DFH8622 G1-443656-40 DFJ6828 G1-445035-80 DFK4676 G1-445161-20
DFK7061 G1-444182-20 DFL1569 G1-443734-50 DFO8057 G1-444684-90
DFP0281 G1-445785-00 DFP3895 G1-444380-20 DFP5823 G1-443788-40
DFP8086 G1-443713-60 DFU0019 G1-444442-90 DFU0848 G1-445455-00
DFU0861 G1-442000-90 DFU1264 G1-441392-60 DFU1717 G1-443113-00
DFU1939 G1-445598-00 DFU2409 G1-443388-00 DFU2685 G1-445374-60
DFU2790 G1-441882-10 DFU3229 G1-445673-80 DFU3734 G1-444693-70
DFU4086 G1-445612-20 DFU4570 G1-443707-00 DFU4806 G1-442257-20
DFU5366 G1-444529-80 DFU5383 G1-442229-70 DFU5663 G1-442872-10
DFU5734 G1-444903-80 DFU6482 G1-441887-60 DFU7078 G1-444594-70
DFU7596 G1-441483-90 DFU7734 G1-442104-30 DFU7846 G1-444277-90
DFU8441 G1-445511-00 DFU8534 G1-443203-20 DFU9691 G1-442850-10
DFX1401 G1-441428-90 DFX6791 G1-445302-00 DFX8786 G1-445369-10
DGA1015 G1-445271-20 DGA4456 G1-445569-30 DGD0238 G1-441804-00
DGD0238 G1-446072-00 DGD2467 G1-445666-10 DGE5164 G1-445630-90
DGF0994 G1-441418-00 DGG1643 G1-442925-00 DGJ4227 G1-443947-90
DGJ5456 G1-444219-60 DGJ5456 G1-442970-00 DGL6078 G1-442470-60
DGO3337 G1-445798-10 DGW0081 G1-441470-70 DGW0208 G1-444688-20
DGW1314 G1-444735-50 DGW1314 G1-441756-70 DGW1322 G1-439022-10
DGW1357 G1-445845-40 DGW1734 G1-444180-00 DGW1762 G1-441759-00
DGW1805 G1-444458-30 DGW1978 G1-441366-20 DGW2191 G1-446083-00
DGW2239 G1-445315-20 DGW2256 G1-443032-70 DGW2259 G1-442411-20
DGW2549 G1-445394-40 DGW2686 G1-441263-90 DGW3193 G1-441878-80
DGW3494 G1-445832-20 DGW3861 G1-444399-00 DGW4054 G1-441161-60
DGW4190 G1-444921-40 DGW5252 G1-444391-20 DGW5358 G1-441270-50
DGW5718 G1-441143-00 DGW6153 G1-445025-90 DGW6347 G1-445658-40
DGW6576 G1-442021-80 DGW6622 G1-445412-00 DGW6640 G1-443380-30
DGW6649 G1-442284-70 DGW6822 G1-442033-90 DGW6832 G1-441833-70
DGW6986 G1-443425-40 DGW7122 G1-445208-50 DGW7475 G1-442102-10
DGW7780 G1-442144-00 DGW8031 G1-442961-20 DGW9030 G1-445175-50
DGW9099 G1-442948-00 DGW9429 G1-442714-80 DGW9450 G1-443523-30
DGW9593 G1-444967-60 DGW9721 G1-441733-60 DHC0731 G1-442510-20
DHD1880 G1-444005-10 DHF2194 G1-442093-30 DHF4049 G1-444483-60
DHG5790 G1-442655-40 DHH3408 G1-443207-60 DHH5300 G1-442914-00
DHL6757 G1-442425-50 DHL8323 G1-443907-20 DHP9609 G1-445354-80
DHR1965 G1-444486-90 DHR5392 G1-442201-10 DHR5558 G1-444488-00
DHR5666 G1-441907-40 DHR5666 G1-443340-70 DHR6302 G1-445624-30
DHR7672 G1-445662-80 DHR7853 G1-441655-50 DHR7872 G1-445665-00
DHR7875 G1-443717-00 DHR7888 G1-444069-00 DHR8128 G1-443554-10
DHR8211 G1-443736-70 DHR8616 G1-444664-00 DHR8637 G1-445748-60
DHR9095 G1-442205-50 DHR9696 G1-442576-20 DHR9806 G1-441190-20
DHS5387 G1-444823-50 DHS9102 G1-442143-90 DHS9399 G1-443836-80
DHX2110 G1-445734-30 DHX6833 G1-441574-10 DHX7463 G1-442161-50
DHY0285 G1-445841-00 DHY1038 G1-443531-00 DHY1134 G1-445750-80
DHY1435 G1-445011-60 DHY1661 G1-443636-60 DHY1661 G1-445366-90
DHY2510 G1-445326-20 DHY2809 G1-443410-00 DHY3500 G1-443419-90
DHY3710 G1-441860-10 DHY3914 G1-444959-90 DHY4091 G1-442164-80
DHY4341 G1-442648-80 DHY4713 G1-444062-30 DHY4729 G1-441425-60
DHY5004 G1-445370-20 DHY5174 G1-445427-40 DHY5237 G1-442779-70
DHY5653 G1-444288-90 DHY6106 G1-442121-90 DHY6231 G1-446093-00
DHY6349 G1-429040-70 DHY6711 G1-445133-70 DHY6777 G1-444159-10
DHY6906 G1-441894-20 DHY7674 G1-445732-10 DHY7819 G1-441172-60
DHY8165 G1-442023-00 DHY8280 G1-442485-00 DHY8712 G1-442758-80
DHY8788 G1-444948-90 DHY8902 G1-444844-40 DHY9074 G1-444013-90
DHY9210 G1-444813-60 DHY9746 G1-443601-40 DHY9878 G1-444211-90
DID2265 G1-444415-40 DID2265 G1-442931-50 DIF2220 G1-445131-50
DIF2220 G1-445274-50 DIH0479 G1-444970-90 DIQ4388 G1-444121-70
DIQ4463 G1-444677-20 DIQ5602 G1-445102-90 DIR2338 G1-441827-10
DIU6209 G1-445747-50 DIU6209 G1-443409-00 DIX1389 G1-443575-00
DIX1735 G1-442252-80 DIX4362 G1-445777-20 DIY4097 G1-443853-30
DIY4120 G1-444496-80 DIY4201 G1-443414-40 DIY4246 G1-443418-80
DIY4404 G1-444999-50 DIY4706 G1-444871-90 DIY4838 G1-444908-20
DIY5244 G1-442234-10 DIY5560 G1-443354-00 DIY5807 G1-441560-90
DIY6270 G1-443164-70 DIY6672 G1-444632-10 DIY6754 G1-443322-00
DIY6840 G1-443606-90 DIY6913 G1-444188-80 DIZ2726 G1-441365-10
DIZ5721 G1-444193-20 DJG5000 G1-445842-10 DJQ0264 G1-445836-60
DJQ3911 G1-445336-10 DJQ4014 G1-442756-60 DJR8819 G1-441174-80
DJW4176 G1-442393-60 DJW5574 G1-441257-30 DJW6505 G1-442214-30
DJW6644 G1-443167-00 DKA1415 G1-443421-00 DKA9944 G1-441713-80
DKD0133 G1-442764-30 DKD0232 G1-445328-40 DKD0347 G1-442386-00
DKD0890 G1-441215-50 DKD0892 G1-445784-90 DKD1096 G1-444066-70
DKD1317 G1-445378-00 DKD1800 G1-441752-30 DKD1903 G1-442949-10
DKD2305 G1-443408-90 DKD2344 G1-445962-00 DKD2376 G1-442444-20
DKD2488 G1-442513-50 DKD2797 G1-445228-30 DKD2797 G1-445159-00
DKD2797 G1-443740-00 DKD2878 G1-445948-80 DKD2933 G1-445952-10
DKD2933 G1-443919-30 DKD3136 G1-442857-80 DKD3192 G1-442142-80
DKD3288 G1-444991-80 DKD3288 G1-443518-90 DKD3710 G1-442398-00
DKD3904 G1-446029-10 DKD4063 G1-445127-10 DKD4264 G1-442720-30
DKD4703 G1-443670-70 DKD4806 G1-441348-60 DKD4841 G1-442453-00

DKD4841 G1-442659-80 DKD4918 G1-446049-00 DKD5365 G1-443553-00
DKD5954 G1-442739-00 DKD6036 G1-442514-60 DKD6048 G1-445332-80
DKD6551 G1-443376-00 DKD6713 G1-445217-30 DKD6857 G1-445017-10
DKD6983 G1-442773-10 DKD7516 G1-443333-00 DKD8108 G1-442700-50
DKD8112 G1-443714-70 DKD8484 G1-445597-90 DKD9172 G1-444580-40
DKD9557 G1-445944-40 DKD9643 G1-442441-00 DKD9874 G1-445282-20
DKE8982 G1-443286-80 DKG5575 G1-444680-50 DKL0909 G1-445206-30
DKN1411 G1-443609-10 DKN4339 G1-441388-20 DKN6424 G1-444698-10
DKO9656 G1-441570-80 DKP1775 G1-444520-00 DKP1775 G1-445459-30
DKP1775 G1-445474-70 DKP2462 G1-445601-20 DKW4130 G1-442915-00
DKY4042 G1-445552-80 DKY4137 G1-444963-20 DKY4263 G1-442083-40
DKY4349 G1-441714-90 DKY4446 G1-445030-30 DKY4858 G1-442430-00
DKY5080 G1-441558-70 DKY5108 G1-441757-80 DKY5108 G1-441992-10
DKY5207 G1-445504-40 DKY5499 G1-443635-50 DKY5569 G1-443520-00
DKY7195 G1-441288-10 DKY7750 G1-444715-70 DKY7783 G1-444955-50
DKY7787 G1-445240-40 DKY8319 G1-441522-40 DKY8518 G1-446005-00
DKY8576 G1-445183-20 DKY8654 G1-445388-90 DKY9081 G1-443245-00
DKY9415 G1-443169-10 DKY9587 G1-442843-50 DKY9678 G1-443654-20
DLA7537 G1-445013-80 DLB3164 G1-444424-20 DLE2144 G1-444163-50
DLE3281 G1-441404-70 DLF5133 G1-442265-00 DLF5133 G1-443815-90
DLM5767 G1-442008-60 DLN0056 G1-445920-20 DLN0238 G1-444007-30
DLN1179 G1-442401-30 DLN1249 G1-425438-20 DLN1564 G1-443589-30
DLN1851 G1-442761-00 DLN1851 G1-442762-10 DLN2314 G1-441353-00
DLN2472 G1-442491-50 DLN3485 G1-444674-00 DLN4526 G1-442624-60
DLN4853 G1-446014-80 DLN4903 G1-442566-30 DLN4906 G1-441861-20
DLN4982 G1-446050-00 DMB7104 G1-444618-90 DMB9047 G1-444837-80
DMD0714 G1-442523-40 DMD1695 G1-444864-20 DMD3793 G1-444846-60
DME6221 G1-445435-10 DMF8271 G1-444151-40 DMK0551 G1-444741-00
DMK2208 G1-444390-10 DMK9871 G1-441812-80 DMO0009 G1-443417-70
DMO0496 G1-444719-00 DMO0849 G1-445976-30 DMO0927 G1-444852-10
DMO1220 G1-441508-10 DMO1336 G1-445367-00 DMO1456 G1-445338-30
DMO1905 G1-442490-40 DMO1926 G1-444829-00 DMO2086 G1-442587-20
DMO2208 G1-445500-00 DMO2247 G1-442715-90 DMO2496 G1-445925-70
DMO2552 G1-445935-60 DMO2584 G1-443521-10 DMO2596 G1-441495-00
DMO2601 G1-442450-80 DMO3013 G1-444853-20 DMO3013 G1-444856-50
DMO3034 G1-442036-10 DMO3073 G1-446016-00 DMO3251 G1-442670-80
DMO3285 G1-442105-40 DMO3386 G1-443384-70 DMO3662 G1-442536-60
DMO3905 G1-442486-00 DMO3911 G1-442602-60 DMO4161 G1-441902-00
DMO4368 G1-443828-00 DMO4382 G1-442533-30 DMO4473 G1-446018-10
DMO5077 G1-442435-40 DMO5236 G1-441414-60 DMO5375 G1-442841-30
DMO5381 G1-442380-40 DMO5392 G1-442652-10 DMO5442 G1-441176-00
DMO6387 G1-442766-50 DMO6450 G1-444208-60 DMO6576 G1-445486-80
DMO6638 G1-442723-60 DMO6784 G1-442436-50 DMO7013 G1-445046-80
DMO7069 G1-427450-10 DMO7102 G1-442704-90 DMO7308 G1-442951-30
DMO7363 G1-443513-40 DMO7538 G1-443543-10 DMO7538 G1-442604-80
DMO8098 G1-443756-50 DMO8432 G1-442701-60 DMO8588 G1-443524-40
DMO8721 G1-441223-20 DMO9001 G1-442363-90 DMO9365 G1-445019-30
DMO9896 G1-444226-20 DMO9896 G1-443166-90 DMV3937 G1-441169-30
DNH1685 G1-442429-90 DNH2054 G1-443264-80 DNH2263 G1-442728-00
DNH2420 G1-441897-50 DNH3752 G1-441679-70 DNH4010 G1-445968-60
DNH4045 G1-442172-50 DNH4570 G1-443611-30 DNH4712 G1-443131-70
DNH4980 G1-444935-70 DNH5145 G1-445117-20 DNH5319 G1-442657-60
DNH5373 G1-445236-00 DNH5506 G1-446094-00 DNH5832 G1-445782-70
DNY0042 G1-445446-10 DNY0049 G1-443018-40 DNY0201 G1-443137-20
DNY0249 G1-441184-70 DNY0916 G1-443665-20 DNY0932 G1-441137-40
DNY1034 G1-442520-10 DNY1427 G1-441764-40 DNY1714 G1-444220-70
DNY1868 G1-444392-30 DNY1934 G1-441513-60 DNY2250 G1-442451-90
DNY2254 G1-444831-20 DNY2320 G1-444436-30 DNY2404 G1-444782-80
DNY2542 G1-443905-00 DNY2674 G1-444834-50 DNY2751 G1-443658-60
DNY2931 G1-441500-40 DNY3154 G1-442977-70 DNY3160 G1-445291-00
DNY3160 G1-445859-70 DNY3326 G1-445547-30 DNY3328 G1-442678-50
DNY3530 G1-443659-70 DNY3657 G1-445347-10 DNY3659 G1-442150-50
DNY3756 G1-443908-30 DNY3777 G1-444352-70 DNY3960 G1-444346-10
DNY4087 G1-442610-30 DNY4121 G1-441229-80 DNY4193 G1-444082-10
DNY4406 G1-441616-00 DNY4416 G1-444985-20 DNY4428 G1-443832-40
DNY4635 G1-441475-10 DNY4785 G1-443015-10 DNY4801 G1-444611-20
DNY4922 G1-445806-90 DNY5013 G1-442313-30 DNY5148 G1-442298-00
DNY5183 G1-441297-00 DNY5231 G1-445480-20 DNY5514 G1-442183-50
DNY5553 G1-441400-30 DNY5632 G1-442590-50 DNY5671 G1-443867-60
DNY5718 G1-444481-40 DNY5780 G1-444884-00 DNY6132 G1-443533-20
DNY6261 G1-444887-30 DNY6307 G1-442930-40 DNY6402 G1-442379-30
DNY6457 G1-443823-60 DNY6834 G1-445639-70 DNY7011 G1-445276-70
DNY7091 G1-445499-00 DNY7317 G1-443057-00 DNY7317 G1-445087-50
DNY7376 G1-444617-80 DNY7982 G1-442809-40 DNY8082 G1-442479-40
DNY8219 G1-442549-80 DNY8255 G1-441142-90 DNY8255 G1-445945-50
DNY8308 G1-444197-60 DNY8466 G1-445663-90 DNY8529 G1-441216-60
DNY8679 G1-442834-70 DNY8681 G1-442188-00 DNY8788 G1-444170-10
DNY8976 G1-444660-70 DNY9190 G1-445100-70 DNY9214 G1-441515-80
DNY9242 G1-445351-50 DNY9282 G1-444339-50 DNY9356 G1-441643-40
DNY9596 G1-445033-60 DNY9806 G1-444447-30 DNY9993 G1-444267-00
DON1484 G1-445346-00 DOZ0996 G1-442912-80 DOZ1095 G1-442579-50
DOZ1213 G1-443834-60 DOZ2466 G1-445478-00 DOZ3425 G1-443826-90
DOZ3832 G1-444817-00 DOZ3874 G1-442457-40 DOZ3875 G1-442663-10
DPA1132 G1-444318-60 DPJ1920 G1-445477-00 DPM9236 G1-443977-60
DPP0101 G1-445073-20 DPT0137 G1-444781-70 DPT0547 G1-441314-50
DPT0985 G1-442750-00 DPV1134 G1-441533-40 DPV1191 G1-442598-20
DPV1384 G1-441369-50 DPV1413 G1-444425-30 DPV1460 G1-444306-50
DPV1522 G1-443948-00 DPV1596 G1-443072-30 DPV2208 G1-445118-30
DPV2535 G1-443857-70 DPV2618 G1-444242-70 DPV2856 G1-445085-30
DPV2952 G1-442577-30 DPV3078 G1-442442-00 DPV3149 G1-443830-20
DPV3149 G1-442473-90 DPV3149 G1-443590-40 DPV3952 G1-443088-80
DPV3958 G1-444003-00 DPV4581 G1-443752-10 DQA3355 G1-442631-20
DQC0038 G1-443996-30 DQE0403 G1-441588-40 DQI0019 G1-442525-60
DQI0150 G1-445497-80 DQI0511 G1-443144-90 DQI0710 G1-443682-80
DQI0781 G1-444838-90 DQI0819 G1-445104-00 DQI0967 G1-445385-60
DQI0991 G1-444857-60 DQI1010 G1-442892-00 DQI1338 G1-442050-40
DQI1347 G1-443802-70 DQI1347 G1-443633-30 DQI1577 G1-443519-00
DQI1604 G1-443439-70 DQI1764 G1-445320-70 DQI1861 G1-443645-40
DQI2332 G1-443980-90 DQI2353 G1-442911-70 DQI2412 G1-444895-00
DQI2415 G1-444301-00 DQI2846 G1-445012-70 DQI3171 G1-442741-20
DQI3331 G1-443603-60 DQI3625 G1-445746-40 DQI3729 G1-444681-60
DQI3744 G1-443379-20 DQI3755 G1-445258-00 DQI3830 G1-441744-60
DQI3844 G1-443413-30 DQI4059 G1-444621-10 DQI4072 G1-444100-80
DQI4233 G1-441406-90 DQI4383 G1-442210-00 DQI4426 G1-442136-20
DQI4536 G1-444561-70 DQI4613 G1-441228-70 DQI4881 G1-442038-30
DQI5009 G1-445918-00 DQI5435 G1-442017-40 DQI5435 G1-443613-50
DQI5441 G1-443940-20 DQI5493 G1-442621-30 DQI5638 G1-443935-80
DQI5653 G1-441648-90 DQI5713 G1-444078-80 DQI5713 G1-441767-70
DQI5713 G1-443218-60 DQI5782 G1-444839-00 DQI5785 G1-441551-00
DQI5814 G1-444706-90 DQI5951 G1-442694-00 DQI6069 G1-445363-60
DQI6501 G1-441359-60 DQI6591 G1-443754-30 DQI6695 G1-444167-90
DQI6816 G1-442528-90 DQI6857 G1-444034-80 DQI7403 G1-443173-50
DQI7470 G1-442545-40 DQI7508 G1-442482-70 DQI7629 G1-445364-70
DQI7762 G1-445166-70 DQI7762 G1-445868-50 DQI7811 G1-444006-20
DQI8194 G1-443722-40 DQI8428 G1-444538-60 DQI8696 G1-444049-10
DQI9371 G1-441862-30 DQI9546 G1-441323-30 DQI9612 G1-443872-00
DQY0044 G1-443835-70 DQY0053 G1-443510-10 DQY0144 G1-444845-50
DQY0218 G1-445416-40 DQY0307 G1-443847-80 DQY0360 G1-445318-50
DQY0608 G1-444439-60 DQY0737 G1-442030-60 DQY0808 G1-441984-40
DQY0841 G1-441521-30 DQY1268 G1-443560-70 DQY1822 G1-445319-60
DQY2592 G1-445373-50 DQY2808 G1-445593-50 DQY3155 G1-443901-70
DQY3223 G1-444348-30 DQY3335 G1-445780-50 DQY3361 G1-444435-20
DQY3383 G1-442108-70 DQY3469 G1-442082-30 DQY3864 G1-443661-90
DQY3953 G1-444338-40 DQY4264 G1-442158-20 DQY4339 G1-443829-10
DQY4394 G1-441524-60 DQY4534 G1-445652-90 DQY4631 G1-444110-70
DQY4833 G1-444395-60 DQY5192 G1-443014-00 DQY5192 G1-443022-80
DQY5443 G1-443701-50 DQY6052 G1-443877-50 DQY6073 G1-441552-10
DQY6075 G1-441884-30 DQY6075 G1-442005-30 DQY6398 G1-442462-90
DQY6637 G1-441997-60 DQY6771 G1-444774-00 DQY6771 G1-444294-40
DQY6813 G1-442711-50 DQY6854 G1-444196-50 DQY6965 G1-444968-70
DQY7031 G1-441231-00 DQY7062 G1-445557-20 DQY7157 G1-444402-20
DQY7206 G1-442509-10 DQY7248 G1-443525-50 DQY7321 G1-445731-00
DQY7513 G1-441529-00 DQY7547 G1-443287-90 DQY7575 G1-445503-30
DQY7681 G1-443177-90 DQY7734 G1-441549-90 DQY7874 G1-441265-00
DQY8010 G1-441266-10 DQY8021 G1-445381-20 DQY9103 G1-441396-00
DQY9182 G1-441597-20 DQY9291 G1-441857-90 DQY9307 G1-444840-00
DQY9317 G1-442512-40 DQY9396 G1-443933-60 DQY9561 G1-442927-10
DQY9565 G1-442014-10 DQY9950 G1-444405-50 DQY9950 G1-442130-70
DQY9950 G1-441502-60 DRC0171 G1-444113-00 DRF0961 G1-444289-00
DRO7270 G1-442378-20 DRT0355 G1-441179-20 DSA2309 G1-443061-30
DSC1283 G1-442107-60 DSE0266 G1-443945-70 DSE0324 G1-442953-50
DSE0616 G1-445380-10 DSE0638 G1-442661-00 DSE0777 G1-441357-40
DSF1954 G1-445067-70 DSN0457 G1-443058-00 DSN0745 G1-444275-70
DSN0790 G1-443068-00 DSN0885 G1-443000-80 DSN1050 G1-445609-00
DSN1194 G1-445083-10 DSN1231 G1-442937-00 DSN1682 G1-442025-10
DSN1870 G1-442086-70 DSN2196 G1-445343-80 DSN2204 G1-443423-20
DSN2204 G1-443430-90 DSN2214 G1-441826-00 DSN2247 G1-443992-00
DSN2258 G1-444697-00 DSN2325 G1-444736-60 DSN2430 G1-443383-60
DSN2589 G1-444327-40 DSN2743 G1-441189-10 DSN2887 G1-442081-20
DSN2963 G1-442181-30 DSN3275 G1-426400-70 DSN3503 G1-445141-40
DSN3803 G1-443066-80 DSN3825 G1-444186-60 DSN4237 G1-446095-10
DSN4384 G1-441727-00 DSN4390 G1-441230-90 DSN4407 G1-446062-10
DSN4569 G1-442581-70 DSN4634 G1-442998-60 DSN4696 G1-443102-00
DSN4946 G1-444276-80 DSN5156 G1-445496-70 DSN5211 G1-441309-00
DSN5552 G1-443422-10 DSN5573 G1-446010-40 DSN5703 G1-444054-60
DSN5770 G1-442027-30 DSN5854 G1-443029-40 DSN5860 G1-443951-20
DSN6021 G1-444676-10 DSN6187 G1-445502-20 DSN6304 G1-445605-60
DSN6364 G1-442147-20 DSN6364 G1-442139-50 DSN6391 G1-445594-60
DSN6679 G1-445911-40 DSN6682 G1-443599-20 DSN6851 G1-443642-10
DSN7423 G1-441646-70 DSN7431 G1-444291-10 DSN7469 G1-445720-00
DSN7578 G1-441139-60 DSN7630 G1-444406-60 DSN7815 G1-444157-00
DSN7932 G1-442114-20 DSN7980 G1-443895-10 DSN8952 G1-443400-10
DSN9312 G1-442303-40 DSN9349 G1-442094-40 DSN9357 G1-441432-20
DSN9372 G1-442269-30 DSN9477 G1-442643-30 DSN9600 G1-444379-10
DSN9687 G1-443657-50 DSN9690 G1-441586-20 DSN9690 G1-444064-50
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DSN9690 G1-444347-20 DSN9891 G1-441584-00 DSO2090 G1-442375-00
DSO2154 G1-442943-60 DSO2170 G1-446082-00 DSO2225 G1-446042-30
DSO2407 G1-443795-00 DSO2511 G1-445295-40 DSO2527 G1-443303-30
DSO2717 G1-445654-00 DSO2794 G1-444965-40 DSO2799 G1-442564-10
DTL1017 G1-441627-00 DTL1192 G1-445656-20 DTV1852 G1-446057-70
DTV1997 G1-445752-00 DTV2016 G1-445775-00 DTV2042 G1-444032-60
DTV2193 G1-445137-00 DTV2265 G1-443650-90 DTV2500 G1-441937-10
DTX0048 G1-443017-30 DTX0062 G1-443170-20 DTX0386 G1-445501-10
DTX0436 G1-445026-00 DTX0576 G1-443530-00 DTX0622 G1-444696-00
DTX1329 G1-442152-70 DTX1399 G1-429335-50 DTX1496 G1-445505-50
DTX1889 G1-442885-30 DTX2285 G1-443106-40 DTX2401 G1-445693-60
DTX2913 G1-443986-40 DTX3026 G1-445549-50 DTX3042 G1-445591-30
DTX3122 G1-444325-20 DTX3855 G1-443359-40 DTX3867 G1-444625-50
DTX4627 G1-443141-60 DTX4688 G1-441177-00 DTX4815 G1-444417-60
DTX5107 G1-442006-40 DTX5380 G1-445458-20 DTX5740 G1-445178-80
DTX5762 G1-443683-90 DTX5887 G1-442007-50 DTX6126 G1-445792-60
DTX6126 G1-445172-20 DTX6126 G1-441889-80 DTX6126 G1-442919-40
DTX7500 G1-443876-40 DTX7521 G1-445176-60 DTX8208 G1-445355-90
DUR3839 G1-441479-50 DUR3985 G1-445506-60 DUR4149 G1-444482-50
EAL6000 G1-444713-50 EAW0200 G1-442385-90 ECO0173 G1-443527-70
ECO0364 G1-431818-20 ECO0521 G1-441178-10 EGN0700 G1-442585-00
EGQ0005 G1-444269-10 EPW2020 G1-444695-90 EQN1199 G1-444033-70
EQN1199 G1-442600-40 EQN1199 G1-443709-20 EQS3000 G1-441633-50
EQX6262 G1-441540-00 ETM0099 G1-444375-80 ETN0029 G1-445174-40
EUO6000 G1-445965-30 EWP5000 G1-443242-80 FDX4400 G1-444517-70
FER9957 G1-443578-30 FGF0007 G1-441623-60 FGW3663 G1-445636-40
FIO0505 G1-444798-20 FJC9402 G1-442504-70 FJC9646 G1-443134-00
FLJ5005 G1-442688-40 FLY0522 G1-442539-90 FND4000 G1-445371-30
FSD1000 G1-441305-70 FUS0033 G1-445177-70 FVB1000 G1-441844-70
FXD5599 G1-442584-00 GEM0707 G1-443653-10 GEO0206 G1-443604-70
GFC0120 G1-445264-60 GKO5146 G1-442836-90 GKZ0506 G1-445689-20
GMO8085 G1-442101-00 GNC7205 G1-441238-60 GNO5652 G1-441534-50
GPB7807 G1-442746-70 GPQ3688 G1-444081-00 GQD1212 G1-442399-10
GQD5456 G1-443643-20 GRJ7918 G1-445173-30 GRK5915 G1-443796-10
GRW5029 G1-443323-10 GSA7799 G1-445376-80 GSH1329 G1-444573-80
GSP6513 G1-443689-40 GTA4506 G1-443150-40 GTD1664 G1-443522-20
GTH1706 G1-443251-60 GTH1706 G1-442503-60 GUB3857 G1-444181-10
GUL7906 G1-443856-60 GUO5072 G1-443592-60 GVG5685 G1-442368-30
GYJ1403 G1-444710-20 GYL0802 G1-443447-40 GYL9697 G1-443209-80
GZF2629 G1-444946-70 GZK0951 G1-444278-00 HBD9790 G1-441545-50
HBH1597 G1-443989-70 HBM0136 G1-443579-40 HCG1159 G1-444134-90
HCI3997 G1-445740-90 HCI8762 G1-443026-10 HCJ6062 G1-445124-90
HCS5069 G1-444960-00 HCV2055 G1-443415-50 HCV2055 G1-443087-70
HCV3329 G1-443994-10 HOL2811 G1-442296-80 HOM2834 G1-445985-10
HQW8181 G1-443574-00 HRG8319 G1-444384-60 HRH5920 G1-444136-00
HRL3749 G1-445610-00 HRN9223 G1-441390-40 HZI2113 G1-442933-70
HZQ6553 G1-444342-80 IBG9818 G1-441536-70 IBS3600 G1-445057-80
IKS1541 G1-441576-30 IKS1541 G1-442794-00 JDQ2515 G1-445212-90
JEC3476 G1-445278-90 JFC4117 G1-443124-00 JLC1846 G1-444470-40
JLH4731 G1-445840-00 JLM0911 G1-444622-20 JLY3120 G1-442623-50
JNO5996 G1-443937-00 JNT4844 G1-441490-50 JPJ0391 G1-442634-50
JQH9645 G1-442270-40 JTB2110 G1-444315-30 JTB9601 G1-443631-10
JTW4600 G1-443010-70 JVP7777 G1-443121-80 JYS1968 G1-441741-30
KAI3687 G1-443492-50 KAJ2536 G1-443664-10 KAJ4778 G1-444359-30
KCK9583 G1-441313-40 KCK9583 G1-445779-40 KCL6494 G1-441330-00
KCR8470 G1-444038-10 KDC1182 G1-441427-80 KDM6177 G1-442054-80
KDN4815 G1-441206-70 KDS5221 G1-444137-10 KDU9325 G1-444427-50
KFH6248 G1-445032-50 KFV6640 G1-444816-90 KJC1929 G1-441883-20
KNF4069 G1-444145-90 KOC1347 G1-441946-00 KOC1347 G1-441955-80
KQM9026 G1-444475-90 KQM9026 G1-444247-10 KQM9026 G1-444252-60
KQM9026 G1-445464-80 KQM9026 G1-444152-50 KQM9026 G1-441688-50
KQM9026 G1-443868-70 KQM9026 G1-443168-00 KQM9026 G1-443185-60
KRJ6414 G1-441525-70 KTT9391 G1-445489-00 LAC5303 G1-443321-00
LAM7221 G1-444661-80 LAM7221 G1-441527-90 LAM7221 G1-443974-30
LAN6320 G1-445620-00 LBH0711 G1-443897-30 LBK1350 G1-443894-00
LBK6402 G1-444608-00 LBN5786 G1-444575-00 LBR2402 G1-444598-00
LBR2402 G1-443272-50 LCG6102 G1-445722-20 LCI1434 G1-443098-70
LCY6828 G1-445856-40 LJK9099 G1-442053-70 LJO8488 G1-444459-40
LNI2145 G1-444161-30 LNQ7323 G1-442800-60 LOI9052 G1-443420-00
LTK0918 G1-441734-70 LTK0918 G1-444280-10 LVD4434 G1-445095-20
LVK5717 G1-442408-00 LWP7860 G1-444861-00 MCC7249 G1-444485-80
MNA3873 G1-444511-10 MNA3873 G1-444551-80 MOB4220 G1-444670-60
MPM9382 G1-444544-10 MUV1390 G1-444031-50 MVB7974 G1-442740-10
MVB7974 G1-442413-40 MYB5548 G1-441481-70

ENQUADRAMENTO 745.51-TRANSITAR EM ATE 20% ACIMA DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BSD2431 F1- 78481-72 BTA8784 F1- 78478-42 CDC5191 F1- 78223-22
CEG2811 F1- 78480-62 CPU4564 F1- 78471-82 CTP8743 F1- 78479-52
CYT6354 F1- 78226-52 CYZ7783 F1- 78483-92 DBB5341 F1- 78482-82
DBB6210 F1- 78470-72 DFU6840 F1- 78469-62 DHR7315 F1- 78487-22
DJW6422 F1- 78488-32 DPV5286 F1- 78485-02 DTX0940 F1- 78224-32

ENQUADRAMENTO 746.30-TRANSITAR ACIMA DE 20% E ATE 50% DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
AAQ1997 G1-444678-30 ABB9676 G1-445335-00 AJO8241 G1-444287-80
AMC2822 G1-445391-10 BFL3587 G1-444371-40 BGA5098 G1-443976-50
BMJ6116 G1-442478-30 BMU7882 G1-444603-50 BPC5457 G1-443189-00
BQG6292 G1-445441-70 BQR2825 G1-445451-60 BQR2825 G1-441465-20
BRC4449 G1-443965-50 BSP4347 G1-442567-40 BSP4347 G1-442591-60
BSP4347 G1-444494-60 BTH0439 G1-443397-90 BUI0497 G1-442903-00
BUI9727 G1-445651-80 BUW0328 G1-441537-80 BUX7933 G1-441943-70
BVX2892 G1-444931-30 BZP3831 G1-445645-20 BZP7789 G1-444281-20
BZT8385 G1-445252-50 CBY4449 G1-444940-10 CCB6776 G1-445539-60
CCW9444 G1-445633-10 CEV5906 G1-442808-30 CEV7137 G1-444824-60
CEY0533 G1-443798-30 CEY1956 G1-442241-80 CEY2096 G1-443293-40
CGV0092 G1-442929-30 CHC5964 G1-441146-20 CHN3556 G1-445583-60
CHN6831 G1-444526-50 CHX4249 G1-445937-80 CIM2777 G1-444001-80
CJD2535 G1-444009-50 CJD5750 G1-442397-00 CJD6078 G1-443261-50
CKD0666 G1-445957-60 CKX6138 G1-445535-20 CKX6810 G1-445472-50
CNQ4420 G1-443800-50 CNV0125 G1-444604-60 CON2617 G1-444615-60
CPL9836 G1-444317-50 CPU3757 G1-444141-50 CPU3757 G1-443368-20
CPU8702 G1-445523-10 CQV7436 G1-445344-90 CRI8230 G1-442984-30
CTN4678 G1-442609-20 CVV7349 G1-444165-70 CVV7349 G1-441881-00
CVV7349 G1-444692-60 CVV7349 G1-443404-50 CVV7349 G1-443064-60
CVX5014 G1-444926-90 CXD6414 G1-444000-70 CXS4757 G1-443282-40
CXT8885 G1-441661-00 CYQ0426 G1-445399-90 CYX9700 G1-441485-00
CYZ0377 G1-442546-50 CYZ1307 G1-443108-60 CYZ3181 G1-442088-90
CYZ6503 G1-443095-40 CYZ8141 G1-445834-40 DBV1585 G1-446081-90
DBY4936 G1-443213-10 DCD5095 G1-445629-80 DCN0347 G1-441196-80
DCN5081 G1-442060-30 DDJ6867 G1-442681-80 DDJ6890 G1-442471-70
DDQ7991 G1-441580-70 DDV9727 G1-442616-90 DDY3795 G1-442683-00
DDY3795 G1-446076-40 DDY3795 G1-445909-20 DDY3795 G1-446012-60
DEQ0660 G1-441715-00 DFE0523 G1-443899-50 DFE5356 G1-444947-80
DFU2484 G1-445389-00 DFY9245 G1-441291-40 DGW2367 G1-443982-00
DGW3511 G1-444333-00 DHR5392 G1-444070-00 DHY4003 G1-443158-10
DIH5148 G1-443112-00 DKD0892 G1-444422-00 DKY6599 G1-445211-80
DLN1179 G1-444255-90 DLN1761 G1-442712-60 DLN3951 G1-444936-80
DMO4610 G1-446040-10 DMO9542 G1-444018-30 DMU9413 G1-443370-40
DMY8994 G1-443512-30 DNY0334 G1-442305-60 DNY1881 G1-443481-50
DNY4344 G1-443393-50 DNY4635 G1-441430-00 DNY5148 G1-443545-30
DNY6324 G1-443471-60 DNY8070 G1-445718-90 DNY8070 G1-445602-30
DNY8679 G1-445921-30 DOZ1726 G1-445961-00 DOZ3110 G1-442469-50
DPV1596 G1-446024-70 DPV5849 G1-442449-70 DQI0685 G1-441271-60
DQI1464 G1-444383-50 DQI3006 G1-443060-20 DQI6156 G1-444896-10
DQY0476 G1-441264-00 DQY1402 G1-445008-30 DQY1620 G1-445074-30
DQY2007 G1-444183-30 DQY3344 G1-445071-00 DQY4522 G1-444263-60
DQY6976 G1-444198-70 DSN4634 G1-442908-40 DSN6391 G1-441413-50
DTL1563 G1-442044-90 DTL1666 G1-444004-00 DTV1738 G1-445356-00
DTV1974 G1-441565-30 DTV2060 G1-441503-70 DTX0417 G1-444740-00
DTX2852 G1-443212-00 DTX4655 G1-441259-50 DTX6126 G1-441720-40
DTX6126 G1-441410-20 DTX6126 G1-443353-90 DTX6126 G1-441631-30
EBT0011 G1-442934-80 EIN0002 G1-444711-30 ELR0002 G1-444891-70
EQX1147 G1-444373-60 FQY9000 G1-442026-20 GOH9177 G1-445467-00
GQN4367 G1-442776-40 GUI8451 G1-445404-30 GZX4842 G1-443841-20
HCJ6062 G1-445313-00 HRA9224 G1-445885-00 HSP5544 G1-443716-90
JPN7898 G1-443341-80 KQM9026 G1-444260-30 KQM9026 G1-444266-90
KQM9026 G1-444812-50 KQM9026 G1-445864-10 KQM9026 G1-441854-60
KQM9026 G1-441450-90 KQM9026 G1-446002-70 KQM9026 G1-442907-30
KQM9026 G1-443371-50 KQM9026 G1-443372-60 KQM9026 G1-445823-40
LBR2402 G1-444906-00 LCL8085 G1-444238-30 LUX6864 G1-444820-20

ENQUADRAMENTO 746.31-TRANSITAR ACIMA DE 20% E ATE 50% DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
DTV1605 F1- 78225-42

ENQUADRAMENTO 747.10-TRANSITAR ACIMA DE 50% DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BFQ4444 G1-444230-60 BMX7004 G1-442418-90 CPY5858 G1-442527-80
DDY3795 G1-442249-50 DHY4003 G1-443082-20 DKY6599 G1-445171-10
DMV9255 G1-443939-10 DNY5671 G1-444143-70 DNY5671 G1-443315-40
DNY5671 G1-443497-00 DRX8520 G1-442228-60 KQM9026 G1-444490-20
KQM9026 G1-445156-80 KQM9026 G1-445855-30 KQM9026 G1-444668-40
KQM9026 G1-441847-00 KQM9026 G1-441855-70 KQM9026 G1-443373-70
KQM9026 G1-443508-00

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO N.º 215/2006
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503,

de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria
de Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º
7.721, de 15 de dezembro de 1993;
CONSIDERANDO finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado
com o disposto nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de
Trânsito Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de
suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
DETERMINA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos
AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de
penalidade processadas em 28/10/2006 a 31/10/2006 abaixo relacionados.
Ficam também notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas
nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282
do Código de Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE OUTROS MUNICIPIOS
NOTIFICAÇÕES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERIODO DE 28/10/2006 A 31/10/2006
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
AKA3796 E1-587741-05 AKU5560 E1-586747-75 AMQ8129 E1-586635-55
BFL3141 E1-589360-25 BIJ1214 E1-586195-55 BLM2198 E1-586634-45
BNA3352 E1-586513-45 BPB3569 E1-587600-25 BPM8836 E1-588671-65
BQR1554 E1-589839-85 BTA8581 E1-588957-65 BTG2374 E1-589217-25
BTK2767 E1-586936-95 BTK8940 E1-589651-75 BUT5017 E1-589494-45
BVM5986 E1-592937-45 CCA3942 E1-589282-15 CDU6229 E1-587598-05
CEF3541 E1-586639-95 CGU7303 E1-586742-25 CGU7849 E1-587097-55
CHI1458 E1-593798-75 CIQ5180 E1-586638-85 CJQ9194 E1-586821-45
CJR1436 E1-589448-25 CJV8014 E1-584498-25 CJY9200 E1-590599-95
CQY4789 E1-590212-75 CWZ6137 E1-589032-45 CYG1058 E1-588102-95
DAX0318 E1-588358-15 DAX2542 E1-588931-25 DBA5009 E1-589330-55
DBJ0001 E1-590577-95 DDB5886 E1-593561-15 DES2250 E1-587260-35
DFL5961 E1-589513-15 DFN7966 E1-590583-45 DFU9510 E1-589659-45
DHQ6890 E1-587592-55 DKA8623 E1-589334-95 DKY3690 E1-590587-85
DPB4209 E1-589704-55 DQP7957 E1-588736-55 DRF4818 E1-586741-15
DRI8720 E1-582162-95 DSQ5791 E1-589048-95 ENQ0026 E1-594427-95
FRE2703 E1-586823-65 GUN7028 E1-588364-75 GXC4873 E1-589029-15
HRC5529 E1-588666-15 JYN3115 E1-589484-55 KQI0044 E1-588117-25

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BLS6680 E1-589521-95 BLZ8793 E1-588415-35 CCW0535 E1-589641-85
CEY9822 E1-589639-65 CKT5542 E1-589818-95 COF2455 E1-589562-65
CPU5297 E1-587760-85 CPZ6800 E1-589901-45 CSD1697 E1-589911-35
CXG3863 E1-591107-05 CYK7744 E1-590716-55 CYW6870 E1-590736-35
CZP3004 E1-586423-25 DFC7950 E1-589034-65 DFZ3129 E1-589637-45
DIU4937 E1-588399-95 DKM4740 E1-589410-85 DPZ8782 E1-589241-45
DQP9071 E1-589220-55 DSA3797 E1-590253-45 ECO4017 E1-589633-05
KIO1167 E1-586424-35 KKC0050 E1-584896-45 LAU1860 E1-588385-65

ENQUADRAMENTO 545.22-ESTACIONAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BIF5314 E1-588075-45 BMU2696 E1-589308-55 BQD8268 E1-588071-05
BWA9357 E1-589202-95 CBO6197 E1-589815-65 CQZ0352 E1-590866-15
DRP2036 E1-589805-75 DUI6445 E1-589303-05 JFK6863 E1-588244-85

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAIDA VEICULOS
PROCESSADAS EM 31/10/2006
DHZ1632 E1-590178-65

ENQUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR JUNTO PONTO EMB/DESEMB TRANSPORTE COLETIVO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BVN3287 E1-589918-05 DSY1806 E1-588673-85

ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM 31/10/2006
AHX1686 E1-588542-95 ALT6523 E1-588108-45 BFH5761 E1-589021-45
BGC1030 E1-588742-05 BGP0464 E1-585805-05 BIH7677 E1-588773-95
BIN7617 E1-589018-15 BIO0617 E1-590503-15 BJD2495 E1-589834-35
BJR8663 E1-592200-45 BML3381 E1-589198-55 BMT3977 E1-589904-75
BQG1080 E1-588488-05 BQR0068 E1-590338-15 BRA4242 E1-589846-45
BSF5551 E1-590111-55 BSS3479 E1-590213-85 BUI2221 E1-589408-65
BUI3750 E1-589847-55 BUS2837 E1-590202-85 BUW2958 E1-588913-65
BUZ0478 E1-590610-95 BVC5563 E1-585732-45 BVN4854 E1-588056-75
BVX8698 E1-588699-15 BXM0483 E1-587667-35 BXN1415 E1-587671-75
BXO4821 E1-588064-45 BZJ0385 E1-589832-15 CBP9695 E1-589956-45
CCT3118 E1-589826-65 CCW2802 E1-589830-05 CDM1420 E1-590261-15
CEM3860 E1-588696-95 CEV0739 E1-589951-05 CEV9358 E1-589845-35
CFU6200 E1-589339-35 CGR7423 E1-592607-45 CGU6591 E1-588487-95
CHN3937 E1-588532-05 CHR5146 E1-589161-15 CHZ6380 E1-589955-35
CIL8271 E1-589197-45 CJB3674 E1-588397-75 CJI1377 E1-589447-15
CJL5892 E1-589426-25 CJQ0128 E1-588966-45 CKH2016 E1-589199-65
CKL5425 E1-589162-25 CKY3054 E1-589347-05 CLE2904 E1-590112-65
CLI1510 E1-588690-35 CMG9564 E1-589008-25 CML9233 E1-590219-35
CML9541 E1-589533-05 CMQ7270 E1-588497-85 CNP7528 E1-590582-35
CNS6495 E1-590269-95 CNV9688 E1-588961-05 COC6536 E1-589017-05
COL9562 E1-590310-65 COM1264 E1-590553-75 COZ7142 E1-589806-85
CPE5038 E1-590590-05 CPE5599 E1-589446-05 CQD7269 E1-589903-65
CQJ1531 E1-589433-95 CRK8752 E1-586710-35 CSA9060 E1-588065-55
CSD1291 E1-588870-75 CSJ9915 E1-589853-05 CSP7604 E1-590252-35
CSW6221 E1-588998-35 CTO7933 E1-588917-05 CVK5902 E1-588247-05
CVO4162 E1-590262-25 CWC1641 E1-589439-45 CXM8067 E1-588834-45
CYC4170 E1-589413-05 CYI3387 E1-587670-65 CYL9311 E1-589835-45
CYT1802 E1-589340-45 CYW6446 E1-589852-05 CZE8470 E1-588694-75
CZJ5072 E1-589020-35 DAK3658 E1-587443-05 DAX0085 E1-588750-85
DBH1350 E1-588994-05 DBJ7052 E1-589419-65 DBJ8082 E1-590273-25
DBN5065 E1-593799-85 DCD3204 E1-589016-05 DCH9197 E1-587263-65
DCW3702 E1-589153-45 DDE1755 E1-590326-05 DDN8745 E1-589184-25
DDU6155 E1-588398-85 DEH4451 E1-590512-05 DEY7078 E1-590201-75
DFF3322 E1-589154-55 DFL6290 E1-590114-85 DFU2365 E1-589014-85
DFU3268 E1-590003-75 DFU9758 E1-588976-35 DFY9361 E1-590116-05
DGI6719 E1-589438-35 DGL8799 E1-588970-85 DGO6746 E1-590113-75
DGU4216 E1-588850-95 DHL9420 E1-589235-95 DHO4616 E1-589537-35
DHQ7938 E1-590255-65 DHW1142 E1-590502-05 DHW9043 E1-590256-75
DHY5988 E1-590302-95 DIL1732 E1-590006-05 DIX5610 E1-585733-55
DJF1370 E1-588871-85 DJQ4224 E1-589168-85 DKD3181 E1-590936-55
DKX0986 E1-588055-65 DMC0541 E1-588148-05 DMJ9579 E1-591945-25
DNE7477 E1-589350-35 DNW4835 E1-589954-25 DOF4287 E1-589236-05
DPQ5526 E1-588535-25 DQC1344 E1-588303-15 DQM1050 E1-589111-65
DQM3160 E1-588063-35 DQP9046 E1-590588-95 DQP9058 E1-588693-65
DQT2026 E1-588246-05 DQT2610 E1-590511-95 DQX1882 E1-588499-05
DRA7786 E1-587728-95 DRB1155 E1-590223-75 DSD4550 E1-589836-55
DSE2262 E1-590285-35 DSI3737 E1-589157-85 DSJ9271 E1-589336-05
DST3251 E1-588846-55 DTP2577 E1-589000-55 GLR0557 E1-589833-25
GMV5975 E1-589437-25 GPQ0849 E1-589183-15 GUK4490 E1-589186-45
HAN5601 E1-590515-25 HRI8681 E1-587433-05 JFV7768 E1-589173-25
JND4319 E1-589180-95

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM 31/10/2006
AJY5536 E1-588815-75 BKP1794 E1-586331-95 BLF5304 E1-588173-35
BMU9281 E1-588068-85 BNE2868 E1-589307-45 BOX3052 E1-588662-85
BQA0357 E1-588394-45 BRH1880 E1-587914-85 BTC2530 E1-590405-25
BUW1332 E1-588106-25 BVB7337 E1-589324-05 BWI7208 E1-589060-05
BZJ0402 E1-589164-45 BZU2389 E1-589126-05 CEV7061 E1-589052-25
CGI1278 E1-589323-95 CIE6948 E1-589801-35 CIW3116 E1-588978-55
CKM1544 E1-590721-05 CMD1417 E1-588687-05 CNA8560 E1-588765-15
COS7439 E1-590307-35 COV2074 E1-584490-55 CPY7479 E1-589416-35
CTP8502 E1-589822-25 CTX9449 E1-433486-95 CWG5313 E1-589959-75
CWG5520 E1-587915-95 CWN1834 E1-589155-65 CXC3931 E1-589264-55
CXC5653 E1-588660-65 CXD3247 E1-589311-85 CXI7343 E1-586098-75
CXT6119 E1-577391-15 CYU6911 E1-588060-05 CYV8225 E1-589057-75
CZI8223 E1-586708-15 DBB3710 E1-576363-75 DBC1362 E1-594277-25
DBQ9274 E1-590868-35 DBT6284 E1-590308-45 DCK3919 E1-589068-75
DCY5114 E1-589203-05 DDJ2079 E1-588766-25 DDK8159 E1-587911-55
DDL3501 E1-583843-75 DDM1025 E1-589685-85 DDV5297 E1-589039-05
DDZ8246 E1-589960-85 DEY4369 E1-589635-25 DFI8048 E1-589238-15
DGB4494 E1-591514-05 DGU4301 E1-589073-15 DHJ3581 E1-589424-05
DHY0813 E1-590259-05 DIY6610 E1-588382-35 DLG7315 E1-588238-25
DLZ6420 E1-588804-75 DNQ7530 E1-583842-65 DNR4328 E1-589425-15
DNU3989 E1-583844-85 DOX8301 E1-582840-55 DPM7267 E1-587860-95
DQD7378 E1-588302-05 DQD8345 E1-589966-35 DQE3677 E1-589321-75
DQE7159 E1-588057-85 DQG8245 E1-588386-75 DQM0241 E1-586472-75
DQP7957 E1-588735-45 DQP8195 E1-589735-35 DQR2772 E1-589047-85
DRS1036 E1-589808-05 DSD6781 E1-589305-25 DSE2262 E1-589854-15
DSG4356 E1-589626-45 DSP3409 E1-589631-95 GCT3355 E1-588073-25
HRZ7837 E1-589965-25 KOD0753 E1-589042-35

ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR EM LOCAL/HORA C/SINALIZ PROIBIDO PARADA/ESTAC
PROCESSADAS EM 31/10/2006
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BWO9620 E1-588821-25 CBZ2789 E1-588823-45 CXA6452 E1-587473-75
DBF7678 E1-588069-95 DFI8380 E1-590828-75 DSF4053 E1-587861-05

ENQUADRAMENTO 567.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
AGD5765 F1- 78233-12 ANB1522 F1- 78232-02 BGP7812 F1- 78504-82
BGS8485 F1- 78573-02 BHI6564 F1- 78560-92 BKP0896 F1- 78375-02
BNI7500 F1- 78553-22 BNL6221 F1- 78502-62 BUC7300 F1- 78350-82
BXB2286 F1- 78301-32 BXE9486 F1- 78244-12 BZO0849 F1- 78284-82
CBR2648 F1- 78358-52 CCY6264 F1- 78282-62 CER4002 F1- 78399-22
CJD1028 F1- 78346-42 CJD2128 F1- 78404-72 CJM5824 F1- 78499-32
CJS3800 F1- 78548-82 CNM8930 F1- 78241-92 CNU3315 F1- 78229-82
CQB7425 F1- 78531-22 CRB8936 F1- 78394-82 CSZ1519 F1- 78539-02
CTO7303 F1- 78527-92 CVB5465 F1- 78288-12 CVC1264 F1- 78305-72
CVK5391 F1- 78339-82 CWG4597 F1- 78552-12 CXE1494 F1- 78255-12
CXI8108 F1- 78500-42 CXW5183 F1- 78323-32 CYI3865 F1- 78413-52
CYJ0335 F1- 78557-62 CZE8798 F1- 78249-62 DBJ1020 F1- 78380-52
DCG4996 F1- 78237-52 DCK5069 F1- 78322-22 DCO4453 F1- 78376-12
DDN2872 F1- 78257-32 DDQ1266 F1- 78313-42 DDS4404 F1- 78503-72
DEY5199 F1- 78562-02 DFK6459 F1- 75904-42 DFS0793 F1- 78555-42
DFS6419 F1- 78327-72 DFU6394 F1- 78324-42 DFW5443 F1- 78351-92
DHR9693 F1- 78256-22 DIF2412 F1- 78265-02 DIY5532 F1- 78243-02
DJQ4075 F1- 78564-22 DKG0328 F1- 78523-52 DKQ1961 F1- 78393-72
DKT9873 F1- 75841-72 DLP6240 F1- 78331-02 DMU3913 F1- 78506-02
DNK5027 F1- 78490-52 DOM3744 F1- 78245-22 DPB4035 F1- 78507-02
DPL6995 F1- 78567-52 DPS9028 F1- 78345-32 DQC1859 F1- 78530-12
DQV4388 F1- 78465-22 DQW1968 F1- 78536-72 DRB7411 F1- 78563-12
DRR6827 F1- 78292-52 DSB9344 F1- 78259-52 DSE3394 F1- 78561-02
DSH0656 F1- 78569-72 DSO6670 F1- 78307-92 ELQ0005 F1- 78335-42
FAX8778 F1- 78528-02 GET8448 F1- 78328-82 HOT3092 F1- 78535-62
HSR0008 F1- 78402-52 LBM8373 F1- 78293-62

ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BME5151 E1-588721-15 BUI9474 E1-588733-25 CQB6506 E1-588985-15
DAX0676 E1-588986-25 DMM3002 E1-588988-45 GWS5678 E1-588840-05

ENQUADRAMENTO 572.00-TRANSITAR PELA CONTRAMAO EM VIA DE DUPLO SENTIDO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BQV0205 E1-594013-25

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR CONTRAMAO DIRECAO VIAS C/SINAL.REG.SENT.UNICO CIRC
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BQW6409 E1-586536-55 CCI3089 E1-589664-95 CDH7210 E1-588023-75
CKG6370 E1-587700-35 CTO9657 E1-589342-65 DDY4416 E1-589354-75
DNM0801 E1-589196-35 DSA0804 E1-545756-25 DTJ3305 E1-588805-85

ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR RETORNO EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
CJD9952 E1-586497-05 CVO8916 E1-587072-25 DQP8097 E1-590080-75
GYJ1189 E1-586499-15

ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BNY1295 E1-593754-75 BQR1407 E1-590546-05 BUM1921 E1-586585-05
BUQ1255 E1-586737-85 BXO3899 E1-590009-25 CDF0627 E1-590490-05
DBA4280 E1-589842-05 DDY2325 E1-591101-55 DFU9009 E1-593246-55
DHL3516 E1-589214-05 DKD7282 E1-588043-55 DMH9911 E1-590485-55
DMR8131 E1-586596-05 DNS4787 E1-586597-05 DOX8664 E1-588113-95
DRP9188 E1-589083-05 DUB3577 E1-590482-25 GOF3333 E1-590499-85
GSP6920 E1-587098-65

ENQUADRAMENTO 605.01-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FOTO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BNB0238 F1- 78491-62 BPT0867 F1- 78511-42 BUS2837 F1- 78549-92
BUW9871 F1- 78395-92 BWG2162 F1- 78297-02 BZI2013 F1- 78264-02
CHM6709 F1- 78514-72 CNG0313 F1- 78455-32 CQB0667 F1- 78533-42
CSR1167 F1- 78367-32 CVZ1613 F1- 78568-62 CXM7909 F1- 78416-82
CYA4013 F1- 78522-42 DCK8250 F1- 78250-72 DDD9728 F1- 78269-42
DDU3275 F1- 78551-02 DES2882 F1- 78294-72 DFL6809 F1- 78423-42
DFR3431 F1- 78378-32 DHR5738 F1- 78442-12 DII1054 F1- 78516-92
DJP1244 F1- 78508-12 DMG0506 F1- 78422-32 DNE5139 F1- 78433-32
DNW3902 F1- 78446-52 DNZ7969 F1- 78520-22 DQD0449 F1- 78337-62
DTP7569 F1- 76584-22 DUH6363 F1- 78258-42 EJJ3113 F1- 78299-12
KTP9114 F1- 78515-82 LBS6951 F1- 78430-02

ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BFZ2698 E1-587754-25 BLJ9027 E1-581730-65 BZT7410 E1-590008-15
CEV9054 E1-587594-75 CGK7121 E1-592108-05 CGN8619 E1-581495-25
CHI6416 E1-590090-65 CKD0194 E1-587450-65 CPG8887 E1-581911-05
CQH3167 E1-588044-65 CQH3295 E1-587593-65 CYI4809 E1-588625-45
CYJ4261 E1-588836-65 DBH0519 E1-585003-15 DBJ2016 E1-588611-15
DBY0657 E1-589658-35 DCK6113 E1-590282-05 DDJ8789 E1-589523-05
DDY2377 E1-589189-75 DIW3449 E1-588992-85 DIX5604 E1-591597-65
DKG1299 E1-583600-65 DLV6342 E1-588074-35 DQJ3516 E1-588291-05
DQM1050 E1-589508-75 DSD4187 E1-589520-85 EDI0701 E1-589137-05
GSF2562 E1-580978-25 GXF5636 E1-586496-95

ENQUADRAMENTO 648.30-USAR BUZINA NAO COMO ADVERTENCIA A PEDESTRES/CONDUTORES
PROCESSADAS EM 31/10/2006
DQC8698 E1-590156-65

ENQUADRAMENTO 656.40-CONDUZIR O VEIC.TRANSP PASSAG.EM COMPART.DE CARGA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BQZ2224 E1-590280-95 DNW2901 E1-584492-75 DQP8474 E1-589909-15
GUU5207 E1-594328-95

ENQUADRAMENTO 703.01-COND MOTO/MOTON./CICLOM./SEM CAPACETE E/OU OCULOS SEGURANCA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
DGR7795 E1-589967-45 DKM5441 E1-588819-05 DNM9258 E1-592356-65

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 31/10/2006
AAA3119 E1-589567-05 AKG5575 E1-590548-25 ANL8165 E1-589928-95
BDZ0020 E1-588549-55 BMS4450 E1-584493-85 BMU0959 E1-587069-05
BOV5307 E1-587340-65 BQM4396 E1-584897-55 BUI4485 E1-588123-85
BXN7975 E1-590176-45 BZQ9132 E1-594156-25 BZV7895 E1-588540-75
CCO4283 E1-590103-85 CGI1034 E1-589097-35 CGV1330 E1-588572-65
CHB0127 E1-588912-55 CJD7676 E1-588558-35 CNA3737 E1-589511-05
COA3752 E1-588454-95 COB5888 E1-595129-75 CPD8000 E1-587738-85
CSC5843 E1-588119-45 CTP0292 E1-587339-55 CXW3724 E1-590154-45
CYJ1414 E1-587331-85 CYO9363 E1-590738-55 CYS5218 E1-588634-25
DAX1462 E1-587739-95 DCB3692 E1-564287-95 DCC5463 E1-589568-15
DCG9067 E1-588990-65 DCO3054 E1-588740-95 DCZ0062 E1-588812-45
DDX6616 E1-586533-25 DDY3170 E1-581314-85 DEM7316 E1-586538-75
DFE4194 E1-587684-95 DFE6617 E1-588569-35 DFI8070 E1-586941-35
DFL5382 E1-591078-45 DFW4930 E1-589353-65 DGJ2084 E1-589577-05
DGV6379 E1-585567-45 DHK4932 E1-590501-05 DHW1142 E1-587637-65
DHW1634 E1-587262-55 DIY3379 E1-590334-85 DIY7729 E1-592201-55
DJG3469 E1-587338-45 DJO0821 E1-589440-55 DKD4397 E1-590523-05
DKQ4896 E1-590522-95 DKT8065 E1-589920-15 DKW4086 E1-586696-05
DLB0724 E1-590939-85 DLR1162 E1-587749-85 DMA1609 E1-588581-45
DMA7101 E1-588459-35 DMA9671 E1-590047-75 DMD0129 E1-586466-15
DMD1030 E1-589678-15 DME1106 E1-584495-05 DMH2037 E1-587755-35
DMR6619 E1-588999-45 DMZ6480 E1-589705-65 DNB1055 E1-587635-45
DNE6441 E1-588590-25 DNL9917 E1-587735-55 DNQ9038 E1-590597-75
DQE7576 E1-588799-25 DQK3095 E1-588616-65 DQK7293 E1-589752-95
DQP7703 E1-590507-55 DQW0092 E1-590038-95 DQW8093 E1-590049-95
DQY0603 E1-587264-75 DRC3010 E1-589877-25 DRP7057 E1-586840-15
DRQ3890 E1-589579-15 DSH0240 E1-589889-35 DSL2375 E1-588598-05
DSS5794 E1-589103-95 DUJ1163 E1-587748-75 EMP0707 E1-584497-15
FMP2707 E1-588600-15 JQH1265 E1-590451-45 LCH1320 E1-589823-35

ENQUADRAMENTO 745.50-TRANSITAR EM ATE 20% ACIMA DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
ABZ7126 G1-445245-90 ACC4800 G1-445585-80 ACE1120 G1-441338-70
AHT0229 G1-445362-50 AIC8407 G1-444508-90 AIT4495 G1-444746-50
AJH1444 G1-442483-80 AJR4280 G1-444468-20 AJS8682 G1-441167-10
AJX4112 G1-443565-10 AKC5020 G1-443801-60 AKC5020 G1-444200-90
AKH7419 G1-441528-00 AKN6605 G1-445553-90 AKO9575 G1-442011-90
ALH4927 G1-443953-40 ALW1413 G1-445648-50 AMU5851 G1-445707-90
ATF8505 G1-445076-50 ATF9678 G1-445193-10 AUK2010 G1-443050-30
BEH1515 G1-441141-80 BFA4589 G1-445121-60 BFI2597 G1-445233-80
BFW6057 G1-443127-30 BGB4745 G1-441732-50 BGE1287 G1-443229-60
BGJ7846 G1-444874-10 BGL7160 G1-441939-30 BGR1647 G1-441775-40
BGR5740 G1-445265-70 BHI4900 G1-443211-00 BHI7539 G1-445350-40
BHJ0858 G1-442682-90 BHK8317 G1-445755-20 BHK8317 G1-441345-30
BHK8317 G1-445708-00 BHM9475 G1-445626-50 BHR7601 G1-442095-50
BID2672 G1-441315-60 BID3340 G1-444649-70 BIE2360 G1-444411-00
BIF5272 G1-445195-30 BIF5314 G1-444730-00 BIH6656 G1-443924-80
BIO3853 G1-444428-60 BIP5100 G1-444978-60 BIR2088 G1-443062-40
BIS1178 G1-441247-40 BIT0711 G1-442947-00 BIT8998 G1-444273-50
BIV6737 G1-445110-60 BIW0157 G1-444971-00 BIX2008 G1-445897-10
BIZ4146 G1-442505-80 BJC8418 G1-443710-30 BJJ8916 G1-441805-10
BJJ9882 G1-442680-70 BJS4104 G1-442642-20 BKC9610 G1-445047-90
BKL0760 G1-441684-10 BKR4662 G1-441336-50 BKT9474 G1-444229-50
BLE3372 G1-441195-70 BMB9764 G1-445581-40 BMC7782 G1-441193-50
BMC8867 G1-443078-90 BMD1189 G1-445475-80 BMD1693 G1-445283-30
BMG6827 G1-441700-60 BMH5007 G1-441598-30 BMK8682 G1-442989-80
BMQ0820 G1-444326-30 BMT4379 G1-445421-90 BMU1874 G1-443746-60
BMU2696 G1-441550-00 BMU9004 G1-442595-00 BMX6646 G1-441701-70
BMZ9477 G1-446058-80 BNA6146 G1-444885-10 BNB8888 G1-445341-60
BND5745 G1-441242-00 BNI6910 G1-444900-50 BNI7500 G1-441769-90

BNL1296 G1-441469-60 BNN2039 G1-445671-60 BNO6070 G1-442488-20
BNO8319 G1-445179-90 BNQ2933 G1-444788-30 BNQ2933 G1-444933-50
BNR6109 G1-441925-00 BNS2088 G1-441200-10 BNS3758 G1-445725-50
BNT1469 G1-441158-30 BOB5837 G1-444901-60 BOC1049 G1-445053-40
BOC3962 G1-443318-70 BOC3993 G1-442625-70 BOF4193 G1-442770-90
BOI3284 G1-445180-00 BOI5518 G1-444223-00 BOL4889 G1-445088-60
BOR0563 G1-442978-80 BOS0789 G1-441809-50 BOU5820 G1-442004-20
BOX9742 G1-443472-70 BOX9742 G1-444227-30 BPA2491 G1-445129-30
BPB1301 G1-441685-20 BPC1998 G1-443693-80 BPC3132 G1-445967-50
BPC5856 G1-442074-60 BPC8880 G1-441205-60 BPE2645 G1-443191-10
BPI0083 G1-442882-00 BPK8354 G1-442212-10 BPL5379 G1-445699-10
BPT5522 G1-445582-50 BPU1150 G1-443378-10 BPZ6402 G1-443878-60
BQA8938 G1-442494-80 BQB4645 G1-441155-00 BQB4932 G1-444106-30
BQC4429 G1-441322-20 BQF8870 G1-441409-10 BQG3673 G1-445692-50
BQG5385 G1-441346-40 BQG8794 G1-441811-70 BQG9407 G1-441927-20
BQH0211 G1-441607-10 BQH6980 G1-446071-00 BQJ9994 G1-446023-60
BQM0258 G1-442596-00 BQM3477 G1-444587-00 BQO2319 G1-442372-70
BQP0670 G1-441972-30 BQR5151 G1-442497-00 BQR5151 G1-441852-40
BQS4685 G1-441491-60 BQS6992 G1-445700-20 BQS7271 G1-443662-00
BQS8135 G1-444423-10 BQT8650 G1-442793-00 BQV3766 G1-443999-60
BQV6189 G1-444358-20 BQX6953 G1-443128-40 BQZ0502 G1-444909-30
BQZ3120 G1-442944-70 BQZ3120 G1-443435-30 BQZ3120 G1-443615-70
BQZ3120 G1-444722-30 BQZ3120 G1-444341-70 BRA7936 G1-441208-90
BRA9620 G1-443958-90 BRG8576 G1-442560-80 BRL1206 G1-444478-10
BRL1206 G1-441779-80 BRL1206 G1-444385-70 BRL1206 G1-443623-40
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DHS9379 G1-442876-50 DHS9379 G1-443469-40 DHT0208 G1-442532-20
DHT0282 G1-445020-40 DHT2526 G1-445108-40 DHT2972 G1-444175-60
DHT4458 G1-444463-80 DHT4657 G1-443671-80 DHT5111 G1-445002-80
DHU8056 G1-444937-90 DHW1661 G1-444360-40 DHW4690 G1-444304-30
DHW9082 G1-442926-00 DHX2171 G1-441668-70 DHX9681 G1-441207-80
DHY2428 G1-442983-20 DHY6411 G1-444203-10 DHY6497 G1-442079-00
DHZ9831 G1-443928-10 DIA0238 G1-443885-20 DIC2708 G1-444048-00
DID2035 G1-445101-80 DIE3375 G1-441350-80 DIF6224 G1-443745-50
DIG1143 G1-441240-80 DII2822 G1-441277-10 DIJ5597 G1-443034-90
DIJ7322 G1-444652-00 DIJ7322 G1-444235-00 DIK2926 G1-442103-20
DIK4466 G1-441236-40 DIK5945 G1-441510-30 DIM8184 G1-442697-20
DIO1798 G1-444257-00 DIQ1900 G1-442456-30 DIR0654 G1-443126-20
DIR1298 G1-442194-50 DIT5075 G1-441678-60 DIU0771 G1-443119-60
DIU2463 G1-445290-00 DIU3096 G1-445167-80 DIU3096 G1-445635-30
DIU7894 G1-444090-90 DIU8006 G1-444718-00 DIU8006 G1-444949-00
DIU9095 G1-442562-00 DIV7988 G1-445148-00 DIX0169 G1-445522-00
DIX0652 G1-444221-80 DIX1053 G1-445745-30 DIX5681 G1-445090-80
DIY1480 G1-443597-00 DIY1732 G1-443973-20 DIY3369 G1-443402-30
DIY3575 G1-442031-70 DIY5020 G1-442603-70 DIY8188 G1-444231-70
DIY8657 G1-445979-60 DIZ1516 G1-444582-60 DJA5666 G1-443584-90
DJB4337 G1-445989-50 DJD4645 G1-442705-00 DJE0503 G1-445808-00
DJG3304 G1-446007-10 DJG3435 G1-445810-20 DJG4368 G1-443906-10
DJH3209 G1-441333-20 DJH8696 G1-443019-50 DJO2059 G1-445550-60
DJP1244 G1-444843-30 DJP3385 G1-441832-60 DJP3385 G1-444657-40
DJP3545 G1-443079-00 DJP4267 G1-443821-40 DJP4878 G1-444659-60
DJP4881 G1-444658-50 DJP4888 G1-445149-10 DJQ3560 G1-443962-20
DJQ5440 G1-442744-50 DJQ6167 G1-441225-40 DJQ8742 G1-444127-20
DJR4258 G1-441569-70 DKA0754 G1-445627-60 DKA7770 G1-444349-40
DKA8883 G1-444966-50 DKA8934 G1-442019-60 DKA9006 G1-443890-70
DKA9033 G1-443585-00 DKA9230 G1-443496-90 DKA9441 G1-441192-40
DKA9635 G1-441168-20 DKA9647 G1-445010-50 DKA9733 G1-444556-20
DKA9795 G1-445850-90 DKA9803 G1-441458-60 DKC6474 G1-445139-20
DKD4611 G1-441729-20 DKD7841 G1-442753-30 DKD9463 G1-442710-40
DKF5364 G1-441222-10 DKF5455 G1-441460-80 DKG0020 G1-441523-50
DKG0543 G1-445205-20 DKM4834 G1-445130-40 DKO2557 G1-442506-90
DKR3076 G1-445702-40 DKR6000 G1-445016-00 DKR6000 G1-444862-00
DKR6934 G1-442869-90 DKR8413 G1-443923-70 DKT0260 G1-444404-40
DKT6765 G1-445874-00 DKT7667 G1-444873-00 DKT7915 G1-441999-80
DKT8105 G1-444641-00 DKT8292 G1-445061-10 DKT8292 G1-444717-90
DKT8384 G1-444847-70 DKT8414 G1-444299-90 DKW4426 G1-441819-40
DKW4426 G1-442227-50 DKX7361 G1-441698-40 DKX8435 G1-443605-80
DLC1825 G1-444791-60 DLC2965 G1-443607-00 DLC3155 G1-442335-30
DLC4153 G1-445297-60 DLF5250 G1-445229-40 DLF5735 G1-444560-60
DLF8634 G1-445066-60 DLJ3806 G1-442722-50 DLM4851 G1-445154-60
DLN8478 G1-443674-00 DLP2778 G1-445649-60 DLP4513 G1-444446-20
DLP9448 G1-441736-90 DLP9448 G1-446048-90 DLQ5045 G1-442515-70
DLR3513 G1-441237-50 DLU9885 G1-441235-30 DLX6022 G1-446085-20
DLY2400 G1-443757-60 DLZ6265 G1-441340-90 DMA2257 G1-441605-00
DMB1165 G1-441261-70 DMB7838 G1-442125-20 DMD0130 G1-445942-20
DMD0400 G1-443723-50 DMD0663 G1-443091-00 DMD0861 G1-442769-80
DMD0942 G1-442765-40 DMD1067 G1-441749-00 DMD1282 G1-444922-50
DMD1812 G1-444523-20 DMD1890 G1-441621-40 DMD2771 G1-443361-60
DMF4289 G1-442071-30 DMG3957 G1-443089-90 DMG5527 G1-442040-50
DMH1363 G1-443048-10 DMH3183 G1-441561-00 DMH8598 G1-444014-00
DMH9333 G1-445014-90 DMI1615 G1-443181-20 DMK1840 G1-442236-30
DMK8554 G1-445799-20 DML2271 G1-445744-20 DML6189 G1-442802-80
DMM1787 G1-445491-20 DMN0406 G1-443110-80 DMO3294 G1-443581-60
DMO3294 G1-443684-00 DMO5776 G1-442495-90 DMO6165 G1-444085-40
DMO6266 G1-442635-60 DMP5206 G1-444805-90 DMT4502 G1-441617-00
DMU0981 G1-445316-30 DMU0981 G1-445317-40 DMU2507 G1-441221-00
DMU3020 G1-445064-40 DMU3468 G1-443200-00 DMU5484 G1-445099-60
DMU5750 G1-443450-70 DMU8840 G1-443666-30 DMW6393 G1-444361-50
DMX6484 G1-441498-20 DMY7277 G1-444761-90 DNB4476 G1-443637-70
DNB4476 G1-445484-60 DNB7546 G1-442689-50 DNE0985 G1-441657-70
DNE3446 G1-446039-00 DNE6244 G1-444403-30 DNE6881 G1-445221-70
DNE7183 G1-443157-00 DNG0640 G1-445940-00 DNG7996 G1-444773-00
DNI2502 G1-441279-30 DNI6438 G1-444515-50 DNM8707 G1-442630-10
DNM8766 G1-444091-00 DNM9508 G1-443299-00 DNM9713 G1-444454-00
DNM9979 G1-445880-60 DNO5795 G1-442853-40 DNO5795 G1-446033-50
DNQ7605 G1-441197-90 DNU7948 G1-441966-80 DNW0642 G1-442218-70
DNW2169 G1-442168-10 DNW6073 G1-441198-00 DNZ2001 G1-441478-40
DNZ8954 G1-443850-00 DOD8245 G1-442374-90 DOD9845 G1-445955-40
DOF1206 G1-441281-50 DOF3321 G1-442447-50 DOF4902 G1-443727-90
DOL0805 G1-445672-70 DOL8504 G1-442676-30 DON5244 G1-442736-80
DOP5216 G1-442492-60 DOS8564 G1-445960-90 DOS9230 G1-445209-60
DOZ1073 G1-442415-60 DPA3118 G1-445147-00 DPA3480 G1-441546-60
DPA4152 G1-443035-00 DPH6384 G1-442045-00 DPP1057 G1-444135-00
DPP4006 G1-441774-30 DPP7776 G1-441693-00 DPR4114 G1-441476-20
DPS5845 G1-442367-20 DPW5013 G1-441367-30 DPY3660 G1-442991-00
DQA9124 G1-441344-20 DQB1786 G1-442879-80 DQC0037 G1-444919-20
DQC0506 G1-441747-90 DQC0764 G1-445563-80 DQC0851 G1-441913-00
DQC1607 G1-441901-90 DQC1741 G1-445871-80 DQD0363 G1-442647-70
DQD8083 G1-444236-10 DQD8919 G1-446054-40 DQE3369 G1-443161-40
DQE5376 G1-442312-20 DQE7038 G1-444553-00 DQE7450 G1-444045-80
DQE7450 G1-444046-90 DQE7450 G1-445604-50 DQF1410 G1-443586-00
DQF4012 G1-443612-40 DQF9097 G1-443537-60 DQG7840 G1-444051-30

DQG8122 G1-444721-20 DQG8146 G1-442474-00 DQI6108 G1-443981-00
DQJ9227 G1-444841-10 DQK2393 G1-441382-70 DQK7264 G1-442206-60
DQK7639 G1-441267-20 DQK9729 G1-444087-60 DQL0037 G1-444867-50
DQL0989 G1-442409-00 DQL1412 G1-444080-00 DQM2241 G1-445334-00
DQM2738 G1-442962-30 DQM2889 G1-445756-30 DQO8197 G1-443627-80
DQO8456 G1-445151-30 DQP3543 G1-445262-40 DQP7143 G1-441544-40
DQP7579 G1-444942-30 DQP7581 G1-441625-80 DQP8443 G1-443641-00
DQP8666 G1-443007-40 DQP9261 G1-441531-20 DQR3497 G1-442316-60
DQS3955 G1-444941-20 DQS4336 G1-443187-80 DQS4384 G1-445303-10
DQT3939 G1-442877-60 DQT5937 G1-444868-60 DQT7455 G1-444362-60
DQT9947 G1-441295-80 DQV4684 G1-444286-70 DQW0065 G1-442016-30
DQW3256 G1-446025-80 DQW3673 G1-444420-90 DQW5055 G1-441831-50
DQW6393 G1-441591-70 DQW7379 G1-443385-80 DQW7714 G1-441754-50
DQW8296 G1-443539-80 DQW9529 G1-445587-00 DQX2752 G1-446061-00
DQX8549 G1-445924-60 DQZ1426 G1-445003-90 DRA3272 G1-446006-00
DRA6074 G1-441286-00 DRA7214 G1-442823-70 DRB3670 G1-445473-60
DRB6391 G1-441699-50 DRC8707 G1-445838-80 DRE8104 G1-443776-30
DRE8389 G1-425953-00 DRF7828 G1-444261-40 DRH3233 G1-443769-70
DRH3456 G1-445721-10 DRH5433 G1-441886-50 DRK3991 G1-443542-00
DRK9078 G1-444129-40 DRL1354 G1-444633-20 DRL3023 G1-443755-40
DRM0574 G1-442245-10 DRM2385 G1-445393-30 DRM6735 G1-443183-40
DRO0034 G1-446068-70 DRO2306 G1-445103-00 DRO2306 G1-445971-90
DRO2306 G1-442465-10 DRO5007 G1-446065-40 DRO6591 G1-442684-00
DRQ0122 G1-444962-10 DRQ3890 G1-444312-00 DRQ5816 G1-445289-90
DRR0088 G1-445401-00 DRR0088 G1-445463-70 DRR0088 G1-445621-00
DRT7115 G1-443205-40 DRU4133 G1-444723-40 DRU4646 G1-445556-10
DRW6525 G1-445981-80 DRZ6570 G1-441967-90 DRZ6570 G1-441970-10
DSA0804 G1-444191-00 DSA2201 G1-443561-80 DSC8948 G1-445296-50
DSD1520 G1-443325-30 DSD4020 G1-425630-70 DSD5267 G1-443276-90
DSD7094 G1-443629-00 DSD7430 G1-441548-80 DSE1531 G1-441182-50
DSE3274 G1-444461-60 DSE3817 G1-444854-30 DSE3836 G1-445324-00
DSE3969 G1-443904-00 DSE6754 G1-442946-90 DSH0080 G1-446052-20
DSH0080 G1-446003-80 DSH0080 G1-443037-10 DSH0143 G1-441626-90
DSH1238 G1-445851-00 DSH1716 G1-445927-90 DSH1898 G1-443695-00
DSI0365 G1-444504-50 DSI6321 G1-443246-10 DSJ2485 G1-429675-40
DSJ4609 G1-441994-30 DSL5876 G1-443685-00 DSL8051 G1-443768-60
DSQ0610 G1-444228-40 DSQ6405 G1-443114-10 DSQ7755 G1-445995-00
DSR5405 G1-443810-40 DST4236 G1-443610-20 DSY0104 G1-443570-60
DSY2346 G1-445622-10 DSZ1873 G1-443551-90 DTH3815 G1-441553-20
DTJ3392 G1-444067-80 DTJ3626 G1-441705-00 DTP2662 G1-445449-40
DTP3991 G1-444990-70 DTS9248 G1-445306-40 DTW4165 G1-445561-60
DUB6911 G1-445789-30 DUB6911 G1-442501-40 DUB9431 G1-443881-90
DUD7924 G1-444724-50 DUD8516 G1-442692-80 DUG4901 G1-445695-80
DUJ4877 G1-445049-00 EAL7117 G1-441608-20 EAN3113 G1-444888-40
EAN3113 G1-444892-80 ECO0007 G1-444656-30 EDB2907 G1-446026-90
EDF1964 G1-445207-40 EDU0749 G1-444665-10 EDU0749 G1-444792-70
EDU0749 G1-444705-80 EDW2121 G1-445081-00 EDY1717 G1-445723-30
EGT1001 G1-442476-10 ELK0006 G1-443123-00 ENP0018 G1-444076-60
ETQ0037 G1-442572-90 EWB2000 G1-444128-30 EXQ4004 G1-445590-20
FIA5050 G1-443197-70 FJG2020 G1-444682-70 FOI8008 G1-442406-80
FOX3135 G1-445931-20 FOX4176 G1-442508-00 FOX7985 G1-442752-20
FPF2828 G1-441869-00 FPJ2020 G1-443027-20 FXM0077 G1-445254-70
FZJ4440 G1-442896-30 GCC0055 G1-444996-20 GCC1509 G1-443771-90
GET5434 G1-443555-20 GGG1408 G1-442322-10 GKW9171 G1-442377-10
GMT6942 G1-444552-90 GOI0639 G1-443355-00 GPB4941 G1-445669-40
GPQ1900 G1-442785-20 GQN6048 G1-445021-50 GRB6928 G1-443459-50
GRK5438 G1-441152-80 GSJ6197 G1-442167-00 GTB0190 G1-441603-80
GTY0547 G1-445107-30 GVG6503 G1-445142-50 GVG6503 G1-445794-80
GVG6503 G1-444997-30 GVL4239 G1-445638-60 GVL5249 G1-444115-10
GXO6211 G1-442994-20 GXY5969 G1-444737-70 GYJ1659 G1-441278-20
HAK1123 G1-442162-60 HAM7494 G1-444742-10 HAY4593 G1-445112-80
HAY7984 G1-445684-80 HBA3133 G1-445641-90 HBM2656 G1-442952-40
HCA8961 G1-443086-60 HCS9278 G1-441641-20 HDM8925 G1-442519-00
HOM9166 G1-442990-90 HRE5300 G1-445686-00 HRF7185 G1-441360-70
HRG1720 G1-444606-80 HRH0614 G1-446087-40 HRN4708 G1-441824-90
HRP9095 G1-445676-00 HRS0990 G1-445809-10 HSA3500 G1-445675-00
HSJ0100 G1-441505-90 IDQ7491 G1-444147-00 JFU6445 G1-444701-40
JMZ2103 G1-445534-10 JPH1631 G1-445728-80 JTC7692 G1-445361-40
JYN5510 G1-445625-40 JYN5510 G1-441986-60 KBZ6145 G1-445226-10
KDA0931 G1-445413-10 KGD9667 G1-444527-60 KHM7298 G1-441906-30
KII4747 G1-443334-10 KII4747 G1-443874-20 KKF3928 G1-443724-60
KKR7272 G1-443708-10 KLE4273 G1-443914-90 KMZ9235 G1-443803-80
KPM5771 G1-443125-10 KQM8264 G1-442119-70 KQY0059 G1-446043-40
KRE3081 G1-443820-30 KRE4236 G1-445772-80 LAP2430 G1-441798-50
LBG6066 G1-442384-80 LBH8769 G1-444576-00 LCG7101 G1-445559-40
LCJ5878 G1-442174-70 LCP3587 G1-445846-50 LCS4122 G1-445889-40
LNA3107 G1-444893-90 LNK7430 G1-442268-20 LNR7375 G1-445650-70
LNU6364 G1-445305-30 LNY5975 G1-441251-80 LON3363 G1-444559-50
LRV0947 G1-442552-00 LWV0483 G1-442336-40 LZD6158 G1-445224-00
LZD6158 G1-445450-50 MDX4351 G1-444501-20 MMN7432 G1-445348-20
MMX7203 G1-445542-90

ENQUADRAMENTO 745.51-TRANSITAR EM ATE 20% ACIMA DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
DGW6702 F1- 78477-32 DMO6621 F1- 78489-42 DPB0151 F1- 78475-12

ENQUADRAMENTO 746.30-TRANSITAR ACIMA DE 20% E ATE 50% DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BIH8476 G1-446041-20 BJC6554 G1-441453-10 BOX9742 G1-442395-80
BOX9742 G1-442981-00 BRL1206 G1-445242-60 BRW1004 G1-442569-60
BTM6197 G1-441585-10 BTM9570 G1-445697-00 BVN5184 G1-444638-70
BWZ6660 G1-445072-10 BXS9496 G1-445528-60 BZE3192 G1-443305-50
BZE6872 G1-441391-50 BZJ6564 G1-443593-70 CAE2800 G1-441445-40
CDW6260 G1-442331-00 CGY6265 G1-445908-10 CIP6000 G1-441863-40
CJE5680 G1-445390-00 CKX4828 G1-445916-90 CKZ2295 G1-444250-40
CLR8292 G1-444547-40 CME2139 G1-443677-30 CNO3340 G1-442448-60
COP6626 G1-445966-40 COX4619 G1-445558-30 CPK8423 G1-444169-00
CPW2703 G1-445443-90 CSC5843 G1-444993-00 CSJ2153 G1-443506-80
CTN1236 G1-446001-60 CVZ4334 G1-443995-20 CXM7787 G1-442607-00
CXT4667 G1-444769-60 CXV5418 G1-444731-10 DAQ7975 G1-444631-00
DAV1748 G1-444650-80 DAY8485 G1-443772-00 DBO5072 G1-442651-00
DBT4692 G1-445682-60 DCG1515 G1-444600-20 DCO2584 G1-443972-10
DCZ5543 G1-442901-80 DDA0905 G1-444148-10 DED5586 G1-443160-30
DES2882 G1-441839-20 DEX2055 G1-443040-40 DFF3518 G1-444635-40
DFW3384 G1-442267-10 DFZ1359 G1-441954-70 DGR7799 G1-446075-30
DGV4899 G1-445543-00 DHS9314 G1-443382-50 DHT4458 G1-444353-80
DHV5056 G1-444572-70 DIF9993 G1-443347-30 DJP1178 G1-444476-00
DJP1244 G1-444964-30 DJP4887 G1-444663-00 DJQ4130 G1-443501-30
DKF4119 G1-444512-20 DLG2764 G1-445368-00 DLU0621 G1-441820-50
DLX6012 G1-445964-20 DLX6342 G1-445969-70 DMI7173 G1-442792-90
DNB4497 G1-444284-50 DNQ8959 G1-444418-70 DOD3039 G1-446064-30
DOF3141 G1-442466-20 DOF4598 G1-444691-50 DPP3107 G1-444720-10
DPS8955 G1-445000-60 DPU1924 G1-442828-10 DQD1141 G1-445811-30
DQG8434 G1-443748-80 DQO7160 G1-442807-20 DQZ5304 G1-444655-20
DRL3440 G1-443547-50 DRN7334 G1-431700-50 DRW6525 G1-442742-30
DRZ6570 G1-441928-30 DSJ2315 G1-445125-00 DSJ2330 G1-441424-50
DSL4595 G1-443900-60 DSQ6450 G1-443546-40 DTP3495 G1-443198-80
EKS1818 G1-445628-70 FIO0108 G1-444574-90 GUV0940 G1-442223-10
GZW4009 G1-441339-80 HOP7608 G1-444531-00 HZL9681 G1-442855-60
HZM7186 G1-445655-10 KII4747 G1-443482-60 LWC6325 G1-445170-00

ENQUADRAMENTO 747.10-TRANSITAR ACIMA DE 50% DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 31/10/2006
BYN5340 G1-445541-80 CJZ3038 G1-445820-10 CLY4440 G1-445065-50
FIO0108 G1-444513-30 FIO0108 G1-445092-00

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
DEFIRO PROJETO DE SUBDIVISÃO DE LOTES
PROT. 06/11/8180 JOSE NUNES LOPES – PROT. 06/11/8179 JOSE N LOPES – PROT. 06/11/8181 JOSE N LOPES
– PROT. 06/11/8178 JOSE N LOPES – PROT. 06/11/8182 JOSE N LOPES

INDEFERIDOS
PROT. 06/11/4304 JOSE R CAVICHIOLLO – PROT. 06/11/3810 JULIO C LACERDA – PROT. 06/11/7592 S
SUZUKI CAMPINAS – PROT. 06/11/9457 CANTINA E LANCHONETE ZEN LTDA – PROT. 06/11/6591 W C
R – PROT. 06/11/5400 ALMIRO J MACHADO JR – PROT. 06/10/31031 PEREIRA E MENDES CENTRO
EDUCACIONAL

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS
PROT. 06/11/9218 GABRIELLE SCAPPINI - PROT. 06/11/8322 ANA F DE ALMEIDA – PROT. 06/11/8618
ELZA DOS S P FERNANDES – PROT. 06/11/8392 S A AUTOMÓVEIS LTDA – PROT. 06/11/8876 CENTRO DO
PROFESSORADO PAULISTA – PROT. 06/11/10080 HUMBERTO M D DE OLIVEIRA

COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT. 04/11/8655 PLANURB – PROT. 06/11/8075 ANTONIO C DA SILVA – PROT. 05/11/10083 SERGIO R M
CRISTOFORO – PROT. 06/10/17275 PRIMI & APPOLONI ARQUITETURA S/C LTDA – PROT. 06/11/10327
THEUNIS VEENSTRA – PROT. 06/10/45799 ESCOLA DE ED. INFANTIL CIRANDA MAGICA LTDA –
PROT. 06/10/45952 UNICARE SERV. HOSPITALARES DOMICILIARES LTDA – PROT. 06/10/46193 DIRECT
TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA – PROT. 06/10/46843 CELIA R POLSAK – PROT. 31876/98 LEONEL G
PEREIRA – PROT. 14079/99 SOC. UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO – PROT.
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06/10/45748 NATURA INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DE PRODUTOS – PROT. 06/11/8204 WILSON LENTINI
– PROT. 04/10/23414 RAMALHO CARNES LTDA

ARQTº HELIO CARLOS JARRETTA
Secretário Municipal de Urbanismo

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
INDEFERIDOS
PROT. 06/11/10210 EVA S GARDIM – PROT. 04/11/10262 COMUNICAÇÃO EXPLICITA PROPAGANDA
LTDA – PROT. 05/10/48670 TKF SUPERMERCADOS LTDA – PROT. 06/11/6063 PICCOLOTO EMPREEND.
IMOBILIARIOS LTDA – PROT. 06/11/8410 CELIA R B DE MORAIS – PROT. 05/11/8537 NAIR G GALDINO
– PROT. 06/11/10178 UNIDADE MEDICA ASSISTENCIAL – PROT. 06/11/10154 CESAR F BRUSCO – PROT.
06/11/10201 EDER M BARBOSA – PROT. 06/11/10309 COND. EDIF. SOUZA QUEIROZ

CONCEDIDO PRAZO DE 180 DFIAS
PROT. 06/11/9624 COND. EDIF. ILHA DE TEBAS – PROT. 06/11/10236 COND. EDIF. ARCÁDIA – PROT. 06/
11/10309 COND. EDIF. SOUZA QUEIROZ

PARA JUNTAR AO PROTOCOLO DE ORIGEM
PROT. 06/11/10611 JOÃO C RIBEIRO – PROT. 06/11/10577 JOSE E PERESSINOTO – PROT. 06/11/10562
CLAUDIO H GARCIA – PROT. 06/11/10569 JOSE B FRANCO – PROT. 06/11/10570 DALILA T C DE BARROS
– PROT. 06/11/10580 SOC. AGOSTINIANA DE ED. E ASSISTENCIA – PROT. 06/11/10590 VALTER SALMAZO

COMPAREÇA NO PRAZO DE 10 DIAS, SITO ‘A AV. ANCHIETA Nº 200, 2º ANDAR, GUICHE DE
ATENDIMENTO, PARA TOMAR CIENCIA
PROT. 05/11/3386 COND. EDIF. ELIZABETH JORGE AIM Nº 65580; PROT. 7001678/01 COND. EDIF.
TURMALINA AIM Nº 65581; PROT. 21108/96 EDIF. ALPHA AIM Nº 65579; PROT. 05/11/7775 COND.
RESIDENCIAL OLGA AIM Nº 65576

07.11.06
DRA. SILVIA FARIA

Diretora Deptoº de Uso e Ocupação do Solo

AVISO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
Protocolo C 008.10.2004 – Convite nº 034/2004 - Contrato nº 033/2004 –
Aditamento nº 047/2006 – Objeto: Prestação de serviço pela Contratada,
utilizando-se de uma unidade móvel trucado, com equipamento tipo combinado
(hidrojateamento de alta pressão mais sugador de alta potência), visando efetuar
serviços de limpeza e desobstrução de galerias, bueiros e poços de visita, tanto de
redes de esgotos como também águas pluviais na Ceasa Campinas. Empresa: A
LIMPADORA E DESENTUPIDORA BRASIL S/C LTDA. – CNPJ Nº –
57.484.990/0001-06 – Valor: Face negociação havida entre as partes, a Contratada
não terá seu preço reajustado para os próximos 12 (doze) meses de contrato.
Vigência: Fica prorrogado o contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando-se em
22.11.2006 à vencer em 21.11.2007. Ressalvando as disposições do aditamento,
permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 002/06
PROTOCOLO Nº 47/2006
CONVENENTE: EMDEC S.A
CONVENIADO: COLÉGIO POLITÉCNICO BENTO QUIRINO
OBJETO: CONCESSÃO DE ESTÁGIOS DE COMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO E DA
APRENDIZAGEM.
PRAZO: 05 (CINCO) ANOS

GERSON LUIS BITTENCOURT
Diretor Presidente

ÁREA DE LICITAÇÕES DO H.M.M.G.
TERMO DE RATIFICAÇÃO

– Protocolo nº 2941/2006 - Ratifico o ato de dispensa de licitação referente
aquisição de sensor ref. 502P N/C e CI MAX 637 ACPA-Invert, compatível com
a marca com aparelho de anestesia marca K.Takaoka, com base no Artigo 25, I da
Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 3912/06
Firma: L A C Comércio Manutenção Equip. Méd. Hosp. Ltda., no valor de
R$ 731,27 (setecentos e trinta e um reais e vinte e sete centavos).
– Protocolo nº 3117/2006 - Ratifico o ato de dispensa de licitação referente ao
consewrto de eletrocardiógrafo marca Dixtal, modelo EP-3, série 95341466, com
base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 3913/06
Firma: Gamacamp Produtos Hospitalares Ltda., no valor de R$ 170,00
(cento e setenta reais ).

ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 - PROTOCOLO Nº 3103/06
- Maranata Comércio de Produtos Médicos Hosp. Ltda., nota de empenho
n°. 3910/06, para os itens 01,03,04,05,06,07, e 24 no valor total de R$ 3.762,50
(três mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
- Becton Dickinson Ind. Cirurg. Ltda., nota de empenho n°. 3911/06, para o
item 02 no valor total de R$ 11.160,00 (onze mil, cento e sessenta reais).
- Cirurgica Fernandes Comércio Mat. Cirurg. Hosp. Soc. Limitada., nota
de empenho n°. 3917/06, para os itens 10,15 e 16 no valor total de R$ 3.077,00
(três mil e setenta e sete reais).
- Melissa Marta Rocca de Souza Pinto Art. Hospitalares Ltda-ME., nota de
empenho n°. 3918/06, para os itens 08 e 09 no valor total de R$ 429,00 (quatrocentos
e vinte e nove reais).
- Cirurgica Mafra Ltda., nota de empenho n°. 3919/06, para o item 21, no valor
total de R$ 1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais).
- Lifemed Indl. De Equip. E Artigos Méd. Hops. Ltda, nota de empenho n°.
3920/06, para o item 13 no valor total de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).
- Nacional Comercial Hospitalar Ltda., nota de empenho n°. 3921/06, para os

itens 17,18,19,20,22 e 23 no valor total de R$ 13.980,00 (treze mil, novecentos
e oitenta reais).
- Fresenius Medical Care Ltda., nota de empenho n°. 3922/06, para os itens 11
e 12 no valor total de R$ 906,00 (novecentos e seis reais).

ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 - PROTOCOLO Nº 3152/06
- Cirurgica Mafra Ltda., nota de empenho n°. 3914/06, para o item 01 no valor
total de R$ 8.160,00 (oito mil, cento e sessenta reais).

Campinas, 29 de setembro de 2006.
ROBER TUFI HETEM

Presidente do HMMG

COMUNICADO
COMUNICAMOS o Sr. LAERCIO LOURENÇO DOS SANTOS que em 06/
11/2006 encerrou-se o prazo de sua apresentação para assumir o cargo MOTORISTA
ADMINISTRATIVO I, ficando, em função disso, caracterizada a sua desistência.

Campinas, 08 de novembro de 2006
LAERTE L. SILVA

Gerência de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO
CONVOCAMOS o Sr. JOSE FELICIANO MISSIO, portador do RG n.º
14281547, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data desta
convocação na Informática de Municípios Associados S/A - IMA, situada à Rua
Ataliba Camargo Andrade 47, Cambuí, Campinas/SP, para tratar de sua admissão no
cargo A31 – Motorista Administrativo I, para o qual foi aprovado e classificado
em 4º lugar no Concurso Público 001/2006 desta empresa, sob pena de ser entendido
o seu não comparecimento no prazo determinado como desistência da vaga.

Campinas, 08 de novembro de 2006
LAERTE L. SILVA

Gerência de Recursos Humanos

RESUMO DE CONTRATO
Contr: 2006/90081; Contr: J.L.G.R. Com. Equip. Telefônicos Ltda; DL 825/06;
Objeto: manutenção aparelhos telefônicos; Vigência: 12 meses; Valor Total:
R$ 3.360,00.

RESUMO DE ADITAMENTO
N. 1 Contr: 2006/4161; Contr: Vértice Tecn. Com. Serv. Ltda; PP 39/06;
Objeto:serv. busca código cartográfico e inserção; Vigência: prorrogada por mais
até 6 meses; Valor Total: R$ 76.250,00.

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA E DE REL. COM
INVESTIDORES

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2006/85 - Presencial. Objeto: Aquisição de toners para impressoras a
laser. Recebimento das propostas até às 9h15min do dia 22.11.2006, na Avenida da
Saudade n. 500, Ponte Preta, Campinas/SP na Sala de Licitações. Edital gratuito
disponível na Internet (http://www.sanasa.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às
17h na Gerência de Compras e Licitações.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Convite: 2006/117 – Aquisição de perfurador de rede com carga. Classificada 1º
lugar: Starlux Equipamentos Industriais Ltda., valor total 16.000,00.
Convite: 2006/121 – Aquisição de cavalete de madeira para sinalização.
Classificada 1º lugar: W. Bertolo Indústria de Móveis Ltda., valor total R$
28.500,00. Os julgamentos completos encontram-se na Internet no endereço
http//www.sanasa.com.br.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2006/74 - Presencial. Objeto: Aquisição de peneira/grade fina tipo
escalar, com montagem e instalação completa. Recebimento das propostas até
às 14h15min do dia 23.11.2006, na Avenida da Saudade n. 500, Ponte Preta,
Campinas/SP na Sala de Licitações. Visita obrigatória até o dia anterior ao do
recebimento das propostas.
Pregão n. 2006/79 - Presencial. Objeto: Aquisição de conjunto motobomba e
conjunto girante. Recebimento das propostas até às 9h15min do dia 24.11.2006,
na Avenida da Saudade n. 500, Ponte Preta, Campinas/SP na Sala de Licitações.
Pregão n. 2006/83 - Presencial. Objeto: Aquisição de copos plásticos descartáveis.
Recebimento das propostas até às 9h15min do dia 23.11.2006, na Avenida da
Saudade n. 500, Ponte Preta, Campinas/SP na Sala de Licitações.
Editais gratuitos disponíveis na Internet (http://www.sanasa.com.br) e das 8h às
12h e 13h30min às 17h na Gerência de Compras e Licitações.

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

RESUMO DO CONTRATO N.º 36/2006
OBJETO:  fornecimento de serviço de internet  banda larga;
CONTRATADA:  SIGMABBS COMÉRCIO INFORMAÇÃO POR
TELEPROCESSAMENTO LTDA-ME.; LICITAÇÃO: dispensada com base
no artigo 24, da Lei n.º 8.666 de 21/06/1993; VALOR DA INSTALAÇÃO:
R$700,00 (setecentos reais) e VALOR DA MENSALIDADE: R$600,00
(seiscentos reais); VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, em conformidade com o inciso II do art. 57
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante assinatura de Termo Aditivo;
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2006.

JOSÉ ANTONIO DE AZEVEDO
Presidente da SETEC
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BALANCETE FINANCEIRO
Outubro de 2006

- RECEITA - - - - - DESPESA

ESPECIFICAÇÃO ANTERIOR NO MÊS ATÉ O MÊS ORÇAMENTO SALDO ESPECIFICAÇÃO ANTERIOR NO MÊS ATÉ O MÊS

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA - - - - - ORÇAMENTÁRIA

DUODÉCIMOS 35.082.566,58 9.465.895,32 44.548.461,90 55.500.000,00 10.951.538,10 GOVERNO ADM. GERAL 32.942.976,47 5.680.608,54 38.623.585,01

- - - - - - EXTRA-ORÇAMENTÁRIA

CREDORES DIVERSOS 6.337.220,30 594.166,78 6.931.387,08 - - CREDORES DIVERSOS 8.393.934,29 2.928.892,19 11.322.826,48

RESTOS A PAGAR 190.559,41 0,00 190.559,41 - - RESTOS A PAGAR 165.615,55 0,00 165.615,55

- 41.610.346,29 10.060.062,10 51.670.408,39 - - - 41.502.526,31 8.609.500,73 50.112.027,04

SALDO ANTERIOR - - - - - SALDO P/ MÊS SEGUINTE

CAIXA - - - - - CAIXA

BANCOS 107.819,98 107.819,98 - - - BANCOS 1.558.381,35

- - - - - - - - 1.558.381,35 1.558.381,35

TOTAIS - 10.167.882,08 51.670.408,39 55.500.000,00 10.951.538,10 - - 10.167.882,08 51.670.408,39
DÁRIO JORGE GIOLO SAADI

Presidente
TADEU EXPEDITO FIGUEIREDO

Diretor Geral
ADILSON DUTRA BARBOSA

C.R.C. 1SP216108/P-9

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - JANEIRO A AGOSTO 2006/BIMESTRE JULHO/AGOSTO A

OUTUBRO2006/BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO
Lrf. Art.52, Inciso I, Alíneas “A” E “B” do Inciso II e Parágrafo I - Anexo I

DESPESA DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA NO BIMESTRE JAN A OUT 06 NO BIMESTRE JAN A OUT 06 % SALDO

47.500.000,00 -1.800.000,00 45.700.000,00 6.280.280,48 36.939.880,50 7.424.259,28 35.040.247,66 76,67 10.659.752,34
36.140.000,00 -1.200.000,00 34.940.000,00 5.394.541,62 28.064.987,67 5.620.666,56 27.934.579,13 79,95 7.005.420,87
36.140.000,00 -1.200.000,00 34.940.000,00 5.394.541,62 28.064.987,67 5.620.666,56 27.934.579,13 79.95 7.005.420,87
11.360.000,00 -600.000,00 10.760.000,00 885.738,86 8.874.892,83 1.803.592,72 7.105.668,53 66,04 3.654.331,47
11.360.000,00 -600.000,00 10.760.000,00 885.738,86 8.874.892,83 1.803.592,72 7.105.668,53 66,04 3.654.331,47
8.000.000,00 1.800.000,00 9.800.000,00 1.104.124,67 6.087.839,21 1.254.129,40 4.186.192,38 42,72 5.613.807,62
8.000.000,00 1.800.000,00 9.800.000,00 1.104.124,67 6.087.839,21 1.254.129,40 4.186.192,38 42,72 5.613.807,62
8.000.000,00 1.800.000,00 9.800.000,00 1.104.124,67 6.087.839,21 1.254.129,40 4.186.192,38 42,72 5.613.807,62

SUBTOTAL

DAS DESPESAS 55.500.000,00 0,00 55.500.000,00 7.384.405,15 43.027.719,71 8.678.388,68 39.226.440,04 70,68 16.273.559,96

SUPERAVIT

TOTAL DAS

DESPESAS (2/2) 55.500.000,00 0,00 55.500.000,00 7.834.405,15 43.027.719,71 8.678.388,68 39.226.440,04 16.273.559,96
FONTE: 1 CÂMARA

Campinas, 07 de novembro de 2006
DÁRIO JORGE GIOLO SAADI

Presidente
TADEU EXPEDITO FIGUEIREDO

Diretor Geral
ADILSON DUTRA BARBOSA

C.R.C. 1SP216108/P-9

EDITAL DE EXTRAVIO
BLICK COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA., CNPJ: 00.728.581/0001-82, IE: 244.572.846.112, vem pelo presente edital, COMUNICAR o extravio das
seguintes notas fiscais Mod. 1: Nr. 000002, Nrs. 000008 à 000020 e Nr. 000025, não se responsabilizando pelo uso indevido das mesmas.
(02, 07, 08/11)

Publicado novamente por ter saído incompleto em D.O.M de02/11/06.
EDITAL DE EXTRAVIO

A empresa WORLD FUTURE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA-ME, estabelecida à Prof. Saul Carlos da Silva, nº 63,
Jd.Guarani, Campinas/ SP e inscrita no CNPJ sob o nº 00.738.574/0001-61, Inscrição Municipal n.º 36008-2, COMUNICA a praça, que extraviou os seguintes
documentos fiscais da empresa: AIDF’s para emissão das Notas Fiscais de n.º 001 até 050. Sendo o presente publicado na forma da lei, a empresa não se
responsabiliza pelo uso indevido dos mesmos.

Campinas, 31/10/2006

PUBLICAÇÃO CETESB
PACHECO & SILVA COMÉRCIO DE MÓVEIS PLANEJADOS LTDA – ME, torna público que solicitou junto à CETESB a Licença Prévia, de Instalação
e de Operação para a atividade de “Montagem e acabamento de móveis de madeira, associados a fabricação de” localizada à R JOÃO TONOLI, 52 – JD
DAS BANDEIRAS I município de CAMPINAS.


